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º Warm flammdmfi Wi 
, nos mam maneio _, ; Á— 

« Art. iº A educação nacional, inspirada. nos principiºs de liber- 
nos ideais de sºlidariedade humana,, item por fim:

" 

a) a compreansao dos direitºs a deveres da. passofiiimmam ,

. 

do Estado, de. familia e dos demais grupos qua o 
@10- 

' b) o respeito àdi'giniáadeºe às fiberdadas Imi 
* c:) o fortalecimentº da unidade nacional . ciona1;, 

(1) c desenvclvimemc mm dab personaamade humans. e a saga: pa:
. 

ticipação na, obra do bem comum; 
e) o preparo do individuo e da, sociedade para a domimo dos ew 

cursos científicos e tecnoiógicos que lhes permitam 
dades e veneer as dificuldades do meio; 

If) a preservaçãº e expanSâc do patrimc culiw » . 

WII 
na mmo A mençãº



, ; II) “pela obrigação do Estadoxde fornecer recursos indispensáveis para - que a família e na falta desta, os. demais membros da sociedade seide— sobriguem dos encargos 'da educação, quando provada a insuficiência de, meios, de modo que sejam asseguradas iguais oportunidades a. todos. , 
, 

fiª ' 

TITULO m 
' 

Í ' 
“ 

f m mmm.— no msmo 
Art 4915’ assegurado a todos, na forma da lei, o direito de transmitir 'séus conhecimentos, não podendo o Estado favorecer o monopólio do en- , 

Art. 59 São assegurados aos estabelecmientes de ensino públicos e particulares legalmen « autorizados adequada representação nos ,conse- lhos estaduais de educação, e o reconhecimento, para todos os rins,X dos estudos nelesrealizados. . 
“ '

, 
“ “momo IV 

. , m WMO “no msmo - Art. 69 O‘Mfifi‘stério da Educação, e Cultura exercerá as atribuições do Poder Rambo Fedora-lx em-matéria“ de educação». ' 

Parágrafo. único. o ensino militar será regulado por lei especial. Art. 79 .A0 Ministério da Educação 'e, Cultura incumbe velarpela ob- servância das leis do ensino e' pelo cumprimento das decisões do Cause-ª lho Federal de Educação. ' 
- ' , 

_ , Art. 8° 0 Conselho Federal de Educaçâoserá; constituído de, trinta
J 

membros, nomeados pelo Presidente da» República com mandato de três » anos, podendo ser reconduzidos uma vez;, ' ' " ,
. 

&, 1,9 A cada. unidade da Federação "caberá. indicar um representante," 72,5 “seindoios demais membros de livre escolha do Presidente daRepúbiica,“ 
, idoneidade (e de notória“ competência em ”assuntos de educação.. í

. 

, . ã 39 
' 

Oada, unidade federativaescoliiera um representante e respectivo suplente, mediante indicação, em' lista-tríplice, do Conselho Estadual de 
' ' 

Educação. 0 suplente substituirá, o titular em seus impedimentos, e a êle sucedem, em caso de vaga, até a terminação do mandato. 
I§ 49 0 Conselho Federal, de Educação-será dividido em câmaras para deliberar sôbre assuntos pertinentes ao ensino primário, médio e superior; ‘e se reunirá. em sesão plena para decidir sôbre assuntos de caráter gerei.» '_ Art. ªsª A0 Conselho Federal de Educação, além de outras atribui; 

'] 
ções hºnrªriªs por lei; compete: « . « , 

a)“ decidir sobre o funcionamento dos estabelecimentos isolates “de ensino superior, Iederai's ”e particulares; , 
_ . 

b) (decidir sôbre o reconhecimento das funiversidades, mediante“ .a apra—' vação dos seus estatutos e dos estabelecimentos isolados de ensino supe- ' rior, depois de .um prazo de funcionamento regular de, no-miiiimo,ªdois " 
ªnos; ,' , 

. I .. . ",º“. wªv-'E': 
. _ 

c)’ pronunciar-ªse sôbre os relatórios anuais dos institutosreferidos nas alíneas anterior'es- 
.

, 
. ªd) resolver sôbre'a incorporação de escolas ao sistema federal“, de r-ensino, após verificaçãoda existência de recursos orçamentários; ,’ 

,,

» 

' 

e) indicar disciplinas obrigatórias para os sistemas de ensino médio.
. (artigo 35, & lªr e estabelecer a duração o currículo moído,! cursos - 

' 

ensino—superam mmao disposto no m. a;,» . 

º 
rã, 29x, A escolha me 'mdicação deverâovrecair em pessoa de comprovada.. ‘ 

~ ~ ~



'—3;—-, 

' 
V..-..., 

« 

u- 

'destinados à. educação (art. 94) e os qu itativos globais das bôlsas de 
estudos e dos financiamentos para os d ersos graus de ensino, a serem 
atribuídos a cada unidade da Federação (art. 95, â 2° ); 

g) fixar condições para a concessão de financiamento a qualquer es-â 
tabelecímento de ensino _(art. 96, § 19); 

h) promover sindicâncias, por meio de comissões especiais, em quais-
A 

queres estabelecimentos de ensino, sempre que julgar Conveniente tendo em . 

vista o fiel cumprimento desta lei; 

bli 
i) elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Presidente da Repú— 

ea; 

1) conhecer dos recursos interpostos pe_los candidatos ao magistério 
federal e decidir sôbre êles; 

1) sugerir medidas para organização e funcionamento do sistema re- 

deral de ensino; 
m)promover e divulgar estudos sôbre os sistemas estaduais de ensino; 

n) adotar ou propor modificações e medidas que visem a expansão e ' 

ao aperfeiçoamento do ensino; , 
o_) estimular a assistência social escolar; 

1» emitir pareceres sôbre assuntos e questões de natuerza pedagógica 

e educativa que lhe sejam submetidos pelo Presidente da Republica 011 

pelo Ministrada daEducaçao e; Cultura 

q) manter intercâmbio com os conselhos esta-duais de educação 

r) analisar anualmente as estatísticas do ensino e os dados- eomple-
' 

mentores. ,

, 

' 

's 19 Dependem de homologação do Ministério da Educação e Curtum- 

os atos compreendidos nas letras a, b, e, f, g,; i e a); . 

d 29 A autorização e a fiscalização dos estabelecimentos estaduais iso- 

*—hdos de ensino superior caberão aos conselhos estaduais de educação na 

forma da lei estadual respectiva. 
' 

Art 10. A lei estadual organizará conselhos estaduais de educação,i 

constituídos de membros de livre nomeação .do poder público e de repre- 

sentantes escolhidos pelos educadores que integrem _o ensino público e pri- 

vado dos diferentes graus. 

f) elaborar anualmente o plano de ªplicação dos recursos federais 

& 19 Enquanto não estiverem constituídos os- conselhos estaduais de » 
,

" 

educação, o representante da unidade federativa que deveria ser indicado 

será de livre nomeação do Presidente da República, em carater provisório, 

§ 29 A indicação do representante da unidade federativa—afastará au- 

tomaticamente o ceu-pan ante do cargo nomeado em caráter provisório. 

TITULO V 

nos srsrms m: «msmo 

Art. .11. A União, os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus 
sistemas de ensino, com observância da presente lei. ' 

Art. 12. Os sistemas de ensino atenderão à, variedade dos curs
. 

flexibilidade dos currículos e à. articulação dos diversos graus e ramosfª's'
à 

* Art. 13. A União organizará o ensino público dos territirios e es— 

tenderá, a ação federal supletiva a todo o pais, nos estritos limites das. 
deficiências lºcais.



. 

'- 4 “.- ] ,, 

Art.1.4 E' da competência. da. União reconhecer e ins eci'o — tabelecimentos particulares de ensino superior; 
p nar os es 

, Art. 15. Aos estados, que durante 5 anos mantiverem universidade ,. . própria. com funcionamento regular serão conferidas as atribuições a que _”- . se refere a letra b) do art. 99 tanto quanto aos estabelecimentos por êles 
_ . mantidos, como quanto aos que posteriormente sejam criados 

Art. 16. E’ da competência dos Estados e do Distrito Federal auto- 
_ > 

, 

' rizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino primário e médio 
_ _» . não pertencentes à União, bem como reconhece-los e inspeciona—los;

' 

: _ 
‘_ 

. § 1° São condições 'para o reconhecimento; 
' ' 

a) idoneidade moral e profissional do diretor e do corpo docente; 
.- b) instalações satisfatórias; ' 

< - 

“I 

' 

e) escrituração escolar e 9.11111179q assegurem 'a Meagan) da iden- 
. 

* 

tidade de cada aluno, e da regularidade e autenticidade de sua me e9- 
. 

.. . 1- 
‘ cºlar;

r\ 
d) observância dos demais preceitos desta lei; 

. § 29 A inspeção dos estabelecimentos particulares se liniitará. a asse- 
3— . 

. 

gurar o cumprimento das exigências legais; . 

§ 3° As normas para observância do artigo" 16 .e parágrafos serão 11- 
ita/das pelo Conselho Estadual de Educação. 

Art. 17. A instituição e o reconhecimento de escolas de grau primá— 
rio e médio pelos Estados e pelo Distrito Federal Serão comunicadas ao. 
mnistériªo da Educação e Cultura para fins de registro. 

Art. 18. Nos estabelecimentos oficiais de ensino médio e superior, 
será recusada a matricula gratuita ao aluno reprovado mais de uma vez 
em qualquer série ,ou conjimto de disciplinas.. 

_ , 

» , Art. 19. Não haVerá distinção dê direitos, para qua ,uer' fim, entre 
, . >. _. 

" os- estudos realizados em esta‘belecMentos oficiais e os 1991199609 em es- 
\_ 

- 

, 
tabelecimentos particulares reconhecidos ' 

V 
' 

Í 
, , Art. 20. Na organização do ensino primário e médio, a lei federal ou 

j 

» 

" 
' estadual atenderá: -

~ 
; 

. , a) a variedade de métodos de ensino e formas de atividade escolar, 
; 

»; 
' 

. tendo—se em vista as peculiaridades da. região e de grupos sociais; V 

“ 
., ' 

b) ao encorajamento de experiências pedagógicas com o fim de aper- 
feiooaij os processos educativos. »

1 

*

, 

í 
, Art. 21. o ensino de todos os graus pode ser ministrado em escolas 

%* — 

( pública—s autônomas, mantidas por iundacões, cuja dotação seja feita pelo 
'1 

A ' 
' ' 

' 

Poder Público, ou por êste e particulares, ficando o pessoal que nelas servi-J: 
É ', ' 

- 
' sujeito exclusiVemente às leis do trabalho. /' 

É 
' 

/ ' 

§ 19 As escolas públicas autônomas podem cobrar anuidades, ficando, 
F porém, sujeitas a prestação de contas e a aplicação, em melhoramentos 
[ escolares, de qualquer saldo verificado no exercício. 
' 

1:; 
2° Em caso de extinção da fundação mantenedora de um estabele- 

T 
; cimento autônomo, o seu, patrimônio reverterá. ao Estado se não se dispu- 

.—_ ser de maneira direi-sa no ato de instituição. 
:- X .- j' 

_ 

Art. 22. Será. obrigatória a prática. de educação física nos cursos pri— 
í 

' 
'í 

, diário e médio, até a idade de 1‘8 anos.

~

* 

["/h 

.a

.
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TITULO 'vi ' ' 

V 
.

& 

IA Invenção in: Gum vma 
Capítulo I 

Da educação pré-primam "a 

Art. 23. # _educação pré-primaria destina-se aos menores até seize . “ª ‘ 

anus, e será ministrada em escolas maternais ou jardins-de-iníância.. , 

Art. 24. _As empresas que tenham a seu serviço mães de menores de 

sete anos serao__est1mu1adas a organizar e manter, por iniciativa própria 

gu em_eooperaçao com, os poderes públicos, instituições deeducação pré- 

11315118. 
' " ' ‘x h 

Capitulo 'n 

Do ensino primário , 

, _Art. 25. _Q 
ensin- o primário tem por fim o desenvolvimento do racio- 

cinio e das atmdades de expressão da criança/,e a sua integração no. meio 

mico e social. 
( 

- 

* . 

Art. 26. o ensino primario será. ministrado, no mínimo, em quatro 

séries anuais. _ _

, 

Parágrafo único.. Os “sistemas de ensino poderão estender a. sua (iu-' 

ração «até' seis anos,, ampliando, nos dois últimos, “os conheciiiaentos [do 

aluno e-iniciando-o em teemcasde mes/aways, adequadas ao—s'e'xo e a 

idade. 
' -- 

' * , 

' 
'

'

l

: 

será ministrado na lingua nacion . Para os que o iniciarem defame dessa 

idade poderão ser formadas classes especiais correspondentes ao sea nim” - 

de desenvolvimento.
_ 

Art. 28. A administração do ensino nos Estados, Disrito Federal e 

Territórios promoverá,: _ 

a) o levantamento anual do registro das crianças em idade. escolar; 

b) o incentivo e a fiscaiização da :reqíiência às aulas. 

Art. 29. cada município fará., anualmente, a chamada—lda.popúiação— 

escolar de sete anos 'de idade, para matrí' uia na ”escola adriana. 

Art. 30. Não poderá. exercer função pública, nem ocupar emprego em 

sociedade de economia mista ou empresa concessionariame serãiçe Whit: 

oo o pai de família ou responsável por criança em idade escolar sem fazer 

prova. de matricula desta,_ em estabeieeimento'ide ensino, ou de que lhe 

está sendo ministrada educação no lar. , 

Parágrafo único. Constituem casos de isenção, além de outros pre- 

' vistos em lei:
, 

' a) comprovado estado de pobreza dopai ou responsável;— 

b) Insuficiência de escolas; 

ç) matricula encerrada; 
- 

_

, 

d)., doença ou anomalia grave da criança.
' 

Art. 31. As empresas industriais-, coy erciaís e agricolas, em que tra— 

balhem mais de 100 pessoas, são obrigadas: 

tuito para os seus servidora e os filhos mas.

5 

Art. 2'7. 0 ensino primário é obrigatório a 'partir ets sete anos e", sº 

a manter ensino lirimàrio gm»- 
«»

~ 

‘ 

- 

«, 

.*. 

"' 

AAA—._.,.A.—_._'L..Lx_ 

.“_

“

~
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~ 
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. 

TE. ... s _. 
.:; .. “ 

., 
. « “Ii. 

— 

âlº Q , . - ... * f _ 

, 

_ .. nando os operários nao res1d1rem ;na prommidade do>local do 1: 
< traballioresta obrigação poderá ser substituída. pon contribuição em dinhei- L 

' to ou mstitmçao de bolsas, na. forma. que a lei estadual estabelecer.
' 

% , . 
7 

, «& 29. Compete à. administração d'oºensíno ”local— com “recurso ara o 
E... x , 

. 

' 

. ãogêâlho Estadual de Educação zelar pela obediência, ao dispostopzíatej 
-‘ 7 

_ , 
* 

, Art. _32. Os proprietários ruraisqznenão pudeveni manter escolas pri- - ' - 
' 

, .máriaspara. .as crianças resxdením em suas glebas devenâo facilitar-lhes. &
& 

< ., 
_; 

_ 

, 

* neguenma às escolas mais próximas, ou propiciar, a, instalação-é. funció- , 

. vnagentçvde escolas públicas em suas prop-name, ' ' 
A

' 

- - m mocagip-I‘pgfingu mm 

Art. 33. A educação de graª médio,;emaprosegummeãto à munsatxad: na esoola primária., destina-se à; ormaçâo do adolescente. ’ , , 

_. Art. 34. o ensino médio Será. ministrado emdoisnciclosho ginasial e o colegial, e abrangerá, enae outros", os cursos secundários, técnicos '( ,. de formação de professores para, o ensino primário e pré-primário. ' 

,

, 

.“ Art. 35. Em cada. ciclo haverá disciplinas e práticas educativas, obrí- . 

' 

gº.-tória; e optativas. — 

e 
- ,, 

-§ 19.,'Ao ConselhoFederal de Educação compete indicar, para todos os sistemas de ensino médio, até cinco disciplinas obrigatórias, cabendo, nos conselhos estaduais de edúcacão completar o seu núineío e relacionar 
— a; de caráter cntativo que podem "ser,;adotadaspelos estabelecimentos de 

ensino ; r
" 

«sãº. :0 Consemo Eederal e os conselhos criminais, aotelagionarem aí"—_ 
[Mªnasfobrigatóriesiina Iorma'do parâmÍO"&nt61'fº:lªjª—defimrãiº & am— 

_- ªx ~ e () 'desenvbIMento dos seus programas. lançada,-ciclo.. 
,

' 

' " 
o 39L.- o cum-mule das, duaspí'imeyli'às séries ,do 19 ciclo será comum 

& todos os cursos de ensmomédmno que“ se ªreiere às máªtérías obriga—' 

Art. 36. O ingresso na pri-meira série do ,19 ciclo dos cursos de ensino . ;

~ 

médio depende de aprovação em exame'dé admissão,-em que fique de— 
, 1. 

' 
«monstrada satisfatória educação primária, desde que o educando tem 

.
. onze anos completos ou. venha. a. alcançar essa. idade no-‘correr do ano x 

letivo. , 

, ' 
- - 

., ,” _ 

.

& , , 
'. Parágrafo único., Ao aluno ”que houver concluído. a 6ª' série primá- ,, ff 

' 

,na, sens facilitado., :) ingresso na zª serie do {19' ciclo de qualquer'kcurso ,de 
y 

'

& grau médio, medi—ante examedas disciplinas oliri-gatériaswdag E; série.. / 
_ 

*

% Art. 37. Pax-aªmairícula. na lª série do ciclo, colegial-,jseráí exigia" , conclusão dolciclo ginasial ou equivalente. - - .," —' ' 

, 
' 

. — 

=-_,i 
, Art. 38. Na organização do ensiade grau médioíserão. observadas as seguintes normas,: 

' 
» 

' ‘ 

., 

' 
, 

. 

:; ' 

, 

' I) Duração mínima do período escolar: . f 
, 

* 
giº! .a)- cento e oitenta dias de trabalho escolar efetivo, não incluído .o-, 

_ tempo reservado a. provas e exames; : ** , A 

_. 

' 
17) vinte e quatro horas semanais de aulas para. o ensino de disciplif 

' ' 
nas e práticas educativas. 

. , 
,

' 

“, 

“__ \f 1,

~



«o 
,— 7 '- 

' 
' ' ' " 

- 

,

É 

II) cumprimento dos programas elabórados tendo-se, em vista. o período x

" 

de, trabalho escolar; 
_ 

". 
, 

“ 
. 

' 
'

, 

III) formação moral e cívica do educando, através de processo educativo - 

que a-desenvolvaç', 
* 

_

. 

ZW) atividades complementares de iniciação artistica; 

V) instituição da orientação educativa e vocacional em cooperação com 

a família: , 

* , 
,

. 

- VI) frequência obrigatória, 'sopodendo prestar exame final, em primeira 

época, o aluno que houver comparecido, no mínimo, a 75% das aulas dadas. 

Art. 39. A apuração do rendimento escolar ficará. a cargo dos estabele- 
- cimentos de ensino, aos quais caberá expedir certificados de conclusão de 

séries e ciclos'e diplomas de conclusão de'cursos. ' » 

'
- 

§ 19 Na avaliação do aproveitamento do aluno preponderarão os resul- 

tadOS alcançados, durante o ano letivo, nas atividades escolares, assegurados , 

.ao professor, nos exames e provas, liberdade de formulação de questões e 

autoridade de julgamento.- . 
« 

A 

_ — 

§ 29 Os exames serão prestados perante comissão examinadora, formada! 
' 

zªf— 

de professores do próprio estabelecimento, e, se êste fôr particular, sob a 
' " 

:iscalizaçâo da autoridade competente. 
' ' ' 

Art. 40. Resp'oitadas as. disposições desta lei, compete ao Conselho Pe»- 

derai de Educação. e aos conselhos eStaduais dared-noggin, respectivamente-" '. 
' 

'7 gf ;, 

dentro dos seus sistemas (le_xensino; 
" ' '. . ª ' 

,» 

- ' 
, - 

,, , 

a) organizar a distribuição das disciplinas obrigatórlas .;íngadas para ' 

,_ , >*:
“ 

cada curso, dando especial relêvo ao “ensino de português; ( 
' ' ] 

' j. ª
» 

' bã' permitir “aos ”estabelecimentos deensino escolher livremente até duas: - 

, 

& 

prá 

disciplinas optativas 'para integrarem o'currículo- de cada curso; 
A 

, 

A .' rj; f 

c) dar aos cursos que funcionarem 'à noite, a partir das 18 horas, es-
' 

truturaçâo'própria, inclusive a nização do- número de dias de trabalho es- 

colar efetivo, segundo as peculiaridades de cada curso. ' 

Art. 4'1. Será permitida aos educandos a transferência de um curso de - 

ensino médio para, outro, mediante adaptação, prevista no sistema &!

~

~ 
- amino. . 

_ 

, 
_ 

. 
_ 

, “ 

. j " ',Í—f' 

Art. &2. o Diretor da. escola deverá, ser educador 'J‘qualificadogj 
" 

" , 
, , _ 

Art. 43. Cada estabelecimento de 
‘ m médiodisporâ, enigfregiimento 

' ‘

e 

ourestatutossôbre a, sua orgarúaação, a constituiçãowdos seus-cursos. e o 

seu regime administrativo, disciplinar e didático. 
' ' 

-1 Capitulo II , 
_ 

' ,,/ 1 

DoÉnsino Secundário 
_ 

- 
ª ' ‘ 

_. 

* 73 

*Art. 44. O. ensino secundário admite variedade de currículos, segundo 

as matérias optativas que forem preferidas pelos'estabelecimentos. 

. 
“ª, 19 O ciclo ginasial terá a duração de quatro séries anuais e o colegial, 

de três» no minimo. 
'

& 

i 29 Entre as disciplinas e práticas educativas de caráter optativa no
. 

fiº e 29 ciclos, será. incluída. uma, vocacional, dentro das necessidades e pos- , , » 

Qibílidades locais. , 

-. 
, 

' 

_ 

_ 

, 
." 

Art. 45. No ciclo ginasial serão ministradas novedisciplínasf



~

~

. 

Parágrafo unico. Além das práticas educativas, não poderão ser minis— 
tradas menos de 5 nem mais de 7 disciplinas em cada série, dos quais um 
ou duas devem ser optativas e de livre escolha do estabelecimento para 

cada curso 

Art. 46. Nas duas primeiras séries do ciclo colegial, além das prátibas 
educativas, serão ensinadas oito disciplinas, das quais uma ou duas opta- 
tivas-, de livre escolha pelo estabelecimento sendo no mínimo cinco e no 
máximo sete em cada série. 

§ 1° Deverá merecer especial atenção o estudo do português em seus 
aspectos linguísticos, históricos e literários. 

§ 2° A terceira série do ciclo colegial será organizada com currículo 
diversificado, que vise ao preparo dos alunos para os cursos superiores e 

' 

compreenderá, nadam-imo, quatro e," no máximo, seis disciplinas, podendo '-
' 

ser ministrada“ em colégiºs universitarios. ,, 
Capítulo III 

Do ensino técnico 

Art. 4'7. 0 ensino técnico de grau médio abrange os seguintes cursos: 

&) industrial;
_ 

ab) agricola; . 
' “ 

0) Comercial. __ . 

Parágrafo único Os cursos técnicos de nivel médio não especificados
_ 

nesta lei serão regulamentados nos diferentes sistemas de ensino. = 

Art. 48. Para fins de validade nacional, os diplomas dos cursos téc- , 

n1_cos de grau medio serão registrados, no mmstério da Educação e Cultura. —' 

;Art.49.10s_'cursos industrial, agrícola e cometas.].- serão, ministrados 
"* 

em dois Ciclos: i1 ginasial, com a duração de quatro anos, 
e 

o colegial, no 
mínimo de três anos. . 

fê 1° As duas últimas séries de lº ciclo incIuirão, além das disciplinas 
específicas de ensino técnico, quatro do curso ginasial secundário, sendo 
uma optativa. _ 

§ 2° 0 2° ciclo incluirá, além das disciplinas específicas do ensino téc- 
nico, cinco do curso colegial secundário, sendo uma (optativa. - 

§ 39 As disciplinas optativas serão de livre escolha do estabelecimento. 
lê '4!" Nas escolas técnicas e industriais, poderá, haver, entre _o primeiro 

e o‘ segundo ciclo, um curso pré—técnico de um ano, onde serão ministradas 
as cinco disciplinas de curso colegial secundário. ' 

§ '5º No caso de instituição do curso pré-técnico, previsto no parágrafo 
anterior, no segundo ciclo industrial poderão ser ministradas apenas as dis- 
ciplinas específicas do ensino técnico. 

Art. 50. Os estabelecimentos de ensino industrial póderão, além dos 
cursos referidos no artigo anterior, manter cursos de aprendizagem, bási- 
cos ou técnicos, bem como cursos de artesanato e de mestria; êstes últimos 
com a duração de queixo anos, dividido em dois períodos iguais, o primeiro 
denominado “de artesanato”, e o segundo “de mestria". , 

Parágrafo único Será permitido, em estabelecimentos isolados o fun- 
'cionamento dos cursos referidos neste artigo

I
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Art. 51. As empresas industriais e cºmerciais são obrigadas a ministrar, . 

em cooperação, aprendizagem de. ofícios e técnicas de trabalho aos m mores 

.ãeus empregados; dentro das normas estabelecidas pelos diferentes sis mas 
e ensino. ‘ * 

“5 19 Osjcursos de aprendizagem industrial, e comercial terão de uma a 
, três séries anuais de estudos. 

' ,
” 

i§ 29 Os portadores de carta de ofício ou certificado de conclusão de 
curso de aprendizagem poderão matricular-se, mediante exame de habili— 

tação, nos ginásios de ensino técnico, em série adequada ao grau de estudos 
aque hajam atingido no curso referido. “_ 

& 

Capítulo IV 
]

. 

Da formação do magistério para o ensino primário e, médio 
'— 

, 
Art. 52. O ensino normal tem por fim a formação de professôres, ori- 

entadores, supervisores e administradores escolares destinados ao ensino 

primário, e o desenvolvimento dos conhecimentos—técnicos relativos a edu- 
\ 

* cação da infância. 
»

' 

Art. 53. _A formação de docentes para o ensino primário se fará: ' 

a) em ginásios normais, no mínimo de quatro séries anuais, onde além 

das disciplinas obrigatórias cio-curso ginasial será. ministrada preparação 

pedagógiça; “_ 
-. .W “. '. » : 

b) em colégios normais,. de'três séries anuais._no_ mínimo, em prosse— 

guiniento ,ao ginásio normal ou secundário. 
“ ' '

V 

' Art. 54. Os“ ginásios normais expedirão o diploma de regente "de ensino 

primário, os colégios normais, o de professor primário.

~ 

Art. 55. Os institutos de educação,, além dos cursos de “grau“ médio, . 

normais, ministrarão cursos de especialização, de administradores escolares 

e' aperfeiçoamento, abertos aos graduados em colégios normais. ) 
Art. 56. Os sistemas de ensino estabelecerão os limites dentro dos quais 

os regentes poderão exercer o magistério primário. , - 

Art. 57. .A fonnaçãode professores, orientadores e supervisores, para 

as escolasrurais primária-s podera ser feita em estabelecimentos que. lhes 

_' meservem a integração no meio. 
" ' 

. 
v

7 

”Art. 58. Os que se graduarem nos cursos referidos, nos artigos 53‘e 55, 
H 

em estabelecimentos oficiais ou particulares reconhecidos, terão igualdireito — 

a ingresso no magistério primario, oficial ou particular; cabendo aos Esta- 

dos e ao Distrito Federal regulamentar o disposto neste artigo.. 

Art. 59; A formação de professôres para o ensino médio será. feita , 

nas faculdades de filosofia, ciências e letras e a de professores de disciplinas 

especificas'de ensino médio técnico em cursos especiais de educação técnica. 

_ 

Parágrafo único. Nos institutos de educação poderão funcionar cursos 

de formação de professores para o ensino normal, dentro das normas esta-, 

belecidas para oswcursos pedagógicºs das faculdades de filosofia, ciências .e 

letras. . 

' 

.
, 

Art. «60. O provimento efetivo em cargo, de professor nos estabeleci- 

mentos, oficiais de ensino médio será feito por meio de concurso de títulos. e' 

provas, em que só se poderão inscrever os graduados pelas escolas e cursos 

referidos no artigo anterior. ' '

J 

da 

AM 

.a. 

"

ni
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' 

. , 

' 
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_ Art. 61. 0 magistério nos estabelecimentos particulares de ensino médio só poderá ser exercido por professôres registrados no órgão competente. 

DA ORIENmJgA'o EDUCATIVA E DA mermão 
Art.- 62. A formação do; orientador de educação será feita em cursos . 

especiais que atendam às condições relativas ao grau e ao tipo de ensino a que se destina.. * 
: . — 

Art. 63. Nas faculdades de filosofia será criado, para a formação de' ,orientadores de educação do ensino médio, curso especial a que terão acesso os/licenciados em pedagogia, filosofia. ou -psicologia,_ com estágio mínimo de ; três anºs nõ magistério.- 
= - 

' 

Art. 64. Os orientadores de educação do ensino,: primario-serão for-g; 

I: , - 

_ _ 
mínimo de três anos no magistério primário. 

. .7 . -. 
' 

Art. 65. O inspetor «de ensino,. escolhido por concurso público de títulos 
: 

. e provas ou por promoçao na carreira, deve possuir conhecimentos [técnicos . , 

' 

e pedagógicos demonstrados] de preferência, no exercício de funções .de ma- gistério, de auxiliarde adrfiinistração escolar ou 'na direção de estabeleci- mento deensino. » 

mm ix 
' 

“ DA monomer}: emu sermon 

; < ., 
“ 

V 

_ 

V 

. , CapituloI j > 

, 

.- 
_

*~ 
,_ Dominosupenter — 

‘- “.; 
" (º : 

- 

, Art. 96650, ensino_,superior tem por objetivo a pesquisa, o desenvolvi— . 
i“ : '.mento das ciências,! letras e artes, e a'fornmção de profissionais de nivel ,: «;( __:e 

' 
universitário. 

_ 

' ' ' ' ' 

. 

-

_ 
' ' 

‘Art. 67. 0 ensino superior será ministrado em estabelecimentos, agrá— 
_ 

padas ou não em universidades, com a coopera-çâo de institutos de pesquisa. e centros de treinamento profissional. 
-

& " 
' 

Art. 68. 'Os diplomas expedidos pelas universidades ou pelos estam—_ Iecimentos isoladºs de ensino superior oficiais ou reconhecidos serão válidos em todo,,o “território nacional. ' 

- 

_ Parágrafo único. os diplomas que conferem privilégio para“ o exercicio 
' 

'de profissões liberais, ou para a admissão a cargos públicos; ficamsu—jeitos

~ 

; . , 
. a registro no Ministério da Educação e Cultura, podendo a lei exigir a. :z‘ ª 

, prestação de exames e provas de'está'gio perante os órgãos de fiscalização e disciplina das profissões respectivas. 
Art. 69. Nos estabelecimentos de ensino superior podem ser ministrados - ºs seguintes. cursos: - 

' '

, a) de graduação, abertos à; matrícula de candidatos que hajam concluí- .«do o ciclo colegial ou equivalente, e obtido classificação em concurso de ha- bilitação; f - -

,

~
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» I , 
_ 

', . - 

hai
. 

— b de s-graduaçao, abertos a _matncula de candidatos. que aa 
concluido opcóurso de graduação e'obt1do o respectivo diploma, &

V 

e) de especialização, aperfeiçoamento e extensão, abertos ao público
» 

ou a candidatos com o preparo que vier a ser exigido. 

Art. 70. O currículo minimo ea duraçãodos cursos'que habilitem 

à obtenção derdiploma capaz de assegurar privilegio para o exercicio da 

profissão liberal ou admissão a cargos públicos Serão fixados pelo Conselho . 

Federal de Educação. 
, 

_
x 

Parágrafo único. A, modificação do currículo ou da durapão de qualquer 

_ dêsses cursos; em um ou mais estabelecimentos, integrantes de uma univer- 
" " 

sidade, depende de aprovação prévia do mesmo conselho, que tera a facul- 
dade revoga-la se os resultados obtidos não se mostrarem van-taJosos para. 

,o ensino. 
" ' 

i
. 

' 

Art. 71. O programa de cada disciplina, sob forma de .plano de ensino, 

será—organizado pelo respectivo professor, _e aprovado 'pela— congregação do 

estabelecimento. _ 
. . 

. ' 

Art. 72. Sera observadofem cada estabelecimento de ensino superior, 

& na formados estatutos e' regulaínentos respectivos, o calendário escolar, 

aprovado pela congregação, de modo que o pe _iodo letivo tenha a duração 

e.. mínima de 180 (cento emitente.) dias de tra alho escolar efetivo, não in- 
cluindo o tempo reservado a provas e exames,. 

* ' 

Art. '13. “Será obrigatória, em' cada estabelecimento» a frequência de
' 

professores e alunos, bem como a execução dos programas de ensino. 

§ 19 Será privado d2: direito-"dae ”mesmº examesíof- aiuno que deixªr/de' 
comparecer ,a um minimo de aulas e) exercícios previstos. no regulamomo; - 

§ 29 O estabelecimento deveraepromover ou qualquer interessado poderá, ‘ 

requerer o afastamento temporário do professorrque deixar de comparecer, 

sem justificação, a 25% das aulas e exercícios ou não ministrar pelo menos 

3/4 do programa da respectiva cadeira; 

§ 39 ‘A reincidência do professsor na falta prevista na alínea anterior 
importam, para os fins legais, em abandono de cargo._

_ 

« , Art. 74. 0 ensino das disciplinas obrigatórias dos cursos de graduação 

será ministrado por professsor catedrático nomeado por concurso de títulos 
' e“ provas”, ou transferido de outro estabelecimento onde tenha sido nomeado 

após concurso equivalente. 
__ 

j 
' 

— 

' ' 
> ,

' 

$ 1,9 El, lícito às'congregações, tendo ,em/vista o. interêsse do ensino,” 

prover temporariamente as_cate,dras mediantecontrato por tempo limitado.; 

§ 29-0'ensino das disciplinas facmtativas ee-das que se miríistrem nos 
cursos de pós—graduação, eãpecialização, aperfeiçoamento e extensão, ficará. 
sempre a cargo de proíessôres contratados por tempo limitado. Excetuam— 

se desta norma os cursos de pós-graduação due sejam ministrados em es- 

tabelecimentos de ensino superior especial'e que expeçam diplomas sujeitos 
a registro no Ministério ,da Educação, e Cultura. V 

nª, 39 Nos cursos de graduação das escolas superiores particulares, o ma- 
gistério poderá ser constituído de livre-docentes, e, a título precário, 'de, 

profissionais brasileiros ou estrangeiros, com títulos equivalentes, mediante 
normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Educação. 

_ 

.

' 

,; 49 Não é permitida, no mesmo estabelecimento, 'a acumulação de cá.- 
tedras, salvo em caso de 'substituiçâo temporaria, pelo prazo máximo ,de 
dois anos. 

' 
— 

> ' 

~ 
~

~~ 

LA».

~
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I§ 59 Os estabelecimentos de ensino superior são obrigados a abrir. de. 
dais em dois anos pelo” menos, concursos para a docência livre das disci- 

,, plinas regidas por professores catedrátioos,“ e assegurar ao docente livre :) 
direi ‘ ' ' bstituindo-o ' ' r er curso aralelo, equiparado ao de catedratico, su 

vem gsgedeeigmpedmrelfto ou’ de vaga, observado o rodizio anual. 
.

_ . 

$69 As universidades e os estabelecimentos isolados regulamentarao as funções dos auxiliares de ensino.
_ 

9 r fessôres e auxiliares de ensino devemser postos em regime 
de tânZDOOisnfegg'al à medida. queo permitam as poseibilidades do estapele- 
cimento. ' 

.
' 

Art. '75. O concurso de títulos e provas a que se submeterão os can-, 
didatos a cátedra, nos estabelecimentos de ensino superior, obedecerá às ' 

seguintes normas: 
_ , 

' I) idoneidade intelectual comprovada por diploma de curso superior 
:.onde— se ensine a matéria em concurso, ou por publicação ou realização» de ,

' obra com ela relacionada que demonstre, 'a-Juizo da Cºngregacao, a plena. 
«capacidade do candidato; ' 

». , 
' 

II) idoneidade moral, julgada, pela congregação— antes de realizadas 
as provas; 

, 

' ' 

v , 

-
& 

m) julgamento [do concurso por comissão _constituídade professôres catedráticos do estabelecimento e, em maioria, por especialistas estranhos ao corpoldocente, eleitos pelo'órgão de administração desrgnado no regu- 
, 

lamento ou nos estatutos; 
IV) apreciação, pela comissão julgadora, dos títulos dos candidatos 

e atribuição de notas que exprimam o seu julgamento comparativo; 
V). prestação de provas públicas, compreendendo defesa de tese original. da exclusiva autoria do candidato, e mais duas provas, uma didática, ,e a. outra escrita ou' prática, conforme a natureza da cadeira; 

V VI) ;apura'çâo'do resultado do concurso mediante maioria deindicagões. ' 

obtidas, e.__aprovação pela congregação dêsse“ resultado, com recurso de , utilidade para o çonselho “Universitário;- ou, em se" tratando de restabeleci- mento isolado, para o Cºnselho Estadual ou Federal de Educação; * '— VII) limitação, do resultado doconcurso à, selecâokdo candidato para a. vaga existente, não se verificando em relação aºs demais Outorga de qualquer título. 
_ 

'

, 
§ 

19 Verificando—se vaga de professor catedrático, ou criação de nova cadeira, a congregaçao abrirá, concurso de títulos e provas ou proverá. a cadeira, por prazo não superior a tres anos, mediante contrato.
. § 29 O concurso será aberto por edital pelo prazo mínimo de um ano, podendo, nos primeiros trinta dias, qualquer professor, catedrático da ' 

mesma disciplina em outro-estabelecimento, candidatar-se a transferência, .mediante simples concurso de títulºs, ' 
§ 39 O concurso de títulos para. transferência de professores será, julgado por comissão Constituída na" forma da' alínea. III), .reabrindolse o prazo do edital se a comissão opinar contra a transferência, ou se o seu parecer fa- 

. 

vorável não fôr aprovado pela congregação. 
§ 49 As congregações que não disponham de professôres catedrático: um numero suficiente para praticar, os atos regimentais relativos aos con- cursos serâo integradas, para êsse fim, por catedráticOs de outras escolas; eleitos pelo Conselho Univeràitârio, ou, em 'se trantado de estabelecimento .isol—ario, pelo Conselho Federal ou Estadual de “Educação. 

\. 

' 

e“!
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Art. 76. Nos estabelecimentos oficiais federais _de ensino superior, os, 

diretores serão nomeados pelo Presidºenteda Repuhhcar dentre os professo- 

res catedráticos efetivos em exercíci , eleitos em ta tríplice pela congre- 

‘o respectiva, em escrutínios secretos, podendo os mesmos ser recondu- 
.- 

sidos. duas vezes. _ 

Art. TI.- Nenhuma faculdade de filosofia, ciências e letras funcionará, 

inicialmente com menos de quatro de seus cursos bacharelado, que abran- ' 

ger-ão obrigatoriamente as seções de filosofia, ciências a_letras. 

',Art. '18. O corpo discente terá representação, eam direito a voto, nos 

os universitários, nas congregaçoes, e 
conselh _

. 

das universidades e escolas superlores, Isoladas, na farrªs dos estatutos das 

referidas entidades.. 
. 

_ ; '» 
' o' 

6312::t 11/ 
' (ª “v

_ 

Das umvcrsídades .,

' 

. _ 

: f“ í, 7’. 

Art. 79. As unirersifdades constituemese-xpela jreumíªíºír sob aW— , 

de cinco ou mais estebªhcismaiºs el‘e‘; ammo sustentar; 1mg 

faculdade Ius filosofia, ciências eleitas. ff » 

»»

. 
' pensar; & *seu'ecrítêrie, 

tração co um * 

“versidade rurais

~~ 
dos quais deve Ser uma 

§ .19 O Conselho Federal de "Educação poderá; g 

Neqmsitos mencionados, no artigoacima, na criaçao de 

e outras de objetivo/especializado». ( 
. 

, 

- 

a _ j
, 

& 
§ 29 Além dos estabelecimentos—ªdegasiuc— ._s '03; íntegtamese n'a 

universidade institutos de' pesquisas.“,e, centros de: mhcagãoue treinamento 

profissional., 
- '. . 

__ 

» 
' " ” ' , 

§ 39 A universidade pode instituir .col'é 

ministrar o ensino da 3ª (terceira) série do 

pode instituir colégios técnicos universitários quando nela-exista curso su-x 

perior em que sejam desenvolvidos os mesmos estudos. Nos concursos de 

habilitação não se fará qualquer distinção entre candidatos que tenham 

[cursado êsses colégios e os que provenham 

ensino médio. 
. ,A

, 

' §/ 49 O ensino nas universidades é ministrado nos estabeleciúentos e 

nos órgãos complementares,, podendo o. aluno inscrever-se em disciplinas 1‘e—‘-

~ 

ciclo colegial. Do mesmo’modo 

cio ' 

das em cursos divers _

A 

se verificar ineonvenientedidático a juízo da autoridadexescolsr. 

_§ 5:2 40. Conselho Universitária-«compete estabelecer as, condições 

eqmvalencia entre os estudos feitos'nos diferentes cursos.. 
* 

“ ' 

Art. 80. As umversidades g 

e financeira.“ 
* 

.. _ 

§ 
19' A autonomia didática consiste na faculdade: 

a) de criar e_organizar cursos, fixando os respectivos currículos; 

b) de estabelecer o regime didático e escolar dos diferentes cursos, sem 

outras limitações a não ser as constantes da presente lei. , x

& 

§ 29 A autonomia administrativa consiste na faculdade: _ 

a) de, elaborar _e 
reformar, como a aprovação _ 

do Conselho Federal ou , 

Btadual de Educaçao, os próprios estatutos e os regimentos dos. estabeleci- 

mentosdeensmoº, 
«. » 

_ 

' 
. 

«— 

b>' de indicar o reitºr, mediante 'lista tríplice; para extrema ou “es-. 

colha pelo gouêrno, nasuniversidados oficiais, podendo o mesmo. Set recone- 

dumdo duas vezes;- 
' 

- 
, , .. _ 

' ' '

» 

nos conselhos departamentais _r

a
3 

J 
']. 

gios universitários 
. 

destinados a
" 

de outros estabelecimento de 

os,..se houver compatibilidade de;—horários (; 'não
, 

.ªº" ' 

, 

' "I» Í 

ozarâo'deaautonouna didática, administrativa
' 

spin.—J:.Mf

-

'
A
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c) de indibar o reitor nas universidades particulares, medianteeleiçâe 
singular ou lista tríplice, para aprovação ou escolha pelo mstituidor ou 

Conselho de Curadores; 
' 

.

» 

d) de contratar professores e, auxiliares de- ensino ,e nomear catedráa 
ticos, ou indicar, nas universidades oficiais, o candidato aprovado em con- 
curso para nomeação pelo “govêrno; “ 

» ., 
e) 'de admitire demitir quaisquer empregados,,dentro de suas dotações 

orçamentárias ou recursos finanp ceiros. , 

E 39 A autonomia financeira consiste na faculdade:
» 

a) de administrar o patrimônio e dêle dispor, na forma prevista no ato 
de constituição; ou nas leis federais e estaduais. aplicavels; * , 

b) de aceitar subvenções, doações, heranças e legados; ' .; 

, 
, 

' 
' ,e) .de organizar e executar o orçamento anual-de sua- receita e despesa, 

, “devendo os responsáveis pela aplicaçâo-de reclusos prestar contas anuais. 
“ 

, Art. ál. Ask universidadosofíciais serão constituídas soba «forma _de 
autarquias ou fundações; as universidades particulares,“ sob a de fundaçoes 
ou associações. A inscrição do ato constitutivo no- registro civil das pessoas 
jurídicas será, precedido de autorização por decretº“ do_,govêrno federal e es- 
tadual. * 

: 

.
' 

ÃArt. 82. Sem prejuízo dassituações jurídicas já. constituídas, os re- 
cursos orçamentários que—a União, os Estados e os Municípios consagrarem 

' a manutenção das respectivas ' universidades terão a forma de dotações 
-' 

ª 

-' 
. 

:_ 
globais, fazendo-se no orçamento da universidade a devida especificação. 

' "' ( 

,. 

' Art. 83. 0 ensino público superior ,tanto nas universidades como nos 
‘ ' estabelecimentos isolados, será gratuito para quantosprovarem falta ou in- 

suficiência de recurSos (Art. 168, E da Constituiçãº), ' ' 

mt. se. o Conselho Federal—de Educação, após inquérito administrativo;

~ 

' 

dºs próprios.,estatutos, chamando a si as atribuições do Conselho Universi— 
tame nomeando» um reitor-,pra «tempere. . ,: 

, 

ª' :- « 

“* " ‘ “cantªm, '-
L 

* j;“ ª ' ' ' 

_Dos estabelecimentos isolodos'de ensino superior, 

Forma de autarquia 'ou de fundações; os particulares, de fundações ou asso- 
oracoes. — 

—

, 

_Art. &q. Os estabelecimentos isolados, constituídos sob a forma de fun- 
daçoes, terao um conselho de curadores, com as funções. de aprovaro orça— 
mento anual,. fiscalizar a sua execução e autorizar os atos do diretor que 

_3. 
, 

ultrapassem os limites da simples gestão. ' 
- 

, , , 

'
. 

. 
,; , 

. 

. 
_, 
Art. 87. A competência do Conselho Universitário em {gran de recurso 

.. . será exercida, no caso de estabelecimentos isolados, estaduais e municipais, 
pelos conselhos.,estaduais de educação; e, no caSo, de estabeIeCimentos fe- 
derais, ou particulares, pela Conselho Federal de Educação. 

'I'ÍTULOX” 
‘ as margens EXCEPCIONAIS.

" 

#> . 

« 

ª 
«

' 

Art. 88. A educação de excepcionais, embora especializada, deve, no que fôr possível, enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim deinte- — 

<. 
, sra—los na comunidade. 

,
& 

,» 
' 

poderá suspender, portempo determinado, ,a autonomia de qualquer uni—,- 
, ."f \versidaderoficial ou particular, por motivo—de infringência destarlei ou

& 

Art. 85. Os estabelecimentos isolados oficiais serão constituídos sob a.“ 

«J.

\
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Art. 99. Toda ,mciativa privada considerada efrmentepelos eonse , 

' 
estaduais de educação, e relativa à, educaçao, de encepcionals, recebera, por 

' 

te do Estado, tratamento especial- atraves de bolsas de estudo, emprés- 

tunes e subvenções. muro:-rr“ 
' 

,nA ASSISTENCIA Scam. rasgam .
_ 

Art. 90.- Aos sistemas de ensino ,mcumhe, térmica e administrativa.- 

mente, orientar, fiscalizar e estimular os serVIçes relatives a »assmtencm so-v 

eialaosalunos. - .. _ 

Art. 911. A assistência social “escolar sera prestada nas escolas, sob a. 

de sermos que atendam” 
' t ão dos res ectivos diretores, através 

_ 

.. _ 

omen aç p de técnicas 'de-grupo e .a or- 
tratamento dos .casos individuais, a aplicação 

ganizaçâo social da commridade.
'

, 

Ínosmcunsosemamtmçâe _, 

me: se Idea-pºr seniºr. 1.9 
1' 't . 

Art. 92.. Anualmente, a 'Úniâo aplicará naame , 

os estados, _ 

v 
_ ' 

das-“respectivas receitas de impostos/' na manutençao e— 

ensino. 
,

, 

, I§ 19‘Gom nove décimos dos recursos. federais destinados a edueação, 

serao constituídos, em'parcelas "igua—ª'm, o/MdiaNac-ional do Ensinam— 
— rio, .o Fundo NaciºnalidaEnsi—no M6diog‘o Fundo:—Nacional do'EnsmoSu- 

perior.' * » ; - 

" -* w : —_ 

.. « 

desenvolvimente do 

prazo determinado, 0 Plano de Educação referente a cadaFundo.
V 

§ 3‘! Os estados, o Distrito Federal e os municípios,—se deixarem 'de 

aplicar a percentagem prevista na Constituição Federal paraa manutenção 

_ 
,e desenvolvimento do ensino, não poderão solicitar auxílio da União para 

esse fim. _ 

.

. 

» 

.Art. 93. Os recursos a 'que se refere o art. 169, da Constituição Fe- 

deral, serão aplicados preferencialmente na manutenção e desenvolvimento 

do sistema público de ensino de acõrdo com os planos estabelecidos pelo 

Conselho Federal e pelos conselhos estaduais de educação, de sorte que se 

assegurem; º . 

; v 

" 
' 

. 
V 

i “ 
, 

. , 

1.0 acesso à. escola do maior número possiveil'de' educandos; » , -' 

2. a melhoria progressiva do ensino. "e _ofaperíjeiçeamento" dossQeºªª 
de educação;, _ 

. 
. , A 

3. o desenvolvir'nento do ensino temia-científico; ' ' * 

4, o desenvolvimento das ciências, letras e' artes;
“ 

§ 19 São consideradas despesas com o' ensino:
' 

a) as de manutenção- e expansão do ensino; 
b) as de concessão de bôlsas de estudos; 

__ 
c) ‘as de aperfeiçoamento de professores, incentivo à. pesquisa, e reu- 

niao de congressos no âmbito de ensino; 
' ‘ 

d) as de administração federal, estadual ou municipal de ensino; in-g 
elusive as que se relacionem com atividades extra-esoolare 'd ' ' 

educativa- imediata. ,, 
s e fmahdode 

§ 29 Não são consideradas despesas com o ensino: 
. 

' 

_ 

'

, 

sino 

rias ; 

o Distrito Federal e os municípios,.não menos deviants" «por eente,
' 

L8. 2.9 O Conselho Federal 'de Educação elaborará, para execução _em 

3.3.x 

mmaº: 

; 
,. 

-

. 

.. 

ª'— 

u,; 

a) as de assistência social e hospitalar, mesmo quando ligadas ae en— 

7— 

i») as realizadas por conta das verbas previstas nos arts 199 
1

' 

Constituiçao Federal e 29, doAto das Bisposições Constitucionais Transiª / 

Cg. 

.um 

;,
'
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.

ª 

é) os auxílios e subvenções para fins de “assistência, e cultural (Lei m. 
mero 1.4593 de 13-12-1951) . .

, 

Art,. 94. A União proporcionará. recursos a educandos que demonatr 
, 

necessidade e aptidão para estudos, sob duas modalidades: - 

' 

a) bolsas gratuitas para custeio total ou parcial dos estudos; 

b) financiamento'para reembolso dentro de prazo variável, nunca su- 

perior a quinze anos. . 

,

_ 

§ 19 Os recursos a “serem concedidos sob. a forma ‘de bõlsa de estudos, 

com observância do § 39 letra a, dêste artigo, poderão ser aplicados pelo 

candidato em estabelecimento de ensinode sua livre escolha,. 

— «§ 29 O Conselho Federal de' Educação/ determinará 'os quantitativos 
_globaisdas bolsas de estudos e financiammto para os diversos 'graus de 

ensino, que atribuirá. aos estados, ao Distrito Federal e aosterritorios. “ 

ã-sº Os conselhos estaduais de educação, tendo, 'em vistafêssos recursos _" 

e os estaduais: 
. _ 

. , 
. _ 

a) fixarão o número e os valores das bolsas, de acordo “com o custo 
médio do ensino nos municípios, e com o grau de escassez de ensmo oficial 

; 'em relação à. população emiidade escolar"; .

- 

b) organizarão as provasfde capacidade a. serem prestadas pelos can— 

didatos, sob» condições de autenticidade" e imparcialidade que assegurem; 
Oportunidade iguais para todos; 

, 
e) estabelecerão as condições de renovação anual das bolsas, de' acordo 

com o aproveitamento escolar demonstrado pelos bolsistas,
' 

§ 49 As bôlsas aos alunos do curso primário serão concedidas sem ca- 
rater competitivo, quando, por falta de vagas, não puderem ser'matri- 
eulados nos estabelecimentos oficiais. . 

, r; 59 Não se inclui nas bolsas de que trata o, presente artigo o“ auxilio 
que ofod'er Público concede a educandos sob a forma de aliinentaçâº, ma,- 
teriai esbolar, vestuario, transporte, assistêiaéis médica ou dentária, o qual 
será objeto de normas especiais. ' 

Art. _95. .A União dispensam ajsua Cooperação financeira ao ensino sob 
‘a forma de: , 

4 
_ . , 

, * 

alsubvenção, de acordo com as“ leis especiais em vigor:
_ 

b) assistência técnica, visando ao aperfeiçoamento do magistério, & 
pesquisa pedagógica e à, reunião periódica de congressos e seminários no 
ambito do ensino; », 

'
. 

. ,º) financiamento a estabelecimentos, mantidos pelos estados, municí- 
pios ou particulares, para a compra, construção ou reforma de prédioses- 
colares e respectivas instalações e equipamentos. 

'
* 

5.19 São condições para a concessão de financiamentoka qualquer esta— 

belecnnento de ensino, além. de outras quevenham a ser fixadas'pelo Con- 
selho Federal de Educação:- 

“ ' 
- , 

' ' 

if) a. idoneidade moral e pedagógica d pess'soas ou entidades res n- 
sâveis pelos estabelecimentos para que é rªra a solicitação-de crédito;po 

b) aiexistência de escrita contábil fidedigna, e “ardemonstração da pos- 

/ & 

sibilidade de liquidação do empréstimo com receitas próprias do estabeleci—
‘ 

mento ou do mutuário, no prazo contratual; ' 

e) a vinculação, ao serviço de juros e amortização do empréstimo, de' 
uma parte SU-fíºiºnte das. receitas do estabelecimmto; ou a instituição de 

“garantias reais adequadas, tendo por objeto outras receitas do mutuário;
v



r 
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ou bens cuja penhora não prejudique direta ou» indiretamente o funciona- 

mento do estabelecimento de ensino; -_ 
" 

__

— 

d) o funcionamento regular do estabelecimento, com observância. das 

, leis de ensino. 

Art; 96. O Conselho Federal de Educação e osioomselhos estaduais de 

educação na esfera de suas respectivas,—competências, envidarâo esforços 

para melhorar a. qualidade e elevar os indices de produtividade do ensmo 

em relação ao seu custo: 
/ ' ' 

»_ 

_ 

, 
_ 

__ 

a) promovendo a publicação anual dais mama’s-19996992991110 e dados 

aplicação de recursos para o ano subsequente; __ 
_ 

_ 
_ 

, 
_ 

_,
_ 

b) estudando a composição decustos'do“ ensine 15.154b ªvªliando 
complementares, que deverão ser utilizados na elaboraçâºpdos planos de__

e 

inedidas adequadas para ajusta-lo, ao melhor nivelxdepmdutivid ~~ 

» nr'srosrçõmmmnmmsms ___ 
___,

~ 

~~
~ Art 9'7. 

o' assine religioso mm 9119:21m V ~~ 
~ ~

~ 
change de matricula facultativa. gastem Wªdº sem ,. 

para os 

“_ es públicos, de acordo com- a confissâoreligiosa do aluno,.- 
, 
mesma 

por êle, seffõr'capazrou peleseu rep]: utente” legal ouresponsavel. 

. g 19 A" formaçâoíde em.—we «pensªm» religioso ;mdº'PºQªªÉQ
' 

númeromínimo de alunos. —'_ 1.» 
__ _ _ xv 

_ 

_ 

_ _ 

§‘§ 29 O registro dos professores de ensino,, rengioso será realizado pe— 

rante a. autoridade religiosa respectiva. 
_ 

, ; ,_ 
, , 

Art. 98. o Ministério da Educação e Culturaxmanterá, .o registro de 

professôres habilitados para o exercício do magistério de grau medio. 

Art. 99. Aos maiores de dezesseis anos será, permitida. a obtenção de

r 

séries essencias _ 

certificados de conclusão do curso ginasial, mediante a prestação de eira-. 

“mes de madureza em dois anos, no mínimo, e três anos no máximo, após 

estudos. realizados Sem observância do regime escolar,
“ 

Parágrafo único. Nes mesmas condições permitiràse-á. & obtenção do 

certificado de conclusão de curso colegial aos maiores de dezenove anos. - 

Art. 100. “Será permida a transferencia de alunosde um para entre“ 

estabelecimento de ensino, inclusive dexe'scola de país estrangeirqfeitasas 

necessárias adaptações de'-acordo; com cºque dispuserem; cm;.relaçâo'ao en- 

sino médio, os diversos sistemas de ensino, e em relaçao ao ensino— superior, ' 
* " “ 

os conselhos universitarios, ou .o Conselho Federal ou Estadual, conforme 

se trate de universidades ou de estabelecimentos isolados. 

Art. 101. o Mnnstro da. Educação e «Cultura, ouvido o Conselho Fe- 

deral de Educação,, decidirá das questões suscitadas pela transição entre o. '
. 

regime escolar. até agora vigente e o instituído por esta lei, baixando, para 

"mto, as instruções necessárias. ,_

' 

Art-101 Os diplomas 'de curso superior, para que produzem efeitos 

legais, serão previamente registrados em órgãos do Ministério da- Educacão 

e Cultura, enquanto nao fôr regulada em lei própria a disposição do art. 59' 

do item XV, letra 17, da Constituição, 

_ 

art; 1103. os diplomas e certificados estrangeiros dependerão de reva- 

lidaçao, salvo convênios culturais celebradosxcom paísesestrangeiros 
.. 

- 

_ 

. 

.

;

'
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"mm.; 
, , Art. 104. Será. permitida a organização 'de “escolas experimentais pri- 

" márias ou médias, com currículos e métodos próprios, dependendo o seu 
funcionamento para fins de validade legalwda autorização do Conselho ils-. 
tadual de Educação. , 

Art. 105. Os podêres públicos instituirão e ampararao-serviços e enti- 
dades, paraque mantenham -na zona rural escolas. ou centros de educação, 
que favoreçam a integração do homem no meio e o encaminhem a— a_tiví- 
dades profissionais reclamadas pela diversidade das vocações individuals. 

Art. 106. Os sistemas de ensino de aprendizagem industrial e comercial, 
administrados por entidades industriais e comerciais,. , nos termos da le- 

- gislação vigente, serão submetidos aos'conselhosªestaduais de Educação e 
os' dos territórios ao Conselho Federal de Educação.

_ 

Parágrafo Eiª—co. Anualmente, as entidades responsáveis pelo ensino 
* de aprendizagem industrial e comercial apresentarão ao Conselho. Estadual 

competente e ao“ ConselhoL Federal deEducação no caso dos territórios, . 
relatório de suas atividades, acompanhado de sua prestaçao de contas-. 

"Art. 107. O poder público estimulará a colaboração popular em'favor 
das fundações e instituições culturais e educativas de qualquer espécie, grau 
ou nível sem finalidades lucrativas, e facultará. aºs contribuintes do imposto 
de renda a dedução dos auxílios ou doações comprovadamente feitos a tais 
entidades. * ' 

,,

' 

Art. .108. o poder público oooperaiºá. com as, empresas e entidades pri— 
vadas para o desenvolvimento do ensino técnico e científico. ' 

Art. 109. Enquanto os estados e o Distrito Federal não organizarem o 
ensino médio de acordo com esta lei, as respectivas escolascontinuarão su— 
bordinadas a fiscalização federal, 

Art. 110.“ .Pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da; data da vigência 
desta lei, os estabelecimentos particulares de:/ensino médio terão direito de 
ºpção, entre os sistemas de ensino federal 'e“ estadual, para fms de'reco— 
nhecimento .e fiscalização. ' 

'- - 

_ 

' 

: 

'

, 

_ 
Art. 111. Nas escolas públicas gratuitas, de grau médio ou superia', 

para cada;estudante devidamente "matriculado tocará, uma bolsa de estudo. 
de valor correspondente. ao custo efetivo do ensino, de acôrdo com a esti- mativa do orçamento em vigor-= no estabelecirriento. , 

Art. 112. As universidades e “os estabelecimentos isolados de ensino 
' superior deverão adaptar seus estatutos ou regimentos as normas da “pre- 

sente lei, dentro de' 180 (cento e oite'nta) dias a contar da publicação desta. 
Art. 113. A transferência do instituto de ensino Superior, deum para , outro mantenedor, quando o patrimonio houver sido constituído no todo ou em parte por auxílios ao poder público, só se efetivará. depóis'de aprovado 

pelo(Ministro da Educação e Cultura, ouvido o Conselho Federal de Edu,- 
caçao. - 

'. 
. - 

' ' 

Art. 114.13; escola deve estimular a formação de associações de pais e professores., ª 

Art. 1115. Enquanto não houver número suficiente de professores primá— 
rios formados pelas escolas normais ou pelos“ institutos de educação e sem- 
pre que se registre esta falta, a habilitação ao exercício do magistério será feita por meio ,de exame de suficiêiícia realizado em escola normal ou ins- tituto de educação, particular ou oficial, para tanto credenciado“ pelo Con- 

_ selho Estadual de Educação. 

_ 
Art; 116; Enquanto não houver numero bastante de profesSôres licen— ciados _emfaculdades de filosofia, e sempre'que se registre essa falta, & ha— bilitaçao a exercício do magistério será feita. por meio de exame de ”surf—. 

,“ ,,
' a
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ciênciafrealizado em faculdades de filosofia, particulares, ou oficiais,, ou perante bancas examinadoras para tanto credenciadaslpelo Conselho Fe- deral de Educação.- 
. . 

1

. " Art. 117. "Enquanto não houver número "suficiente de profissionais for— mados pelos cursos especiais de educação “técnica, poderão ser aproveitados, como professôres de disciplinas específicas do—ensino médio técnico, profis- sionais liberais de cursos superiores correspondentes—cu técnicos dipiomados na especialidade. . ,“ ” 
É) 

. 

, 

_ 

: -

, “Art. 118. Os titulares de Cargos públicos-federais— que foiem extintos,, : 
,

" 

por se tornarem desnecessários em face "da presente lei,.serãO'apmoveitadbs em funções análogas ou correlatas. ( 
* 

, 

' f ' 

«. 

_Art. 119. Esta “lei“ entrará, e'm vigor no ano seguinte aº fie sua Ipumi- cacao, revogadas as disposições em ctrárioÉ ., , 
_ . 

V 
É; - 8.8. em .15-2-.1960. -—- Madame-Neto. —iªassoc R _ 

vão,-. L.,-_Ozirtsfmtes. _Man'o Gomes“, 
_ 

‘ “a 
_ 

,' - " 

[Publicado no “Didn't; do _;nresso, Nam“ 
(SuplndavSeçâoII). 1 11'7, n
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PARECER 

Nº 126, DE 1961 
ª ' ' 

na Comissão de Constituição e
L 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 2. 222-0, de 11957, (no 
Senado nº 13 de 13960) que fixa 
as diretrizes e bases da educação 
nacz'anal. . _ _ 

Relator: Senador Daniel Krieger. 

Combatido por uma forte corrente 
de opinião, defendido e exaltado por 
outra, o presente projeto, que fixa as 
diretrizes e bases da educação .naCio— 
nal, apresenta, no entanto, um aspec- 
to em tõrno do qual todos concor- 
dam; e a sua importância. 

Efetivamente, trata-s e de uma E'ro- 
posição fadada a profundas reper- 
cussões no campo educacional brasi- 
leiro,'e, em consequência, nas demais 
esferas de atividade humana. 

II. 0 projeto inicial, originário do 
Poder Executivo, sofreu, na Câmara 
dos Deputados, profundas alterações, 
prevalecendo, afinal, na sistemática 
vitoriosa, a orientação privatista. se 
assim podemos denominar a tendên- 
cia de se dar. preeminência aos inte- 

- rêsses dos grupos familiares sôbre os- 
do Estad d.o 

III. 0 projeto compõe—se de nove 
Títulos, tratando, respectivamente; 
dos Fins da Educação; do Direito à 
Educação; da Liberdade de' Ensino; ,, 
da Administração do Ensino; dos 
Sistemas de Ensino; da Educação de 
Grau Primário; da Educaçao de Grau 
Médio; da Orientação Educativa e da 
Inspeção; da Educaçao de Gran Su- 
perior; da Educação de Excepcionais; 
da Assistência Social Escolar; dos Re-

I I 

cursos para a Educação; Disposições
' 

Gerais e Transitórias 
Como se vê, cuida,-ªse, na eSpéc'ie, de 

verdadeiro codigo de Educaçãoe Gul- 
tura, e nêle se estabelece um sistema 
capaz de acionar a. juventude no sen- 
tido de um aperfeiçoamento. cultural 
que importará. na valorização do lio-' 
mem brasileiro: e, cbnseqúenteniente, 
da nação. ' 

O Estado, a Família e instituições 
particulares são associadas na formi- 
dável tarefa de promover, pelo ensi- 
no e pela“ educação, a integração so- 
cial dos jovens, e são tais as provi- , 

, dências contidas no prºjeto quene- 
nhuma criatura humana, em idade 
escolar, ficará à, margem de sua pro- 
teção. 

Em'resumo, o maior problema bra- 
sileiro, o da eduCação, poderá, ser so- 
lucionado, em têrmos satisfatórios, 
com a transformação do presente pro- 
jeto em lei. 

IV; Nao nos cabe, aqui, apreciar o 
mérito do assunto, oque é da: compe- 
tência da comissão técnica específica, 
no caso a de Educação e Cultura. 

Seja como fôr, estejamos a+favor 
ou contra o projeto, e nós, pessoal- 
mente, aplaud—imos a orientação nêle 
adotada — a verdade é que todos re- 
conhecem tratar—se de um empreen- 
dimento ciclópico e que esta a em- 
gir o mais acurado exame do Senado. 

V" Em nenhum dos cento e deze- 
nove artigos da proposição, lidos 
cuidadosamente por nós, descobrimos 
qualquer eiva de inconstiinicioualida-= 
de, apesar de considerações surgidas 
na imprensa, sôbre a matéria e até 
em casas legislativas municipais, uma. 

...A .» t ~~
. 

+1

~
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das quais apontou o referido vício nos 
artigos 3. 9,4 5. 9, 10, 16, 19, 21, 
30, 36, 40, 5B, 84, 86, 87, 109 e 115. 

VI Analisamos, cem isenção e cau- 
tela, tôdas essas criticas mas nenhu- 
ma inconstitucionalidade surpreende- 
mos nos artigos citados. 

Ao contrário, o projeto, em nosso — 

entender, esta em “perfeita consonana 
cia com o disposto no art. 5.9, XV, 
letra “d”, e no Capítulo II — do Tí- 
tulo VI da Constituição, que tratam, & 

. respectivamente, da competência da1 
União para legislar sôbre Diretrizes 
e Bases da Educação e dos princípios 
que devem presidir a organização da 
educação e da cultura do Pais. ' 

VII Achamos, porém, que duas al- 
terações devem ser feitas no projeto, 

de modo a que melhor possa ser atin- 
gido o fim por êle colimado. 
, Queremos referir-nos aos artigos 
8.9 e 80, cuja redação, a nosso ver, 
não satisfaz. 

, _ 

' Assim é que, no art. 89, esque- 
ceu—se de dar aos Reitores das Uni- 
versidades Federais e da Universida- 
de Estadual de São Paulo participa- 
ção no Conselho Federal de Educa- 
ção, omissão que reputamos grave, 
pois tal participação se justifica, pela 
necessidade de dar à, câmara de en- 
sino superior representação que cor- 

,responde a autonomia universitaria 
assegurada em lei, medida que, por 
sinal, ja foi objeto de projeto ofere- 
cido ao Congresso Nacional. 

Devido às atribuições que .o projeto 
confere ao Conselho Federal de Edu- 
cação, é conveniente que pelas fun- 
ções que desempenham, as Reitores 
das Universidades sejam integrantes 

' 

- do referido órgão. 
Em relação ao art. 80, considera- 

mos pouco precisa a definição, que 
' 

nêle se da, da autonomia didatica, 
administrativa e financeira de que 
foram as Universidades, falha que 
urge corrigir, pois definir autonomia 
importa em traçar os seus limites,e 
isso deve ser feito com exatidão, a 
fim de que o exercício da autonomia 

_ 
se manifeste plenamente. 

VIIÍ Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as seguin- 
tes emendas: 

Emenda n.9 1 (CGJ) 

.Dê-se a seguinte redação ao ar— 
tigo 8. 9: 

“Art. s º _ o Conselho Federai-
" 

de Educação, ,além de membros na- 
tos, será; constituído de trinta mem- 

*
. 

bros, nomeados pelo Presidente da 
República, com mandato de três 
anos, podendo ser reconduzidos uma 
vez. A cada unidade da Federação 
caberá indicar um representante, sen- 
do os “demais de livre escolha do Pre- 
sidente xda República. A escolha. 011- 
a1 indicação deverão recair em pessoa 
de comprovada idoneidade e de no- 
tória Competência em assuntos de 
educação. 

§ 1. 9 — São membros natos do 
Conselho Federal de Educação 0s Rei- 
tornas das Universidades Federais e 

reconhecidas da Universidade Esta.- 
dual «de São Paulo. 

§ 2. 9 — Cada (unidade federativa 
escolhera um representante e respec- 
tivo suplente, mediante indicação, em 
lista tríplice, do Conselho Estadual 
de Educação O Suplente substituirá 
o titular em seus impedimentos, e a 
êle sucederã, em ca‘so de vaga, até 

_a terminação do mandato. 
§ 3. 9 —— O Conselho Federal de 

Educação se dividirá em câmaras pa— 
ra deliberar sobre assuntos pertinen- 1' 

tes ao ensino primário, médio e su- 
- perior, e se reunirá em sessão plena 

para decidir sôbre assuntos de carã- 
ter geral. 

Emenda 11.9 2 (CCJ) 

Dê-se ao art. 80, a seguinte reda- 
leão: 

“Art 80 ——- As Universidades goza—- 

rão de autonomia didatica, adminis- 
trativa, financeira & disciplinar, que 

gerª.s exerc1da na forma de seus esta— 
u ,! 

§ 1. 9 — Na autonomia didatica in- 
clui-se a competência de: ' 

a) criar e organizar cursos, fixan- 
do os respectivos currículos; 

b) estabelecer o regime didático e 
escolar nos diferentes cursos, sem ou— 

tras limitações, a não ser as cons- , 

tantes da presente lei; 
§ 2.9 — Na autonomia adm1nistra-f 

* tiva se inclui a competência de:, 

a) elaborar e retomar os próprios 
estatutos e aprovar o regimento dos 

. estabelecimentos de ensino; 
' b) indicar o Reitor, mediante lista 
tríplice, para aprovação ou escôlha 
pelo Govêmo, nas Universidades i-_ 
ciais; 

e) indicar o Reitor, nas Universi— 
dades particulares, mediante eleição 
singulariou lista tríplice, para apro- 
vação ou escolha pelo instituidor ou 
Conselho de Curadores; \ 

, 
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k () contratar e nomear professores 
ou auxiliares de ensino, ou indicar, 
nas Universidades Oficiais, o candi- 
dato aprovado em concurso, para no- 
meação pelo Governo; 

e) admitir e demitir quaisquer em— 
pregados dentro de_ suas dotações or- 
çamentarias ou recursos financeiros; 

! 3. º — Na autonomia financeira 
se inclui a competência de: 

a) administrar o patrimônio e das 
dispôr, na forma prevista no "ato de 
constituição, nos estatutos ou nas Leis 
estaduais e federais aplicáveis; 

b) aceitar subvenções, doações, he— 
ranças e legados;

~ 

, nho de 1960. 

Projeto. ,_ 

.c) Organizar e executar o orçamen— 
to anual de sua-"receita e despesa, de- 
vendo os— responsáveis pela aplicação ‘ 

dos recursos prestar contas anuais". 
Sala “das Comissões, em 22, de ju- _ 

— Lourivai Fontes, Pre-, 
sidente. — Daniel Krieger, Relator. , — Menezes Pimentel. -—- Caiado de , 

Castro.“—- Argemiro de Figueiredo. 
-— Jefferson de Aguiar. —— Padre 
Canaan's. 
vadas meu ponto de Vista constitu- 
cional some. alguns dispositivos do

1~ 
Paneoer publicado no D..c , 

C..N., do 4 de maio de 1961.. . ~ ~

~ 

‘-- Attílio Vivacqua, ressal- ,

'
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, SENADO FEDERAI: 

PARECER : 
, f =( 

Nº 127, DE 1961 

Da Comissão de Educação e 

Cultura sôbre o Projeto de Lei 
nº 13, de 1960, oriundo da Cáma- 
ra Federal, que fim as diretrizes 

e bases da. educação rum,-ional. 

"Relator: Sr. Mem de sa. 

O presente projeto, oriundo da Cã— 

mara Federal onde tornou o número 
2.222,. traz uma longa história. Sua 
existência tem início remoto na Por- 
taria205, de 3 de abril de 1947. na 
qual o então Ministro da Educação e 

Saúde Prof. Clemente Mariani ins- 
tituía a “Comissão de Estudos das 
Diretrizes e Bases da “Educação”. a 
ser constituída por quinze membros 
designados pelo Ministro, entre espe< 

cia-listas em assuntos educacionais e— 

representantes dos diversos ramos e 

graus do ensino, bem como de enti- . 

dades interessadas no seu desenvolvi- 
mento. Ao tomar essa iniciativa o 
Ministro cumpria uma exigência da 
Constituição Federal de 1946, que ao 
distribuir entre a União e os Estados 
as tarefas atinentes à educação reser— 

vara aquela no seu artigo 59 letra D 
a competência de legislar sôbre as 
Diretrizes e Bases da Educação Na- 

cional. » 

Na mesma data, a Portaria n9 209 
do Ministro da Educação designava 
os membros da Comissão, que se dis— 
tribuia'm por três subcomissões de or— 

ganização geral e administração do 
» ensino primário, médio e superior. 

Entre êsses membros, incluiam-se 
personalidades de relêvo na educa— 

çao nacional, como os Professores 
Lourenço Filho, Pedro Calmon, Fer- 

nando de Azevedo, 'Alnieida Júnior,
' 

Alceu Amoroso Lima, o Padre Leonel 
Francs, e muitos outros,, que desem— 

penhavam .f ções proeznnentes na 
administraç' educacional ou no ma- 
gistério míli ªte. _ 

instalada a Comissão a 29 de abril 
de 1947, pouco mais de- um ano de- 
pois, a 28 de outubro de 1948,.o Mi— 

nistro já podia encaminhar ao Pre- 
sidente da República o Projeto de 
Lei a ser enviado ao Congresso. Tra- 
mitou o Projeto regularmente até 
receber o parecer do Relator, Comis- 
são Mista de Leis Complementares, 
Deputado Gustavo Capanema que, 
contrario a tendência descentraliza— 
dora do ante-projeto,. praticamente 
bloqueou seu prosseguimento. Entre 
1949 e 1951 ficou o Projeto pratica- 
mente paralisado, chegando mesmo 
a. s-e extraviar numa das Casas do 
Congresso. Em 1951 voltou. a comis— 
sao de Educação da Câmara Federal 
a versar o assunto, reconstituindo o 
processo e retomando d seu estudo. 
Tal, porém, o acúmulo de emendas, 
Substitutivos e indicações, somente 
em fins de 1956 pôde a Comissão dar 
seu parecer de modo a tornar possí- 
vel a apresentação do Projeto para 
a primeira discussão em Plenário em 
maio de 1957. somente um ano de- 
Dºis a 29 de maio de 1958, retomo-u o 
Projeto seu acidentado curso, por im— 

c1ativa do Sr. Ministro Clóvis salgado 
que, acompanhado dos Professores 
Lourenço Filho, Almeida Júnior, mt- 
sio Teixeira e Pedro Calmon, fêz d-— 

moraoa exposição sôbre o assunto,“ 
apresentando a Comissão um subs- 
titutivo atualizado do Projeto Gover- 

"1.1.1:..- 
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,namental 11111111111170.”m fiss de m 
pode a Comissão de Educaçao muii- ª"" 

testar-'se sobre as emendas Outsm- 
cidas em primeira discussão, elaborar 
seu próprio substitutivo" e leva-10 a» 

Pbenario, para segunda discussão do 
Projeto. F01 então que «miado 
Carlos “Lacerda apresentar seu 'pri- . 

meiro-substitutivo, seguido de outro, 
apresentado em janeiro de 1959. 
Ainda outro substitutivo foi oferecido 
pelo Deputado Celso Brant a 4 de 
junho de 1959. 'Todos provocaram 

'intenso debate em torno .do Projeto, 
que.não se restringiu ao âmbito do 
Congresso mas se estendeu a- enti- 
dades e professôres, nêle diretamente 
interessados, envolvendo em amorosas 
e, as vêzes, tumultuadas dissussões 
pais, professores e estudantes. Fi- 
nalmente pôde a Comissão de Edu- 
cação da Câmara retomar o Projeto 
e sintetizar todos os substitutivos, no 
que veio a constituir o Projeto de 
m1 nº 2.222—0, que no Senado tomou 
o. nº, 13 de I960. 

Nesta Gas-a, recebeu êle parecer 
toiroráwel da Comissão de Constituição 
e Justiça, que, após minucioso exame, 
manifestou-se pela sua constituciona- 
liixdade, apresentado emendas. 

Tão longa e dificil, tramitação, ex— 
plica.—lhe os méritos e os deíeitos. 
Seu maior. merecimento esta em 
constituir o resultado da média ou 
um denominador comum das“ diversas 
correntes de oritmtação, expressas nos 
multiplos substitutiva apresentados. 
A subcomissão elaboradora do texto, 
finalmente aprovado pela ' Comissão 
de Educação e pelo plenário da- oa- 
mara. dos Deputados, foi integrada 
por líderes e representantes das ban— 
cadas daquela Casa do Congresso e 
teve como preocupação cardial con— 
ciliar, na medida do possível, as dí- 
vergênoias existentes, a fim de alcan- 
çar. como efetivamente alcancou, 'a 
mac de todos. E' natura-l, porém, 
como decorrência destas circunstan— 
cias. que o resultado sofra criticas e 
restrições parciais mesmo de seus 
elaboradores. Trata-se,a1‘iés de tra- 
balho cuja natureza complexa. en“— 

volvendo matéri-a altamente contro- 
vertida, jamais permitiria lograr 
aplauso unânime em sua integrali- 
dade. Sua elaboração em assembléias 
políticas. necessariamente depende de 
nobres &amsigênci'as em favor de um 
texto que reuna, no conjunto de seus 
dispositivos e quanto aos pontos “.vi- 

”3 

~~~ 
'Eu maior numero. 
tam-de sua orientação, o apóiamento 

Compreensíveis 
mportanto os erros ou imperfei- 
ções do Projeto. Ele deixou de ser, 
como se recomendava, um diploma 
enxuto, contido nos limites que sua 
própria denominação indica —— “Di- 
retrizes e: Bases de Educação” - 
para tornar-se demasiado em pre- 
ceitos de importancia secundária, e 
frequentemente de caráter meramente 
regulamentar. Sofreu em muito sua 
organicidade e, em consequência, a 
nitidês da orientação. E mesmo a 
técn'ma legislativa e até a redação 
deixam bastante a desejar, em nume- 
rosos artigos. 

A esta Comissão chegaram, por isto, 
manifestações sem conta, com crí- 
ticas, protestos e recomendações, a 
par das que o apoiam naquilo que 
nêle há de essencial. Também de 
parte de doutos e interessados, subs- 
titutivos integrais for oferecidos, ou 
trazendo . orientação diversa ou 
procurando estruturação que seus 
autores consideram mais adequada as 
finalidades da lei em apreço. 

Preferimos, entretanto, adotar po- 
sição mais modesta por se nos aii- 
g'm'ar mais fecunda de efeitos prá.- 
ticos. , Há mais de dez anos se arrasta 

.pelo Poder Legislativo êste Projeto, 
não obstante a opinião unânime con- 
sidera-lo da mais alta significação 
para o futuro do país e, portanto, da 
maior urgência. Mais um substitu- 

‘ tivo, além da discutível vanglória que 
daria a seu subscritor, só faria reabrir 

'o debate e com êle- agravar a tormen- 
tosa elaboração legislativa, sem alu- 
dir a possibilidade devir a ser, afinal, 
rejeitado pela Câmara dos Deputados. 

Acresce que, quanto às linhas fun- 
damentais-, esposamos a orientação 
fixada. Somos partidários da descen- 
tralização que êle institui para o 
ensino-, bem como da flexibilidade dos 
cursos e dos currículos e da maior 
liberdade dos estabelecimentos esco— 
lares. Também concordamos com o 
harmonioso tratamento dispensado à 
escola pública e a particular, assegu- 
rando a esta a proteção e os auxílios 
que a legislação a ua ja consagra. 
Embora vozes autorizadas discrenem 
radicalmente desta diretriz, confor- 
tar-ido atoarda de grupos apaixonados 
quando não faceiosos, entendemos 
aloe não existe no projeto demasia de 

. ao ensino particular que 
Itaju-cliquem o oiioial, Nae vemos

\
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como possa haver antagonismo entre 
um e outro,. pois de ambos depende a 
almejada e imperiosa campanha de 
educação e de preparação da in- 
tância e da juventude brasileiras 
Para fundamentar esta posição, não 
precisamos recorrer aos princípios 
doutrinários e filosóficos que a sus- 
tentam, nem a preceitos de solenes 
convenções internacionais a que o

_ Brasil aderiu. Basta—nos a conside- 
ração da realidade nacional que mos- 
tra, a evidência, a necessidade de am— 
parar a iniciativa particular como 
meio eficiente e indispensavel para 
a difusão do ensino em todos os 'graus. 
Reservar à, escola pública a exclusi— 
vidade dos recursos públicos, com o 
total desamparo da iniciativa privada, 
não constituiria, a nosso ver, prin- 
cípio apenas injusto, e, mesmo anti- 
democrático, — ao contrário do que 
respeitáveis opiniões sustentam —— 

mas seria, ainda, retardar, entorpecer 
e dificultar" a disseminação do ensino 
na extensão continental de nossa 
tria. E’ sabido e incontestável qu 
escola oficial é mais dispendiosa que 
a particular, sendo, em muitos casos, 

~~ ~~ 

superior, em que a atuação 
do govêrno federal mais se tem feito 
sentir, já absorve cêrca de 60% das 
verbas orçamentárias do Ministério da 
Educação. E, isto não obstante. são 
clamorosas as faltas e deficiências 
dêste ensino precisamente nos setores 
em que mais carecem-os de conheci- 
mentos e pesquisas tecnológicas. Não 
seria exagero afirmar, em consequên- 
cia, que todos os recursos orçamenta— 
rios da; União, atualmente possíveis. 
seriam apenas suficientes para um 
razoavel atendimento do ensino de 
nível superior que, inclusive, o nosso 
proclamado desenvolvimento econô- 
mico esta a reclamar. Do ensino pri- 
mario e do médio, as estatísticas 
revelam situação desesperadora“ Con- 
trastando dolorosamente com a. si- 
tuação da Argentina — apenas para 
exemplificar com um país sul-ameri— 
cano _ apresentamosainda uma per- 
centagem de analfabetismo que nos 
cobre de vergonha. Também citados 
e públicos são os índices de matrícula 
nas escolas de grau médio e os do 
estarrecedor declínio de frequência, no 
desdobramento dos cursos. Abstemo- 
nos de repeti-los, tanto êles enchem 
as publicações e documentos oficiais,.

~ 
~ ~ 

Do ensino técnico de nível médio, as 
cifras são irrisõrias; abismam-nos em 
desalento. Ora, provado está, com 
os números da realidade, que os mu- 
nicipios e Estados brasileiros não têm 
como prover tão alarmantes carên- 
cias. Excetuadas quatro ou cmco um— 
dades federativas, as demais“ não 
dispõem demeios para manter a mais 
modesta e precária rede de escolas 
primárias, embora pagando aos pro— 
fessôres salarios ridiculos, que só por, 
si comprometem a qualidade do eu- 
sino. E, com a exceção de São Paulo, 
nenhum outro Estado está. em con- 
dições de sustentar no padrão e- quan- 
tidade convenientes escolas oficiais 
de ensino secundário, para não falar 
do técnico. Há quem tire dêstes dados 
a conclusão de que, precisamente por 
fôrça dêles, os recursos públicos de- 
vem alimentar exclusivamente o en- 
sino publico. Parece—nos, ao contrário, 
que a lição deles leva a aconselhar a 
sua a licação mais eficiente e pro- 
dutiva: , Ao lado do ensino público 
-— parao qual o art. ,93 do Projeto 
determina sejam drenados, preferen- 
temente, os recursos orçamentários 
— cremos que a escola particular, 
devidamente amparada, pode prestar 
serviços imprescindíveis a, ampliação 
tão necessária da instrução em todos 
os graus. Abstraindo assim, de de- 
bate em tôrno do direito da família 
em escolher o gênero de educação 
que tem o dever de dar a seus filhos, 
ou do direito de, para tanto, ser 
auxiliada pelo Estado, quando, de 
auxílio carece; sem recorrer ao debate 
em tôrno do princípio da liberdade 
de ensino e da. alta conveniência de 
co-existirem a atividade do Estado 
e «a dos particulares, sobretudoª—e 
acima de qualquer outro, no setor da 
educação — insistimos 'em ponderar- 
que, na atual situação brasileira, tam- 
bém‘ fala, decisivamente, em favor 
da tese, o interêsse e a necessidade 
de tirar dos escassíssimos recursos de 
que dispomos, para“ tarefa tão ingente, 
o máximo proveito e resultado. Não 
cremos possa negar-se que, mediante 
subvenções aos estabelecimentos par- 
ticulares, delas merecedoras, e bolsas 
de estudo para alunos pobres, e 
certo obter o maior e melhor rendi- 
mento das parcas disponibilidades 

orçamentárias. Mister se faz acen- 
tuar ,nêste passo, que, a teor do ar— 
tigo 95, letra a, do Projeto, a sub- 
venção que a União dispensara ao 
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~ ~ acordo com especiais em m'- 
gor”. o Peguem portanto, não cria 
e nem amplia o'auxilio;1imita-se 
a' manter“ o que está sendo— concedido, 
com os melhores resultados e sem 
provocar nenhuma pertubação ao 

- ensino Luiz.-101109.)x Tais auxílios são 
« 

- regidos por uma lei relativa aos es- 
tabeleeimentos 'de ensino superior e 

' outra ,aos do ensino médio, destinadas, 
expressamente, no caso dste, a as- 

—, agarrar a melhor remuneração aos 
/ professores e atribuir bolsas a alunos 
' pobres Novidade haverá,, portanto, 

exclusivamente no item que permite 
o financiamento, cercado de tôdas as 
garantias, a estabelecimentos manti- 
dos pelos Estados, municipios ou par- 
ticulares, para a compra, construção 

- ou reforma de prédios e respectivas 
instalações. Ainda que tal financia- 
mento não venha a reclamar lei que 
() regule, dependerá, indubitavelmente 
de dotação especifica no orçamento 
e no plano de aplicação de recursos 
destinados a educação, cuja elabora- 
ção é da competência do Conselho 

\ Federal de Educação e ainda subordi— 
nado à homologação do Ministério 
(art. 99, letra f), 
§ 19. A respeito do “Conselho Federal 
convem frisar que sua composição, 
tendo em vista a emenda nº l-OCJ 
(da douta Comissão de Constituição 

ie Justiça), oferece total tranquili- 
dade aos que nutrem temores pelo 
”futuro da escola oficial Tornando 

, aquela emenda membros natos do 
Conselho os Reitores das Universida— 

.‘\ j: des % considerando que oito de seus " 
g 

trinta outros membros são da livre 
escolha do Presidente da República, 
não há como \negar que os represen- 
tantes do ensino particular ali estarão 
em acentuada minoria. Quanto aos 
Conselhos Estaduais, caberá às Leis 
dos Estados dispor sôbre a sua com- 
posição, neles tendo assento membros 
de livre nomeação dos Governadores 
e representantes escolhidos pelos edu- 
cadores que integrem o ensino público 
e o privado dos diferentes graus. 
Tudo, assegura,, portanto, que, tam- 

.x' , \ bém nêles, a maioria dos "membros 
não provenha do ensino particular. 

0 Projeto, em conclusão, não altera 
l os termos ora vigentes em relação 

ao tratamento e amparo dispensados 
pel-os Poderes Públicos as escolas pri- 
vadas, nem, de qualquer forma, com— 
promete ou lesa o desenvolvimento 
e expansão das públicas. Ao contrário,
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ensino pantwularºkserã prestada “de

j 

._'_ 'ª"— 

a disposição do art., 21 introduz ino- 
vaçao que permitirá ao Estado —- 
mediante as fundações nele previstas e 
a aplicação das leis trabalhistas ao 
corpo docente e admlms-trativo das 
escolas expandir o ensino oficial 

_ 
em todos os graus usando“ da flexi- 
bilidade e da liberdade que caracte— 
risam os estabelecimentos particula- 
res. ;;;] 

Modificações, capitais à, situação 
vigorante residem na descentralização 
adotada,», permitindo as unidades fe- 
derativas e as escolas dos diversos 
níveis disporem com relativa inde- 
pendência de seus sistemas ,de ensino 
e de suas organizações e curriculos, 
bem como na instituição dos Conse- 

ªlhos de Educação, orgãos coletivos a 
é que se conferem relevantes atribuições 
na condução da política educacional. 
o Conselho Federal, que é pôsto no 
alto da hierarquia administrativa'do 
Governo da União, tem sua composi-

g 

» ção traçada pelo art. 8.9, a. que já. nos 

combinado com o , 

referimos, mas prudentemente, sem.- 
pre que sua competência é. decisória, 
depende da homologação do Ministro 
para que seus atos tenham execução, 
Quanto aºs Estaduais, deixa a lei 
que os Estados lhes nxem a estrutu- 
ração e a competência 

Sabemos que, a respeito das linhas 
mestras do Projeto, que envolverem 
questões de doutrina educacional, 
quando não de orientação política e 
filosófica, existem divergências e con— 
trovérsias, sustentadas, muitas delas, 
por abalisados educadores e altos es- 
píritos. Não cremos que nesta al- 
tura do debate, a reflux-agar de teses 
e argumentos, sobejamente conheci- 
dos, de uma e outra parte, alcance al- 
terar as convicções formadas. A ma- 
téria estã fartamente iiscutida e es— 

clarecida e o Projeto, com as emendas 
a lhe serem oferecidas, ieve ter o des- 
tino que lhe apontar a maioria dos 
representantes parlamentares,. expri— 
mindo o pensamento e. os anseios da 
maioria do povo. - 

Assim pensando, decidimos nos li- 
mitar concorrer para o seu aprimora- 
mento, através das emendas a seguir 
enumeradas. . 

Trabalho sem brilho, que respeitou 
a essênc do Projeto, cuidando ape- 
nas lhe corrigir imperfelções. 

1 . _ I 
Grande maioria das emendas desta 

Comissão reduzerr-se a escºlmar o 
texto de incorreções de forma e de 
técnica legislativa, procurando lhe dar
I !
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redaçáo mais precisa e adequada. 
Poucas procuram substituir ou supri- 
mir dispositivos. En todos os casos, 
apresenta-se a justificação dos "moti- 
vos que as inspiram. A Comissão po- 
deria ter reduzido o número de suas 
emendas, reunindc numa só as modi- 
ficações apresentadas a cada artigo.

' 

Vi: de regra, porém, preferiu o cri- 
tério oposto, a fim de permitir que, 
a respeito de oada alteraçao, o ple- 
nario pudesse se manifestar. Apr-e- 
senta, ainda, duas sub-emendas a 
emenda n9 l-CCJ e dá parecer favo- 
ravel a esta e a emenda nº 2 _ da 
douta Comissão de Constituição e Jus- 
tiça. 

EMENDA Nº 3-CE 

Substitua-se por: 
Ao art. 19 — letra c

’ 

c) a unidade nacional e a solida- 
riedade internacional 

Justificação 
Trata-se de emenda de redação, por 

amor a maior precisão do conceito 
desejado. Mais do que o Fortalecimen- 
to da unidade. nacional, a educaçao 
visa criar e manter a dita unidade e 
solidariedade. 

EMENDA Nº 4-CE 

Ao art. 1° 
Acrescentar mais uma letra, que se— 

ria g), do seguinte teor: 
g) o amor a harmonia social e a 

paz, e, ainda, o combate a toda d-is- 
criminação de carater racial, politico 
ou religioso. 

Justificaçao 

A emenda Visa a suprir uma amis—'
_ 

isâo de Projeto. A leitura do item 
proposto dispensa fundamentação. 

EMENDA Nº S-CE 

Ao art 2° — Parágrafo único 
Suprimam- se as palavras; — “com; 

prioridade“. 

Justificaçao . 

As palavras que se propõe suprimir 
são desnecessárias nc texto, enfeian- 
do-o pela redundância que encerram. 

EMENDAVN'! 6-CE 

Ao art. 39 
Dê-se a seguinte redação ao arti- 

go 3°: 
Art 3° — E’ ’dever do Poder Pú— 

blico oferecer o ensino em todos os 
graus bem como assegurar à iniciati— 

va particular plena liberdade de ensi- 
no, na,-forma das leis em vigor, e for- 
necer recursos indispensáveis para que 
a família e, n2 falta desta, oytras ins— 
tituições, possam exercer os encargos 
da educação, de modo a garantir a 
todos iguais oportunidad-es. 

Justificação 
Sem alterar a substância do dispo- 

sitivo, a redação proposta o torna 
mais simples e elegante, suprimindo a 
expressão —— “os demais membros da 
sociedade” — que é pouco clara e re- 
comendável. 

EMENDA Nº 7—CE 

Ao art. 49 
Suprlmam— —e as/ palavras Finais: —— 

“não podendo o Estado favorecer 
monopólio do ensino”

O 

Justificação 
As ‘palavras suprimidas são desne- 

cessarias ao texto, e, sob certo aspec- 
to, irritantes. 

EMENDA Nº 8—CE ' 

Ao art, 49 
ACrescente—se um paragrafo ao: ar— 

tigo 49: , 

Paragrafo único: — E' igualmente 
assegurado o principio da liberdade de 
cátedra. 

Justificação 
Cuida-se corrigir uma omissão do ieto. A _rigor, o prmcipir prevale- 

ceria, ainda com a omissão, por fôr— 
ça dia . .Lei Maior. Mas convém repeti- 
10 e o lugar próprio parece ser êste. 

; 
EMENDA Nº 9-CE 

'Ao art. 99,. letrad e letra" !) 
Onde se diz: _ “decidir sôbre" 
Diga-Se: — “autorisar”. 

Justificação 
Autorisar, parecer ser o verbo pre- 

ciso para o caso. 

EMENDA Nº IO-CE 

Ao art. 99, letra d 
Onde se diz: “Resolver” 
Diga-se: “opinar”. 
Acrescente— —se um parágrafo, com o 

seguindo teor: 
§ 3ç —— A incorporação de escolas 

ao sistema federa.I .de ensino não po— 

dera ser determi tada .pelo poder com- 
petente, sem a, prévia satisfação da 
exigência da letra (1.

~
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EIVLENDA Nº 11- CE 

Ao art. 9°, letra e 
Dé-se a seguinte redação: 
e) — Fixar asdisciplinas obrigato— 

rias para os sistemas de ensino me— 
dio (art. 35, § 19), estabelecer a du— 
ração mínima dos cursos de ensino 
superior e aprovar os curricula; des— 
tes cursos organizados pelos respecti- 
vos corpos docentes. 

Justificação 
A principal modificação, introduzi- 

da pela emenda, consiste em atribuir 
as congregações de professores dos es- 
tabelecimentos de ensino superior 
competência para organizarem os 
currículos dos cursos ficando ao CEEE. 
;a «competência para organizarem os 
currículos dos cursos, ficando ao CFE 
a competência de estabelecer «a dura— 
ção dos mesmos e, mais, a aprovação 
dos currículos. 

. 
EMENDA Nº 12-CE 

Ao art. 99, letra i 
Dê—se a seguinte redação: 
i) elaborar seu regimento, bem co- 

mo o regulamento da presente lei, em tudo aquilo que disser respeito à sua 
competência, os quais dependerão de 
aprovação por decreto do Presidente 
da República. 

Justificação 
«_A emenda Visa a incluir, na compe- 

têneia do Conselho, a elaboração do regulamento desta lei, no que disser 
respeito à sua competência — o que fôra omitido no gªrojeto. - 

EMENDA Nº 13—CE 
'Ao art. 99, letra. T 

Dê—se a seguinte redação ao item:, 
r) analisar. anualmente as estatis- ticas do ensmo e os dados comple- 

mentares, dando-lhes, supletivamente, 
a publicidade necessária. 

Justificação 
o art. 96, letra a determina ao Con- selho a publicação das estatisticas do ensino. Cumpre suprimir ta] disposi— tivo que, além de mal colocado no Prºjeto, atribui ao Conselho função específica do IBGE. Pela redação proposta. acrescenta-se à incumbên: ci da analiseidas estatísticas a fa.- culdade de divulga-las supletivamen- te, sempre que o IBGE não" lhes te- nha dado a difusão conveniente. 

EMEND.A N° “IA-CE “ 

Ao art. 9" 
Acrescente—se mais um item- que ' 

será.: 
5) estudar a composição dos custos 

do ensino público e propor medidas 
adequadas para corrigir seus defeitos 
e para assegurar ao ensino maior eti— 
ciência. - 

" 
. Justificação 

O art. 96, letra b, contém mais este 
encargo do Conselho. Parece, porem, 
mais conveniente arraia-lo iunto com 
os demais, no art, 99. A emenda da 
a(— texto redação mais precisa. 

EMENDA N9 “lã-CE 

Ao art. 10. 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 10. —— Os Conselho Estaduais 

de Educação que se constituírem de 
membros de livre escolha do Poder 
Público e de representantes escolhi- 
dos pelos educadores do ensino públi-x 
co e do privado,'dos diferentes graus, 
terão, além de outras,, a atribuição de 
que trata o & 9.9 do art. 89. 

§ 19 _ Enquanto não estiverem 
constituídos os Conselhos Estaduais 
de Educação, tros representantes das 
unidades federativas, que por êtes de— 
veriam ser indicados, "er-ã. de livre 
nomeação do Presidente da Repúblià 
ca. em caráter provisório. 

‘5 29”— A indicação do ' escutam-' 
te da unidade federativa. :1 florma 
prescrita pelo art. 8.9 afastará auto,“ 
maticamen—te o ocupante do cargo no—- 
meado em caráter provi_or10. 

Justificação 
A modificação mais importante, in— 

trodumda no artigo tem por objetivo 
evitar a forma impositiva que o Pro- 

;jeto adotava em relação aos Conse- 
lhos Estaduais. Embora a douta Co- 
missão de Constituição e Justiça não 
haja considerado inconstituciºnal o 
disposto no artigo, cremos que a for— 
ma proposta, alcançando —o mesmo 
desiderato, dá. ao preceito redação 
mais adequada. 

EMENDA N 9 IG—CE 

Ao art, 10. 
Acrescente-se mais um §, do teor 

seguinte: 
_ , 

§ 39 —— Aos Conselhos Estaduais de 
Educação, constituídos com ( servan- 

_<,-_,__., ___, ,,-__ -.Jh___. .* 

. 
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cia do disposto neste artigo caberá. 
fixar a5 normas para aplicação dos 
artigos desta lei, pendentes de regu— 
lamentação, em tudo quanto concerne 
a. sua competência. *

. 

EMENDA N9 17-CE 
Ao art. 15. 
Dê—se a seguinte redação ao art.: 
Art. 159 Aos É'stados que manti— 

verem Universidade própria com fun- 
cionamento regular e integral são cori— 
feridas as atribuições a que se refere 
a letra b do art. 99 em_ relaçao aos 
estabelecimentos de ensino superior 
Dor êle mantidos. 

Justificação 
Trata—se de dar ao dispositivo 're— 

dação mais conveniente. A referên— 
cia ao prazo de 5 anos, feita no ar- 
tigo é substituída, com vantagem, 
pela exigênca de estar a Universidaà 
de Estadual em íuncimiamento inte- 

geral e regular. 

ENIENDA Nº lll—GEO 

Ao art. 169. § 19 
Acrescente-se uma letra ao para- 

grafo com o seguinte teor: “garantia 
de remuneração condigna aos profes- 
côres”. \ 

Justificação 
Trata-se de incidir, entre os re- 

quisitos para o reconhecimento das 
escolas de ensino primário e médio, 
a garantia de que nçdem asuurar 
remune—amr cotidiana aus 'orfiesªo 
res condição que se afigura tão im.- 
portante como as demais. 

ENIENDA Nº 19-CE 
Ao art. 169. § 29 
Dê se a seguinte redação ao para- 

gram: 
§ 2° — 'A- inspeção dos estabeleci- 

menms par iculares incumoe prem- 
puamente assegurar o cumprimento 
das determinações legais e das nor— 
mas baixadas Delos Conseihos de 
Educacão e demais autoridades com- 

. oetentes. 
Justificação ' 

A redação proposta na emenda e 
mais completa e mais conveniente. 

EMENDA N9 PAi-CE 

Ao art. 16 § 39 A 
Substituam-seas palavras: “do ar- 

m!) 16 e parágrafos" pelas palavras: 
“dêste artigo". 

Justificação 
Trata-se de simples emenda de re- 

cacao 
EMENDA Nº Zl—CE 

Ao art. 18 
Dê-se a seguinte redação ao art.. 
Art. 189 Nos estabelecimentos efi- 

ciais de ensmo médio e superior será. 
recusada matricula gratuíta ao aluno 
que sem motivo grave dªwdamente 
justificado faltar aos exames ou fôr 
reprovado mais de uma vez em qual- 

- quer série ou conjunto de discipli- 
nas. 

Justificação 
Visa a emenda a acrescentar ao 

dispositivo uma hipótese tao impor— 
tante quanto a da reprovação: a da 
falta aos exames. 

EMENDA Nº 22-CE 

Ao art. 199 
Substitua-se a expressão: “para 

gualquer f' pela expressao: “para 
ms de registro de diploma com as 

premogativas legais dêle derivadas". 
Justificação 

Procura-se com a emenda dar » 
dispositivo redaçao mais precisa. 

EMENDA N9 23-CE 

Ao art. 209, letra a 
Suprimir as palavras: “métodos de 

ensino e” 
Justificação 

Os métodos de ensino não variam. 
tendo em vista as peculiaridades da 
região. 

EMENDA Nº 24-05: 
Ao 8.145.209. letra b 
Onde se diz: “ao encorajamento" 

\ Diga-se: “ao estímulo” / 
Justificação 

Trata-se de emenda de redação 

EMENDA N9 Zã-C'E . 

Ao art. 21 

Dê—se a seguinte redação ao a.r— 

tigo: 
Art. 21. O ensino. em todos os 

graus, pode ser ministrado em esco- 
las públicas mantidas por fundaQOes 
cujo patrimônio e dotações sejam 
provenientes do Poder Público. fican— 
do o pessoal que nelas servir sujeito 
exclusivamente às leis trabalhistas.

~ 
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'; _19 Estas escolas,- quando de ensino 
med-lo ou superior, podem cobrar 
anuidades ficando sempre sujeitas a 
prestação de contas perante o Tri1 
lou-nal de Contas. e a aplica/cão. em 

-melnora.'nentos escolares. de qualquer 
saldo verificado em seu balanço anual. 

§_2‘-’ Em caso de extinção da fun— 
dação, .o seu patrimônio reverterá ao 
Estado. , . 

§ 39 Lei espeêial fixará as nor- 
mas da constituição destas funda- 
çoes; orgamzação de seus conselhos 
diretores e demais condições a que 
ficam sujeitas. 

Jutificacáo 
O fundamento do disposiitvo esta 

na conveniência de dotar o poder pú— 
b1i_co de umv novo instrumento de 
açao em sua atividade educacional. 

.As“ normas atualmente vigentes para 
a constituição e funcionamento da 

= escola pública são tidas como de— 

j' 
“rug-L. 

masiado rigidas'e entorpecedoras de 
uma ação mais ampla e variada. 
Entendeu por isto, o Projeto-permi— 
tir a instituição de escolas públicas 
mantidas por fundações. cujo pessoal 
ique exclusivamente submetido às leis 

trabalhistas. Pensa-se dotar a escola
' 

pública da ªlexibilidade da escola par- 
ticular. Como se trata de experiência 
a tentar. o artigo deve ser mantido 
Entendemos, porém, necessário modi— 
fi '-10, desde logo suprimindo o qua- l icativo “autônomas” dado a tais 
escolas. que se nos afigura ocioso ,e 
inconveniente. As escolas ou são pú- 
blicas ou particulares. dentro da es— 

truturação do ensino no Brasil que o 
Projeto mantém. As que o artigo 21 
permite sejam criadas são públicas e 
assim devem ser tidas. Por isto tam- 
bém. cuidamos prudente omitir a re- 
ferência as dotações, feitas por par— 
ticulares. as fundações mantenedoras 
dessas escolas. Desnecessária parece 
tal referência. desde logo porque a 
omissão não implica vedação. r‘ar- 
ticular que deseje, poderá sempre f_a- 
zer tais doações. Mas tudo indica 
que assim não suceda ou só excep- 
cionalmente isto ocorrerá.. O novo tipo 
de fundação — já adotado no Projeto 
da Universidade de .Brasília —— sera 
evidentemente mantido pelas dota— 
ções do Poder Público ou exclusiva- 
mente. ou em doses de tal monta que 
a doação particular nela terá influ— 
ência minima. Julgamos por isto pre- 
ferivel dar ao texto a redação pro- 
posta a fim de evitar artifícios ou 
equívocos. () § 39\esta.b61ece que uma 
lei especial venha a traçar as nor- 
mas de constituição do novo tipo 
de fundação, de seu conselho dire- 

, idade de 18 anos”. 

,' 

1391‘. especialmente. e demais condi- 
çoes a que ficam sujeitas. Isto se 
torna indispensável para (coibir abu- 
sos e fitar regras uniformes para a 
estruturação da entidade mantenedo— 
ra. particularmente importantes em 
face da proliferação que pode ocorrer 
desta modalidade de fundações. 

EMENDA Nº 26-05: 

Ao art. 22 

Suprimam-se as palavras: “ate' a 

Justificação 
E’ comum. nos cursos degrau mé.- 

dio. alunos de 19. 20. 22- anos._ Por- 
que dispensa—los da salutar prática da 
educação física ao completarem 18 
anos. 

EMENDA Nº Zfl-CE 

Ao art. 25 . _ , 
Onde se diz: “integracaoxno' . 
Diga—se; “ aaaptaçao ao) = 

J ustzjzcação : 

O ensino não tem por tima ínte- 
graçãq da criança no meio fisico e 
social, mas Slm sua adaptação a êsse 
meio, . 

EMENDA Nº 28-CE
' 

Ao art. 29 _ 

Dê-se a seguinte medação: 

Art. 29: A União incentivará e au- 
xiliará os municípios a fazerem anu- 
alme'hte o levantamento da popula— 

ção escolar de sete anos de idade, pa- 
ra o fim de matricula—la na escola 
primaria. 

Justificação: 

A emenda visa a fixar a coopera— 

ção que a União deve “aos mumcipios 
para a' finalidade prevrsta no artigo. 
A fórmula consagrada no texto cria- 
va uma obrigação aos municípios, sem 

levar em conta a impossibilidade de 

muitos dêles de a cumprirem, por ca— 

rência de recurso. 

ElVIENDA Nº 29-CE 

Ao art. 30 

“Acresce'lte—se, após as palavras 9 

“função pública", a palavra “fede- 
ral" e após “serviço público“, as pa- 

lavras “da União“. A



J usti jzcaçáo : 

Parece mais indicado que a lei fe— 

deral fixe condições ou ex1gên01as 
apenas para ' exercício de. funções 
públicas federais e em sociedades de— 

pendentes da Uniao. 

EMENDA Nº 30-CE 

Ao art. 30, parágrafo unico. 
Dê-se a seguinte redacao ao para- 

grafo» único — Constituem casos de 
isenção, menu de outros prev1stos em 
lei: 

a) estado de pobreza do pai ,ou 
responsavel ;

' 

b)_ Insaflméncia de escolas na re— 

giaó; ' 
c) matricula encerrada; 
d) não obtenção de bolsa de estu- 

dos ou falta de nemº de transporte 
para os que não tiverem recursos su- 
ficientes; 

e) doença ou anomalia da criança. 
que a impeça de& frequentar a esco—ia. 

J ustz fgcaçao: 

.Procura “dar—se ao §' redaçao mais 
completa. ' ' 

.— 

EMENDA Nº 31—CE 

Ao art. 31, § 1°. 
Onde se diz “operanosª'. 
Diga-se; “trabalhadores”

_ 

Justmcaçáo: 
A palavra trabalhadores e mais am— 

pla e adequada, 

EMENDA *Iº 32-CE 

Ao art. 31, .= lº, 
,_ 

Suprimam-se as palavras: “contri- 
buição em dinnelro ou“. 

Ju mm ação : 

Parece meonvenie:r te e perigosa, pe- 
Ios possiveis James 4 que daria mar-' 
gem, a hipótese dº contribuicac em d.- 
nheiro. A instituição de bolsas é ,a 
soluçao correta

' 

EMENDA Nº 33—CE 

Ao art. 32,' 

Substltuam-se as palavras iniciais: 
“Os proprietários rurais“ pelas se— 

guintes: “ Os proprietarios de empre- 
sas rurais em que trabalhem menos 
de cem pessoas e”. 

Justificação: 
Tornava-se necessario explicitar ue 

se trata apenas das empresas rurais 
com menos de (100 (cem) trabalhado- 
res), a fim de não vir êste artigo a 
comprometer a aplicação do princi- 
pio preceituado pelo artigo 31. 

EMENDA Nº 34-ÓE 

Acrescente-se um artigo ao Título 
V, onde conv1er, com o seguinte teôr; 

Art. E’ facultado ao Conselho Es- 
tadual de Educação tornar moveis os 
períºdos das ferias escolares nos cur- 
sos de grau medio e primario. 

J ustz jicaçao . 

Parece de tôda conveniência intro”- 
duzir êste princípio a fim de facu:— 
tazr que as férias escalates correspon- 
dam aos períodos mais adequados, de 
acordo com o clima, e demais peculia- 
ridades regionais do Brasil 

ElVIENDA Nº ,3'5—CE 

Ao art. 36. . 

Onde se diz; “educação primária“; 

k 
Diga-se: “instrução primária". 
Onde se diz; “educando“. 
Diga- se:-. “examinando" 

Justificação: 
Trata-se de emendas de redação. 

EMENDA Nº 36-CE“ 

Ao art. 33, 
v

_ 

Substituam-se as palavras; “obser- 
vadasas seguintes norm ” pela-s pa- 
lavras “satisfeitos e:. seguintes reque- 
sitos", 

J'ustzfz'caçábz 

Trata-se de emenda de redação, 

Elx/LENDA Nº 37-CE 

Ao art. 33, item III, 
Dé—se a seguinte redação a êste 

item: ' 

III .. formaçao moral e cívica e 
educaçao física dos alunos, 

Justificação:
' 

Cuida-Se de corrigir a. omissão à 
educaçao física de um lado, e, de ou— 

tro .le suprimir as expressões finais 
“através de processo educativo que a 
desenvolva", que parecem desneces— 

sarias,
& 

1mm 
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WENDA Nº 38-CE 

Ao art. 40, letra b. 
Onde se diz; “duas disciplinas op— 

tativas”. 
Diga-se. “três disciplinas optati- 

.vas”. 

Justzlicaçáo: 

A emenda aumenta de duas para 
tres as disciplnias optativas que cada 
estabelecimento de ensino pode esco- *. 

lher para integrarem seus currículos. 
Como o parágrafo único.do art. 45 
estabelece que. em cada série, não .po- 
derão ser ministradas mais de duas 
destas disciplinas. nenhum ªmai- ad- 
vêm de haver, a escôlha dos estabele- 
cimentos. maior número delas. Ao 
contrario. a emenda concorre para a 
vªriedade. e a flexibilidade dos currí- 
c os. - 

EMENDA Nº 39-025: 

Ao art. 42 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 42. O diretor da escola deve 

ser cultural e moralmente idôneo. 
Justificação u “ 

Procura-se dar ao artigo redação 
mais correta. » 

. EMENDA Nç 40-03 
Ao art. 44'§ 19 

Suprimam-se as palavras finais: 
“no minimo”. » 

' Justificação 
Parecem desnecessárias e mesmo 1n— 

convenientes as palavras que se su- 
primem. Assim 

, como nara ,o ciclo 
ginasial se fixou a duração de qua-- 
tro anos. para o colegial com mais 
razão. deve haver fixidês. pois. mais 
compreensível e menos perturbador 
seria permitir um ciclo ginasial de 
5 ou 6 anos do que a um colegial 
ter 4 ou 5. A implicação dêste dis- 

. positivo com a hipótese do curso ore-;. 
universitário agravaria a matéria» 
" 

Eli/LENDA Nº 41-01“: 

Ao art. 49 , 

Onde se diz: “oscursos industrial. 
agrícola. e comercial” 

. Diga-se: “Os," cursos 
agrícolas e comer-mais". 

Justificação 
Trata-se de simples emenda de re- 

dação. 

industriais . 

..” 
' 

EMENDA Nº 42-OE 
Ao art. 45, parágrafo único 
Onde se diz: “devem ser”. 
Diga-se: “poderão ser”. 

Justificação 
Parece ter havido equívoco no me 

do verbo dever, quando se trata do 
uma faculdade. " ' 

EMENDA Nç ILS-CE 

Ao art. 51 , 

Onde se diz: “em cooperação” 
Diga—se: “em cooperação entre si o 

com o Poder Público". 
Justificação 

Corrige-se a omissão ocorrida na re- " 
dação do artigo. Tal como esta, 'não 
se compreende a. que cooperação » 
deseja referir o legislador. 

EMENDA Nº 44-CE 

A9 art. 53 
De-se a seguinte redação ao a.r- 

tigo: ' 

Art.‘ 53 — A formação de docem 
tes para o ensino primário. se fará.: 

a) em escola normal de grau gi- 
nasial, .10'minimo de quatro séries 
anuais, onde, além' das disciplinas 
obrigatórias do curso ginas'al será 
ministrada preparaçao pedag lca: 

, b) em escola normal de grau ço— 
legial. de três séries anuais no mi- 
nimo“, em prosseguimento ao curso gb- 
nasíal ou ao curso normal de grau 
ginasial. 

Justificação 
A emenda tem por objetivo supri- 

mir do texto as denominações de “gi— 
násios normais" e “colégios normais”. 
que parecem impróprias. Na verdade. 
o que deve exisitr são escolas nor- 
mais, de grau ginasial e de grau co— 
legial. 

EMENDA N'-J 45-CEE 

Ao art. 54 
_ _ _ Dê-se a seguinte redaçan ao artigo: 

Art. 54 — As escolas normais de 
grau ginasial expedir-.ao o diploma de . 

regente de. ensino primário e as de 
ªir—au colegial 0 de professor prima.— 

o. 
Justificação 

A me.-::na. dada a emenda anterior“ 

EMENDA Nº 46-CE 

Ao art. 55 . 0nde se diz: “cursos de grau médio 
normais”,



— 11.“— 

Diga-se: “cursos de grau médio, re- 
feridos no art. 58”. 

Onde se diz, no final: “em colé- 
gios normais”.

_ 

_ 
Diga-s : “em escolas normais de 

grau c'ol gial”. * 

EMENDA Nº ªlª-CE 
Ao art; 57 

A
fl 

Supnma-se este artigo. 
Justificação 

,Parece desnecessário o dispositivo 
que, além.de adotar a forma de mera 
faculdade. encerra preceito de orien- 
tação a ser Obviamente seguida pelas 
administrações estaduais. 

EMENDA Nº 4—8-GEv 

Ao art. 58 
Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 58 — Os que se graduarem 

nos cursos referidos nos artigos 53 
e 55, em estabelecimentos oficiais ou 
particulares reconhecidos, terão di- 
reito a ingresso no maqistério oficial 
ou particular, respeitadas as diferen- 
ças e a prioridade dos professôres pri- 
mários sôbre os regentes de ensmowe 
mediante as provasade seleção pres- 
critas pelas legislações estaduais em 
obediência ao preceito constitucional 
da obrigatoriedade de concursos para. 
o provimento de cargos de carreira. 

Justificação 
Tem_a em'enda por fim estabelecer a 

distinçao entre os professôres prima—_ 
rios e os regentes de ensino. que o texto emitia. tendo em conta; pro- 
vavelmente. o disposto no artigo 56. bem como tomar expressa a- obriga- 
toriedade das provas de seleção dos 
concursos que a Constituição prescre- 
ve_ para oyingresso em cargos de cair—, reira. 

EMENDA Nº, isa-or: 
Ao art. 59 

x Acrescente—se ao final do artigo (caput): “e, a de professores de edu- 
cação fisica nas escolas correspon- 
dentes"._ 

_
, 

Justificação 
Trata—se de suprir uma omissão do 

EMENDA Nº 50-01:: 

Ao art. 59. parágrafo único . 

Onde se diz: “dentro das normas.”. 
Diga—se: “dentro dos requisitos,. e exigências' ’ . 

Justificação / 

Trata—se de mera emenda de re- 
dação. 

EMENDA Nº ãl-CIE 

Ao título VIII 
Onde se diz: “Da orientação Edu- 

cativa e da Inspeção” 

nal e da Inspeção. 

Justificação
' 

Trata-se de emenda de. redação. 
Emenda n9 52—05“ 

Ao art. 62 
Onde se diz: (“con-dições relativas 

ao grau e ao tipo de ensino” 
Diga—se “condições do grau, do tipo 

de ensino e do meio social & que-se 
destinam“. ,, 

Juatificaçâo: 
. Trata—se de emenda. «de redação. 

Emenda ,nº' 53—GE 

Ao art. 63 
x ' 

'
" 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 63. “Nas Faculdades de Filo—- 

sofia sem criado,“ para. a formação de 
orientadores de educação do ensmo 
medio, curso especial a que terão 
acesso os licenciados em pç'lagogia, 
filosafia, psmologia ou ciências sociais, 
bem como os diplomados em Educa— 
ção Fisma pelas Escolas Superiores 
de Educação Fisica, todos com está-; 
gio minimo de três anos no magis- 
tério. 

.

' 

J ustz‘ ficaçáo : 

A emenda pretende permitir o: aces- 
so ao curso especial de “orientadores 
do ensino médio aos licenciados em 
ciências sociais,“ das Faculdades de FL 
losofia, e aos diplomadospelas Esoo-

. las Superiores de- Educação Física.“ 

Emenda n9 54—CE 

Ao art, 64 

Onde se diz: “colégios normais” 
mga—Sez' “escolas normais de grau 

colegial'í . X . 

Justificação: 
“. A emenda decorre das apresentadas 
a artigos anteriores. ;" ' 

Diga-se: “Da Orientação Educacio-



_u... 
' 

Emenda nº 55—CE 

Ao art, 69, letra b 
Dé—se a seguinte redação ao item-. 

b) de pós graduação, abertos à mm 
tricula de candidatos que hajam ob-— 

tido u diploma do curso de gradua— 

çâo. 

Emenda nºv 56-CE' 

Ao art. 69, letra c 

Dê—se a' seguinte redação ao item: 

o) de especialização, aperfeiçoa— 
mento e extensão, abertos a candida» 
tos com o preparo, e requisitos que 
vierem a ser exigidos. _ 

Justificação: 
Trata—se de emendas visando a dar 

redação mais correta ao. texto. 

Emenda nº 57—CE 

A0 art. 70 

Dé—se a seguinte redação ao artigo 
(Caput) :

' 

Art. 70: O currículo dos cuasos 
que confiram diploma asseggrador de 
privilégio para o exercício e profis— 
são liberal ou. admissão em cargo pú— 

blico, será. organizado pelo corpo do- 
cente do respectivo estabelecimento 
de ensino e sujeito à, aprovação do 
Conselho Federal de Educação. '_ * 

Justificação: 
A emenda decorre da que foi apre— 

sentada à letra e do art. 99. Naquela, 
como nesta, deixa—se ao corpo do- 
cente dos estabelecimentos de ensino 
superior a competência para a estru— 
turação dos currículos dos respecti— 
vos cursos, dependente, porém, de. 
aprovação do CFE. Cuida-se, assim. 
correntemente com a orientação geral 
do Projeto, dar maior flexibilidade e 
liberdade de organização ao ensino 
superior. Não se admite, aliás, que 
estabelecimentos dêsse grau, reco- 
nhecidos pelo .Poder Público, íntegra— 
dos ,de catedrátieos e docentes esco- 
lhidos por concursos, não sejam ju1« 
gados capazes de organisar o curri— 
culo de seus cursos. 

Emenda nº 57-A-GE 

Ao art. '73 

Onde se diz: “execução'f, 
Diga—se: “cumprimento”

6 

Justificação: 

. Simpies emenda de redação. 

Emenda nº 58—CE 

Ao art. 73, § 29- 

Dê—se a seguinte redação ao ª: , 

§ 2.9. O estabelecimento deverá. pro- 
mover, obedecidas as normas que seu 
regimento, os Conselhos Universita— 
rios a que se achem sujeitos, e o 
Conselho Federal de Educação, pres- 
creverem, o afastamento temporario 
do professor que deixar de compare— 
cer, sem justificação, a 25% das aulas 
e exercicios ou não ministrar o ini—- 

nimo do programa da respectiva ca— 

deira q'íie fôr fixado pela Congrega- . 

ção do estabelecimento; — - 

J ustz ficaçáo: - 

“ª 

A emenda pretende estabelecer as 
linhas gerais a que deve ficar condi- 
cionado o afastamento temporario dos 
professores. Suprime a referencia a 
“qualquer interessado“ que o texto 
permitia requeresse aquela grave pu— 

nição. Não só é muito vaga e ampla 
a expressão, como daria margem a 
abusos e perturbações graves. A di— 

reçao do estabelecimento, por seus 
órgãos competentes, com ooediêncra 
as normas. que disciplinem a mate« 
ria, e qué deve policiar a atividade 
do magistério. Também suprime a 
emenda a fixação do minimo do pro— 

grama que o professor deve mini» 
'trar anualmente. Estipular, em lei, 

que este minimo será sempre de 3/4 
do programa, será. desmoralizar o 
texto, por sua não aplicação, ou in« 
cidir, muita vez, nas mais graves inn 
justiças, pois frequentemente ocorre 
no Brasil que, mesmo sendo assiduo. 
não consegue o mestre, por motivos 
múltiplos, cumprir mais do que a me— 

tade do programa/pre-ªfixado. '

x 

Emenda n9 59«CE 

Ao art. 73, § 39 
Suprima—se o § 39, 

Justificação : 

Estipular, na lei ordinária, que a 
reincidência do professor nas faltas 
referidas no § anterior, importa em 
abandono do cargo — fere frontal-- 
mente o princípio da vitaliciedade 
estatuído pela Constituição. 

Abandono de cargo implica demis— 

sao ou lhe,tem as mesmas consequên-



\ 
cias. Só mediante processo regular 
pode tal penalidade maxima ser apli- 
cada a um professor catedrático. E 
o silêncio da lei não impede que os 

estabelecimentos de ensino superior 
promovam o processoque fôr legal— 

mente indicado para punir os pro- 
fessôres desidiosos. 

Emenda nº Gov—CE 

Ao art. 74 (caput) 
Acrescente—se, ao final do artigo, a

' 

seguinte oração: , 

“nêste caso mediante concurso de 
títulos, na forma prescrita pelo § 39, 

inciso VII do artigo '75. , 
J astifzcaçáo: 

.O provimento de cátedra por trans-= 
frª—“ncia“ de professor, de um para 
outro estabelecimento de ensino su- 
; ior, deve ser'feito met .: con— 

curso de títulos e observância das 
normas que o CFE estipular, afim de. 

emfar abusos e perturbações, facila 
mente imagmâveis. 

Emenda: nº 61—CE' ' “ 

Ao art. '74, § 29 
Onde se diz: “ficará sempre a 

cargo". 
Diga-se: “poderá. ficar a cargo”. 

Justificação: 

Na atual redação, O ensino das dis— 

cipunas Iacultativas e das dos cursos 
de pós—graduação e outros, “ficara 
sempre” _ isto é, obrigatoriamente e 
invariavelmente — a cargo de profes— 
sôres contratados. Embora accuse- 
[have] este critério, convém, entretan- 
to, usar a forma "facultativa, afim de 
permirir outras soluções que a pratica 
e as autoridades competentes mos— 

trem recomendáveis. 

Emenda nº 62-CE 

Ao art. 74, § 29 

'Suprirªanse a parte final z“ ªº. pa- 
raerafo, a partir das palavras “Exce— 
twam-se desta norma.. 

Justificação: 

Na parte que a emenda suprime se 
fala em “estabelecimento de ensino 
superior especial“ e que expeçam di— 

plomas sujeitos a registro no MEC. 
'. o se sabe a que "ensino superior 

“especial" se refere o dispositivo, pois 
n- -ium outro artigo do Prºjeto cogi- 

_13__. 

t" dessa nova categoria. Dou—tra par- 
te, com a emenda anterior, tomando 
racultauvo, apenas, o ensino dos 
eurs—rs póseraduação. por professo-- 
res contratados, a exclusão contida 
na oraçao q‘ue se pretende suprimir 
não tem mais razão de ser. ' 

Emenda nº ($$—CE 

Ao art. 74 § 59 

Acrescente—se, após as palavras: 
“assegurar .ao—docente ‘1ivre”-—— a se— 

guinte expressão: “ressalvados os di— 

reitos do catedrático e de acordo "com 

o volume da” matrícula“. 
J ustz‘ ficagdo : 

no parágrafo tem por objetivo asse- 
zurar aos livre-«docentes () divª-m de 

' reger cursos paralelos ao do catedra— 
tico. principio-salutar e Lops/aver: Ne— 

cessario se faz, porém,- expressª-mºnte, 
rsssasvar os direitos do t lar e de» 

.terW'ªWºr Que se tenha em WW“!!! 0 
volume da matrícula, 'a fim “de proce- 
der de acordo com o número de alu- 
no ,, e ev1tar

, 

pnârosas. ., 

" \ 
* Emenda nº 64—CE 

Ao art. 75, item I 
Onde se lê: “ou por publicação ou 

realizaçao de obra com ela relaciona»- 
da que demonstre”. Diga-se: “ou por 
publicação, obras e trabalhos com ela 
relacionados que demonstrem”. 

Justificação: 
- 'I'rata-se de emenda-de redaçao, ten- 
dente a tornar mais claro e cxpncno 
o pensamento do legislador.. 

Emenda n9 6"5-CE 

Ao art. 75,'item IV - 

Suprima--se a palavra final: “Com- 

, 
pai—ativo”. 

Juti ficaçáo: 

.A palavra, por desnecessária, enfeia' 
o texto. 

Emenda nº (SG-CE 

Ao art. 75, item V 
Substitua—Se a palavra “comprem—"' - 

dendo” por: “que compreendam". 
. 

Justificação: 

Simples emenda de _,redaçâo, — pa 3 
estilo mais escorreito. " '-' 

. 
'

- 

atuações abusivas e 

A. 

. 
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Emenda n9 em . 

A0 art. '75, item VII 
Dê-se a seguinte redação ao item: 
VII —' demais candidatos apro- 

vados no concurso, ”com média supe- 
riºr & sete, será outorgado o titulo 
de livre docente. , 

J usti ficação; 

Parece justo que, ao contrario do ' 

que estabelece —o item VII do texto, 
seja conferido —o tituloade livres do— 
centes aos candidatos que obtenham 
nas provas média superior a sete, ten— 
do-se em conta que êles se subme- 
teram a concurso mais árduo do que 
os de seleção de docente, demons- 
trando, pelas notas alcançadas, plena 
capacidade para a docência. Ereqiíenr 
temente, aliás, entre o 1.9 e os 29 e 3ª 

,cel'ocados, as diferenças de notas são 

Emenda nº ($$-CE 

Ao art. 75, § 49 

Dê-se a seguinte'redação ao §: 
§ 49 _ As congregações que não 

disponham de professores catedráti- 
cos em número suficiente para pra- 
ticar os atos regimentais relativos aos 
concursos, serao integradas, para êsse 
fim, por catedráticos de outras e500— 
las, por ela indicados e aprovados 
pelo Conselho Umversitário; em“ se 
tratando de estabelecimento isolado, 
federal ou particular, pelo Conselho 
Federal de Educação, e, em se tratan- 
do de estabelecimento isolado estadual 
ou municipal, pelo Conselho Estadual 
de Educação. 

Justificação 

A principal alteração no texto con- 
siste em permitir que as próprias 
congregações indiquem os catedráti- 
cos que as devam integrar, dependen- 
do a indicação, porém, de aprovação 
do Conselho .Universitario' ou dos 
Conselho Federal e Estaduais, con— 
forme o caso. Cuida-se, com isto, dei- 
xar às congregações tal encargo, no 
pressuposto de que estejam mais aptas 
a escolha, de acordo com os iii—teresª 
ses do estabelecimento. A homologa- 
çao dos Conselhos dá a, fórmula a se- 
guranca necessaria. No mais. a emen- 
da específica melhor a competência. 
dos diversos Conselhos. 

Emenda nº 69—CE 

Ao art. 78 . 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. ’78 — O corpo discente elege- 

rá. representante, com direito a. voto, 
tits conselhos universitários e nos 
conselhos departamentais das univer-' 
sidades e escolas superiores, na forma 
dos estatutos ou regimentos das refe- 
ridas entidades. 

Justificação 
A emenda. introduz duas alterações 

ao texto: 
1ª _ Suprime o direito de represen- 

tação do corpo-discente nas congrega- 
ções dos estabelecimentos de ensino 

superior, pois que nelas devem as- 
sentar apenas os docentes e catedra- 
ticos, pela natureza das funções que a 
elas compete. Os interesses dos dís- 
centes estão nos assuntos da alçada 
dos conselhos universitários e dos de— 
partamentais (conselhos tecnicos, etc). 

2ª — Estende o direito de represen— 
tação do corpo discente também aos 
conselhos departamentais das esco- 
las superiores integrantes de universi- 
dade, que o texto não conferia, pois 
sómente se referia às escolªs superio- 
res isolada—s. 

Emenda nº 70-CE 

Ao art. 81 
onde se diz: “decreto do Govêrno 

' Federal e Estadua ", 
Diga—se: “decreto do Governo Fc- 

deral ou Estadual". 
Justificação 

Correção de erro evidente, talve- 
tipográfico. ' . 

' 

Emenda 'nº 71-CE 

Ao art. 82 - 

Onde se diz: “ A União, os Estado: 
e os Municípios consagrarem” '“ 

Diga-se: “a União consagrar" 
Justificação 

Parece que uma lei ordinária fe,- 
deral não deve nem pode impor aos 
Estados e Municípios normas referen— 
tes à elaboração de seus orçamentos. 

Emenda nº 72-CE 

Ao art. 83 
Acrescente-se a palavra “federais” 

depois de “estabelecimento iSolados”. ' 

O‘F‘
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_u... 
Justificação 

A lei federal só pode impor a gra- 
tuidade do ensino nos estabelcimentos 
da Uniao. - 

Emenda nº 73-CE 

Ao art. 84" * 

Substituam-fse o artigo pelo seguinte: At. 84 _ O Conselho Federal de 
Educação, após inquérito administra— tivo e por decisão tomada pela maio- ria absoluta de seus membros, podera 
suspender, por tempo determinado, a autonomia de qualquer universidade ou estabelecimento superior de ensino—, iso- 
lado, federais ou particulares, por mo- tivo de graves e reiteradas infrações ' desta lei ou dos próprios estatutos ou regimentos. 

.

" 

§ lº ——- Nesta hipótese será, nomea- do um Reitor ou Diretor, pro-tempora: 
de uma lista tríplice que o Conselho apresentará ao Presidente da Repú- blica.

, 
§ 29 _ Enquanto era, vigor o regime de intervenção, o Gon-selho chamará. a si as atribuições do Conselho Univer— sitario ou da Congregação do _estabe— , lecimento isolado. 
§ 39 — Os Conselhos Estaduais de Educação terão idênticas atribuições em relação asuniversidades ou estabe- lecimentos de ensino superior, “isolados, mantidos pelos respectivos Estados. 

Justificação 
A emenda tem por objetivos: a) exigir o quorum da maioria absoluta dos membros do CFE e,. ainda que as infrações sejam graves e reiterada para a adoção da drástica, providênc' 

que o' dispositivo estabelece; b) intro— ,duzir a hipótese dos estabelecimentos de ensino superior, federais, isolados,; .— que haviam sido omitidos; c) dis— ciplinar melhor a materia, mediante parágrafos; d) atribuir aos Conselhos 
_ Estaduais a mesma competência em rela-ção as universidades e estabeleci- mentos de ensino superior, isolados, mantido pelos respectivos Estados. 

Emenda n9 74-CE 

Ao art. 87 
Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 87 — No caso- de estabelecimen- tos isolados, estaduais ou municipais, e, competência que, em grau de recur- so, os conselhos Universitários exer- cem sôbre os estabelecimentºs inte-

/

\ 

grantes de universidades, “será exercida 
pelos Conselhos Estaduais de Educa- 

Íção. Para 'os estabelecimentos isolados, federais <ou particulares, esta compe- 
tência cabe ao Conselho Federal de 
Educação. ' 

Justificação 
Procura—se dar ao artigo redaçao 

mais clara e precisa. 

Emenda nº '25-CE. 

Ao art.:88 
Buprima-se ,a expressão: “embora 

cespecializadaªº'. 
' 

Justificação 
. . i, ' 'A expressão édesnecessaria ao ob- jetivo do artigo. '

4

/ 

Emenda nº 76-CE 

Ao art. 89
. 

Onde se lê: “por parte do“ Estado”, 
Diga—se: “dos poderes públicos". 
Substitua-se a expressão, “através de" por “mediante”. 

“ 

Justificação 
A primeira parte da emenda visa a incluir a União na obri ação de conceder tratamento especia aos es— 

tabelecimentos de que trata o artigo; a' segunda constitui simples correção 
de redação. . 

Emenda n9 77-CE _ 

A0 art. 91 » 

Substitua-se “através de,”, por “me- diante”. -
. 

_ 

_ Justificação 
Trata-se de emenda de redação. 

' 

Emenda, nº 'Is-CE 

“Ar-t. 92, § 19
' 

Suprimam-se as palavras “em par- 
celas iguais". 

« Justificação 
A matéria dêste paragrafo tem sus- citado discussões e divergências, pro— vocando as mais variadas fórmulas quanto à distribuição dos recursos fe- 

, derais pelos «três Fundos. Parece-nos prudente não deixar fixada em lei esta distribuçâo, para permitir queo Conselho Federal e as autoridades e Poderes competentes tenham possibíe lidade de modificar periodicamente a distribuição» dos recursos pelos” Fun— 
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dos, consoantes a diretriz da política 
educacional adotada e de acordo com 
as circunstancias e necessidades do 
ensino em seu diversos graus. 

Emenda n9 79-CE 

Ao art. 92, § 39 
Substitua-se a oração final: “não 

poderão solicitar auxílio da. União 
para êsse firn” pela seguinte: “não 
receberão- auxílio da União para êsse 
fim, ressalvadas as hipóteses dê fôrça 
maior ou calamidade pública., a juizo 
do Conselho Federai de Educaçao” 

J usti ficaçao 
A forma adotada pela emenda é 

mais correta: não se pode proibir que 
os Estados, o DF e,os Municipios so- 
licitem auxilio da Uniao. Veda—se, 
sim, que a União os auxilie quando 
deixam de satisfazer a obrigação cons- 
titucional das percentagens das res- 
pectivas receitas para o ensino. Dou- 
tra parte, porém, ressalva-se, como 
de justiça, as hipóteses de motivos 
de força maior de calamidade pú— 
blica que a “1120 do CFE, tundamen- 
tem o auxilio, inobstante o descum- 
primento daquele preceito da Lei 
Magna. 

Emenda, nº 80-CE 

Ao art. 93 (caput) 
Substitua-se a expressão “de sorte. 

que" por “'de modo que”. 
Justificação 

Trata-se de emenda de redação. 
Axo art. 93, § 1.°, Letra c. 

Emenda n9 81-CE 

Onde se diz: “e reunião de con- 
gressos no âmbito de ensino”. 

Diga—se “e realização de congres- 
sos e conferências". 

Justificação 
' 

Trata-se de emenda de redação.
/ 

A Enrenda n9 82—CE 

Ao art 93, § 19 1etra d 
Suprimam-se as palavras finais: “de 

fmaiidmwatwa imediata”. 
J usti ficaçao 

As expressões que se suprimem res- 
tringem, indevi Mente as atividades 

:: 

icujas despesas o dispositivo tem em 
mira. 

Emenda . nº 83 -CE 

Ao art. 94 
Dê-se a seguinte redaçao ao artigo 

(caput) 
“A Uniao proporcionará duas mo- 

dalidades de recursos a educandos ne- 
cessitados que demonstrem aptidão 
para estudar". 

Justificação 
Procura-se dar meihor redação ao 

enunciado. 

Emenda n9 aai-or: 

Ao art 94, § 191 
Dê-se a seguinte redação ao §: 
§ 1.9 — “qs recursos a serem con— 

cedidos sob a forma de bolsa. de es- 
tudos, poderão ser apucados em es— 

tabelecimento de ensino reconheci- 
do, escolhido pelo candidato ou seu 
representante lega“ 

Justificação 
Da.-se ao pará/grafo redação mais 

completa e conveniente. 

Emenda n9 85-CE 

Ao art. 95, letra b) Dêese a sr 
guinte redação ao item: 

b) ass'istência técnica, mediante 
convênios, visando ao aperfeiçoamen- 
to do magistério, a pesquisa pedagó- 
gica e à promoção de congressos e se- 
minarios. , 

J usti ficaçáo 

A emenda oferece melhor redação 
ao dispositivo e introduz a fórmula 

'dos convênios para a prestação da 
assistência técnica pela União. 

Emenda n9 SSA-CE 

Ao art. 95- 
Acrescente-se um parágrafo, com o 

seguinte teor: 
§ 2.° —- Não sera commedida subven- 

ção nem financiamento ao estabeleci- 
mento devensino que, sob falso pre- 
texto, recusar matricula a alunos, por 
motivo de raça, côr ou condição so- 
cial . 

Justificação 
De acordo com o preceito constan- 

te da. Emenda 11.9 4, que Ida à. educa— 
ção, entre outras finalidades, a de 
combater todo preconceito de discri— 
minação racial, politica e social, coe— 

rente, aliás, com as leis e os senti-
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mentos do povo brasileiro, justo é que 
o Estado não subvencione ou finame 
o estabelecimento de ensino que, sob 
falsos pretextos, negar matricula a 
alunos por motivos“ de raça, côr e-con- 
dição social. Não se incluiu a discri- 
minação religiosa, porque parece na- 
tural que as escolas confessmnais se- 
jam procuradas e frequentadas pelos 
que parti zipem da mesma crença. 

Emenda nº 85-B-CE 

A0 art. 94 § 3.°: 
Dê-se a seguinte redação ao §: 
§ 3°: -— Aos Conselhos Estaduais de Educação, tendo em vista os re- cursos indicados neste artigo e. mais os que com a mesma finalidade fo- rem destinado-s nos orçamentos dos respectivos Estados, competirá:

, 

Jústific ão 
Dá,-se. redação inatªsª 

enunc1ado no “texto do projeto.. 

_Em-en'da nº SãO-CE 
—Ao art. '94 § 39, letras a)“, b),.c): “ 
Substituam-se 

c) ”as palavras “fixação”, “orgasi— zarao'º e “estabelecerão” respectiva- mente pelas palavras: — “fixar”, “or- gamzar" e “estabelecer”. 
» Justificação 

A emenda, decorre da nova redação proposta ao § pela emenda anterior. 
Emenda nº 85D-CE 

Ao art. 94, § 49; 
Dê- e a. seguinte redação ao §: .ª 49: — mente serão concedidas 

. Justificação 
Trata-se de emenda de redação 

Emenda nº 86—CE 

Ao ,afrt. 96: — 
Supríma-se êste artigo. 

' 

Justificação 
, o disposto neste arti

, 

' _ go parece d - §§ad°£ pºis seu lugar adequado eseãá, ar. 9, onde se estabelece o'elenco 

, 
' 

nas letras a),”b),- 

das atribuições e competências do 
CFE. Uma emenda anterior, alias, 
àquele artigo, nêle inclui as atribui— 
ções previstas no que ora se suprime. 
Convém relembrar, ainda, que a pu- 
blicação de estatísticas, norBrasil, e 
da alçada e dos deveres do IBGE. 

Emenda nº 87-CE . /’ 
Ao art. 97 (caput): 
Suprimam-se as palavras finais: — 
_“legai ou responsável".

_ 

Justificação 
, Quem manifesta o desejo de fre- 

qiientar as a " de religião deve ser 
o aluno, se civi «ente capaz, ou, como diz a emenda, seurepresentanre. A 
referência a “legal ou responsável” é 

- desnecessária e se mostra de redação 

completa 
' 

ao»
' 

“infeliz. , , 

BRENDA Nº 88 '— CE 

no art., 100. , 'Dê-se a seguinte re - 
"“ 

à, parte fi- nal [do artigo: vºs . 

Educação, quando setratar de univer- 
de ou de estabelecimento de ensino su- 

. per-tor, federal ou particular, ou ainda, 
os Conselhos Universitários ou o Con- 
selho Estadual de Educação, quando se tratar d-e universidade ou de estabele- 
cimentos de ensino estaduais. 

Justificação 
Visa a emenda a completar a enu- 

meração das hipóteses, quea redação 
do artigo deixara deficiente. 

EMENDA NP 89 — CE 

Ao art. 102.— 

_Suprima-se a parte final do artigo: 
“enquanto não fôr regulada em lei 
própria a disposição do artigo 59, item 
XV, letra “p” da. Constituição. 

' 

Justificação 
A parte que se suprime é desnecessar 

ria, 'pois a regulamentação do dis/p051- 
tivo constitucional não ira prejudicar 
ou anular o registro «dos diplomas,, que 
é o que o dispositivo tem em Vista. 

MAIN-DA Nº 90 —— CE 

art. 104. _ _
_ lgg-se a seguinte redaçao ao artigo. 

Art. 104 — Será. permitida a drgani: 
zação de cursos ou escolas exp Amen

N 

elhos Uni— , versitãrios ou o Conselho Federal de
'
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' 

tais, com mimics, métodos é perío- 
dos escolares próprios, dependendo o 
seu funcionamento, para fins de vao-- 
dade legal, de autorização do Conselho 
ªliados,] de Educação, quando se tra— 
tar de cursos primários e médios, e do 
Gmselho Federal de Educação. quan- 
do de cursos superiores “ru de estabe— 
lecimentos de ensino primário e mé- 
dio sob a jurisdição do Governo Fe- 
deral. 

Justificação 
A redação dada e mais completa que 

a do texto. Não se refere sómente & 
escolas, mas também a cursos, permi- 
tindo, assim, maiores possibilidades de 
experimentação e hficiativas. Introduz 
também, a possibilidade de períodos es- 
colares próprios, omitida no artigo. E, 
ainda. a hipótese de cursos especiais 
no ensino superior,, a que se não refe- 
Tia o Projeto. ' 

EMlElNDAN'ºgíl—CE' 

Ao art. 105. 
. _

— 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
Art. 105 — Os poderes públicos ins- 

tituirão e ampararão serviços e enti- 
dades que mantemmm, na zona rural,. 
escolas 0 centros de educação capazes 
de favor er a adaptaçãp do homem ao 
meio e o estímulo de vocações exati- 
vidadªes profissionais. , 

Justificação 
A emenda, sem alterar a substância 

do artigo, procura dar-lhe melhor re- 
dação. 

EMENDA Nº 92 — CE 

Ao art. “106. 

ºnde se diz: “Os sistemas de ensino 
de aprendizagem”

_ 

Diga-se, simplesmente: “Os cursos 
de aprendizagem”. 

Justificação 
Não parece feliz falar de “sistemas 

de ensino de aprendizagem industrial 
e comercial”. Basta. que mencione a 
aprendizagem, propriamente. 

EMENDA N.”) 93 —- GE 

Ao art. 106, Parágrafo único. 
Substituir as palavras '“pelo ensino 

de” por “pelos cursos de'i. 

Justificação 
Simples emenda de redação. , 

mumu». Nº 94 _,;cn 

Ao art. 10'7 , 

0nde se diz: “sem finalidades lucra- 
, tivas". Diga-se: “que não tenham fi- 

nalidades lucrativas” . 

Justificação 
Trata-se de. emenda de redação. 

EMENDA Nªgô—CE 

Ao art: 110. 
Dê-se a seguinte redação ao começo 

do artigo: 
. , “Até 3 anos após 'a data da vigência 

desta lei. . . 
“

. 

Justificação 
Procurou-se dar ao comêço do artigo 

redação que impeça interpretação con- 
trária ao pensamento do legislation 
Também se reduziu o período de 5 

para 3 anos, pois que êste pI'lazo pa- 
rece mais do que suficiente para os 
estabelecimentos fazeiem a. opção de ' 

que cogita ‘o artigo. 

mmm Nãº sas-CE
. 

Ao Art. 111:
& 

Suprima-se este artigo. 
Justificação 

Não há como encontrar fundamento 
ou explicação razoável para êste ar- 
tigo. Se as escolas são gratuitas, para.- 
que atribuir a cada um de seus alunos 
uma bolsa de estudos de valor cor- 
respondente ao custo efetivo do ensi— 
noi Parece que se cuida de um pro— 
blema ou aspecto contábil dos esta- 
belecimentos. Mas para tanto não ha 
mister o processo adotado que ao con- 
trário, pode dar origem a confusões 
orçamentárias. Por que verba corre- 
riam as bolsas previstas no disposi- 
tivo'i'

, 

EMENDA Nº 97-CE 

Ao Art. 113: 

Ilê-se a seguinte redação à. parte 
final do artigo: “... só se efetivará 
depois de aprovada pelos órgãos com— 
peientes do Poder Público, de onde 
prcvierem os recursos, ouvido o res— 
pectivo Conselho de Educaçâ “. 

Justificação 
A redação proposta inclui a hipótese 

dos estabelecimntos constituídos com

~ 
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auxílios estaduais, que o texto do ar- 
tigo omitira. 

.EMENDA NP 98-CE 

Ao Art. 114: 

Suprima—se este artigo. 

. 
Justificação 

Parece demasia incluir na lei, como 
dever da escola, o estímulo à forma—— 

ção de associações de Daise profes- 
sôr-es. Esta iniciativa, [útil e salutar, 
pode ser e é tomada espontaneamente 
pelos interessados, sem que seja ne- 
cessario inscrevê-la no texto legal 

.EIVIEN'DA N.º 99-CE 
'Ao Art. 115: 

Suprima-se do texto a expressão 

_ 

“particular ou". 
Justificação * 

Parece fora de dúvida que a atri- 
busção prevista no artigo só deve ser 
exercida por estabelecimentos ofi- 
ciais. Não só não há necessidade de 
recorrer aos particulares, como, nr: 
caso, êstes nao seriamos mais indi— 
cados, já que se trata de conferir ha— 

bilitação ao exercício do magistério 
não apenas particular, mas também 
publico. 

EMENDA NP IDO-CE 

Ao Art. 115: , 

Onde se diz: “credenciado" 
Diga-se: “indicado”. 

Justificação 
Trata—se de emenda de redação. 

EMENDA NP 101-CE 

Ac Art. 116: 
Substitua—se a parte final do artigo 

da seguinte forma: “realizado em fa- 
culdades de filosofia oficiais indicadas

' 

pelo Conselho Federal de Educação”. 

Justificação 
A emenda está, em parte, justifica»- 

_ 

da nas anteriores. Supnme, ainda, a 
hipótese de habilitação de professo- 

“ 

res de ensino secundário perante ban- 
cas examinadoras “credenciadas" pelo 
CFE, por parecer que a forma correta 
e a doslexames de suficiência perante 
faculdades de filosofia oficiais que 
alias, existem «em todo o País. 

13% SUBEMENDA A’ EEMENDA° 
NP 1-cc.r 

fre—se _a seguinte redação ao § 1.°: 
s" 1.9 — São membros natos do Con- 

selho Federal de Educação os Reito— 
res das Universidades Federais, das 
Universidades Estaduais e das parti- 
culares, devi—damente reconhecidas. 

J usti ficaçdo 

A emenda visa & estender a todas as 
Universidades Estaduais o direito de 
serem seus Reitores membros natos 
do CFE. Atualmente só existe a Uni- 
versidade Estadual de São Paulo e, 
por isto, só a ela se refere a emenda. 
Mas parece justo que o princípio se 
aplique, também, às Universidades Es- 
taduais outras que vierem a ser cria- 
das». Igualmente as Universidades Par- 
ticulares, devidamente reconhecidas, 
merecem êste tratamento, como a pró- 
pria emenda da. douta CCJ estabele- 
seu. 

234 SUBEMENDA A’ EIVIENDA 
NP 1-CCJ 

Acrescente-se um parágrafo ao ar» 
tigo/do seguinte teor: - 

§ —- As associações de pais de fa.- 
milia. de âmbito nacional, reconheci-— 
das de utilidade pública, indicação 
em lista tríplice, um representante pe- 
rante o CFE, a ser escolhido pelo Pre- 
sidente da República, o qual, porém, 
não terá direito de voto. 

Justificação 

Parece razoável que as associações 
de pais de familia, de âmbito nacio- 
nal e reconhecidas de utilidade pú- 
blica, tenham representantes que ma- 
nifestem o ponto de vista e as reinvi- 
dicações das famílias perante o Can- 
selhc. Não se lhes confere o direito- 
de Voto a fim de não aumentar em 
demasia o número dos membros dêste 
cígao. 

Sala das Comissões, em 1.9 de feve- 
reiro de 1961. — Barres Carvalho, 
Presidente. — Mem de Sá, Relator. —, 

Padre Calazans — Reginaldo Fernan— 
des —— Saulo Ramos (com restrições) 
e Trima Teixeira (com restrições) . 

Parecer publicado 'no D.C.N.ª de 
4 de maio de 1961. 

Departamento de Imprensa Nacional —— Brasília — 1961 
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«Du Comissão de Finanças, sô- 
te o Prºjeto de “Lei da Câmara 

nº 13.112 1960 (7729‘ 2 222-57 mt Câ- 
mama dos,D1epwados) _ , : 

Relator _Senador Daniel Krieger.

~
~ 

Q presente projeto, que fixa as Di- 
retrizes e Bases da Educação Nacio- 
nal, ja teve reconhecida pela Comis- 

.,,são de Constituição e Justiça, a sua 
constitucionalidade e juridicidade, e, 
pela de Educação e Cultura, compe- 
tência para apreciar-lhe o nÉtito, a 
validade dêste. 

II — A Comissão de Constituição e 
Justiça ofereceu duas <2) emendas ao 
prºjeto, e a de Educação e Cultura 
noventa e nove (99), alem de duas 
subemendas à. emenda nº 1 daquela. 
Comissão, todas devidamente Justifi— 
cadas e visando, umas, a melhor sis- 
tematização da matéria, outras a 
maior clarezo dos textos mais adequa— 
da estruturação de órgãos irientado— 
res “di ensino, ttc., etc , III —— sobre o projeto dos mais im- 
portantes, e que tantas e tamanhas 
controvérsias tem suscitado nos meios 
técnicos, na imprensa e entre o pró- 
prio povo, muito já se falou e não 
seria esta a oportunidade para voltar- 
mos a debate-lo. 

Ademais, os pontos capitais dos cho- 
ques que se têm verificado entre as 
correntes em luta dizem respeito ao 
aspecto constitucional de certos dis- 
positivos do projeto e ao mérito dêste 
assuntos já resolvidos com o pronun- 
ciamento técnico das comissões espe- 
cializadas que o analisaram; respec-V 

f__;,,. -LAJ aa.-,..Muc 1 j ' 
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ftivamente a d-e Constitmçao e Justiça 
e a de Educação e Cultura. 

IV — Incumbe- mos, agora, tá So— 

mente, apreciar a matéria do ponto

~ 
- de vista financeiro, a qual esta con- 

tida no título XII —. Dos Recursos 
Para a Educação e, é objeto dos ar— 
tigos ns. 92 a 96. . 

o artigo 92 dispõe que a União, 
anualmente, aplicará, o mínimo de dez 
por cento, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios não menos 
de vinte por.cento das respectivas re- 
ceitas de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, tratando, 
ainda, em seus §§ 1.0, 2.9 e 3.9 da Cons- 
tituição de Fundos de Ensino, do Pla— 
no de Educação referente a cada Fun- . 

, do «: da suspensão de auxílio da União 
aos Estados e Municípios. 

No artigo 93 cogita—se da aplicação 
dos recursos a que se refere o artigo 
1b9 da constituição. 

No artigo 94'tfata—se de amparar 
educandos que demonstrem necessi- 
dade e aptidão para os estudos, garan- 
tindo—se bôlsas gratuitas ou financia- ' 

mento para os mesmos, na forma pre- 
vista nossª 1.9, 2.9 3.9, 4.º e 5. e res— 
pectivas alíneas. 

0 artigo 95 estabelece a maneira 
como a União dará sua cooperação 
financeira ao ensino, o que será feito 
por meio de subvenção (letra a), as- 
s1stência técnica (letra b) ou finan— 
ciamento (letra c), fixando-se no § 1.0 
as condições para a concessão de fi- 
nancxamento. 

Finalmente, o artigo 96 cuida de 
possibilitar ao Conselho Federal de 
Educaçãó'meíõs de [melhorar a quali- 
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,dade e elevar os índices de produtíili—ªª. 
dade do ensino em relação ao seu 
custo. 

rodos êsses dispositivos implioam, 
certamente, em ônus para o erário, 
mas êste onus existe bastando, para 
comprova- lo, comprªram JJ im 
do Ministério da Emmação e Câmara; 
na parte referente a subvençoes e au- 
xílios. 

O que o projeto faz é discipxinar e 
orientar as despesas com o ensino, 
garantindo a êste maior rendimento, 
Visto que impede a dispersão ªdie ves— 

forges e os gastos mal planejados. 
V — 0 projeto, em nosso entender, 

é satisfatório, mas apesar das nume- 
rosas ,emendas que recebeu, carece, 
ainda, de alguns mªntos. 

assim, merece.—nos que os artigos 82 
. e 93, § 1.-.., precisam dercorreçao, para 

melhor aproveitamento, pelo ensino, 
neles fixados. 

VI — Face, ao exposto, opina.—mos 
pela aprovação do projeto, com as se- 
guintes emendas 

EMENDA 102-013“ 

, 
Die-sea seg redação ao art. 82; 
"Mt 82 ;,- recursos orçamenta- 

. 
rms qª .a. Umâo destinar às univer-

u

& 

"'/£ 

fifa/771, ãe “Sá

. 

síâades terão a forma de dotações glo- 
bass e serão entregues de uma só 

EMENDA los-CF 
Dê-se ao § 1.º — do artigo 93 a se- 

4 

gnwie medaçâor. 
M1193 .'..'.;." ...................... 
‘§ 1.9 — com nove décimos dos re- 

cursos federais destinados a educação 
serão constituídos o Fundo Nacional 

do Ensino Primário, o Fundo Nacio— 
nal de Ensino Médio e o Fundo Na- 
:riinnal do Ensino Superior, sem pre- 
juizo da manutenção e desenvolvimen— 
to das instituições federais existentes, 
cabendo ao Ministério da Educação e 
Cultura, elaborar, para execu “em 
orazo determinado, o Plano ~ 
__ Fausto .C'abaral. — Lobão da Silvei- 
ra. — Nogueira da Gama.'— ªun-os 
Carvalho. — Saulo Ramos. -- Irineu 
Bornhausen. — Dim—Hui: Maude. —
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SENADO FEDERAL 

Emendas ao Projeto de Lei 

R'- 

nº 13, de 1960, do Senado, 
e nº 2.922, de 1957, da Câmara dos Deputados 

EMENDA Nº 104 

Substitua-se o Título I, pelo seguin' 

do TITU‘LOI 
Do Conceito e dos Fins da Educação 

Naczosal 

Art. 19 — A educação nacional e 
a que se inspira nos princípios de li- 
berdade e nos ideais de solidariedade 
humana, visando a promover condi- 
ções favoráveis para, a plena realiza- 
çao 'na personalidade, dentro do pos- 
tulado democrático da igualdade de 
oportunidades . 

Art 2o — I — Quanto ao princípio 
da liberdade. a educação nacional tem 
por fim: 

a) iavorecer o desenvolvimento in- 
tegral e harmonioso do homem sob o 
ponto de vista bio-psico-social e mo— 
ral. ' 

.-b) assegurar ao individuo condições 
para .o seu ajustamento ao meio re- 
gional, nacional e aos objetivos huma- 
nos da educação; * 

c) incutir a compreensão dos direi- 
tos e deveres do cidadão, do Estado, 
da Família e dos demais grupos que 
compºem a comunidade;

. d) incentivar as aptidões profissio- 
nais e promover meios'que assegurem a. 
satisfação aos mesmos; 

e) estimular o sentimento de res- 
ponsabilidade dentro dos princípios e 
iniciativa de organização; 

f) infundir o respeito a dignidade e 
às liberdades fundamentais do ho- 
mem; 

g) garantir a livre atividade das 
instituições do ensino; II — Quanto ao principio da soli- 
dariedade humana: 

a) incentivar a coesão da família- e 
a formação dos Vínculos culturais e 
afetivos; 

b) fortalecer a consciênc1a da conti— 
nuidade e unidade histórica da Nação, 
“assente nos princípios de amor a paz 
e progresso; 

e) respeitar os principios da solida- 
riedade isternacional; 

d) preparar o indivíduo e a socieda- 
de para o domínio dos recursos cien- 
tificos e tecnológicos que lhes permi- 
tam utilizar as possibilidades técnico- 
científicas e vencer “as dificuldades do 
meio; 

e) ministrar conheciméntos básicos 
sºbre os processos técnicos e científi- 
cos relacionados com o ensino rural; 

f) preservar e expandir o patrimô— 
sio cultural e histórico; 

g) estimular no individuo sua capa- 
cidade associativa, preparando—o para 
viver em grupos; 

h) coibir qualquer tratamento de- 
sigual por motivo de convicção filosó- 
fica, política. ou religiosa, bem como 
quaisquer preconceitos de classe ou de 
raça; 

i) construir e manter a hemogenel- 
dade cultural da Nação, respeitando 
as peculiaridades regionais e locais, a 
autonomia educativa, a liberdade de 
organização e iniciativa, o sentimento 
de responsabilidade e a livre experi- 
mentação. 

J USTIFICAÇÁO 
A presente emenda visaa preencher 

inexplicavel lacuna do projeto, de vez 
(me. tratando-se de um diploma lea 
sal de bases da educação, não se conª 
cede que se deixe de conceituar os fun- 
damentos mesmo dessa educação que 
mentos mesmo dessa educação, que
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deve naturalmente, inspirar-se, para. 
ser consentânea com o espirito da 
nossa Constituição, numa filosofia de- 
mocratica da. vida. 

Efetivamente, o Projeto em seu art. 
1.9, dev1a, antes de estabelecer os fins 
da educação nacional, circunscrever, 
por meio de uma adequada definição, 
vazada em moldes filosóficos, em que 
se determinasse o gênero proxuno e a 
diferença especifica, a noção ou con- 
ceito que se deve ter da educação bra- 
sileira. 

Por seu turno, os fins estabelecidos 
no projeto não abrangem todos os 
objetivos a que deve destinar-se uma 
educação democratica, como obra de 
conjunto, tendo em vista, inclusive, a 
unidade de espírito do educando, 50m- 
preendendo, para ser autêntica, o no- 
mem na totalidade do seu ser, natural. 
moral e espiritual. 

A educação de finalidade autêntica e 
democrática e obra de consciência, é 

luta pelo aperfeiçoamento humano e 
social. 

Sala das Sessões, em 16-6-1961. -— 

Jarbas Maranhao. 

EWJENDA Nº 105 

Substitua-se o inciso I do art. 3° do 
projeto pela seguinte: 

“Art. 3° ....... 
I) pela obrigação imposta aos pais 

ou responsáveis de proporcmna-la por 
todos os meios às crianças e jovens 
sob sua responsabilidade; 

11) pela instituição de escolas de 
todos os gêneros e graus, por parte 
do Poder Público, respeitando—se a 
liberdade da iniciativa particular, nos 
têrmos da lei em Vigor; 

III) pela gratuidade escolar, desde 
já. estabelecida para o ensino prima- 
rio oficial, e extensível aos grupos 
ulteriores mediante: 

a) redução progressiva, até final 
extinção, das taxas e emolumentos 
das escolas oficiais; 

b) assistência aos alunos que dela 
necessitarem, sob forma de forneci- 
mento gratuito, ou a preço reduzido, 
de material escolar, vestuário, alimen- 
tação e serviços médicos e dentários; 

,e) concessão de bôlsas para esti- 
mular estudos especializadºs de inte— 
resse geral, ou assegurar a continua- 
ção dos estudos a pessoa de capaci— 

dade superior, em instituições públi- 
cas; 

IV) pela gratuidade do ensino ofi- 
cial ulterior ao primário, para quan- 
tos, revelando-se aptos—, provarem tal- 
ta ou insuficiência de recursos.” 

Justificação 
A emenda em apreço consubstancia. 

normas indispensáveis a uma lei de 
bases da educação nacional na parte 
referente ao principio constitumonal 
da competência da União ou melhor, 
do Poder Público de ministrar () ensi— 
no em seus diversos graus, garantin- 
do o reconhecimento das escolas par- 
ticulares, a gratuidade do ensino e em 
sua obrigatoriedade. 

A emenda repristina, em tôda a sua 
fôrça, os principios salutares consa- 
grados na Constituição de 1934 e pos- 
teriormente restabelecidos na Consti- 
tuição em vigor, ao estatuir, em sen 
art. 167, que o ensino dos diferentes 
ramos será ministrado pelos Poderes 
Públicos e que sera livre a iniciativa 
particular, respeitadas as leis que re- 
gulem. 

A emenda é, assim, bem mais feliz 
em consagrar a verdade constitucio— 
nal no que tange aos ideais e neces- 
sidades do ensino nacional do que a 
defeituosa redação constante do pro— 
jeto, ao prescrever os princípios rela- 
tivos ao Direito da Educação. 

Sala das Sessões, em 16-6—961. —-— 

Jarbas Maranhão.~ 
EMENDA Nº 106 

Ao art. 4° 

Substitua—se pelo seguinte: 
“Art. 4° E’ assegurado a todos, na 

forma da lei, o direito de transmitir 
seus conhecimentos, cabendo ao Es— 

tado zelar pelo nível do ensino." 

Justificação 
Im-põe-se a alteração na parte fi- 

nal do artigo 4°, porquanto, como está. 
redigido, é êle redundante. 

De fato, o monopólio do ensino já 
esta vedado pela Constituzção. 

Acresce que o projeto, de maneira 
explícita, já assegura em seu art. 3°, 
a liberdade de ensino. 

A emenda tem o mérito de estabe— 
lecer o complemento natural desse 
principio. 

Sala das Sessões, em 16-6—61. .. 
Jarbas Maranhão, , 
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EMENDA Nº 107 

Ao art. 4º dê-se a seguinte reda- 
ção: - 

“Art. 4° Aos podêres públicos in- 
cumbe ministrar o ensino em todos 
os graus e e livre a iniciativa parti- 
cular, em caráter supletivo, respei- 
tadas as prescrições desta lei.” 

Justificação 
A redação que o Projeto da ao Art. 4° é vaga 'e nada tem a ,ver com uma lei de diretrizes educacionais O di— reito nele assegurado é de natureza individual, consubstanciado nas liber- 

dades de pensamento e de cátedra, garantidos pelos Arts. 141 § ãº e 168, da constituição Federal. Pela 
nossa emenda fazemos valer em tôda sua plenitude o preceito do art. 167 de Constituição Federal meio subver— tido no Projeto e. segundo o qual, o ensino é considerado uma função precipua do Estado, mas nunca um monopólio, eis que admite em cará- ter supletivo. a iniciativa particular, respeitadas as diretrizes e bases da educação nacional. 

Sala das sessões. em 16 de junho de 1961. — Sanador Heribaldo Vieira.~ 
EMENDA Nº 198 

Ao artigo 4° 
Excluam-se as expressões: “não po- 

dendc o Estado favorecer o monopó— lio do ensino”. 
Justificação 

Preceitua a Constituição, em seu ar- tig-o 167. que “o ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos podêres públicos e ªe livre a iniciativa parti— cular, respeitadas as leis que o regu- lem”. 
Como se Vê, êsse artigo, permitindo 

o ensino a iniciativa particular, auto- màticamente proibe, no caso, qualquer monopólio, inclusive o do Estado. 
As expressões cuja supressao propo— mos são, portanto, redundantes e de- vem ser retiradas do artigo, a bem da boa técnica legislativa. 
Sala das Sessões, em 16-6—61. ——- 

João Villasbóas.— 

EMENDA Nº 109 
Ao artigo 5° 

Excluam-se as palavras “e o reco- 
nhecnnento, para todos os fins, dos estudos nele realiza-dos". 

Justificação 
Justifica-se plenamente a supressão 

das palavras mencionadas. O artigo 
tem endereço ,certo: o instituto de 
Educaçao do Estado da Guanabara, 
cujas alunas, concluído o curso nor— 
mal, têm ingresso automático no ma- 
gistério primario oficial. 

Trata-se, no caso, de respeitar o 
sistema do ensino primário adotado 
naquele Estado, por sinal reputado dos 
mais evoluídos do mundo, bem como 
se prestigiar um estabelecimento ofi- 
cial de ensino que honra o magiste— rio nacional. 

A aprovação ao artigo, como está, iria pemntir o aproveitamento, no 
magisterio primario do Estado da 
Guanabara, de professõras formadas 
por tudo quanto é escolinna normal 
que ex1ste por êste Brasil afora. 

Sala das Sessões, em 16—6-61. — 
Joao Villasbôas. __ 

EMENDA Nº 110 

Ao art. 8°, acrescente-se in fine:
u sendo assegurada a represen- 

tação dos Estados que mantenham 
Universidades" . 

Justificação 
A representação de membros tira- 

dos das Universidades na composição 
do Conselho Federal de Educação é 
medida das mais oportunas. porquan- 
to, não só facilitará, a escolha por 
parte do Presidente da República, 
como prescreve o § lº do mesmo arti- 
go, como também, adota um critério 
dL representação que melhor se coa— 
dun: com o próprio sistema nacional 
do ensino. 

Sala das Sessões, em 16-6-61. .- 
Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 111 

Ao art. 99 

acrescente-se os seguintes itens: 
“Art. 99 Ao Conselho Federal de 

Educação, alem de outras atribuições 
conferidas por lei, compete: 
. ..................................... 

) —— assistir ao Ministro da Edu- 
cação no estudo dos assuntos relacio- 
nados com as leis federais do ensino 
e bem assim no dos meios que asse- 
gurem a sua perfeita aplicação;
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) — emitir parecer sôbre as con- 
sultas que os poderes públicos lhe 
endereçarem, por intermédio do Mi- 
nistro da Educação e Cultura; 

) - opinar sôbre a concessão de 
auxílios e subvenções federais aos 
estabelecimentos de ensino e outras 
instituições culturais; 

) — sugerior aos poderes públicos, 
por intermédio d-o Ministro da Edu- 
caçao, medidas convenientes à solu— 

ção dos problemas educacionais; 

) -- baixar instruções sôbre a exe- 
cução de programas de ensino; 

) — elaborar o seu regimento inter— 
no e exercer as demais atribuições 
que a lei lhe confere”. 

Justificação 

As alíneas propostas ao art. 99 do 
projeto, destinam-se a complementar 
as atribuições que devem ser confe— 
ridas ao Conselho Federal de Educa- 
ção como órgão técnico, Vinculado ao 
Ministério da Educação e a êle su- 
bordinado. 

Tôdas as competências constantes 
das alíneas da emenda supra, se ca— 

sam perfeitamente com as melhºres 
normas de uma política nacional de 
educação a serviço da democracia. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. _- Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N9 112 

Ao item a do art. 9° 

Onde se diz: 
“decidir sôbre... 
diga-se: 
“ autorizar. . . 

Justificação 

A redação proposta melhor se coa— 

duna com as atribuições técnicas 
conferidas ao Conselho Nacional de 
Educação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 113 

Ao art. 99 

item a) onde se diz: 
“deczdir sôbre... 

diga-se: 
“opinar sôbre... 
Ao item o do mesmo artigo 9°: 
Onde se diz: 
“decidir sôbre... 
diga-se : 

“emitir parecer sôbre. . . 

Justificação 

A emenda recomenda-se vez que, 
sendo o Conselho Federal de Educa- 
çao, um órgão eminentemente técni- 
co, a êle deve caber atribuições pre- 
ferentemente opinativas em matéria 
de educação, mesmo porque as com- 
petências que lhe foram :ometiclas, 
dependem, na forma do § 19 do artigo 
99, da homologação do Ministro da 
Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, em 1.6 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhao.~ 

EMENDA Nº 114 

Ao art. 99 

Excluam-se no artigo: 

1) na letra “f”: as expressões: “e 
dos financiamentos”; 

2) a letra “g”: 
Justificação 

Se a escola e oficial, e mantida pelo 
govêrno. Se é particular, não se jus— 

tificam financiamentos. 0 .nuito que 
se pode aceitar são auxílios, em for- 
ma de bolsas de estudos, para os 
alunos pobres e desde que aaja falta 
de vagas nos estabelecimentos ofi- 
ciais. . 

Uma das condições para o reconhe— 
cimento de institutos particulares de 
ensino e a de que disponham de pa- 
trimônio próprio e recursos para 
manter-se. E preciso colocar-se um 
paradeiro a verdadeira “indústria". 
atualmente em vaga, de coqs par- 
ticulares, feitas e mantidas à custa 
do erario, mas cujos lucros são ca- 
nalizados para os bolsos de seus or- 
ganizadores e dirigentes. 

Se o Estado na de financiar com- 
pra de terreno, construção e melho- 
ramento de prédio, etc. ,o melhor é, 
com tais recursos, ou pouco mais, 
criar novas escolas. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Joao Villasbôas.
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EMENDA N9 115 

Ao art. 99. .ª. 19 

Onde se lê: 
“Ministerio da Educação" 
leia-se: 
“Ministro da Educação” 

Justificação 
A emenda dispensa maiores Justifi- 

eativas. 
Na verdade, trata-se de corrigir 

evidente falha do projeto, que, de tão 
notória, mais parece êrro de redação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N9 116 

Suprima-se, no Art. 10, as seguin- 
tes palavras: ' 

“constituidas de membros da livre 
nomeação do poder público e de re— 
presentantes escolhidos pelos educaf 
dores que integram o ensino público 
e privado dos diferentes graus”. 

Justificação 
As palavras cuja supressão propo— 

mos ferem o art. 171 da Constituição 
Federal, que dã aos Estados e ao 
Distrito Federal competência para 
organizar os seus Sistemas de ensino. 
A União, pela redação censurada, in- 
vadiria a esfera dessa competência, 
impondo ao Estado criterios de ad- 
ministração, alem de outros incoveni— 
entes de que se reveste a preconizada 
constituição dos Conselhos de Educa- 
ção Estadual, eis que iria fomentar a 
luta por interesses materiais de cer- 
tos grupos, em detrimento dos eleva- 
dos interesses do ensmo. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. — Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA N9 117 

de reconhecer e fiscalizar os estabe- 
lecimentos de ensino do segundo grau 
dentro de seus limites geográficos. E 
uma invocação que lhe trarã, indubi— 
tavelmente, avultado encargo finan- 
ceiro, porque tera que preparar-se 
com pessoal altamente qualificado e 
instalar um Departamento especiali- 
zado, a fim de que possa atender efi- 
cientemente a rêde escolar, que cres— 
ce em ritmo impressionante «aérea de 
15% anualmente). 

E e de salientar que, atualmente, 
quasi todos os Estados não dispõem 
de fortes recursos orçamentários que 
lhes permitam a difusão da instru- 
ção primária em meio à sua popula— 
ção em idade escolar, na determina- 
ção expressa da Constituição Federal. 

Nestas condições nada mais justo, 
que essa faculdade de opção, dada 
pela emenda aos estabelecimentos 
particulares. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. —— Menezes Pimentel. 

EMENDA Nº 118 

Ao art. 14 

Onde selê: 
“reconhecer e inspecionar“ 
Leia-se: 
“reconhecer, orientar e inspecio— 

nar” 
Justificação 

A inspeção está hoje, de acôrdo com 
os principios da moderna pedagogia, 
intimamente vinculada a função de 
orientar. 

S. S., em 16-6-61 -- Jarbas Mara— 
nhao. ~ 

EMENDA Nº 119 

19 —- Adicionar um parágrafo ao 
_ art. 14 nos seguintes termos: 

Ao art. 13 acrescente o seguinte . 

paragrafo: 
“Paragrafo único — A União poae- 

rã reconhecer e inspecionar os esta- 
belec1mentos particulares de ensino 
médio, que preferirem o regime de 
cursos do sistema federal de enslno." 

Justificação 
O projeto, visando a descentraliza- 

ção do ensino, transfere da União 
para cada Estado a responsabilidade 

Parágrafo único _ Os estabeleci- 
mentos de ensino médio, mantidos pe- 
lo sistema, de iniciativa particular, 
pod-enão funcionar sob inspeção fe- 
deral se assim o preferirem.

_ 

29 — Substituir o art. 16 pelo que 
se segue: 

Art. 16 —- E’ da competência dos Es- 
tados e do Distrito Federal autorizar- o 
funcionamento dos estabelecimentos 
de ensino medio não pertencentes à 
União ou por ela não inspecionados.
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§ 19 — A competência a que se re- 
fere o presente artigo envolve, ainda, 
o encargo de reconhecer e inspecionar. 

§ 2° — São condições para o reco- 
nhecimento : 

a) idoneidade moral e profissional 
do diretor e do corpo docente; 

b) instalações satisfatórias; 
c) escrituração escolar e arquivo que 

assegurem a verificação da identidade 
de cada aluno, e da regularidade e 
autenticidade de sua vida escolar; 

d) observância dos demais preceitos 
desta lei. 

§ 39 — A inspeção dos estabeleci- 
mentos particulares se limitarã a asse- 
gurar o cumprimento das exigências 
legais e a eficiência do ensino. 

§ 49 — As normas para observância 
do artigo 16 e parágrafos serão fixadas 
pelo Conselho Estadual de Educação 
ou pelo Conselho Federal conforme o 
caso. 

39 — Substituir () art. 111 pelo que 
se transcreve: 

Art. 111 — Os estabelecimentos 
particulares de ensino médio, a partir 
da data da vigência desta lei, terão di- 
reito de opção entre os sistemas de 
ensino federal e estadual. para fins de 
reconhecimento e fiscalização. 

Justificativa 
Há, em nosso pais, ao lado dos siste- 

mas federal e estaduais de ensino, um 
conjunto de milhares de estabeleci- 
mentos escolares mantidos pela ini- 
ciativa particular. Ditas instituições 
revelam-se muito numerosas, sobretu- 
do, no âmbito do ensino de segundo 
grau ou secundaria, em que consti- 
tuem absoluta maioria (mais de 70% 
das escolas existentes). 

Desenvolveu-se essa rêde de escolas 
secundãrias e comerciais sob o influxo 
do benéfico regime do reconhecimento 
federal de cursos. A êle deve-se a uni- 
dade de diretiva e critérios que tem 
atuado na formação cultural de nossa 
juventude, garantindo e reforçando 
até mesmo a consciência nacional. 

Dêsse modo, existem cêrca de 3.000 
instituições de ensino (das 4.000 de 
grau médio em funcionamento), go- 
zando da regalia, de reconhecimento 
federal de cursos e assistidas pelo Mi- 
nisterio da Educação e Cultura. Mui- 
tas delas, senão a maioria, desfrutam, 
inclusive, do privilegio de uma inspe- 
ção permanente concedida por decreto - 

ou portaria, federais. Em outras, gra- 
ças a idoneidade tecnica verificada, 

na o novo regime da auto-inspeção, 
em que o próprio Diretor e investido 
pela União no encargo de substituir o 
inspetor federal em sua ausência. 

Do ponto de Vista pedagógico, a uni- 
dade de diretivas e curriculos, com 
adequada flexibilidade. tem sido ga- 
rantia sólida na preparação da juven- 
tude brasileira de que procederá a eli- 
te cultural do pais. 

O próprio Projeto de Diretrizes, em 
seu artigo 111, reconhece o que alega- 
mos, admitindo a transitoriedade, por 
5 anos, dêsse regime de inspeção e re- 
conhecimento federais. 

Dai a nossa propos-ta, contida num 
adendo ao artigo 14, na emenda subs- 
titutiva do artigo 16 e na ligeira alte- 
ração sugerida para, o art. 111. 

Ditas indicações não invalidam nem 
mutilam o Projeto em sua ânsia de 
inovar melhorando e de permitir o 
maximo de flexibilidade ao conjunto 
escolar brasileiro. 

Pelo Projeto, associado ao que pro- 
pomos, teremos no âmbito do ensino 
do segundo grau: 

1° — Os vinte e um conjuntos de 
cursos grupado nos vários sistemas es- 
taduais de ensino e no do Distrito Fe- 
deral; 

2‘! — o conjunto de cursos do siste- 
ma federal de ensino a que se ajustam 
os estabelecimentos particulares que o 
preferirem, no âmbito do ensino mé- 
dio; 

39 — no âmbito de cada Estado e 
no do Distrito Federal, as instituições 
particulares de ensino que assim o de- 
sejarem enquadrar—se-ão ao respectivo 
sistema. 

Outro aspecto importantíssimo das 
emendas que apresentamos é o que 
resulta do conhecimento efetivo de um 
quadro doloroso no setor orçamenta— 
rio das várias unidades federadas, no 
de suas carénCias no plano educativo 
e no das deficiências de pessoal tec- 
nico que venha a responsabilizar—se, 
em cada Estado, pela orientação, reco- 
nhecimento e inspeção de tôdas as 
escolas secundárias em funcionamento 
no respectivo território, 

As mais tristes carências são as ve— 

rificadas no âmbito do ensino primá— 
rio, — constitucionalmente gratuito e 

obrigatório, —— e onde, em cada exer- 
cicio mais de 4 milhões de crianças 
de 7 a 11 anos ficam sem escolas. [,a— 

mentavel é que isto ocorra, inclus1ve 
no Distrito Federal (com mais de .. 
100000 crianças sem escolas anual- 
mente) e em São Paulo (em que qua-
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se 200.000 meninos e meninas até 1958 
vmham, também, lutando sem esco— 
las) . No mesmo setor, segundo dados 
do Serv1ço de Estatistica da Educação 
e Cultura, comprova-se, em 1956, (ano 
da última estatistica precisa) uma 
tremenda evasão na escola primaria 

entre a 1ª e 4ª série, evasão que em 
parte se deve às deficiênc1as dos sis- 
temas estaduais de ensmo primario. 
A título, apenas, exemplificativo, 
transcrevemos 'a distribuicao da ma.- 
tricula entre as aludidas series nas 
várias regiões, .no ano jã citado.

l 
Regiões lª série 

( 

4ª série

1 

Região Norte ..... 67,8% 
% 

5,2% 

nião Nordeste 72,9% 
! 

4,4% 

Região Leste .. ......... . . ........... 57,3% 
1 

7,7% 

Região Sul ...... . ................ 47,1% 
I 

11,2% 

Região Centro-Oeste . . . . . . . . . . . . . . . 64,6% 
; 

8,4% 

Da publicação: “Alguns Aspectos da 
População da Escola Primária" (ano 
de 1956), são as referências que se se— 

guem: 
1) (“através do seguimento da ma- 

trícula efetiva na 1ª. 2ª e 3ª séries 
de seis turmas completas (1948—51; 
1949-1952; 1950-53; 1951-54; 1952-55; e 

1953-56) verifica—se que é insignifi- 
cante a percentagem de alusos que 
chegam, em tempo normal, à 3ª série" 
(Pag. 11). 

2) “na última turma acima referi— 
da (1953-56), a situação era a seguin- 
te, em relação a nove Estados, rela- 
tivamente à, evasão escolar: 

MATRÍCULA REAL 

[’Evasao en- 
Estados 1ª série 

[ 
3ª série ] tre a 1ª e 

ll 
ll 

3ª séries 

! I 
Ceará, . . .......... . . ........... . . . 129.410 

[ 
13.789 

l 

50,1% 

Pernambuco ................... 147 . 043 
'I] 

20 . 557 54,0% 

Alagoas . . ......... . ............. .. 47.446 ll 5.611 , 29,3% 

Bahia; . . . .......... . .............. 153.202 
1 

29.598 
I 

23,4% 

Minas Gerais ................ . . . . . . . 391 .540 * 118.780 l 22,8% 

São Paulo. . ......................... 392.772 
1 

195.628 
& 

13,1% 

Santa Catarina ..................... 
! 109.124 ! 31.594 ª 20,9% 

Rio Grande do Sul ................. ll 220.095 
% 

78.990 
I 

21,6% 

Mato Grosso ....... . ............... 37.436 
], 

4€,5% 5.556
l



(Pág. 11) 

3) “em alguns Estados chega a ser 
bastante elevado o número de alunos 
que abandonam a escola na fase ini— 
cial, ou seja, entre a 1ª e a 2‘3L series 
primarias, atingindo até 47,5 6 
43,8%” 

(Pag. 12) 

As citações raprdissrmas apresenta— 
das nesta justificativa comprovam as 
tremendas carências nos Sistemas es- 
taduais de ensino primário agravadas 
pela dificílima situação orçamentária 
que todos os Estados, de modo crôni- 
co, vêm enfrentando. 

Ora, se tais Estados não podem se- 
quer garantir o minimo de 4 anos de 
escola primaria a suas crianças de 7 
a 11 anos, — não nos parece justo 
transferir-lhes, ex—abrupto, Todos os 
Encargos Reiterentes ao Ensmo Me- 
dio, _ ineluswe o de reconhecer, ori— 
entar e fiscalizar o ponderavel con- 
junto de escolas, «colégios e ginásios 
ate agora sob a orientação federal. 

No caso, como alguém Já o decla- 
rou, a medida é tipicamente um pre— 
sente de grego, da União, rica'e for- 
te, as débeis economias dos Estados e 
do proprio Distrito Federal. 

Outra grande dificuldade, percepti- 
vel na absoluta maioria dos Estados 
que irão receber o encargo de “reco— 
nhecer, inspecionar“ e orientar os es— 
tabelecimentos de ensino secundário 
e comercial, no momento sob a res- 
ponsabilidade da União, — é o das 
deficiências de pessoal técnico, devi- 
damente habilitado e em condições de 
receber dita prebenda. 

Observe-se, a respeito e inicialmen- 
te, que são em número escassissimo no 
pais os verdadeiros técnicos e especia- 
listas no ensino de segundo grau. O 
próprio Govêrno Federal, — desde 
1931 quando desenvolveu o regime de 
reconhecimento de cursos, — lutou, 
durante muitos anos com dificuldade 
para conseguir pessoal à, altura para 
as suas “campanhas de aperfeiçoa— 
mento e expansão” do ensino secun- 
dario e comercial. 

Por isso, seus inspetores durante 
muito tempo eram os meros fiscais, 
burocráticos de arquivos, relatórios e 
certidões, — enquanto o ensino, —— a 
parte essencial, portanto, permaneceu 
descurada ou em poução secundário. 
Com grandes esforços, — e há. coisa 
de uns 6 anos, — é que a União por 
meio da CADES e da CAEC, — e com 
um “pugilo” de educadores qualifica- 

dos pôde cuidar, a sério, do aprimo— 
ramento do ensino médio. 

Ora, se a União. com todo o seu po— 
derio e longa experiência no assunto, 
dispõe de um número escasso de ver- 
dadeiros especialistas em ensino mé- 
dio, — e por isso altamente remunera- 
dos, .— como se iria improvisar ou se- 
lecionar em tantas Unidades Federa- 
das ao mesmo tempo novos grupos de 
técnicos na educação do segundo grau 
em número suficiente para cuidar dos: 
“estabelecimentos particulares de en- 
sino medio" nelas em tunelonamentor 

Outro ângulo das emendas r_ue apre- 
sentamos delineia-se na observação de 
que não haverá nenhuma inconveni- 
ência da simultaneidade do ensino 
médio, da inspeção federal para al— 
guns estabelecimentos particulares e 
na inspeção estadual para outros que 
assim o quisessem, Com isso, teria- 
mos: 

19 _ maior riqueza nos planos de 
cursos, — seja no regime federal se]: 
nos Estaduais; 

29 — verdadeira emulação, — em 
benefício do educando, - entre os dois 
sistemas desde que cada qual iria es— 
forçar-se por servi-lo melhor. 

No que tange as escolas oficiais dos 
Estados, em grau secundário, estariam 
elas, como no Projeto, incorporadas no 
respectivo “sistema" e livres da ins— 
peção federal. 

Um aspecto final e relevante, na 
presente justificativa as emendas que 
sugerimos, é o de se recorhecer, ao 
lado dos sistemas da União e dos Es— 

tados, a existência, de fato e de direi- 
to, do sistema escolar de iniciativa 
privada", — aliás o mais antigo do 
pais, e de se respeitar os seus direitos 
que datam das primeiras escolas dos 
jesuítas na Bahia e em São Paulo. 

O Projeto. curinosamente no artigo 
107. já admite outros sistemas (os do 
SENAI e SENAC) como “sistemas. 
Muito mais justo é reconhecer o “sis" 
tema de iniciativa particular“ na edu— 
cação, _ admitindo-he o direito de 
optar pelo reconhecimento federal no 
ensino médio ou pelo estadual, —- an- 
tes de coagi—lo a transferir-se urbet 
et orbi para a alçada dos Estados 
quando até agora gozavam de regalia 
do “reconhecimento federal” de cur— 
sos e diplomas. 

Essas, algumas palavras para justi- 
ficar as emendas que consideramos 
essenciais ao aprimoramento do que 
vira a ser para o pais, a sua Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Guido Mondim.
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EMENDA Nº 120 

Ao art. 16 dê-se a seguinte reda- 
ção: 

“Art. 16 — É da competência do 
Estado e do Distrito Federal auto- 
rizar o funcionamento dos estabeleci- 
mentos de ensino primário não per- 
tencentes à. União, bem como reco- 
nhecê-los e inspeciona-los. Igual 
atribuição lhes compete em relação 
aos estabelecimentºs warticulares de 
ensino médio que pri 'erirem o re- 
gime de cursos do sistema estadual de 
ensino ’. 

Justificação 
Esta emenda tem por finalidade 

estabelecer harmonia com a apresen- 
tada ao art. 13 do Projeto, dando aos 
estabelecimentos particulares de ct:— 
sino médio, o direito de opção pelo 
regime de cursos do sistema federal 
de ensino. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. —- Menezes Pimentel.~ 

EMENDA Nº 121 

Ao art. 16. 

Substitua-se pelo seguinte: 
“Art. 16 —— É da competência dos 

Estados e do Distrito Federal esta- 
belecer as condições de reconheci- 
mento das escolas primárias e' médias, 
assam como orienta-las e inspeciona- 
las, salvo se se tratar de estabeleci- 
mentos mantidos vela União. 

Parágrafo único. O reconhecimen- 
to das escolas de grau médio pelos 
governos dos Estados, do Distrito Fe- 
deral e dos Territórios será comuni- 
cado ao Ministério da Educação e nêle 
registrado para o efeito da validade 
dºs certificados e dos diplomas que 
expedissem. 

Justificação 
Nao nºs parece amnselhãvel outor- 

gar aºs Estados e ao Distrito Federal 
a. competencia para autorizar o fun— 
cmnamento dos estabelecimentos de 
ensmo, não pertencentes a União. 

Ao lado da atribuição de reconhe- 
cer e inspecionar as escºlas, melhor 
se devera dizer que aos Estados e ao Distrito Federal compete apenas es— 

t-abeíãceà' as colndições de reconheci- 
en as- esco as nã ' 

União. 
o mantidas pela 

Sala das Sessões, em 16 de 'unho 
de 1961. —— Jarbas Maranhão.

J 

EMENDA Nº 122 

Ao art. 16, § lº, acrescente-Se o se- 
gumte item: 

“e) garantia de remuneração con- 
digna aos professôres e de estabili- 
dade enquanto bem servirem”. 

J usti ficaçao 

A medida consubstanciadw na emen- 
da encerra uma condição imperiosa 
para que seja concedido o reconhec1- 
mento a qualquer estabelecimento que 
pretenda integrar o sistema de en- 
sino no pais. A exigência da remu- 
neração condigna ao corpo docente e 
princípio elementar, já reclamado em 
varias disposições legais que regulam 
a matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 123 

Ao § 29 do art. 16. 

Substitua—se pelo seguinte. 
Art. 16... 
§ 29 A inspeção dos estabelecimen- 

tos particulares limitar-se--á a asse- 
gurar o cumprimento das exigências 
legais e as atividades de orientação 
pedagógica. 

Justificação 

O texto constante do ,, ojeto, sôbre 
conter claro solecismo confere a fun- 
çao inspeciona/dora dos estabeleci- 
mentos particulares atribuições nz' : 
condizentes com as reais exigências 
pedagógicas, qual seja a de exercer 
atividades orientadoras. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 124 

Substitua-se o art. 17, pelo seguin- 
te: 

Art. 17. A instituição e o reco- 
nhecimento de escolas de grau pri- 
mario e médio pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Territórios 
serão comunicados ao Ministério da 
Educação e Cultura para fins de re- 
gistro e validade dos certificados ou 
diplomas que expedirem. 

Justificação 
A emenda, não só objetiva incluir 

para os fins estabelecido: na lei, as 
Escolas dos Territórios que o projeto 
deixou de mencionar, como também 
determinar o fim da validade dos cer- 
tificados e diplomas expedidos pelas
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escolas de grau médio para efeito de 
seu reconhecimento. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 125 

Ao Art. 18. 
...acrescente-se depois das expres- 

sões: 

t 
...“ao aluno reprovado”. o seguin-

e 
injustificadamente. . . 

Justificação 
O advérbio injustificadamente acres- 

centado ao complemento nominal “ao 
aluno reprovado” é de tôda conveni- 
ência. 

Efetivamente, sc- a medida preconi- 
zada no artigo 18, impõe—se pelo seu 
conteúdo more/imam, não é menos 
verdade que a el'» se deva aditar um 
preceito restrit-w que a permita. co- 
limar plenamente seus objetivos. 

S. S., em 16 de junho de 1961. —— 

Jarbas Maranhão.~ 
EMENDA Nº 126 

Ao artigo 18. 
Redija—se assim: 
“Nos estabelecimentos oficiais de 

ensino médio e superior, sera recusa- 
da a matricula gratuita ao aluno re— 
provado mais de uma vez na mesma 
série”. 

Justificação 
A emenda mantem a situação atual- 

mente existente nos colégios padrões: 
Pedro II e Instituto de Educação do 
Estado da Guanabara. O aluno que 
fôr reprovado, numa série, mais de 
uma vez, será desligado. Quer dizer: 
o aluno só pode repetir uma série 
uma só vez. 

Agora desliga-lo porque, reprovado, 
por exemplo, na primeira série, volte 
a sê-lo no curso classico, parece-nos 
excessivo e desumano. 

S. S., em 16 de junho de 1961. — 
João villasbôas.~ 

EMENDA Nº 127 

Substitua-se o artigo 18 pelo se- 
guinte: ' 

— Nos estabelecimentos oficiais de 
ensino médio e superior, será recusa- 
da matrícula ao aluno reprovado mais 
de uma vez em qualquer série ou con- 
junto de disciplina, quando a repro- 

vação seja reconhecidamente injusti- 
ficada. 

Justificação 
A emenda objetiva atender os ca- 

sos de exceção, quebrando ao rigor 
da lei no sentido de atender a causas 
justificadas de doença que obriguem 
o aluno a ausentar-se das aulas. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. —— Lobão da Silveira.~ 

EMENDA Nº 128 

Ao art. 18 dê-se a seguinte reda- 
ção: 

“Art. 18 — Nos estabelecimentos 
oficiais de ensino médio e superior 
sera recusada a matricula gratuíta ao 
aluno mais de uma vez reprovado ou 
que, injustificadamente, não compa- 
reça aos exames em qualquer série ou 
conjunto de disciplinas”. 

Justificação 
A lei tem de ser objetiva e procurar 

quanto possível abranger o maior nú- 
mero de fatos, não se omitindo sem 
razão. Assinalam os educadores que, 
sobretudo nos grandes centros popu- 
lacionais, onde o estudante tem maior 
assistência do Estado, maiores são os 
quantitativos de alunos repetentes 
que, sem justificativa, não se subme- 
tem aos exames, sponta propria, do 
que o dos repetentes por reprovação. 
Aqueles usam a carteira de estudan- 
te tão somente para terem c direito 
às reduções nas passagens, nos cine- 
mas, nos restaurantes, menosprezan- 
do o currículo escolar, pelo que culti— 
vam a repetição dos anos letivos. São, 
pois, mais prejudiciais do que os re- 
provados por nervosismo ou infortú- 
nios diversos. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA Nº 129 

Ao artigo 19: 

Suprima-se o artigo. 
Justificação 

O artigo tem o mesmo objetivo do 
artigo 59 Quer se pôr em igualdade 
de condições estabelecimentos que não 
podem e nem devem ser colocados em 
igualdade. Sejamos francos e não fu- 
jamos a verdade, repetindo que, “o 
dia em que se tirasse às professoras 
do Instituto de Ensino Normal do Es- 
tado da Guanabara a exclusividade
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para o ensino no magistério primário 
daquele Estado, teriamos pôsto fim 
ao melhor sistema de ensino primário 
existente no pais. 

Tanto é assim que, na Assembléia 
Constituinte daquele Estado, apesar de 
tôda a pressão de grupos financeiros 
poderosos, de certa imprensa e de ou- 
tras organizações privadas, vai per- 
manecendo em matéria de educação, 
o sistema atualmente vigorante lá: 
prevalência da escola pública e ma— 
nutençao de exclusividade das profes- 
sôras formadas pelas escolas normais 
oficiais do Estado para ingresso no 
magistério primario. 

S. S., em 16 de junho de 1961. —-— 

João Villasbôas.~ 
EMENDA Nº 130 

Ao Art. 22, dê-se esta redação: 
“Art. 22 — Será obrigatória a prá- 

tica da educação fisica nos cursos 
primário e médio e facultativa nos 
cursos superiores”. 

Justificação 
Afigura-se-nos não haver razão 

para a limitação da idade a prática 
da educmação física, que deve ser 
ministrada obrigatoriamente em to— 
dos os graus de ensino primário e 
médio e facultativa nos cursos supe- 
riores. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA Nº 131 

Substitua-se o artigo 22 pelo se- 
guinte: 

— Será, obrigatória a prática de 
educação física nos cursos primário 
e médio. até a idade de dezoito anos, 
exceto aos portadores de defeitos fí- 
sicos e doenças que os impossibilitem 
de tal prática. 

Justificação 
A emenda objetiva ampliar o texto 

para excluir os impossibilitados da 
prática da educação física. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. Lobão da silveira.~ 

EMENDA Nº 132 

Ao art. 22 

acrescente-se in fine: 
“...excetuado nos cursºs noturnos 

e aos portadores de defeitos físicos". 

Justificação 
A ressalva proposta pela emenda, 

encerrando medida tão justa quão hu 
mana ,dispensa qualquer outra justi- 
ficativa. 

S.S., em 16.6.61. Jarbas Maranhão.~ 
EMENDA Nº 133 

Ao art. 22, acrescente-se: 

Parágrafo único — A Educação Fí- 
sica será. dada com assistência do 
médico do estabelecimento, que zela- 
rá precipuamente pela saúde dos edu- 
candos. 

Justificação 
A prática da Educação Física, nos 

estabelecimentos de ensino tem como 
principal objetivo assegurar aos alu— 
nos o pleno desenvolvimento das fun- 
ções orgânicas e a manutenção da. 
saúde. 

Evidentemente, só se pode alcançar 
êsse objetivo, na realização dos exer- 
cicios físicos, com a assistência do mé 
dico de Educação Física. no estabele- 
cimento, cuja atuação não se restrin— 
ge. exclusivamente, aos exames mé— 
dico—biométricos. A sua função deve— 
se dar muito mais valor pois é inegá— 
vel que a saúde dos escolares dom 
inestimável e insubstituível, esta cons- 
tantemente sob seus cuidados —- é a 
sua obrigação zelar por ela. 

Estas as razões ponderaveis que 
aconselham não só a conservar a obri— 
gatbriedade da assistência médica, 
atualmente prevista em lei para a 
prática das atividades físicas e des- 
prezada no projeto, como ainda, a 
reservar-lhe papel mais importante, 
visando a salvaguardar a saúde da 
população escolar. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. Guido Mondim.~ 

EMENDA N9 134 

Ao artigo 22 

Redija—se assim: 
“Art. 22 — Será obrigatório o en— 

sino de Instrução Moral e Cívica nos 
cursos primário e médio, 

Parágrafo único: Será igualmente 
obrigatória a prática de educação 
física. nos referidos cursos, até a ida- 
de de 18 anos. 

Justificação 
Já se ensmou, nos cursos ginasiais, 

a cadeira de Instrução Moral e Ci- 
vica. Trata-se de uma disciplina que
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a nosso ver, deve ser ministrada, de 
maneira simples até à mais complexa. 
desde o curso primario até os gina- 
sial e médio, pois serve para ajudar 
a formar na mocidade uma melhor 
consciência cívica. 

s. s., em 16.6.61. a.) João vaias- 
boas. ~ 

EMENDA Nº 135 

Ao art. 22, acrescente—se: 

“Parágrafo único _ A Educação 
Física será dada com assistência mé- 
dica do estabelecimento, que zelará, 
precipuamente pela saúde dos edu— 
candos”. 

Justificação 
A prática da Educação Física, nos 

estabelecimentos de ensino, tem como 
principal objetivo assegurar aos alu- 
nos o pleno desenvolvimento das fun— 
ções orgânicas e a manutenção da 
saúde. 

Evidentemente, só se pode alcan- 
çar êsse objetivo, na realização dos 
exercicios físicos, com a assistência 
do médico de Educação Física, no es- 
tabelecimento, cuja atuação não se 
restringe. exclusivamente, aos exa- 
mes médico-biométricos. A sua fun- 
ção deve-se dar muito valor, pois é 
inegável que a saúde dos escolares, 
dom inestimaevl e insubstituíel, está 
constantemente sob seus cuidados — 
é sua obrigação zelar por ela. 

Estas as razões ponderaveis que 
aconselham não só a conservar a 
obrigatoriedade da assistência médi- 
ca, atualmente prevista em lei para 
a prática das atividades físicas e des- 
prezada no projeto, como ainda, a 
reservar-lhe papel mais importante, 
visando a salvaguardar a saúde da 
população escolar. 

Sala das Sessões, em 16.6.61. -- 
Jefferson de Aguiar.~ 

EMENDA Nº 136 

A0 artigo 22, acrescente-se: 

Parágrafo único — A Educação Fi- 
sica será dada com assistência do mé- 
dico do estabelecimento. que zelará 
precipuamente pela saúde dos alunos. 

Justificação 
A prática da Educação Física, nos 

estabelecimentos de ensino tem como 
principal objetivo assegurar aos alunos 
o pleno desenvolvimento das funções 
orgânicas e a manutençao da saúde. 

Evidentemente, só se pode alcan- 
çar êsse obejtívo, na realização dos 
exercícios físicos, com a assistência 
do médico de Educação Física, no es- 
tableecímento, cuja atuação não se 
restringe, exclusivamente aos exa- 
mes médico-biométricos. A sua fun- 
ção deve-se dar muito mais valor, 
po' é inegável que a saúde dos esco- 
lares, dom inestimável e insubstituí- 
vel, está constantemente sob seus “ui- 
dlados —— é sua obrigação zelar por 
e a. 

Estas as razões ponderãveis que 
aconselham nao só a conservar a 
obrigatoriedade da assistênc1a médi— 
ca, atualmente prevista em lei para a“ 

prática das atividades físicas e des- 
prezada no projeto, como ainda. & 
reservar-lhe papel mais importante, 
visando a salvaguardar a saúde da 
população escolar. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
19-61. Menezes Pimentel.~ 

EMENDA Nº 137 

Ao artigo 24 

Redija—se assim: 

“Art. 24 — As empresas que te- 
nham a seu serviço mais de, no mí- 
nimo, vinte menores de sete anos, _s-e- 

rão obrigadas a manter,. gratuita- 
mente, para êstes, instituiçoes de edu- 
cação pré-primaria.

_ 

Parágrafo único: Os Poderes Pu- 
blicos cooperarão na organização e 

manutenção dessas instituiçºes. 
Justificação 

A emenda disciplina melhor o as- 
sunto. ao estabelecer um. minimo de 
vinte menores, para efeito de obri- 
gar-se a emprêsa a manter o ensmo 
pré-primário. 

S. S., em 16.6 61. a) Jºão Vilas- 
boas. ~ 

EMENDA Nº 138 

Ao art. 25 

Substituta—se pelo seguinte: 

O ensino primário tem por fim: 

a) iniciar o educando em técnicas 
e artes aplicadas. adequadas ao meio 
e a sua idade mental que o 

poss1bili- 

te a ganhar a vida em profissões cor- 
respondentes a êste nível de ensino; 

h) elevar o nível dos conhecimen- 
linguagem oral e escrita:

_ 

c» o treinamento e desenvolvrmen- 
to da mente;
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d) criar condições de equilibrada 
formação e desenvolvimento da per— 
eonalidade; 

e) incutir o exercicio das virtudes 
morais e cívicas; 

f) infundir conhecimentos práticos 
de saúde e higiene; 

g) promover a integração da crian— 
ça no meio físico e social: 

h) eleva ro nível dos conhecimen- 
tos úteis à vida na família e a ini- 
ciação no trabalho; 

1) proporcionar a iniciação cultu- 
ral que conduza ao conhecimento da 
vida nacional dentro do espírito da 
fraternidade humana. 

Justificação 
Se numa lei orgânica de ensino 

faz-se necessária a determinação dos 
fins a que êle se destina, “a fortiori" 
numa lei que visa a traçar as dire- 
trizes da educação nacional e seus 
fundamento." doutrinários Se o pro— 
jeto, com muita propriedade. estabe- 
leceu como devia os fins da educa- 
ção em geral e em seus diversos graus 
e ramos, deve também de maneira 
comoleta, obedecidas as normas peda- 
gógicas. determinar todas as fina- 
lidades que têm em mira cada um 
dos ramos do ensino Ora. os fins 
previstºs no texto do prºjeto, longe 
estão de abranger as fundamentais 
finalidades a que se propõe atingir 
o ensino primário. 

s _S., em 
nháo. ~ 

EMENDA Nº 139 

Ao art. 2'7 

Depois das expressões “classes es- 
peciais". 

acrescente-se o seguinte: 
...“ou cursos supletivos”.. 

Justificação 
As expressões acrescentadas objeti- 

vam proporcionar maiores facilida— 
des aos maiores de sete anos que ea- 
recam de ensino primário. 

S.S., em 16.6.61. Jarbas Mara- 
nhão. ~ 

EMENDA Nº 140 

Ao Art 30 dê-se esta redação: 
“Art. 30. « Será, afastado, sem re- 

muneração, do cargo ou função pú- 
blica, ou de emprêgo em autarquia. 
sociedade de economia mista, ou em- 

,_ na», _V ,se—Lap.” 

16.6.61. Jarbas Mara-- 

nrêsa concessionária de serviço pú- 
blico, o pai de família que deixar de, 
anualmente exibir onde trabalha, pro- 
va de matrícula de seus filhos em 

__
, 

idade escolar, salvo caso de menção 
estabelecido na lei de ensino. 

Justificação 
A redação do projeto é imperfeita, 

pois torna inexequível a capitis dime- 
nutz's que sofrem o pai de familia que 
não cumpre o disposto no art. 2 do 
Projeto. A nossa sugestã: visa me— 
lhorar o texto, dando-lhe vitalidade. 

Sala das Serões, em ';6 de junho 
de 1961. — Heribazdo Vieiraw~ 

EMENDA Nº 141 

No parágrafo único, do art. 30 su- 
prnna—se a letra a. 

Justificação 
Se o ensino é obrigatório: se ao 

Poder Público cumpre ministrar ( en— 
sino em todos os graus; se, para tan— 
to, cada Munic.;ic fará, anualmente, 
a chamada da populaçac escolar de 
sete anos de idade. para matricula 
gratuita na escola primaria com o 
estado comprovado ie pobreza dos pais 
responsaveis poderá isenta—ius do de- 
ver de matricular os seus filhos em 
estabelecimentos de ensino“! 

Sala das Sessões, em 6 de junno 
de 1961. — Heríbaldo Vieira, 

EMENDA Nº 142 

Substitua-se o art. 33 pew seguinte: 
“Art. 33. A educação de grau mé— 

dio, em prosseguimento a ministra- 
da na escola primária, dest.na-se: 

a) a formar a personasadade inte— 
gral do adolescente; 

b) firmar e aprimorar a consciên— 
cia patriótica e a consciénma Duma- 
mística, do adolescente; 

c) dar preparação intelectual e tan- 
to quanto possível cientifica e Monica 
e profissional que habilitem o ano- 
lescente aos estudos mais eievados de 
formação especial e as mammals e di- 
versificadas tarefas da sociedade, de 
acordo com a capacidade e as aptidões 
de cada um. 

Justificação 
Tal como ocorreu com reação ao 

ensino primário, o projeto se apresen- 
ta bastante ,lacunoso referentemenªíe 
aos fins da educação de gra“ médio. 

Uma lei de bases e diretrizes da
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educação está. a exigir a discrimina— 
ção tanto quanto possível completa 
das diversas finalidades de cada grau 
cie ensino. 

Os fins salientados na emenda são 
essenciais ao ensino médlo c não po- 
dem, por isso, deixar de figurar numa 
lei de bases da educação. 

Sala das Sessões. em 16 de junno 
Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 143 

Ao inciso 1, letra A do artigo 38, 
dé-se a seguinte redação: 

_- duzentos e dez dias de traca- 
lho escolar efetivo incluindo o tem— 
po reservado a provas e exames. 

Justificação 
Pequeno o espaço 'de tempo de tra- 

balho escolar efetivo como consla do 
projeto. Cento e oitenta dias como 
está previsto, correspondem a meio 
ano. A nosso vêr é verdadeiramente 
ridiculo êsse espaço de tempo. Os 
nossos estaoeiemmentos de ensino vi- 
vem quase em férias permanentes. Os 
professores nunca tem o tempo ne— 
cessario para concluir os programas 
nossas deficuºncias no ensino da nos- 
de ensino. Essa uma das causas das 
sa juventude o tempo de trabalho 
ESCUJSJ previsto na emenda é muros 
de dois têrços do ano comum. Nada 
mai: justo a nosso vêr. 

Sala das Sessões ,em 16 de junho 
de. i961. — Lobão da Silveira .~ 

EMENDA Nº 144 

Ao Art. 38, inciso VI, dê—se esta re- 
dação: 

“VI —— frequência obrigar/oria, só 
podendo prestar exame final. em pri— 
meira época, o aluno que houver ccm— 
parecido, no minimo a 75% das aulas 
e exercícios físicos ministrados”. 

Justificação 

”A emenda visa prestigiar a educa-= 
çao fisica, que possibilita o desenvol— 
vimento das funções orgânicas e a 
conservação da saúde. Mens sana in 
corpore sana. Precuizar singelamen— 
te a educação física no currículo es- 
colar, como uma simples faculdade 
ad libitum do aluno, é não se lhe re- 
conhecer o valor preponderante. A 
preparação física do estudante vale 
como a preparação do solo com o 
adminiculr do fertilizante, em cam- 
po safaro, onde se quer plantar a se- 

mente do ensino. Deve—se, pois exi- 
gir e não facultar obrigar a educa— 
ção fisica, como qualquer outra dis- 
ciplina. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _- Heribaldo Vieira.~ 

ENEE'NDA Nº 145 

Ao art. 38, acrescente-se: 

VIÍ — Aprovação do aluno em Edu— 
cação Fisica, julgada pela sua fre- 
qiiência e aproveitamento, para pro— 
moção a série imediata ou conclu- 
são de curso. 

ou 
Adite-se. ao final do inciso VI do 

mesmo artigo, o seguinte: 
nas disciplinas e a 75% das 

aulas e exercmws ministrados nas 
práticas educativas. 

Justificação 
Pelo sistema de promoção Vigente 

no ensino secundário o aluno que 
tiver faltado a 25% ou mais das aulas 
de Educação Fisica, realizadas duran- 
te o ano letivo, é impedido de pres— 
tar provas orais de tôdas as disa— 
plinas, em dezembro. Faculta-se—lne, 
entretanto submeteu-se a das em 
época .special, no mês de fevereiz' , 
e ainda em uma segunda época no 
caso de não ter condo aprovaçao nª. 
anterior. 

Esse critério, que não utiliza os pro— 
prios recursos da Educação FíSica para 
punir os que fogem a pratica de suas 
atividades, criou uma atmosfera de 
ojeriza, de aversão a Educação Fisi- 
ca por parte dos alunos, dos direto- 
res e dos professores. Btes últimos. 
que certamente cumpriram seu de— 

ver, são obrigados a voltar ao edu- 
candario no periodo de férias para 
submeter os alunos ao exame Cla. ma— 
téria que ensinam para cujo naipe- 
dimento de realiza—lo, no fim do ano 
letivo, êles não concorreram. 

Considerando-se a evolução a que 
chegou a Educação Fisica e o “a tem 
mostrado a experiênCia dos povos mais 
adiantados, sugere—se seja o propie- 
ma resolvido com os próprios recur— 
sos da Educação Física, desvinculan- 
do-a da sanção nas disciplinas do 
curriculo. 

Esse processo, além de evitar os 
inconvenientes anteriormente citados, 
constitui um estímulo para os alunos 
e para os professôre sde Educaçao Fi- 
sica. interessando os primeiros na ve- 
rificação constante da própria” situa- 
ção e os segundos na observaçao per—
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manente dos resultados do seu traba— 
lho. E“ o que consubstancia a primei- 
ra emenda. 

Não sendo aceita esta sugestão, pro- 
põe-se, então seja adotada a segunda 
emenda, que oo'edece ao criterio ate 
hoje vigente. 

Sala das Sessoes, em 16 de Junho 
de 1961. _ Guido Mondim.~ 

EMENDA Nº 146 

Ao art. 38, acrescente-se: 
“VII — Aprovação do aluno em 

Educação Fisica, julgada pela sua fre- 
quência e aproveitamento, para pro- 
moção a série imediata ou conclu- 
são de curso” 

ou 

Adite—se ao final do inciso VI do 
mesmo artigo, o seguinte: 

nas disciplinas e a %% das 
aulas e exercício ministrados nas pra- 
ticas educanvasª 

Justificação 
Pelo sistema de promoção vigente 

no ensino secundaria o aluno que 
tiver faltado a 25% das aulas de Edu- 
cação Fisma, realizadas durante o ano 
letivo, e impedido de prestar provas 
orais de todas as disciplinas, em de- 
zembro. Faculta-se-lhe, entretanto, 
submeter-se a elas em época espemal, 
no mês de fevereiro, e ainda em uma 
segunda época, no caso de não ter 
obtido aprovação na anterior. 

Esse critério, que não utiliza cxs 
próprios recursos da Educação Fisi- 
ca para punir os que fogem a pratica 
de suas atividades, criou uma atmos- 
fera de Ojeriza, de aversão à Educa— 
ção Física por parte dos alunos, dos 
diretores e dos professores. Estes últi- 
mos, que certamente cumpriram seu 
dever, são obrigados a voltar ao edu— 
candãrio no periodo de férias para 
submeter os alunos ao exame da man 
teria que ensinam, para cujo impedi- 
xrento de realiza.-lo, no fim do ano 
letivo, êles não concorreram. 

Considerando-se a evolução a que 
chegou a Educação FiSica e o que tem 
mostrado a experiência dos povos 
mais adiantados, sugere—se seja o pro— 
blema resolvido com os próprios re—. 
cursos da Educação Fisica, desvin— 
cuiando-a da sanção nas disciplinas 
do currículo. 

Esse processo, além de evitar os in- 
convenientes anteriormente citados, 
constitui um estímulo para os alunos 

e para os professores de Educação 
Fisica, interessando os primeiros na 
verificação constante “a prºpria situa- 
ção e os segundos na observação per— 
manente dos resultados do seu traba- 
lho. E o que consubstancia a primei— 
ra emenda. 

Não sendo aceita esta sugestão, pro- 
põe—se, então, seja adotada a segun- 
da emenda, que obedece ao critério 
até hoje vigente. 

S.S., em 16-6-61. — Jefferson de 
Aguiar. 

EMENDA N.9 147 

Ao art. 38, acrescente-se: 

VII — aprovação do aluno em Edu- 
cação Fisma, Julgada pela sua fre- 
quência e aproveitamento, para pro- 
moção a série imediata ou conclusão 
de curso, 

ou 
Adite-se, ao final do inciso VI do 

mesmo artigo, o seguinte: 
nas disc1plinas e a 75% das 

aulas e exercicios ministrados nas prá- 
ticas educativas. 

Justificação 
Pelo sistema de promoção vigente 

no ensino secundaria, o aluno que ti- 
ver faltado a 25 % ou mais das aulas 
de Educação Fisrca, realizadas duran— 
te o ano letivo, é impedido de pres- 
tar provas orais de tôdas as discipli- 
nas, em dezembro. Faculta—se-lhe, 
entretanto, submeter-se a elas em 
época especial, no mês de fevereiro, 
e ainda en. uma segunda época, no 
caso de não ter obtido aprovação na 
anterior. 

Esse critério, que não utiliza os pró— 
prios recursos da Educaçao Emma. 
para punir os que fogem a pratica de 
suas atividades, criou uma atmosfera 
de ogeriza, de aversão a Educaçao Fi- 
sica por parte dos alunos, dos direto- 
res e dos professores. Estes últimos, 
que certamente cumpriram seu dever, 
são obrigados a voltar ao educanda- 
rio no periodo de férias para subme— 
ter os alunos ao exame da matéria 
que ensinam, para cujo impedimento 
de realiza-lo, no fim do ano letivo, 
êles não concorreram.

_ 
Considerando-se a evolução a que 

chegou a Educação Fisica e o que tem 
mostrado a experiência dos povos mais 
adiantados. sugere-se seja o problema 
resolvido com os próprios recursos da 
Educação Física, desvinculando-a da
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sanção nas disciplinas do currículo. 
Esse pro esso, alem de evitar os in- 

convenientes anteriormente citados, 
constitui um estimulo para os alunos 
e para os professores de Educação 
Fis1ca, interessando os primeiros na 
verificação constante da propria s1- 
tuação e os segundos na observação 
permanente dos resultados do seu tra- 
balho. E’ o que consubstancia a pri- 
meira emenda. 

Não sendo aceita esta sugestão, pro- 
põe-se então seja adotada a segunda 
emenda, que obedece ao critério até 
hoje vigente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — aczsco Gallottz.~ 

EMENDA Nº 148 

Ao artigo 39: 

Redija-se assim o § 2.9: 
“Os exames, sempre sob fiscaliza- 

ção da autoridade competente, serão 
prestados perante comissao examina- 
dora, formada de professores do pró- 
prio estabelecimento, se este fôr ofi— 
cial e, se fôr particular, por profes- 
sôres do próprio estabeiemmento e na 
mesma proporção. de professores de 
estabelecimentos oficiais, cabendo a 
um dêstes a presidência da comissão. 

Justificação 
O que se exige do professor de es- 

tabelecimento de ensino oficial é mui- 
to mais que o que se exige do de es— 
tabeleClmento de ensino particular. 
Alem do que, melhor pago e com ou- 
tras garantias, Obviamente tem maior 
independência de ação. Esta a ver- 
dade e não vamos jogar com as ex- 
ceções. Daí a razão da emenda, que 
visa a moralizar os exames nas esco- 
las particulares. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _ João Villasboas.~ 

EMENDA N.9 149 

Ao artigo 41 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 41 — Será permitida a trans- 

ferência de aluno de um curso mé— 
dio para outro ou quando proveniente 
de estabelecimento estrangeiro congê— 
nere, mediante a conveniente adapta- 
ção prevista no sistema de ensino. 

Justificação 
O projeto que disciplina oportuna- 

mente a transferência de alunos de 

um curso de ensino médio para ou— 
tro, omitiu a transferência de alunos 
de estabelecimentos estrangeiros con— 
gêneres. 

Muito mais acertada andou a Lei 
Orgânica do Ensmo Secundário, ao 
prever, em seu art. 36, a situação dos 
alunos de grau médio vindos de esta- 
belecimentos estrangeiros. 

Uma vez que o projeto disciplina a 
matéria, deve fazê-lo de maneira com- 
pleta, prevendo tôdas as situações pos— 

siveis. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N.9 150 
Ao art. 42 

Suprima-se o art. 42 

Justificação 

O dispositivo foge flagrantemente ao 
âmbito de uma lei de bases.

_ 

Sala das Sessões, em 16 de Junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N.9 151 

Ao final do art. 43 acrescente-se: 

“que deverão ser submetidos à. apro- 
vação do Conselho Estadual ou Fe— 

deral de Educação a que esteja su- 
bordinado”. _ 

Justificaçao 

Deve ter havido um lapso no Pro- 
jeto, pois para contrôle inspeciona] do 
estabelecimento, e indispensave] que o 
órgão fiscalizador examine e se pro- 
nuncie sôbre os assuntos versados no 
artigo, que, ou se compadecem com 
os cânones legais. ou não podem ser 
oficializados ou reconhemdos. . 

Sala das Sessões, em 16 de Junho 
de 1961. —- Senador Heribaldo Vzezra.~ 

EMENDA N9 152 

Ao artigo 46: 

Redija-se assim o § 19:
. 

“19 — Deverão merecer especxal 

atenção os estudos da história e da 
geografia pátria e o do português em 
seus aspectos linguísticos históricos e 

literários. 
Justificação 

É. justo que se lê especial atencao 
ao estudo do português. Pelos_mes— 
mos motivos, porém deve-se, igual-
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mente, ter particular cuidado no en- 
sino de história do Brasil e de geogra- 
fia patria, pois é através dessas dis- 
ciplinas que melhor se integra o ci— 
dadão no espírito e no destino de seu 
país fazendo conhece-lo em suas ori- 
gens, em suas fôrças, em suas possª.- 
bilidades. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. -— João Villasboas.~ 

EMENDA N9 153 

No art. 49, acrescente-se: 
§ 69 — A prática da Educação Fisi- 

ca nessse cursos terã como principal 
objetivo a adaptação do aluno a na- 
tureza das atividades curriculares es- 
peciais e a sua preparação física para 
o trabalho profissional de que se en- 
carregará futuramente. 

Justificação 
No capítulo referente ao ensino se- 

cundário o projeto trata explicita— 
mente das práticas educativas, nas 
uuais se inclui a Educação Física, de caráter obrigatório para os cursos pri- 
mários e médio, conforme preceitua o 
seu artigo 22. 

Todavia, ao tratar da organização 
do ensino técnico (curso industrial, 
agrícola e comercial) todos de ensino médio não faz alusão as práticas edu- 
cativas que sempre existiram no cur- rículo dêsses cursos e tão necesárias 
pelo seu relevante sentido educacio- 
nal. notadamente a Educação Física, 
de valor inestimável na compensação 
e mesmo na correção de atitudes vi— 
ciosas obtidas nos trabalhos de ofi— cina, do campo e dos escritórios—mo- 
dêlo, que servem de aprendizagem 
para o aluno, além de prepara-lo fi- 
sicamente para as atividades profis- sionais de que futuramente se encar- regará. 

A emenda visa a reparar essa omis- são prejudicial ao desejável aproveita- mento e a boa formação dêsses cursos. 
Sala das Sessões em 7 de junho de 1961. — Guido Mondim.~ 

ENIENDA Nº 154 

Ao art. 49, acrescente-se: 
§ 69 — A prática da Educação Fi- sica nesses cursos terá como princi- pal objetivo a adaptação do aluno a natureza das atividades curriculares 

especiais e a sua preparação física 

para o trabalho profissional de que 
se encarregará futuramente. 

Justificação 
No capítulo referente ao ensino se- 

cundário, o projeto trata explícita- 
mente das práticas educativas, nas 
quais se inciu; a Educação Física, de 
caráter obrigatório para os cursos 
primário e médio, conforme preceitua 
o seu artigo 22. 

Todavia, ao tratar da organização 
do ensino técnico (cursos industriais, 
agrícola e comercial) todos de ensi— 
no médio, não faz alusão às práticas 
educativas que sempre existiram no 
currículo dêsses cursos e tão necessa- 
rias pelo seu relevante sentido educa- 
cional, notadamente a Educação Físi- 
ca, de valor inestimável na compensa- 
ção e mesmo na correção de atitudes 
viciosas obtidas nos trabalhos de ofi- 
cina do campo e dos escritórios—mu— 
dêlo, que servem de aprendizagem 
para o aluno, além de prepara—lo fi- 
sicamente para as atividades profis— 
sionais de que futuramente se encar- 
regarã. 

A emenda visa a reparar essa omis- 
são prejudicial ao deseja-vel aproveita- 
mento e a boa formação dos alunos 
dêsses cursos. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — Menezes Pimentel. 

EMENDA Nº 155 

No art. 49, acrescente-se: 
“§ 69 — A prática da Educação Fi- 

sica nesses cursos terá como principal 
objetivo a adaptação do aluno a na— 
tureza das atividades curriculares es— 
peciais e a sua preparação física para 
o trabalho profissional de que se en- 
carregará futuramente". . 

Justificação 
No capítulo referente ao ensino se— 

cundário () projeto trata explícita- 
mente das práticas educativas, nas 
quais se inclui a Educação Física, de 
caráter obrigatório para os cursos pri- 
mários e médio, conforme preceitua o 
seu artigo 22. 

Todavia, ao tratar da organização 
do ensino técnico (curso industrial, 
agrícola e comercial) todos de ensino 
médio não faz alusão às práticas edu- 
cativas que sempre existiram no cur— 
rículo dêsses cursos e tão necessarias
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pelo seu relevante sentido educacio- 
nal, notadamente a Educação Fisica, 
de valor inestimável na compensação 
e mesmo na correção de atitudes vi- 
ciosas obtidas nos trabalhos de ofici- 
na, do campo e dos escritórios-mdêlo, 
que servem de aprendizagem para o 
aluno, além de prepara-lo fisicamente 
para as atividades profissionais de 
que futuramente se encarregará. 

A emenda visa a reparar essa omis— 

são prejudicial ao desejável aproveita- 
mento e a boa formação dos alunos 
dêsses cursos. 

Brasília 16 de junho de 1961. —— 

Jefferson de Aguiar.~ 
EMENDA N9 156 

No art. 49, acrescente-se: 

§ 69 — A prática da Educação Fisica 
nesses cursos terá, como principal ob- 
jetivo a adaptação do aluno a nature- 
za das atividades curriculares especiais 
ea sua preparação física para o tra- 
balho profissional de que se encarre— 

gará, futuramente. 
J usti ficaçâo 

No capítulo referente ao ensino se- 
cundário, o projeto trata explicita— 
mente das práticas educativas. nas 
quais se inclui a Educação Física, de 
caráter obrigatório para os cursos pri- 
mários e médio, conforme preceitua o 

seu artigo 22. 

Todavia ao tratar da organização do 
ensino técnico (curso industia-i, agri- 
cola e comercial) todos de ensino me- 
dio, não faz alusão às práticas educa- 
tivas que sempre existiram no curri— 
culo dêsses cursos e tão necessarias 
pelo seu relevante sentido educacional, 
notadamente a Educação Física, de 
valor inestimável na compensação e 
mesmo na correção de atitudes vicio- 
sas obtidas nos trabalhos de oficina, 
no campo e dos escritórios-modelo, 
que servem de aprendizame para o 

aluno, além de prepara—lo físicamen—, 
te para as atividades profissionais de 
que futuramente se encarregará. 

A emenda visa a reparaar essa omi- 
são prejudicial ao desejável aprovei- 
tamento e a boa formação dos alunos 
dêsses cursos. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — Francisco Gallotti. 

EMENDA N9 1'57 

Ao art. 53, acrescente-se no final 
da alínea a: 

“... bem como a prática da Educa- 
ção F'isica, d-e caráter obrigatório”. 

e da alínea b 
“. .. nos quais serão ministradas 

obrigatoriamente, a prática da Educa- 
ção Física e a Pedagogia da Educação 
Física”. 

Justificação 

Estabelecendo o projeto que a pra- 
tica da Educação Fisica será obriga- 
tória nos cursos primários e médio e 
considerando-se a necessidade de' dar— 

se preparação conveniente aqueles que 
se graduar-ão nos ginásios e colégios 
normais, a fim de se incumbirem tam- 
bém nas atividades da Educação Fi- 
sica e da Recreação nas escolas pri- 
márias impõe-se essas duas emendas, 
inclusive para tornar explº'cita a in- 
clusão dessa prática educativa, de va- 
lor inconstetãvel, no currículo dos 
cursos a que se referem, ressaltando- 
se, sobremodo, o ensino da Pedagogia 
da Educação Física nos colégios nor- 
mais, com o objetivo de oferecer aos 
alunos o cnhecimento indispensável à. 

direção das turmas nas atividades da 
Educação Física e da Recreação. 

. Brasília, 16 de junho de 1961. — 

Jefferson de Aguiar.~ 
ENIENDA Nº 158 

Ao art. 53, acrescente-se no final da 
alínea a): 

. . bem como a prática da Educa- 
çã—o Física, de caráter obrigatório. 

e da alínea b) , 

. nos quais serão ministrados obri- 
gatóriamente a prática da Educação 
Física e a Pedagogia da Educação Fí— 

sica. 
Justificação 

Estabelecendo o projeto que a prá.— 

tica da Educação Física sera obriga- 
tória nos cursos primários e médio 
e considerando a necessidade de dar— 

se preparação conveniente aqueles que 
se graduarão nos ginásios e colégios 
normais, a fim de se incumbirem tam- 
bém das atividades da Educação Física 
e da Recreação nas escolas primárias, 
impõem-se essas duas emendas in- 
clusive para tornar explicita a inclu- 
são dessa pratica educativa, de valor
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incontestável, no currículo dos cursos 
a que se referem, ressaltando—se, so- 
bremodo, o ensino da Pedagogia da 
Educação Fisica nos colégios nor- 
mais, com o objetivo de oferecer aos alunos o conhecimento indispensá- 
vel a direção de turma nas atividades da Educação Física e da Recreação 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — Menezes Pimentel. 

—-._ 
E'NIEN'DA Nº 159 

Ao art. 53, acrescente-se no final da alínea a): 
' 

bem como a prática da Educação Física, de caráter obrigatório. 
E da alínea b): 

.nos quais serão ministrados obri- gatoriamente a prática da Educação Fisica e a Pedagogia da Educação Fí- sica. 
Justificação 

'Estabelecendo o projeto que a prá— 
tica da, Educação Fisica será, ogriga- tona nos cursos primários e médio e considerando a necessidade de dar-se preparação conveniente àqueles que se graduarão nos ginásios e colégios nor- mais, a fim de se incumbirem tambem das atividades da Educação Física e das _recreações nas escolas primárias, u_npoem-se essas duas emendas, inclu- sive para tornar explicita a inclusão dessa prática educativa, de valor in- contestável, no currículo dos cursos a que se referem, ressaltando-se sobre- modo, o ensino da Pedagogia da Edu- caçao Fisica nos colégios normais, com o objetivo de oferecer aos alunos o conhemmento indispensável à. direção de turmas nas atividades da Educa- çao Fisica e da Recreação. 

Sala das Sessões, em 1‘6 de junho de 1961. —— Guido Mondim~ 
EMENDA N 9 160 

Ao art. 53, acrescente—se no final da alínea a): 
_.. bem como a prática da Educa— çao Física, de caráter obrigatório. 
e da alínea b): 
. : . .nos quais serão ministradas obri- gatoriamente a prática da Educação 

ªsma e a Pedagogia do Educação Fi-a 

Justificação 
Estabelecendo o projeto que a pra- 

tica da Educação Fisica será. abriga- 
tória nos cursos prímãriros e médio e 
considerando a necessidade de dar—se 
preparação conveniente aqules que se 
graduarão nos ginásios e colégios nor- 
mais, a fim de se incumbirem tam- 
bém das atividades da Educação Fi— 
sica e da Recreação nas escolas pri- 
márias, impõe-se essas duas emen— 
das, inclusive para tornar explícita & 
inclusão dessa prática educativa de 
valor incontestável, no currículo dos 
cursos a que se referem, ressaltando-se, 
sobremodo, o ensino da Pedagogia da. 
Educação Física, nos colégios normais 
com o objetivo de oferecer aos alu— 
nos o conhecimento indispensável à. 
direção de turmas nas atividades da. 
Educação Física e da Recreação. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. _ Francisco Gallotti. 

EMENDA Nº 161 

Ao artigo 58 

Redija-se assim: 
Os que se graduaram nos cursos 

referidos nos artigos 53 e 55, em es- 
tabelecimentos oficiais ou particula— 
res reconhecidos, terão igual direito a. 
ingresso no magistério primário ofi- 
cial ou particular, ressalvando o que 
a respeito dispuserem as Constituições 
e leis de cada Estado. 

Justificação 
O artigo tem o mesmo objetivo dos 

artigosãº e 19, que já, emendamos. 
Pelas razões já expostas, ao fazer 
aquelas emendas, recusamos, também, 
o artigo 58, tal como está redigido. _As 
alterações que propomos sanam os m- 
convenientes apontados. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. —- João Villaboas.~ 

EMENDA Nº 162 

No art 59, intercale-se entre as pa- 
lavras “técnicos” e “em cursos”, estas: “ e de educação física”. 

Justificação 
A emenda visa suprir lacuna no 

texto de dispositivo, evitando omissão 
prejudicial. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. — Senador Herybaldo Vieira.
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ENEENDA Nº 163 

Art. 59 — Dar a seguinte redação: 

“A formação de professôres para o 

ensino médio será, feita nas faculda— 

des de filosofia, ciências e letras nas 
escolas de Educação Fisica em seu 
curso superiror, e a de professores de 
disciplinas específicas de ensino médio 
técnico em curso especiais de edu- 
cação tecnica”. 

Justificação 

Torna-se necessario prever neste ar— 

tigo a formação dos professores para 
ministrar, nos estabelecimentos de en. 
sino médio, a prática da Educação Fi— 

sica, o que, de acôrdo com a lei es- 
pecial vigente, e feita exclusivamente 
nas Escolas de Educação Fisica ofi- 
ciais ou reconhecidas, de nivel supe- 
rior, razão principal da inclusão dês- 
ses institutos educacionais no texto do 
artigo: 

Brasília, 16 de junho de 1961. «— 

Jefferson de Aguiar.~ 
EMENDA Nº 164 

Art 59 — Dar a seguinte redação: 
“A formação de professôres para o 

ensino medio será feita nas faculdades 
de filosofia ciências e letras, nas es— 

colas de Educação Física em seu curso 
superior, e a de professores de disci- 
plinas específicas de ensino médio 
técnico em curso especiais de edu- 
cação técnica". 

Justificação 
Torna-se necessário prever neste ar— 

tigo a formação dos professores para 
ministrar, nos estabelecimentos de en- 
sino médio, a prática da Educação Fi- 
sica, o que de acôrdo com a lei es- 
pecial vigente é feita exclusivamente 
nas Escolas de Educação Fisica ofi— 

ciais ou reconhecidas, de nivel supe- 
rior, razão principal da inclusão dêsses 
institutos educacionais no texto do 
artgo. 

Sala das Sessões 18 de junho de 
1961. _— Francisco Gallotti.~ 

ENIENDA N9 165 

Art. 59 — Dar a seguinte redação: 
"A formação de professores para o 

ensino médio será feita nas faculda- 
des de filosofia, ciências e letras, nas 
escolas de Educação Física em seu 

curso superior e a de professores de 
disciplinas específicas de ensino mé- 
dio técnico em curso especiais de edu- 
cação tecnica”. 

Justificação 

Torna-se necessário prever neste ar- 
tigo a formaçao dos professôres para 
ministrar, nos estabelecimentos de en- 
sino médio, a prática da Educação Fí- 
sica, o que d eacôrdo com a lei es- 
pecial vigente, é feita exclusivamente 
nas Escolas de Educação Fisica ofi- 
ciais ou reconhecidas, de nivel supe- 
rior razão principal da inclusão desses. 
institutos educacionais no texto do 
artigo. . 

Sala da sSessões, 16.de junho d 
1961. — Menezes Pimentel.~ 

EMENDA Nº 166 

Ao art. 59 —— Dar a seguinte re— 

dação:
, 

“A formação de professores para o 
ensino medir será feita nas faculda- 
de s de filosofia, ciências e letras, nas 
escolas de Educação Fisica em seu 
curso superior e da de professôres de 
educação técnica". 

Justificação 
Torna-se necessário prever neste ar.. 

tigo a formação dos professores para 
ministrar, nos estabelecimentos de en- 
sino médio, a prática da Educação Fi— 

sica, o que, de acôrdo com a lei es- 
pecial vigente e feita exclusivamente 
nas Escolas de Educação Fisica ofi— 

ciais ou reconhecidas, de nivel su- 
perior, razão principal da inclusão 
desses institutos educacionais no tex- 
to do artigo. 

Sala das Sessões, em 16 de— junho de» 

1961. — Guido Mondz'n.~ 
EMENDA Nº 167 

No art. 60, intecale-se entre as pa- 
lavras “oflciais” e “de ensino” estas: 

“e particulares reconhecidos". 

Justificação 

A nossa emenda visa o nivelamento 
do nível profissional dos corpos do- 
centes das escolas oficiais e particula- 
res, para que seja possível não se es- 
tabelecer distinção de direitos, para 
qualquer fim, entre estudantes reali—
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zados em estabelecimentos oficiais e os 
realizados em estabelecimentºs parti- 
culares reconhecidos, como assegura o 
art. 19 do Projeto. 

Sala das Sessões em 16 de junho 
de 1961. — Senador Hen/balão Vieira. 

EMENA N9168 

Art. 63 _- Dar a seguinte redação: 
“Nas faculdades de filosofia será. 

criado, para a formação de orientado- 
res do ensino médio, curso especial a 
que terão acesso os licenciados em pe— 

dagogia, filosofia ou psicologia, bem 
como os licenciados em Educação F1- 
sica e os inspetores federais de ensino, 
todos com estagio minimo de três 
anos do magistério". 

Justificação 
No último Congresso de Orientação 

Educacional realizado em Pôrto Ale- 
gre ficou deliberado por unanimidade, 
que os licenciados em Educação Fí- 
sica, teriama também acesso ao Curso 
de Formação de Orientador Educacio- 
nal, pois do ponto de vista técnico- 
pedagógico e o professor que, além, dos 
conhecimentos de pedagogia e psicolo— 
gia que possui reune mais atributos, 
sendo o mais indicado a prestar essa 
orientação, igualmente com os licen- 
ciados por Faculdades de Filosofia, 
considerando que êle tem mais con- 

to com os alunos, conhece de perto 
os seus problemas, as suas dificulda- 
des, os seus complexos e desajusta- 
memes observados através da prãti- 
ca das atividades da Educação Física 
e dos Desportos. 

Também êle dispõe de maiores pos- 
sibilidades técnicas para realizar o tra- 
balho de formação da personalidade 
dos jovens e o seu ajustamento ao 
meio social, face os largos recursos 
que estão ao seu alcance, durante as 
suas atividades de magistério, e a fôr- 
ça motivadora que as atividades lúdi- 
cas lhe oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um ele— 
mento que, geralmente lida com os 
alunos de tõdas as séries numa mes- 
mo. escola, congregando-os em ativi- 
dades para êles agradáveis e atraen- 
tes, como os campeonatos internos e 
externos, as excursões, as demonstra- 
ções, os clubes esportivos, culturais, 
recreativos e sociais, facilitando uma 
aproximação dos alunos muito maior 
que a obtida pelos demais professo- 

res, motivo pelo qual a tarefa de ori- 
entação 'educacionail torna-se-ã mais 
facil, mais eficiente e até menos dis- 
pendiosa se exercida também, pelos 
professores licenciados em Educação 
Fisica, dotados de experiência de ma- 
sisterio. 

Quanto aos inspetores federais de 
ensino, cuja função primordial é pres- 
tar também a orientação pedagógica, 
aconselhavel será, proporcionar—lhes 
oportunidade para aprimorar os co— 

nhecimentos no aludido curso. 

Sala das Ssessões, 16 de junho de 
1961. Francisco Gallotti. 

EMENDA N9 169 

No art. 63, substitua-se as palavras 
finais “com estagio minimo de três 
anos de magistério” pelas seguintes: 

“bem como os licenciados em Edu- 
cação Fisica e os inspetores de ensi— 
no, todos com estagio mínimo de três 
anos no magistério". 

Justificação 
Esta emenda inspira-se em suges- 

tão que recebemos do Diretor da Di— 
visão de Educação Física do Ministe- 
rio da Educação e Cultura e que a 
justifica informando que no último 
Congresso de Orientação Educacional, 
realizado em Pôrto Alegere, ficou de- 
liberado, por unanimidade, que os li- 
cenciados em Educação Física teriam 
também acesso ao Curso de Formação 
de Orientador Educacional. Os inspe- 
tores de ensino, aos quais cabem, pre- 
cipuamente, a orientação pedagógica, 
deve-se dar nova oportunidade de apri- 
morar os seus conhecimentos no men- 
cionado curso. 

Sala das Sessões, em _16 de junho de 
1961. — Senador Herybaldo Vieira.~ 

EMENDA N9 170 

Art. 63 .- Dar a seguinte redação: 
“Nas faculdades de filosofia será. 

criado, para formação de orientadores 
do ensino médio, curso especial a que 
terão acesso os licenciados em peda- 
gogia, filosofia ou psicologia, bem como 
os licenciados em Educação Física e os 
inspetores federais de ensino, todos 
com estágio mínimo de três anos no 
magistério” .
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Justificação 
No último Congresso de Orientação 

Educacional realizado em Pôrto Ale- 
gre ficou deliberado, por unanimida- 
de, que os licenciados em Educação 
Física, teriam também acesso ao Curso 
de Formação de Orientação Educacio- 
nal, pois do ponto de vista técnico-pe- 
dagógico é o professor que, além dos 
conhecimentos de pedagogia e psicolo- 
gia que possui, reúne mais atributos, 
sendo o mais indicado a prestar essa 
orientação, igualmente com os licen- 
ciados por Faculdade de Filosofia, 
considerando que êle tem mais con- 
tato com os alunos, conhece de perto 
os seus problemas, as suas dificulda- 
des, os seus complexos e desajusta- 
mentos, observados através da prática 
das atividades da Educação Física e 
dos Desportos. 

Também êle dispõe de maiores pos- 
sibilidades técnicas para realizar o 
trabalho de formação da personalida- 
de dos jovens e o seu ajustamento ao 
meio social, face os largos recursos que 
estão ao seu alcance, durante as suas 
atividades de magistério, e a fôrça 
motivadora que as atividades lúcidas 
lhe oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um ele- 
mento que, geralmente, lida com os 
alunos de tôdas as séries numa mesma 
escola, congregando-os em atividades 
para êles agradáveis e atraentes, como 
os campeonatos internos e externos, as 
excursões, as demonstrações, Os clubes 
esportivos. culturais, recreativos e so- 
ciais, facilitando uma aproximação dos 
alunos muito maior que a obtida pelos 
demais professôres, motivo pelo qual 
a tarefa de orientação educacional tor- 
nar-se-á. mais fácil. mais eficiente e 
até menos dispendiosa se exercida, 
também, pelos professôres licenciados 
em Educação Física, dotados de ex- 
periência de magistério. 

Quanto aos inspetores federais de 
ensino, cuja função primordial é pres- 
tar também a orientação pedagógica. 
aconselhavel sera proporcionar-lhes 
oportunidade para aprimorar os co- 
nhecimentos no aludido curso. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1961. 
— Menezes Pimentel.~ 

EMENDA N9 171 

Art. 63 — Dar a seguinte redação: 
“Nas faculdades de filosofia será, 

criado, para a formação de orientado- 

res do ensino médio, curso especial a. 
' que terão acesso os licenciados em pe- 

dagogia, filosofia ou psicologia, bem 
como os licenciados em Educação Fí- 
sica e os inspetores federais de ensino, 
todos com estagio mínimo de três anos 
no magistério”. 

Justificação 

No último Congresso de Orientação 
Educacional realizado em Porto Ale- 
gre ficou delíberado, por unanimidade, 
que os licenciados em Educação Físi- 
ca, teriam também acesso ao Curso de 
Formação de Orientador Educacional, 
pois do ponto de vista técnico-pedagó- 
gico éoprofessor que, alem dos conhe— 
cimentos, sendo o mais indicado a 
prestar essa orientação, igualmente 
com os licenciados por Faculdades de 
Filosofia, considerando que êle tem 
mais contato com os alunos, conhece 
de perto os seus problemas, as suas 
dificuldades, os seus complexos e desa- 
justam-entos, observados através da 
prática das atividades da Educação 
Física e dos Desportos. 

Também êle dispõe de maiores pos— 
sibilidades técnicas para realizar o tra- 
balho de formação da personalidade 
dos jovens e o seu ajustamento ao 
meio social, face os largos recursºs que 
estão ao seu alcance, durante as suas 
atividades de magistério, e a força 
motivadora que as atividades lúcidas 
lhe oferecem. 

Do“ ponto de vista prático, é um ele- 
mento que, geralmente, lida com os 
alunos de todas as séries numa mesma 
escola, congregando-os em atividades 
para êles agradáveis e atraentes, 
como os campeonatos internos e exter- 
nos, as excursões, as demonstrações, os 
clubes esportivos, culturais, recreati- 
vos e sociais, facilitando uma aproxi- 
mação dos alunos muito maior que a. 

obtida pelos demais professôres, m9— 
tivo pelo qual a tarefa de orientacao 
educacional tornar-se-ã mais facil, 
mais eficiente e até menos dispendiosa 
se exercida, também, pelos professo- 
res licenciados em Educação _F1s1ca, 
dotados de experiência de magistério. 

Quanto aos inspetores federais de 
ensino, cuja função primordial é pres- 
tar também a orientação pedagogica, 
aconselhavel sera proporcionar-lhes 
oportunidades para aprimorar os co- 
nhecimentos no aludido curso. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. —- Guido Mondz‘n.
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EMENDA Nº 172 

Art. 63 — Dar a seguinte redação: 
“Nas faculdades de filosofia será. 

criado, para a formação dos orienta- 
dores do ensino médio, curso especial 
a que terão acesso os licenciados em 
pedagogia, filosofia ou psicologia, bem 
como os licenciados em Educação Fi- 
sica e os inspetores federais de ensino, 
todos com estagio mínimo de três anos 
no magistério”. 

Justificação 
No último Congresso de Orientação 

Educacional realizado em Pôrto Ale- 
gre ficou deliberado, por unanimidade, 
que os licenciados em Educação Fisica, 
teriam também acesso a0 Curso de 
Formação de Orientador Educacional, 
pois do ponto de vista técnico-peda- 
gógico é o professor que, além dos co- 
nhecimentos de pedagogia e psicologia 
que possui, reúne mais atributos, sen- 
do o mais indicado a prestar essa 
orientação igualmente com os licen- 
ciados por Faculdades de Filosofia, 
considerando que êle tem mais con- 
tato com os alunos, conhece de perto 
os seus problemas, as suas dificulda- 
des, os seus complexos e desajustamen- 
tos, observados através da prática das 
atividades da Educação Física e dos 
Desportos. 

Também êle dispõe de maiores pos- 
sibilidades técnicas para realizar o tra- 
balho de formação da personalidade 
dos jovens e o seu ajustamento ao meio 
social, fase os largos recursos que 
estão ao seu alcance, durante as suas 
atividades de magistério, e a fôrça mo- 
tivadora que as atividades lúcidas lhe 
oferecem. 

Do ponto de vista prático, é um ele- 
mento que, geralmente, lida com os 
alunos de todas as séries numa mesma 
escola, congregando-os em atividades 
para êles agradáveis e atraentes, como 
os campeonatos internos e externos, as 
excursões, as demonstrações, Os clubes 
esportivos, culturais, recreativos e so- 
ciais, facilitando uma aproximação dos 
alunos muito maior que a obtida pelos 
demais professôres, motivo pelo qual 
a tarefa de orientação educacional tor- 
nar—se—a mais facil, mais eficiente e 
até menos dispendiosa se exercida, 
também, pelos professores licenciados 
em Educação Física, dotados de expe- 
riência de magistério. 

Quanto aos inspetores federais de 
ensino, cuja função primordial é pres- 
tar também a orientação pedagógica, 

aconselhavel sera proporcionar-lhes 
oportunidade para aprimorar os co- 
nhecimentos no aludido curso. 

Brasilia, 16 de junho de 1961. — 
Jefferson de Aguiar.~ 

EWIENDA Nº 1'73 

Ao art. 66 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 66 — O ensino superior tem 

por objetivo: 
a) 0 desenvolvimento da alta cul- 

tura e da pesquisa técnico-científica; 
b) promover a investigação e a cul- 

tura filosófica, literária e artística; 
c) habilitar para o exercício das 

profissões técnico-científicas, liberais, 
do magistério, bem como das altas 
funções da vida pública. 

Justificação 
N—a fixação dos fins proposta pela 

emenda, atende-se de modo com-ple- 
to, atendendo ao caráter seletivo do 
ensino superior, as suas reais e mais 
fundamentais finalidades, que não 
podem deixar de constar do texto da 
lei. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EIVIENDA Nº 174 

Substitua-se pelo seguinte o para- 
grafo único do art. 68: 

“Os diplomas que conferem habili- 
tação para o exercício de profissões 
liberais ou para a admissão a cargos 
públicos ficam sujeitos a registro no 
Ministério da Educação e Cultura". 

Justificação 
A emenda evita a palavra “privi- 

légio", que não é a que caracteriza 
bem a exigência de requisitos para o 
exercício das profissões liberais e de- 
termmados cargos públicos, 

Reclama-se para êsse exercício, a 
habilitação que as funções reclamam, 
mas nem por isso se institui um pri- 
vilégio. 

Além disso, a emenda elimina do 
texto a cláusula final; 

“podendo a lei exigir a prestação 
de exames e provas de estagio pe- 
rante os órgãos de fiscalização e dis—- 

ciplina das profissões respectivas”. 
Essa clausula é inútil, porque a lei 

podera sempre estabelecer outros pre- 
ceitos: e não é também correta a 
cláusula, que só se compreenderia or-
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denam-ento de natureza constitucio- 
nal. 

Por último, é evidente que a exi- 
gência do referido registro do diplo- 
ma não pode dispensar exames, es- 
tagios ou requisitos eventualmente 
impostos em outras leis. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. —— Miltºn Campos.~ 

EMENDA Nº 17'5 

Ao art, 69. item c 
Acrescente-se in fine: 
ou quaisquer outros, a juízo do res- 

pectivo instituto de ensino. 

Justificação 
A Lei ao especificar os diversos ti- 

pos de ensino que podem ser minis- 
trados nos cursos superiores, consi- 
derados como fundamentais, não de- 
vem restringir a criação dºs cursos 
aos mencionados no projeto. 

Cursos há de nível universitário ou 
para-universitarios, de carater emi- 
nentemente formativo e informativo, 
que são ministrados proficientemente 
em algumas Universidades. 

O mais aconselhável será facultar- 
se aos institutos de ensino superior 
o direito ou a possibilidade de, aten- 
dendo as peculiares conveniências do 
ensino, ministrar outros cursos para- 
lelos que venham preencher as ex;- 
géncias de um curso superior. 

Sala das Sessões. em 16 de junho 
de 1961. —- Jarbas Maranhão.~ 

MDA Nº 1'7‘6 

Emenda substitutiva ao parágrafo 
único do artigo 70. 

Parágrafo único — “Respeitados o 
curriculo minimo e a duração dos 
cursos fixados pelo Conselho Federal 
de Educação, as Universidades terão 
autonomia didática para dispor sôbre 
a seriação, e introduzir o ensino de 
novas disciplinas.” 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — J. Coimbra Buena 

Justificação 
O disposto nesta emenda não atin— 

ge as Escolas isoladas; as Universi- 
dades têm seus órgãos próprios e não 
se Justifica tolher-lhes a ação, so- 
bretud—o criadora. — J. Coimbra Bue- 
no. 

EMENDA Nº 177 

Ao art, 70: 

[Substitua-se a palavra “privilégio” 
pela palavra “condições” 

Justificação 
A palavra privilégio não é adequa- 

da. O que a lei exige, para o exer- 
cício de determinadas profissões, são 
“con-dições de capacidade”, como se 
exprime o art, 141 § 14 da Constitui- 
çâo. 

Sala das Sessões-, 16 de junho de 
1961. —— Milton Campos,~ 

EMENDA Nº 178 

No art. 70_ substitua—se a palavra 
“fixados” 

por esta: 
“aprovados“ 

Justificação 
Se ao Conselho cabe aprovar as 

modificações e durações dos currículos, 
ea: m" do parágrafo único do mesmo 
artigo, lógico que a êle não deve corn- 
petir a fixação dos mesmos e sim aos 
[estabelecimentos que podem modifi- 
ca-los etc 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. —— Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA Nº 179 

No art. 73, § 29, entre as palavras 
“interessados” e “poderá", 

lntercale-se : 

“inclusive entidade de classe estu- 
dantil”. 

Justificação 
Mais das vêzes o estudante se aco- 

moda a situação criada pelo professor 
faltoso, ou por estima-lo, ou por te- 
mor de perseguições. Delegando—se 
inclusive à entidade de classe estu- 
dantil o direito de requerer o afasta- 
mento do professor. torna-se impes- 
soal essa promoção e remotas as pos- 
sibilidades de represálias. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Heribaldo Vieira. 

EMENDA N9 180 

O art. 74 passa a ter a seguinte 
redação: 

-_ O ensino das disciplinas obrigar 
tórias dos cursos de graduação sera.
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ministrado por professor catedrático 
nomeado por concurso de títulos e 
provas, ou transferido de outro esta- 
belecimento congénere onde tenha 
sido nomeado apos concurso equiva— 
lente. ' 

Justificaçao 

A emenda visa melhor esclarecer o 
texto do artigo estabelecendo que a 
transferénma seja sempre de estabe— 
lecimento congénere. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. —- Lobão da Silveira. 

EMENDA Nº 181 

Ao art. '74. 
Substituam-se. no fim do § 1°, as 

expressões —- “tempo limitado" -— 

por 
— “tempo nunca superior a três 

(3) anos”. 

Justificação 
O provimento temporário de cate- 

dra por tempo ilimitado enseja pro- 
tecionismos, com prejuízo para o en- 
sino e para os interesses de candida- 
tm ao seu exercício. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. -— João VillasbôaS.~ 

EMENDA Nº 182 

Ao art. 74. 

Substitua—se o parágrafo primeiro, 
pelo seguinte: 

“Verificando-se vaga de professor 
catedrático ou criação de nova. ca- 
deira, a congregação abrira concur- 
so de titulos e provas, ou proverá. a 
cadeira, por prazo não superior a 
três anos, mediante contrato, assegu- 
rada a preferência aos livres—docen- 
tes". 

Justificação 
0 projeto não limita o prazo do 

contrato de professor, nem assegura 
a natural preferência do livre-do- 
cente, como também pode dar em re- 
sultado o prolongado exercício da cá.— 

tedra por professor que não seja ca— 
tedrático mediante concurso, abrindo, 
assim, desnecessária exceção ao sis— 
tema adotado. 

A emenda procura corrigir êsses 
inconvenientes. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Milton Campos. 

EMENDA N9 183 

Ao art. 75. 

Redíja-se assim o item: 
1) Idoneídade intelectual compro- 

vada por diploma de curso onde se 
ensina a matéria em concurso; 

Justificação 
Tal como esta redigido o item 1, 

poder-se—la pensar, por exemplo, que 
estariam e mcondições de habilitar-se 
a professores de Escolas de Medicina, 
Direito e Engenharia candidatos que, 
embora de capacidade intelectua 
comprovada, não dispusessem, respec— 
tivamente, de diploma de médico, de 
advogado ou de engenneiro. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. —— João Villasbôas.~ 

EMENDA Nº 184 

Acrescente—se ao art. 76: 

a fim de integra-los na comu— 
nidade, e o Diretor de Escola corres- 
pondente devera ser educador quali- 
ficado na especialidade e ter dado 
prova pedagogica durante, pelo me— 

nos, dez (10) anos. 

Justificação 
O art. 42 exige que o Diretor de 

Escola Secundária seja educador qua- 
lificado com prova de capacidade pe- 
dagógica; com maior razão não se 
compreende um Diretor de cegos, ou 
de surdos ou de excepcionais psiqui-- 
cos, sem as qualidades especificas 
correspondentes . 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _ Venâncio Igrejas.~ 

EMENDA N9 185 

Ao art. 76. 

Acrescente-se,
_ 

nomeado, a expressao 
riodo de três anos”. 

Justificação 

O artigo fala em recondução por 
duas vêzes, o que significa que haverá 
periodo certo para o mandato; mas 
esqueceu-se do prazo, e e essa omis- 
são que a emenda pretende corrigir. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. ——- Milton Campºs. 

depois da palavra 
“por um pe-
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EMENDA Nº 186 

Ao art. '78 

Substitua-se pelo seguinte: 

0 corpo discente, através de seus 
grêmios ou diretórios acadêmicos... 

Justificação 
A emenda visa a disciplinar de ma- 

neira mais condizente com os interés- 
ses do ensino e modo de representa- 
ção do corpo discente nas Congrega- 
ções, e Conselhos Universitários. 

Os Diretórios Acadêmicos e os Grê— 
mios estudantes são os órgãos oficiais 
da classe estudantil e a êles deve caber, 
como orgãos representativos da classe, 
expressar-lhe o pensamento, com di- 
reito a voto, nos órgãos superiores das 
Universidades . 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N9 187 

Ao Capítulo II do Título IX das 
Universidades. 

Substitua-se o art. 79 pelo seguinte, 
passando o art. 79 a constituir o ar- 
tigo 80: 

Art. ‘79. As Universidades são ins- 
tituições de ensino superior, onde se 
congregam e se entrelaçam os co— 
nhecimentos capazes de estabelecer 
normas para o comportamento hu- 
mano e de refletir a sociedade, e 
tem por fim: 

a) formar profissionais de nível su- 
perior; 

b) promover a investigação e a 
pesquisa científica e estimular a pro— 
dução literaria e artística; 

c) desenvolver a extensão do ensi- 
no pós-universitario; 

d) ministrar o saber de nivel supe- 
rior ensinando e fazendo progredir a 
Ciência; 

e) promover a formação tecnico- 
científica; 

7) orientar a Vida em todos os seus 
setores: 

g) promover o intercâmbio cultural 
superior; 

h) estimular a cooperação do tra- 
balho intelectual; 

1") alargar os horizontes do conne— 
cimento humano, as atividades de 
pesquisa e divulgação e outras de 
natureza social e política, refletindo 
o meio em que se situa e atua, e bus- 

cando solução e aperfeiçoamento ade- 
quado; 

7) modelar as organizaçOeOS e so— 
ciedades humanas; 

k) concorrer para o engrandeci- 
mento material e espiritual da Na- 
Çªº: 

£) elevar e aprimorar o nivel da 
cultura geral; 

m) atender ao critério dos recla- 
mes e necessidades do pais, sempre 
orientada pelos fatores nacionais de 
ordem psiquica, social e econômica, e 
por quaisquer outras circunstâncias 
que possam interferir na realização 
dos altos desígnios universitarios. 

Justificação 
A Universidade como instituição 

congregadora precisa ser definida e 
ter suas finalidades bem fixadas em 
lei. 

O projeto nêste particular e total- 
mente omisso. 

Faz-se mister, num projeto de Di- 
retrizes e Bases da Educação, firmar 
bem claramente o conceito de Uni- 
versidade, que deve ser contrário ao 
primitivo conceito de instituição aca—- 

dêmica. 
Faz-se necessario, que a lei fixe as 

finalidades científicas, técnicas, cul- 
turais, artísticas e hominoiogicas com 
tôdas as disciplinas por elas abrangi- 
das. 

A Universidade tem hoje em dia 
uma missão das mais importantes, 
como elemento integrante da vida do 
homem e da sociedade. 

Há. necessidade de o projeto firmar 
as exigências educacionais brasileiras, 
salientando o tipo de orientação edu- 
cacional universitária e a estrutura. 
do seu ensino, tendo em vista as di— 
versas peculiaridades geográficas, po- 
líticas, econômicas e raciais. 

E isto se impõe de vez que, e da 
(:o-existência destas culturas, de sua 
interação livre, que pode resultar ou 
manter-se uma civilização. 

E por isso, que numa Lei de Bases, 
o ensino universitário tem de ser 
norteado tendo em vista as necessida- 
des profissionais brasileiras, nacionais, 
regionais e locais. 

Nunca como hoje houve tanta ne— 

cessidade de orientar os indivíduos 
convenientemente habilitados do pon-
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to de vista técnico e científico supe— 
rior para as profissões que necessi— 
tam preencher seus quadros. 

Sala das Sessões, em 116 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão. 

EMENDA Nº 188 

No art. 80, § 29, alínea b, após a 
palavra “reitor", intercalar “por um 
periodo de três anos“. 

Justificação 
A mesma emenda nº 

._ que se 
refere ao prazo do mandato dos dire— 
tores de faculdades. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Milton Campos.~ 

EMENDA Nº 189 

Ao art. 81. 

Onde se diz: 

. do Govérno Federal e Estadual 
Diga-se: 

.. do Govêrno Federal ou Esta- 
dual. 

Justificação 
Adisjuntiva e absolutamente neces- 

sarlo. 
De fato, se ficar mantida a con— 

junção aditiva e, tôda inscrição das 
pessoas juridicas no registro civil, 
necessitaria de previa autorização do 
Governo Federal e Estadual ao mes— 
mo tempo, e que & inconcebível. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 190 

Ao art. 84. 

Substituam-se as expressões: 

. “podera suspender". . . 

Por: 
“podera propor a suspensão, 

por tempo determinado. da autono— 
mia"... 

Justificação 
E manifesta a exagerada atribuição 

que o projeto conferiu ao Conselho 
Federal de Educação neste particular. 

A emenda se coaduna melhor com 
os objetivos mesmos do projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Ja'rbas Maranhão: 

EMENDA N9 191
' 

No art. 84, entre as palavras 
“Federal” e 
“de Educação". 

mtercale-se: 
“ou o Estadual" e 
substitua—se a palavra 

. “nomeando” 

por estas: 
“e propondo ao Executivo a no- 

meação de" 
Justificação 

O art. 171 da Constituição Federal 
assim dispõe: 

“Os Estados e o Distrito Federal 
organizarão os seus sistemas de en— 

snsino. 
Parágrafo único — Para o desen- 

volvimento dêsses sistemas a União 
cooperarâ, com auxilio pecuniário, o 
qual em relação ao ensino primário, 
previra do respectivo Fundo Nacio- 
nal". 

A simples leitura do dispositivo 
mostra a inconstitucionalidade do ar- 
tigo 84 do projeto. Só os órgãos es- 
taduais podem intervir nos estabele— 
cimentos de ensino subordinados ao 
Conselho Estadual, porque aos Esta- 
dos, como ao Distrito Federal é que 
compete a organização dos sistemas 
de ensino, cabendo à União nada 
mais que cooperar financeiramente 
para o seu desenvolvimento. 

Ainda se ressente o projeto de ou- 
tra infringência constitucional quando 
da ao Conselho Federal a atribuição 
de nomear reitor pro tempere. 

o art. 87, inciso V, da Constituição 
Federal, no que e, invariavelmente, 
seguido pelas Constituições Estaduais, 
restringe ao Executivo a atribuição 
de prover os cargos públicos. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _ Heribaldo Vieira. 

EMENDA N9 192 

Ao art. 86: 

Substituam-se as expressões: 

. . “que ultrapassem os limites de 
simples gestao”... 

Por: 
não prev1stas no Regulamento 

do Estabelecimento.



._28— 

Justificação 
As expressões que foram substitui- 

das de tão elásticas, nada dizem. 
A função do Conselho de Curado- 

res na parte referente a fiscalização 
e autorização dos atos do Diretor de 
um estabelecimento de ensino supe- 
rior, deve cingir-se aos que não fo- 
rem previstos no regulamento do es- 
tabelecimento . 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _— Jarbas Maranhão~ 

EMÍÉNDA Nº 193 

Ao art. 89 

Exclua—se, m fine, as expressoes —-— 

“empréstimos e subvenções”. 

Justificação 

Na Emenda ao art. 99 já mostra- 
mos a sem razão de ser de financia- 
mentos a instituições particulares de 
ensino. Estes. como condição mesma 
de existência, hão de, previamente, 
para obter reconhecimento, orovarem, 
ao lado da moral, idoneidade finan- 
ceira. 

0 que a União tem gasto em sub- 
venções, auxílios, etc., daria para 
instituir muitas escolas, onde o ensi- 
no, sendo gratuito, beneficiaria nu— 
merosos jovens que, por falta de re- 
cursos, não podem estudar. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — João Villasbôas.~ 

EMENDA N9 194 

Ao Projeto de Lei da Câmara nº 13, 
de 1960.

' 

Ao art. 90. 

Onde se lê: 
“serviços relativos a assistência 

social aos alunos’ . 

Leia-se: 
“serviços de assistência social, 

médico—odontológico e de enferma— 
gem aos alunos”. 

Justificação 
Não basta que se dispense aos alu— 

nos um serviço social de assistência. 
Faz-se imperioso, também, que, 

paralelamente, sejam instituídos ser- 
viços médicos e dentários, destinados 
a atender às necessidades profilati‘cas 
dos alunos. 

Desses serviços profissionais, como 
salientam os modernos educadores, 
muito dependem o aproveitamento 
escolar dos educandos e a sua forma- 
ção psicológica,, sobretudo nas fases 
críticas de desenvolvimento psíquico 
e de crescimento corporal. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão. - 

EMENDA Nº 19:) 

Ao art. 90. 

Onde se diz: “... serviços relativos &, ass1stência 
social aos alunos" 

Diga-se : 

“... serviços relativos a assisten- 
cia médlco-social aos alunos“. 

Justificação 
Impõe-se a inclusão dos serviços 

médicos nos sistemas escoIares de 
ensino, de vez que êles se destinam a 
satisfazer a uma exigência da mo- 
derna pedagogia. 

São, efetivamente, os traumas, com- 
plexos, inibições, eficiências neuro- 
psíquicas, focos dentários etc. causas 
frequentes do declínio no rendimento 
escolar dos alunos. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jorge Maynard.~ 

EMENDAN'Í' 196 

Substituir OS artigos 90 e 91 
por: 

Art. 90 — Aos sistemas de ensino 
incumbe prover, em coordenação como 
outros órgãos, os serviços relativos à 
assistência social dos alunos. 

Art. 91 — A assistência social a 
ser prestada aos escolares inclui as— 

sistência médica e abrangerá serviços 
principalmente nos campos da me- 
dicina, odontologia, enfermagem, psi- 
cologia, serviço social e nutrição. 

Justificação 
Deseja-se alterar o texto das ar- 

tigos 90 e 91 do Substitutivo aprova— 
do na Câmara dos Deputados, já apro- 
vados também na Comissão de Edu— 
cação e Cultura do Senado, em vir- 
tude de darem a assistência social 
escolar bases que não são convenien— 
tes, Isto é, a estrutura resultante 
não seria mais econômica nem fun- 
cional. Não se pauta pelas normas 
seguidas nos demais países que re- 
solvem melhor do que nós os proble-
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mas da assistência à população es- 
colar. 

19 — A redação aqui proposta para 
o artigo 90 acrescenta a expressão 
“em coordenação com outros órgãos” 
para evitar que se ponha em lei o 
insuportável encargo fmanceiro de os 
sistemas de ensino proverem tôda a 
assistência médica com o emprêgo dos 
custosos aparelhos de Raio X e de 
laboratórios, em cidade de população 
escolar pequena. Sabe-se que para o 
simples exame de saúde. a que regu- 
larmente são submetidos os escolares 
tais instalações são utilizadas. 

A visita à família para auxílio de 
diagnósticos da criança problema, ou 
da criança portadora de difteria ou 
doenca de Chagas, por exemplo, não 
deve ser feita por profissional remu- 
nerado pelo “sistema de ensino" por- 
oue seria duplicar a atividade normal 
do sistema de saúde da. própria loca— 
lidade E’ serviço dispendioso em ra- 
zão do tempo que consome e de ne- 
cessitar de pessoal técnico para o 
executar. Nos Países do Norte da Eu- 
ropa. nos Estados-Unidos. do Canadá. 
e demais comunidades das Nações 
Britânicas. e na França, tal atividade 
é de enfermagem de saúde pública ou 
assistência médico-social. ora manti- 
da pelos departamentos de educação, 
ora pelos departamentos de saúde. 

29 — A redação que se propõe para 
o artigo 91 retrata o que se faz por 
exemplo, na Capital de s. Paulo o que 
certamente é o que se deve fazer na 
assistência aos alunos, isto no to— 
cante a ter equipe de vários profis- 
sionais para o atendimento da As- 
sistência Social Escolar. Se ficar em 
emenda 0 artigo. apenas as assistên- 
cias Sociais farão a assistência social 
visto como as três perspectivas de tra— 
balho ou técnicas aí descritas são 
dessa profissão, Não está menciona- 
da a contribuição prodíssional dos 
demais membros da. eouipe de assis— 
tência ao escolar, como o médico, o 
dentista, a enfermeira de saúde pú- 
blica, o psicólogo e a nutricionista. 
Ora. justamente agora que, no país, 
reunindo custosos esforços, duas Fa- 
culdades oficiais. no Rio de Janeiro 
e em s. Paulo. ministram cursos de 
pós-araduação de um ano em saúde 
pública. a médicos. engenheiros e en- 
fermeiras. é que êsses profissionais são 
omitidos no projeto que precisamente 
deve melhorar substancialmente a re- 
educação nacional. O assunto é mere- 
cedor de atenção, uma vez que a po- 
pulação escolar represente campo de 

trabalho dos mais proveitosos para. 
a prevenção de doenças e promoção 
da saúde da nação.

' 

A redação proposta corrige a omis- 
são que, se fôr deixada, constituirá 
uma incorreção grave no projeto, vis- 
to como se pôr em prática a lei, será. 
verificada o que se apontou com gra- 
ves prejuizos para a nação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. — João Villasboas.~ 

EMENDA N .9 197 

Os artigos 90 e 91 passam a ter a 
seguinte redação: 

Artigo 90 —— Aos sistemas de ensino 
incumbe prover, quer diretamente, 
quer em coordenação com outros ór- 
gãos, os serviços relativos à. assistên- 

' 

cia social dos alunos. 
Artigo 91 — A assistência social a 

ser prestada aos escolares inclui assu- 
tência médica e abrangerá serviços 
principalmente nos campos da medi- 
cina, odontologia, enfermagem, psico- 
logia, serviço social e nutrição. 

Justificação 
A valorização da saúde é um dos 

principais objetivos da assistência ao 
escolar. A emenda Objetiva enquadrar 
o texto as normas do Código Nacio- 
nal de Saúde que estabelece no ar- 
tigo 105: 

“Os programas para o desenvolvi- 
mento das atividades de educação sa- 
nitária, a serem adotados nos estabe- 
lecimentos de ensino, serão elaborados 
pelos órgãos especializados de saúde 
com o concurso dos de educação". 

Os artigos que se pretende modifi- 
car falam exclusivamente em serviço 

- social. Daí a emenda. 
Sala das Sessões, em 1_6 de junho 

de 1961. — Lobão da Silveira.~ 
EMENDA N.9 198 

Bubstítua-se o artigo 91. 

Pelo seguinte: 

Art. 91 — A assistência médico- 
social escolar sera prestada nas esco- 
las, sob a orientação dos respectivos 
diretores, por meio de serv1ços me- 
dicos, ºdontológicos e de enfermagem, 
bem como de serviços de as51stenc1a 
social destinados aos cuidados dos 
casos individuais, a aplicaçao de teo— 

nicos de grupo e à. organizaçao so- 
cial da comunidade.
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Jusetifícaçáo 

Esta emenda resulta da emenda ao 
art. 90, e suas razões são as mesmas 
qãlel foram aduzidas para fundamen— t - a. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N.9 199 
Substitua-se o art. 91 do Projeto 

de Lei da camara 11.9 13, de 1960, pelo 
seguinte: 

Art. 91 -— A assistência médico- 
social escolar será prestada nas esco- 
las ,sob a orientação dos respectivos 
diretores, mediante serviço médico, 
odontológico e de enfermagem, tendo 
em vista 0 tratamento dos casos in— 
dividuais, bem como por meio de ser- 
viços de assistência social, que aten- 
dam a aplicação de técnicos de grupos 
e a organização social da comunidade. 

Justificação 
A emenda em aprêço explícita de 

maneira clara os diversos serviços 
ánédico-assistenciais e suas finalida— 

es. 
A emenda é das mais oportunas 

porquanto visa a aparelhar o sistema 
escolar de indispensáveis serviços mé- 
dicos já existentes, com reais benefi- 
cios, em diversos países. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Jorge Maynard. 

EMENDA N.9 200 

Aos parágrafos 1.9 e 2.9 do art. 92 
dê-se esta redação: 

“§ 1.9 —- Com nove décimos dos 
recursos federais destinados à manu- 
tenção e desenvolvimento do ensino 
oficial, serao constituídos o Fundo 
Nacional de Ensino Primário, o Fundo 
Nacional do Ensino Médio e o Fundo 
Nacional de Ensino Superior. — § 2.9 
— O Conselho Federal de Educação 
elaborará para execução em prazo de- 
terminado, o Plano de Educação re— 
ferente a cada fundo, dando priorida- 
de as de Ensino Primário". 

Justificação 
A rede de escolas primárias deve 

ser estimulada, prioritariamente, para 
que a educação chegue aos lugares 
mais distantes. Ainda mais porque só 
ela se atreve a isso, penosamente, nes- 
te vasto Pais de regiões semi-selva- 
gens e abandonadas. As escolas de 
nível médio e superior ficam nos cen- 
tros populacionais mais densos, onde 
tudo é mais fácil ou menos difícil.

~ 

Si não se alarga, sôbre as demais es- 
colas, as possibilidades de expansão 
da escola primária, fomenta-se o atra- 
zo do povo e não sabemos como se 
pode exigir do chefe de família o 
cumprimento do dever de dar educa- 
çao a prole. 

A nossa emenda visa ainda circuns- 
crever ao ensino oficial a quota fe- 
deral, prevista no art. 169 da Consti- 
tuição Federal, reservada a ajuda da 
União ao ensino particular, por Via 
das cooperações financeiras de que 
trata o art. 95 do Projeto e bolsas de 
estudo. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA NR 201 

Substitua—se o art. 92 pelo seguinte: 
“Art. 92 —— Anualmente, a União 

aplicará não menos de dez por cento, 
e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, não menos de vinte por 
cento, das respectivas receitas de im— 
postos na manutenção e desenvolvi— 
mento do ensino. 

§ 1.9 — Com sete décimos dos re- 
cursos federais destinados a educação 
serão criadas e mantidas escolas pú- 
blicas em todo o território nacional. 

§ 2.9 — Com os três décimos res- 
tantes, serão constituídos, em parce- 
las iguais, o Fundo Nacional do En- 
sino Primário, o Fundo Nacional do 
Ensino Médio e o Fundo Nacional de 
Ensino Superior. 

§ 3.9 — O Conselho Federal de Edu- 
cação elaborará, para execução em 
prazo determinado, o Plano de Edu— 
cação referente a cada Fundo, asse- 
gurando um regime de preferência 
para subvenções, empréstimos e bol- 
sas de estudos às escolas mantidas por 
entidades sem fins lucrativos, às mis- 
sionãrias, pioneiras especiais. 

§ 4.9 — Compete ao Conselho Fe— 
deral de Educação fixar o conceito 
de cada uma das categorias dessas 
escolas, considerando-se especiais as 
que, pela natureza do ensino que m1— 

nistram ou pelas condições gerais _da 
região onde estiverem localizadas, se- 
jam julgadas de relevante interêsse 
para o desenvolvimento do ensino. 

§ 5.9 —- Os Estados, o Distrito Fe— 
deral e os Municípios, 'se deixarem de 
aplicar a percentagem prevista na 
Constituição Federal para a manuten-
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ção e desenvolvirnento do ensino, não 
poderão receber auxílio da Uniao para 
êsse fim. 

Justificação 
1. A emenda Visa a ajust' “ o pro— 

jeto a realidade constitucional brasi— 
leira, da qual, inexplicavel e inacei- 
tàvelmente, se apresenta divorciado. 

Exibe credenciais de axioma da or- 
dem jurídica do Estado de Direito, 
sob organização modelada em cons- 
tituição rigida, onde se observa o ní- 
tido escalonamento dos princípios da 
hierarquia legal, a necessidade de fiel 
observância do legislador às diretri— 
zes fundamentais es-tabelecidas pela 
Carta Suprema. 

Ponto pacífico e básico, não admite 
a incidência de dúvidas ou controvér- 
sias. 

2. Demonstrando que entre deter— 
minada proposição legislativa- ordina- 
ria e os mandamentos constitucionais, 
que regem a respectiva matéria, se 
instaurou qualquer processo de dese-n— 
tendimento, o retôrno às fórmulas de 
fidelidade à Lei Maior adquire forus 
de imperativo categórico de ordem ju- 
ridico-legal . 

A mais grave forma de inconstitu- 
cionalidade é a de substância, que se 
manifesta através da oposição ao es— 
pirito do sistema, cuja configuração 
resulta da exegese orgânica do con- 
junto dos preceitos articulados a 
conta dos fins superiores do Estado, 
onde a educação surge com realce ab- 
soluto. 

Em_ que pese a meridiana clareza 
da_ orientação estabelecida por nossa 
Lel Básica, em matéria de ensino, o 
legislador orgânico, empolgado pelas 
paixoes que dominaram a discussão 
do assunto, deixou a margem o ru- 
mo indicado pela bússola mestre, 
perfilhando diretriz assentada no es— 
tr'gpito do vigoroso embate de opi- 
moes. 

pai a necessidade, urgente e inde— 
clmavel, de reajustar o projeto, de 
modo a torna-lo compatível com os 
princípios constitucionais vigentes. 

_3.- José Duarte, na obra “A Cons- 
tituição Brasileira de 1946". fêz cuida- 
doso levantamento da “"nem legisla- 
torls” que informa cada preceito con— 
signados Quanto ao assunto em epí— 
grafe, eis, segundo o referido traba- 
lho, a smtese do pensamenro que 
prevaleceu: 

_“11 — Na Çomlssão Constitu- 
cional, em dlscussão o cap1tuio 

“Da Educação”, Hermes Lima fêz 
algumas considerações e diz que 
não tem outra observação a ia- 
zer, sôbre o dispositivo, senão a 
de que a educação, noje, não com— 
pete supletiva e subsidiariamen- 
te aos poderes públicos. Eviden— 
temente, a familia de hoje não 
está. em condições de dar aos ii— 
lhos a educação requerida pelas 
exigências da formação técnica 
contemporanea... Mas, dizer—se 
que a educação, dever e direito 
natural dos pais, compete suple— 
tiva e subsidiariamente aos podê- 
res públicos, é contrariar a reali- 
dade, porque o que cumpre ao Es- 
tado não é o subsidiário, nem o 
supletivo". (Vol. III, pág, 264). 

Mais adiante: 
“Ivo de Aquino: Dessa manei- 

ra, o Poder Público não exerce 
funçao supletiva, mas, funçao pre- 
cípua, que e mais que um direito, 
é um dever, é uma obrigação". 
(Vol. 111, pág. 266). 

Pontes de Miranda, em alentados 
comentários ao capítulo II, do Titu- 
lo VI, da Constituição, esclarece não 
só o sentido das normas que ado“ —- 

mos, como também, a circunstância. 
de resultarem elas de uma tendência 
universal, cuja marcha vem se pro- 
cessando em ritmo mais acelerado a 
partir da Constituição de Weimar, 

Em passagem sugestiva, assinala o 
festejado jurista: “Quant-o à estrutu- 
ra do direito à, educação, no Estado 
de fins múltiplos, ou êle é direito pú- 
blico subjetivo, ou é ilusório”. 

Logo a seguir, escreve: 

“Sabe-se, e é o bastante, que a 
evolução é marcada: .1) pela gra- 
tuidade sem a obrigatoriedade; 2) 
pela gratuidade aos que prefiram 
a escola pública e obrigatoriedade 
do ensino primário para todos, 
3) pela escola única (gratuidade, 
obrigatoriedade da escola pública 
para todos, promoção por sele— 
ção). os povos retardados, como 
o do Brasil, devem passar, em 
“educação de plano” quer dizer 
-— educação intensiva mediante 
programa enérgico, eficaz. do Es— 
tado — ao terceiro momento. E’ 
o mundo atual que o exige. Se o 
não fizer, sacrificar—sea na re- 
composição universal dos Estados 
e das nacionalidades e não se po— 
dera, sequer, alimentar. Um Fs- 
tado vale os seus habitantes, os
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seus nacionais e adstritos". (Co- 
mentários a Constituição de 1946, 
vol. IV, págs. 103 e 104). 

4. Prescre've a Constituição de 16 
de setembro: 

A educação é direito de todos. 
O ensino dos diferentes ramos será. 

ministrado pelos poderes públicos, 
sendo livre a iniciativa particular, res- 
peitadas as leis que o regulam. 

O ensino primário é obrigatório e, 
se oficial, também gratuito 

Anualmente, a União aplica-ra no 
minimo dez por cento e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 
nunca menos de Vinte por cento da 
renda resultante dos impostos, na 
manutenção e desenvolvimento do en- 
smo, 

Não ha mister o recurso a proces- 
sos hermenêuticos de maior fôlego 
para. alcançar o exato significado de 
tais determinantes, que consagram, às 
escânoaras, o regime da escola públi- 
ca. 

Aliás, se outra fôsse a opção cons- 
titucional, estaria ela contrariando 
uma das mais pronunciadas, procla- 
madas e conhecidas exigêncaas da re— 
alidade social brasileira, que é a gra- 
tuidade extensiva do ensino, idônea a 
oferecer o pão do espírito, que mais 
de sessenta por cento de nossa po- 
pulação reclama. 

Se a educação é direito de todos, se 
o ensino primário é obrigatório e gra- 
tuito quando na escola pública (a 
obrigatoriedade só tem sentido casada 
a gratuidade), se o ensino nos dife- 
rentes ramos será ministrado pelos 
poderes públicos e se a própria Carta 
Magna reservou recursos especiais e 
mínimos para o ensino, ressalta a 
evidência, com ostentação requintada, 
que a diretriz constitucionalmente un- 
posta é a da escola pública, com en- 
sino gratuito, acessível a todos. 

somente esse equacionamento iegal 
permite a criação do direito público 
subjetivo a educação. 

5. A Constituição patria, perfi— 
lhando tal diretriz, não inovou a or- 
dem sócio—juridica universal. Pelo 
contrário, apenas acolheu principios 
Ja consagrados pela maioria absoluta 
dos países civilizados. 

Embora a assertiva, estampando 
ares de fato público e notório, dispen- 
se prova, a esta nos julgamos obri- 
gado, para que se evitem quaisquer 
ressaibos de dúvida. 

Vejamos, pois, nos expressos termos 
de suas respectivas Constituições, qual 

a orientação adotada pelas principais 
nações: 

Constituição I tatiana: 
“Art. 33. L'arte e la scienza sono 

libere e li'bero ne é l'insegnamenuo. 
La Repubblica detta le norme ge— 

nerali sull' istruzione ed istituisce 
scuole statali per tutti gli ordini e 
gram. 

Enti e privati hanno il diritto di 
istituir—e scuole ed istituti dl educa- 
zione senza oneri per lo stato. 

La legge, nel fissare i diritto e gli 
oblighi delle seuole non statali che 
ohiedono la paritâ, deve assicurare ad 
esse piena liberta e ai loro alunni un 
tratamento scolastico equipoilente a 
quello degli alunni di scuoli statali. 

Art. 34. La scuola e aperta a tut- 
ti. L'istruzione inferiore, impartita 
per almeno otto anni, é obbligatoria 
e gratuita”. 

Constituição Belga: 
“Art. 17. L’enseignement est li- 

bre; ............ 
L'instruction publique domlée aux 

frais de l'État est également reglée 
par la loi”. 

Constituição Alemã: 
“Art. "! — 1. O ensino, em sua to- 

talidade, é colocado sob a fiscaliza- 
ção do Estado, 

4. O direito de criar escolas parti- 
culares é garantido. As escolas que 
desempenham as funções das escolas 
públicas, devem ser autorizadas pelo 
Estado e são submetidas às leis do 
Pais. A autorização deve ser dada 
desde que a escola privada não seja 
inferior às escolas públicas com rela- 
ção aos fins do ensino, da organiza- 
ção e da formação científica de seu 
corpo docente, e que não favoreça 
um; distinção dos alunos em função 
da situação de fortuna de seus 
pais”... 

5. A criação de escolas primárias 
privadas não deverá ser autorizada 
senão quando a administração da ins- 
trução pública julgar que ela apre- 
senta um interesse pedagógico par- 
ticular, ou, a pedido de pessoas que 
têm o direito de educação de cria-n- 
ças, devendo ser criadas com a quali- 
ficação de escolas de uma certa ten- 
dência filosófica e desde que não exis- 
ta, na comuna, escola primaria públi- 
ca de tal espécie. 

Constituição Francesa: 
Preâmbulo



_.33__ 

La. Nation garantit l’égal acoes de 
l'enfant et de l'adulte à. l'instruction, 
à la formation professionelle et à la 
culture. L'organisati—on de l'enselgne- 
ment public gratuit et la'ique à tous 
les degrees est un devoir de l'État”. 

Constituição Grega: 
“Art. 16. L'-enseignement est aux 

frais de l'Etat et sous sa haute sur- 
veillance. L'instru-ction prímaire est 
obrigatoire et gratuite. Il est permis à das particuliers ou 
a. des personnes légales de fonder das 
écoles libres en se conformam à la 
Constitution et aux lois de l'État”. 

Constituição Turca: 
“Art. 80. A instrução de tôda na— 

tureza é livre sob a vigilâncra e o 
contrôle do Esta-do e nos limites da 
lei. 

Art, 87. É instrução primária é 
obrigatória para todos os Turcos; ela 
é dada gratuitamente nas escolas do 
Estado”. 

Constituição da República da 
Bolívia: 

“Art. 154. La educación es la mas 
alta función del Estado, La ensenãn- 
za pública se organizará según el sis- 
tem.“ de la escuela única. La obliga- 
cién de asistencia escolar es general 
desde los 7 hasta los 14 anos. La 
instrución primária y secundária del 
Estado es gratuita. 

Art. 156. Las escuelas de caráter 
particular estarán sometidas a las 
mismas autoridades, planes, progra- 
mas y reglamentos oficiales. 

Art. 157. Las escuelas sostenidas 
por instituciones de beneficenCia ten- 
dran la cooperación del Estado”, 

Constituição da República do 
Chile: 

“Art. 10. La Constitución assegu- 
ra a todos ols habitantes de la Re- 
pública: 

7° _- La liberdad de ensefianza. 
La educación pública es una aten- 

ción preferente del Estado". 
Constituição da República do 
Equador: 

“Art. 143. La educación constituye 
una función del Estado. Se garantiza 
la educación particular, ajustada a 
las leys y &. los reglamentos y pro- 
gramas oficiales. 
. ........ o ............................ 

La educación oficial es laica y gra- 
tuita. en todos sus grados. Ni el Es— 

tado ni las Municipalidades puedem 
subvencionar otra educación que es- 
ta”. 

Constituição da Venezuela: 
“Art, 53. Se garantiza a todos los 

habitantes de la República el derecho 
a la educación.

. La educación es función essencial- 
del Estado, el cual estara en la. 0i- 
gación de crear y sostener institucm- 
nes y servicios suficientes para, aten— 
der a las necessidades educacionales 
del país y proporcionar al pueblo ve- 
nezolano los medios indispensables 
para la superación de su nivel cultu- 
ral.” 

6. Enquanto o problema da ins- 
trução, escreve Laboulaye, “se apre- 
sentava com—o uma questão religiosa, 
ninguém lhe deu maior importância. 
Hoje êle surge como um problema po- 
lítico, porque sem a instrução a de- 
mocracia é um regime condenado. A 
liberdade tem como condição primeira 
a instrução". (L'Etat et ses limites, 
pg. 206) . 

Themístocles B, Cavalcanti, focali- 
zando a matéria, demonstra as razões 
impera/tivas que levaram o Estado a 
alargar sua intervenção no setor- do 
ensino, de modo a atingir uma de 
suas finalidades essenciais. («Cf. 
Const. Fed. Com., Vol. IV, pág. 83). 

Seguindo e até mesmo ampliando 
essa incontida tendência universal, a 
nossa Carta Política ajustou sua ori- 
entação angular no sentido da escola 
[pública, isto é, daquela que pode 
oferecer a todos, sem distinção, ape- 
nas pelos dotes da capacidade, o en- 
sino em todos os seus graus. 

7. O Projeto de Lei da câmara nº 
13-1960, dissente, contudo, dessa ori- 
entação, vulnerando, por via de con- 
sequência, normas constituczonags bá- 
sicas, de compulsória observância. 

O § 1° do art. 92 inverte &, por- 
tanto, subverto o sentido da orienta- 
ção constitucional. 

O legislador constituinte, ao esta- 
belecer a reserva de recursos para a 
manutenção e desenvolvimento do en— 
sino, f'ê-lo com o intuito de oferecer 
ao Estado os meios indispensáveis à, 
execução de uma de suas princirpais 
funções, que, na espécie, se realiza, 
através da escola oficial. 

Admite e aceita a cooperação dos 
particulares, garantmdo liberdade de 
iniciativa, desde que observadas as 
leis que regulam o ensino. Pode (fa— 
culdade), inclusive, desde que julgue 
de interesse público, subvencionar es- 
sa cooperação.
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Entretanto, o principal, 

mental é o ensino público, 
o acessório, o subsidiário é o ensi— 

no particular. 
O projeto, através do art. 92, § 1°, 

adotou solução diametralmente opos- 
ta, consignando nove décimos dos re- 
cursos oficiais aos estabelecimentos 
particulares. Tirou do Estado os meios 
«que lhe foram outorga-dos para cum— 
primento dos fins que lhe são impos- 

o funda- 

lje outro lado, tornou a Liberdade 
de iniciativa para o ensino, uma Zi- 
bedade subvenciondda, estzpendiada. 

E’ evidente que a Constituição, ao 
garantir a liberdade para a iniciativa 
particular, não desejou assumir, nem 
assumiu qualquer compromisso de co- 
operação financeira com os estabele- 
cimentos privados de ensino. Nem 
fêz qualquer previsão ou provisão a 
tal respeito. A Carta Magna de Por-— 

tugal, “exemplis gratia”, consigna ex- 
pressa previsão sôbre a materia, dis— - 

pondo, no art. 44: “0 estabelecimen- 
to de escolas privadas paralelamente 
aquelas do Estado, é livre: elas serão 
submetidas ao contrôle dêste último 
e poderão ser subvencionadas por 
êle”... 

No Brasil, garantimos a liberdade 
de iniciativa em sua expressão pura, 
sem qualquer implicação relativamen- 
te a auxílios ou subvenções. 

E' verdade que também não vedou 
o constituinte a adoção dêsse regime, 
confiando-o à, discrição do legislador 
organico. 

Contudo, 
ções. 

O básico reside no respeito à. orien- 
tação constitucional, de modo a pre- 
servar o ensino público, cuja fonte de 
suprimento financeiro não deve ser 
desviada para o atendimento de con-— 

cessões em favor dos particulares. 
Observadas, pois, as diretivas mag- 

nas, não apenas em teoria, mas, so— 

bretudo, na prática, no campo resi- 
dual o legislador ordinário pode dis- 
por à discriminação da oportunidade 
e conveniência, isto é, livremente. 

& As fontes de receita instituídas 
pelo art, 169 da Lei Maior têm des- 
tinação pública, isto é, visam a garan- 
tir efetividade ao ideal do ensino 
gratuito, inclusive nos graus médio 
e superior. 

Não podem ser desviadas para sub— 
vencicnar atividades comerciais, que 
se desenvolvem dentro do clima pro- 
piciado pelo livre jôgo da lei da ofer- 
ta e da. procura. 

estatui limites e limita- 

O povo não vê interesse em que o 
seu dinheiro seja doado a estabeleci— 
mentos que cobram, pelo ensino que 
oferecem no mercado da livre concor- 
rência, taxas cada vez mais elevadas. 

Varios anos de prática dêsse tipo 
de subvencionamento comprovam sua 
nenhuma validade para efeito de ba- 
rateamento do ensino. Aliás, os dados 
estatísticos demonstram o contrario, 
sendo certo que até a COFAP, aten— 
dendo apêlo de alunos e de seus res— 
ponsaveis, resolveu intervir, para con— 
gelar as anuidades, mas, sem êxito, 
em virtude de segurança concedida 
aos estabelecimentos de ensino, os 
quais, dêsse modo, se garantiram a 
continuidade no exercício de um eo- 
mércio livre, iníenso a qualquer ta- 
belamente. 

A subvenção, dentro dêsse sistema, 
sem contrapartidas ló ' 

as, não tem 
qualquer sentido socia, traduzi-ndo, 
em regra, aumento do lucro auferido 
por particulares exclusivamente em 
favor de seu próprio patrimônio. 

O Estado da e o povo nada recebe. 
o direito a educação continua sen- 

do promessa, sem caminho aberto à. 

realidade. 
A consagrar a orientação adotada 

pelo projeto, além de romper com as 
diretrizes constitucionais, estaremos 
eternizando a solução de um dos pro- 
blemas-chave da Nação: o ensino 
gratuito, apto a erradicar o analfa- 
betismo e a construir uma civilização 
estruturada nos superiores valores da 
cultura, 

9. O Estado já dispensa tratam-en- 
to especial aos estabelecimentos par- 
ticulares de ensino. 

Concede—lhes isenção tributária. 
A lei do inquilinato outorga-lhes si— 

tuação privilegiada. 
Recebem inúmeros favores. 

Cumular mais, sem a inauguração 
de sérias e valiosas contra—partidas 
em favor de população estudantil, 
equivaleria a sacramentar o absurdo. 

10. Dentro do rigor da orientação 
constitucional, nove décimos dos re- 
cursos oficiais destinados ao ensino, 
deveriam ser reservados à escola pú- 
blica, 

Optamos por fórmula mitigaua, de 
transição, admitindo que três décimos 
possam ser consignados aos Fundos, 
os quais, em regra, atendem ao en- 
sino privado, 

No entanto, tivemos a justa cautela 
de instituir uma indispensável hierar- 
quia, para atendimento preferencial 
daquelas escolas que, conforme dispõe
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a constituição alemã, “fazem as vê- 
zes da escola pública": as gratuites 
”(mantidas por entidades sem fins lu- 
crativos), as missionãrias, as pionei— 
ras e as especiais, devendo-se ressal- 
tar que a escolha desta última expres- 
são resultou da dificuldade em eleger 
outra mais adequada a sem traduzir 
o sentido pretendido. 

11. Em principio e “in genere“, 
não encontramos motivo de oposição 
ao projeto em seu conjunto orgânico 
e sistemático, ressalvado, única e sõ- 
mente, o ponto relativo a aplicação 
dos recursos governamentais. 

A análise detida do conjunto de 
todos os dispositivos do projeto, leva- 
nos a írremovivel convicção de que a 
distribuição de recursos oficiais per— 
filhada traduz grave contradição con- 
sigo mesmo. 

Aliás, o art. 92 não se coaduna com 
o 93, Este, ratificando a orientação 
constitucionalmente estatuida, consa- 
gra o princípio da preferência ao sis— 
tema público do ensino, enquanto que 
aquele, dispondo sôbre a destinação 
dos mesmos recursos assegura priori- 
dade ao sistema particular. 

A alteração propugnada pela emen- 
da visa, portanto, em principio a au— 
to-conciliação dos varias dispositivos 
que integram o projeto, e, a final, o retôrno do mesmo à sabia orientação 
assentada pela Carta Magna. 

Sala das Sessões, 16-6-61. —- Amo 
Moura Andrade. 

EMENDA Nº 2042 

'Ao Artigo 93: 

Suprima—se, do artigo, “ prefer anualmente, ' . 

Justificação 
Os recursos a que se refere o artigo 

169 da Constituição Federal não de- 
vem ser aplicados preferenczalmente, 
mas _sim obrigatoriamente, na manu- 
tençao e desenvolvimento do sistema publico de ensino. 

Sala das Sessões, 16-6-61, —— João Villasbôas. 

EMENDA Nº 203 
No texto do art. 95 entre as pala- 

vras _“ensino'” e “sob", intercale-se: “oficial ou particular reconhecido, que nao vise lucros”. 
Justificação 

_Em que pese estar subentendido, e 
nao_ podia delirar de ser, que a coope- 
ração financeira ao ensino, não pode 

a palavra.

~ 

ser feita desordenadamente e sim eu- 
caminhada, mediante rigoroso crité- 
rio seletivo, aos estabelecimentos que 
tenhm bons padrões educacionais, co- 
mo tal reconhecidos, e não visem lu- 
cros, é de bom alvitre seja, nessa fi- 
xação de normas taxativas a lei, evi- 
tando-se distorções tão encontradiças 
nos nossos costumes, sempre que elas 
são aplicadas. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. _. Heribaldo Vieira.~ 

EMENDA Nº 204 

Ao Artigo 95 
1) Na letra a), em vez de: 

“subvenção" . 

diga-se : 

“bôlsas de estudo e auxílios" 
2) Na letra c), suprimam—se as ex- 

pressões _ “ou particulares”. 
J US TIFDOAÇ A0 

A emenda justifica-se pelas razões 
que apresentamos na justificação as 
Emendas nºs 9, 89 e 98.~ Sala das Sessões, 16—6-61, — João 
Villasbôas. 

EMENDA Nº 205 

An art. 95, letra c): —- Acrescen— 
te-se, no final, a expressão: 

“de acordo com as leis especiais 
em vigor”. 
Justificação: Assim como a respei— 

to das subvenções, previstas na letra 
a) do mesmo artigo, o financiamento 
deverá obedecer às leis especiais que 
regem a matéria, 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. __ Mem de Sá. 

EMENDA Nº 206 

1 — Ao Artigo 95 acrescente-se a 
seguinte alínea: 

d) suplementação do salário dos 
professôres de ensino privado 

2 _ Ao Artigo 96 acrescentem-se os 
seguintes parágrafos: 

§ A suplementação de que trata 
a alínea d dêste artigo devera permi- 
tir que os prostessôres obtenham um 
salário correspondente a 30% (oitenta 
por cento) dos vencimentos dos pro- 
fessôres de Escolas Públicas, do mes- 
mo nível de ensino e da mesma re— 
gião, desde que o respectivo estabele- 
cimento destine ã remuneração dos 
professôres do curso subsidiado. im- 
portância não inferior a 40% da re-

~
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eeita teórica referente às contribui- 
ções a título de ensino. 

§ Só poderão receber subvenção 
direta os estabelecimentos particula— 
res mantidos por fundações ou asso— 
ciações de fins não lucrativos. 

§ 0 estabelecimento particular 
de nível primário ou médio que rece- 
ber subvenção direta, fica na obriga- 
ção de conceder bôlsas de estudo cor- 
respondentes ao montante recebido. 

Justificação 
0 projeto não faz expressa menção 

ao amparo que deve merecer o pro- 
fessor, a fim de que possa exercer o 
magistério em condições que permi— 
tam qualquer serviço gratuito aos 
cendo a importância dessa coopera- 
ção, outros países, como a Bélgica, a 
Holanda, a França, instituíram a to- 
tal equiparação de salários entre os 
professôres públicos e os particulares. 
Não dispondo o nosso país de recur- 
sos suficientes para adotar essa me- 
dita cooperação seja efetivada me- 
te já consagrada pela atual legisla- 
ção pátria (Lei nº 2.342, que trata 
do Fundo Nacional do Ensino Médio). 
Garante—se, assim, um mínimo de re- 
muneração total para o Professor. de 
modo a permitir-lhe reduzir o núme- 
ro de aulas que tem de aceitar atual- 
mente para manter sua subsistência, 
e melhor dedicar ao magistério suas 
atividades, Resguarda—se, por outro 
lado, a reta e justa aplicação das 
verbas públicas, estabelecendo que só 
as escolas mantidas por entidades de 
fins não lucrativos possam rece—ber 
subvenções diretas, sob a condição, 
ainda, de retribuírem com gratuidade 
correspondente . 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — Menezes Pimentel.~ 

EMENDA Nº 207 

Ao artigo 95 

Onde se diz: 
“A União dispensarã a sua coope- 

ração” 
Diga-se: 

“A União dispensarã, mediante con- 
vênio, a sua cooperação". 

Justificação 
Tratando-se de cooperação finan- 

ceira da União ao Ensino público Fs- 
tadual e Municipal, melhor será lue 

dita cooperação seja eeftivada me— 
diante convênio. 

S.S. em 16-6-1961. - Jarbas Ha- 
ranhão. ~ 

EMENDA Nº 208 

Ao art. 95: Acrescente-se: 
“29: a subvenção a que se refere 

a letra a dêste artigo, quando con- 
cedida a estabelecimento particular 
de ensino, será dada em forma de 
bolsa de estudo correspondente ao 
custo do ensino, de acôrdo com a. 
estimativa orçamentária do estabe- 
lecimento, distribuída por estudan- 
tes desprovidos de recursos para o 
custeio respectivo, pelo Ministério da. 
Educação e cultura em relação ao 
ensino superior e técnico e pelo 
departamento correspondente dos Es- 
tados em relação aos estabelecimentos 
de ensino primário, médio e secundá- 
rio das respectivas circunscrições". 

Justificação 
A excessiva liberalidade do Congres- 

so na concessão d esubvenções a. 
estabelecimentos particulares, sejam 
de ensino ou de outra qualquer natu- 
reza, não tem encontrado, da parte 
dêste, correspondência assistencial 
equivalente. Muitos dêles não pres- 
tam qualquer serviço gratuito ao 
necessitados, ou nem têm existência 
real, como o comprovou inspeção 
realizada pelo Ministério da Educa- 
ção e Cultura, segundo denúncia feita 
da Tribuna desta Casa por ilustre 
Senador. Adotado, porém, o sistema 
das bolsas de estudo em relação aos 
estabelecimentos de ensino particular, 
ter-se-a prestado a êstes efetiva. 
cooperação financeira, com o corres— 
pondente aproveitamento em benefício 
da coletividade.

' 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — João Villasboas. 

EWIENDA Nº 209 

Ao artigo 106

~ 
Onde se diz: 

“Os sistemas de ensino de aprendi-- 
zagem”... 

Diga-se:
_ “Os cursos de aprendizagem"... 

Justificação 
E' notória a impropriedade das 

expressões contidas no projeto.
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Não existe ensino de aprendizagem 

e sim cursos de aprendizagem, nem se 
d sistema de ensino. 

Os cursos de aprendizagem indus— 
trial e comercial não são sistemas de 
ensino. 

Sala das Sessões, 'em 16 de junho 
de 1961. — Jarbas Maranhão. 

EMENDA N9 210 

Dê-se a seguinte redação ao ar— 
tigo 110: 

Art. 110. os estabelecimentos par- 
ticulares de ensino médio, exceptua— 
dos os de ensino normal, que serão 
sempre submetidos ao reconhecimento 
e a inspeção estadcais, terão direito 
de opção entre os sistemas de ensino 
federal e estadual, para“ fins de re- 
conhecimento e fiscalização. 

Justificação 
Tendo em vista que a rêd-e de esta- 

belecimentos particulares de ensino 
médio, já fiscalizadas pela oniâo, 
supera a casa de 3 500, ,impõe—se uma 
providência legal que lhes assegure 
a liberdade de escolha entre os sis- 
temas de ensino federal e estadual. 

Dir-se—a o artigo 110 do projeto 
já lhes outorga êsse direito, quando 
estabelece o prazo de cinco (5) anos 
para opção. Este período de tempo 
seria insuficiente, se não fôsse inexe— 
quivel para o atendimento da parte 
de muitos Estados, cujos recursos 
orçamentários não estão à altura de 
ministrar, sequer, a instrução prima- 
ria à sua população em idade escolar 
nos termos do que dispõe a Lei 
Maior. 

Como poderão, sem prejuízo para a 
educação nacional, manter a mais um 
grande quadro de inspetores e téc- 
nicos do ensino médioiª 

Nem mesmo o poderoso Estado de 
São Paulo conseguirá, atender, regu— 
larmente, a êsse encargo, vez que não 
é pequeno o esforço patriótico de 
seus dirigentes no sentido de propor- 
cionar o ensino primário a sua juven- 
tud—e. Ante tão manifesta incapaci- 
dade no que tange a erradicação do 
analfabetismo, devemos os legislado- 
res pensar maduramente sôbre o 
assunto, a fim de que não venhamos 
a votar uma proposição contendo dis- 
positivos que entravem o desenvolvi- 
mento da educação da mocidade 
brasileira. 

Cumpre-nos, portanto, concordar 
com a inovação, mas sem dar-lhe 

feição radical, não esquecendo que 
a Uniao através de muitos decênios, 
só ultimamente conseguiu iniciar um 
periodo de discalização “técnico- 
pedagógica“ po rserem muito poucos, 
no Pais, os técnicos efetivamente por- 
tado-res das condições exigidas para 
o desempenho de tão brilhante quão 
espinhosa tarefa. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. — Menezes Pimentel.~ 

EMENDA Nº 211 

Ao artigo 110 

Onde se lê: 
“Pelo prazo de 5 (cinco) anos”... 

Leia-se: 
“Pelo prazo de 3 (trés) anos”... 

Justificação 
Não se compreende um prazo tão 

dilatado, como o concedido pelo pro- 
jeto, para que os estabelecimentos 
particulares de ensino médio tenham 
o direito de opção a que se refere 
o art. 110. — Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA N9 212 

Ao artigo 115: 

Redija-se assim: 

“Quando não houver número sufi- 
ciente de professôres primários forma- 
dos pelas escolas normais ou pelos 
institutos de educação, poderão, a ti- 
tulo precário e até que cesse a falta 
daqueles professores, ser admitidos 
professôres habilitados mediante exa- 
me de suficiência realizado em escola 
normal ou instituto de educação ofi- 
cial, para tanto credenciado pelo Con- 
selho Estadual de Educação". 

Justificação 
O artigo, tal como está, redigido, 

abriria as portas do magistério pri- 
mario, ao fílhotismo e ao compadres- 
co, possibilitando o ingresso, nêle de 
professores sm outras recomendações 
senão a proteção política, em detri- 
mento de legítimos interesses de ter- 
ceiros. 

Não há falta de professôres, o que 
há é falta de scolas. 

Ainda agora, no Estado da Guana- 
bara, 1.200 nom/alistas, recem-forma- 
das por escolas onde o curso é se— 

vero, aguardam nomeação. 
S. s. em 16 de junho de 1961. — 

João Vilasboas. 

sã:
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' EMENDA Nº 213 

Ao Artigo 115 

Onde se lê: 
“credenciado" 

Leia-se : 

“autorizado" 
Justificação 

A impropriedade da expressão é pa— 

tente. 
() Conselho Estadual de Educação 

não credencia Escola Normal ou Ins- 
tituto de Educação para os fins pre- 
vistos no artigo e sim autoriza. 

S. S. em 16 de junho de 1961. _ 
Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 214 

Ao Artigo 116 

Onde se lê: 
“crenciadas” . . . 

Leia-se: 
“autorizadas” 

Justificação 
A emenda se justifica pelas mesmas 

razões contidas na justificação da 
emenda ao artigo 115. 

S. S. em 16 de junho de 1961. 
Jarbas Maranhão. 

EIN/LENDA N9 215 

Inclua—se onde couber o seguinte 
artigo: 

E' obrigatório o ensino da cadeira 
de instrução e educação moral e ci- 
vica na última série do ensino pri- 
mario e na última do ensino médio. 

Justificação 
Falamos muito em formação moral 

e cívica. Necessitamos, no entanto, 
sermos mais claros e precisos. Ha ne- 
cessidade de se fixar a obrigatoriedade 
do ensino de tal disciplina. 

Exalçamos o nosso regime democrá- 
tico. A nossa Constituição é ignorada 
nas escolas. As nossas datas cívicas 
passam despercebidas. Os nossos he- 
róis, legitimo orgulho da pátria, são 
esquecidos. Os nossos feridos nacio- 
nais, exceção do 7 de setembro, são 
simples motivo para folga. 

Estamos d-escuidados da nossa for- 
mação moral e cívica. Dela falamos. 
Porém, dela não cuidamos. Os pro- 
gramas de ensino, os decretos, todos 
êles falam como fala o atual projeto

~ 

' 

possibilitando 

de lei na formação moral e cívica da 
nossa juventude. 'Como ses exercita 
essa formação, onde a cadeira que tra- 
ta dessa importante disciplina“! 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. _- Lobão da Silveira.~ 

EMENDA Nº 216 

Inclua-se onde couber o seguinte ar- 
tig-o. 

Na duas últimas séries do curso pri- 
mario será obrigatório o ensino de eco- 
nomia doméstica e artes aplicadas, 
destinado especialmente ao sexo femi- 
nino. will 

Justificação 

A emenda objetiva preparar as nos- 
sas jovens como futuras donas de casa 
e elevação do padrão de vida familiar, 

a habilitação para o 
«exercício de profissões atinentes as 
atividades domésticas. Corresponde ao 
que antigamente se denominava pren- 
das domésticas e constituía matéria de 
ensino nas nossas escolas primárias. 
A escola primária não deve somente 
ensinar a lêr e a escrever. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. -— Lobão da Silveira.~ 

EMENDA N9 217 

Acrescente-se onde couber: 

Art. . . . _ O provimento efetivo em 
cargo de médico de Educação Física 
nos estabelecimentos oficiais de ensi- 
no médio será feito por meio de con— 

curso de títulos e provas, em que só 
se poderão inscrever os diplomados 
nos cursos de medicina da Educação 
Física e dos Desportos das Escolas de 
Educação Física, devidamente regis- 
trados no órgão competente. 

Parágrafo único —— Nos estabeleci- 
mentos particulares de ensino médio, 
o exercício das funções de médico de 
Educação Física caberá aos médicos 
diplomados nas escolas a que se re- 
fere êste artigo e aos registrados nessa 
especialização . 

Justificação 

O projeto, tendo omitido a assistên- 
cia médica a Educação Física, não 
cuidou do provimento dêsses especia- 
listas nos cargos efetivos em estabe- 
lecimentos de ensino médio, bem como 
não preve as condições para o exerci- 
cio dessa função em educandãrios par..



.._39_. 

ticulares de ensino. Fate o motivo da 
emenda proposta. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. —— Francisco Gallotti. 

EMENDA Nº 218 

Acrescente-se onde couber 

Art. . .. — O provimento efetivo em 
cargo de médico de Educação Física 
nos estabelecimentos oficiais de ensino 
médio será, feito por meio de concur— 
so 'de títulos e provas, em que só se 
poderão inscrever os diplomados nos 
cursos de medicina da Educação Fí- 
sica e dos Desportos das Escolas de 
Educação Física, devidamente regis- 
:trados no órgão competente. 

Parágrafo único: Nos estabelecimen- 
tos particulares de ensino médio, o 
exercício das funções de médico de 
Educação Fisica 'cabe'a aos médicos 
diplomados nas escolas a que se refe- 
re êste artigo e aos registrados nessa 
eSpecialização" .

- 

' 

Justificação 
0 projeto, tendo omitido a assis- 

tência médica a Educação Física, não 
cuidou do provimento dêsses especia- 
listas nos cargos efetivos em estabele- 

cimentos d-e ensino médio, bem como 
não prevê as condições para o exer- 
cicio dessa função em educandãrios 
particulares de ensino. Este o motivo 
da emenda proposta. 

Brasília, 16 de junho de 1961. -— 
Jefferson de Aguiar.

~

~ 
EMENDA Nº 219 

Considerando que o artigo 168, VI, 
da Constituição Federal exige con- 
curso de provas e títulos para o pro— 
mento de cátedras no magistério de 
ensino superior, oficial ou privado; 

Considerando que o texto constitu- 
cional não impede que o concurso 
prestado num estabelecimento seja 
Considerado válido em outro; 

Considerando que a habilitação em 
concurso de títulos e provas constitui 
ato jurídico perfeito, portanto impre- 
judicável pela lei (Constituição Fe- 
deral art. 141, III); 

Considerando que em estabelecimen- 
tos de ensino superior oficial ou pri- 
sivel, pelo princípio da inexistência da 
geração expontânea, que êles surjam 
dotados de congregações cujos mem- 
bros sejam habilitados por concurso 
no próprio estabelecimento, 

Acrescente-se, onde convier, 
Art. As habilitações em curso 

quer para catedrático, quer para livre 
doc-ente, prestados em estabelecimen- 
tos de ensino superior ofciial ou pri- 
vado, serão considerados válidos em 
outros estabelecimentos para discipli- 
na idêntica, até que êstes constituam 
a primeira congregação, sómente daí 
em diante sendo obrigatória a prestat- 
ção de concurso no próprio estabeleci- 
mento. 

§ único — Entende-se por primei- 
ra congregação, em instituto recém 
criado, o conjunto de prof'essôres ha- 
bilitados em concursos, em quantida- 
de, pelo menos igual a dois terços do 
número total. 

Justificação 
Se o professor de certo instituto, 

nele habilitado em concurso, é consi- 
derado apto a examinar em concurso 
para o magistario em outro instituto, 
"por que não será considerado apto 
lecionar aos alunos desse outro“.) Le- 
cionar a aprendizes será porventura 
mais difícil que examinar a velhos 
mestres'z' 

8.3. 16 de junho de 1961. — Gui- 
ão Mondim. 

EMENDA Nº 2210 

Inclua-se, ond-e couber: 

Será obrigatório, no segundo ciclo 
de ensino médio, o estudo da Consti- 
tuição Federal. 

Justificação 
o brasileiro, em sua grande maio- 

ria, jamais lê a Constituição, Igno- 
ram-na, inclusive, pessoas da socieda- 
de e até, mesmo, políticos de proje- 
ção. 

Ora, é na Constituição que está a 
estrutura politico-juridica do país, 
nela que se fixam os direitos funda- 
mentais do cidadão. 

O seu estudo, nos cursos de ensino 
médio, é uma necessidade, pois dará 
ao cidadão uma compreensão mais ní- 
tida da estrutura do Estado. 

E' claro que o ensino da Constitui- 
ção, nos cursos citados, será o mais 
simples, a fim de que a criança possa 
ter uma noção do que nela se con- 
tém. 

Sala, das Sessões, 16 de junho de 
1961. -- João Vilasbôas.
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EMENDA Nº 221 

Acrescente—se onde couber: 

Art. .. O provimento efetivo em 
cargo de médico de Educação Física 
nos estabelecimentos oficiais de ensi- 
no médio será, feito por meio de con- 
curso de títulos e provas, em que só 
se poderão inscrever os diplomados 
nos cursos de medicina da Educação 
Física e dos Desportos das Escolas 
de Educações Física, devidamente re- 
gistrados no órgão competente. 
ciclo dessa função em educandarios 

Parágrafo único - Nos estabeleci- 
mentos particulares de ensino médio, 
o exercício das funções de médico de 
Educação Fisica caberá aos médicos 
diplomados nas escolas a que se re- 
fere êste artigo e aos registrados 
nessa especialização. 

Justificação 

O projeto, tendo omitido a assistên— 
cia médica a Educação Física, não 
cuidou do provimento dêsses especia- 
listas nos cargos efetivos em estabele- 
cimentos de ensino médio, bem como 
não prevê as condições para o exer- 
cicio dess afunção em educandãrios 
particulares de ensino. Este o moti- 
vo da emenda proposta. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
'1961. —— Menezes Pimentel.~ 

EMENDA N9 222 

Acrescente-se onde couber: 

Art. .. O provimento efetivo em 
cargo de médico de Educação Fisica 
nos estabelecimentos oficiais de ensi- 
no médio será feito por meio de con- 
curso de títulos e provas, em que só 
se poderão inscrever os diplomados nos 
cursos de medicina da Educação Fi- 
sica e dos Desportos das Escolas de 
Educação Fisica, devidamente regis- 
trados no órgão competente. 

Parágrafo único —— Nos estabeleci- 
mentos particulares de ensino médio, 
o exercício das funções de médico de 
Educação Fisica caberá aos médicos 
diplomados nas escolas a que se refe- 
re êste artigo e aos registrados nessa 
especialização . 

Justificação 

_O projeto, tendo omitido a assistên- 
cia médica a Educação Física, não 
cuidou do provimento dêsses especia- 

listas nos cargos efetivos em estabele- 
cimento de ensino médio, bem como 
não prevê as condições para o exerci- 
cio dessa função em educandãrios par- 
ticulares de ensino. Este o motivo da 
emenda propos-ta. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. _ Guido Mondim.~ 

EMENDA Nº 223 

Acrescente-se onde convier: 

“Artigo O docente livre, que o 
seja por prestação de concurso de ti- 
tulos e de provas e que tenha regido 
cadeira por mais de cinco anos leti- 
vos seguidos, poderá,, se o requerer, 
ser provido na cátedra vaga no es- 
tabelecimento de que é docente e onde 
professou. 

§ 19 — No caso de ser a cadeira 
regida diversa daquela para que fêz 
concurso, poderá. o docente optar por 
qualquer delas. 

§29 — A Congregação, apreciando 
parecer de um dos seus membros, que 
examinará os títulos do requerente, 
votara pelo deferimento, ou não, do 
pedido, indicando, em caso afirmati- 
vo, o docente livre para o provimen- 
to efetivo da catedra'. 

Justificação 

Nos melhores sistemas universita- 
rios é através do exercício do magis- 
tério que se formam os professores. 

A atividade docente não só apura. 
e desenvolve as reais vocações, como 
propicia o estudo sistemático e apro- 
fundado de qualquer disciplina. 

Visa o dispositivo a reforçar a posi— 

ção legal do docente livre no sistema 
de ensino superior brasileiro, onde, na 
realidade, não tem qualquer outro di- 
reito, ou perspectiva, que não seja a 
eventual substituição de catedrático, 
embora armado de título cultural e 
universitário de alto valor e dificil ob- 
tenção. 

Conforme legislação específica, é o 
concurso de docente livre em tudo 
igual ao de catedrático, resaltando-se 
serem iguais as provas e o mesmo o 
número de exames e de examinadores. 

Tal invocação se faz, para demons- 
trar-,se estar satisfeito o requisito 
constitucional do art. 168, inciso VI 
Pareceres técnicos e jurídicos e varios 
precedentes administrativos, bem co- 
mo julgados do Supremo Tribunal Fe- 
deral, já. consagram a valoração da. 

docência. Faltava só a palavra do Le- 
gislador.
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0 relativamente longo exercício do 
magistério — cinco anos — é mais do 
que uma experiência, é mais do que 
uma. preparação visando a cátedra, 
pois que mostra ter sido digno dela 
o docente, já. que se repeti unos vá.— 

ries anos em que a ocupou. E' tam- 
bém o prazo de cinco anos o do prece- 
dente constitucional do artigo 23 das 
Disposições Transitórias, repetido em 
diplomas posteriores, 

Também o principio da economia e 
a efetiva dificuldade na organização 
e realização dos concursos aconselham 
a providência, não deixando desfa1-_ 
cadas as congregações e incorporando 
nelas os professores que, de fato, por 
saber e qualidades demonstradas em 
provas públicas, compõem o corpo do- 
cente e realizam o ensino. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. 

Dia:-Hui): Rosado. 

EMENDA Nº 224 

Inclua-se no Título III êste artigo: 
“Art. _- O ensino é a todos minis- 

trados ,na escola pública e na parti— 
cular autorizada e reconhecida, de 
todos os graus, sem preconceitos de 
raça, de classe, de religião ou de 
ideologia". 

Justificação 
_Não compreendemos com-o, ao se 

fixar as diretrizes e bases da educa- 
ção depois de dizer-se que a educa- 
çao nacional é inspirada nos princi— 
pios de liberdade humana (Art. lºl-. 
não se fixa norma clara e taxativa, 
impeditiva do grassamento, no seio 
das escolas, desses fatores e termos 
da divisão dos povos, que são os pre- 
conceitos raciais, religiosos, ideológi— 
“coa e de classe, contra os quais leges 
Malªchi“ profligadoras dêsse mal Sc- 
01 . 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1961. — Senador Heribaldo Vieira. 

EBLENDA N9 225 

III _ Da Liberdade de ensino, do 
Projeto nº 2.222-C. 

Art. . . . . O Poder Público assegura- 
rá, _por todos os meios, a liberdade de 
ensino, sendo direito dos professores 
a liberdade doutrinária e direito do 
educando o de receber adequada for- 
maçao indispensável ao regime demo- 
crático e à sua plena realização como 
homem e como cid-adão. 

Art. O Poder Público assegu- 
rará aos alunos das escolas oficiais a

~ 

liberdade de cultos e a instrução re— 
ligiosa. 

Art. Os estabelecimentos partl- 
culares que mantenham cursos reco— 
nhecidos pelo Poder Público, — com 
validade de diplomas e certificados 
em todo o territorio nacional, _ ateh- 
derao a tocas as crianças :em (1l111— 
ção de origem ou de crenças desde 
que satisraçam as exigenCias dos res— 
pectivos regimentos internos. 

Art. , Os estabelecimentos par— 
ticulares (. ensino cujos cursos [Gram 
reconhecidos pelo Poder Público de- 
verão submeter-se a orientação e a 
inspeção do Estado ou da União, no 
que respeita ao ensmo, conservando, 
no entanto, seu caráter, próprio e seus 
principios doutrinarios. 

Art. Os estabelecimentos parti- 
culares de ensino, que preferirem mi— 
nistrar aulas e cursos diversos dos 
previstos nesta lei, serão tambem Lil—=- 

pecionados pelo Poder Público apenas 
no que se refere à, capacrdade : ido— 
neidade dos diretores e professores, 
ao respeito, à, ordem pública e aos 
bons costumes, à, prevenção sanitária 
e social. 

Art. Respeitadas as leis que o 
regulem ,0 ensino é livre a inicrativa 
particular, em todos os seus graus ou 
nivels. 

Parágrafo único _ Os cursos reco— 
nhecidos, orientados ou inspeciona-— 
dos pelo Poder Público, mantidos pela 
iniciativa particular, terao, para to- 
dos os efeitos, iguais direitos aos de 
que gozam os cursos oficiais. 

Art. Para assegurar a liberda— 
de de ensino e garantir a posrçao 
da iniciativa privada na educação fica 
assegurado aos estabelecimentos ae 
ensino público e aos particulares 
legalmente autorizados adequada re- 
presentação nos Conselhos Estaduais 
de Educação. 

S. S.,. em 16 de junho de 1961. -—- 

Guido Mondin.
, 

EMENDA Nº 226 

Ao Título III 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
iArt. 69 E’ assegurada a liberdade

~ 
_Jde cátedra nos estabelecimentos de en- 
"sino públicos. 

Justificação 
Num título destinado a liberdade de 

ensino, impõe-se a consagração de 
uma norma assecuratória da lib'eruav
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de de cátedra, de uma maneira taxa- 
tiva e clara. 

S. S., em 16 de junho de 1961 — 
Jarbas Maranhão.~ 

EMENDA Nº 227 

Acrescente—se onde ccnvier, ao Il- 
tulo IV —- Da Administração de Bn- 
sino: 

Art. Os membros que integra— 
rem o Conselho Federal de Educa.— 
ção de livre escolha do President,». da 
República serão submetidos à. apro- 
vação do Senado Federal. 

J usti jicaçáo 
A emenda tem por objetivo determi- 

nar uma providência que se nos afl— 
gura das mais necessarias. 

Com efeito, dada a importância de 
que se reveste o Conselho Federal ue 
Educação e as atribuições conferidas 
aos seus membros, nada mais aconse— 
lhavel que submeter—lhes a escolna a 
prévia aprovação do mais alto ozgao 
político e legislativo do Pais, tal comm 
ocorre com outros importantes órgãos 
da administração. 

S. S., em 16—6-61. — Jarbas Mara- 
nháo. ~ 

EMENDA N9 228 

Ao Título V 
Dos sistemas de Ensino. 
Acrescente-se onde convier; 
O Conselho Federal de Educaçao 

poderá, propor ao Ministro da Educa- 
ção a recusa ou anulação do registro 
de reconhecimento concedido pelo Es— 
tado ou Distrito Federal a escolas de 
grau médio, por inobservância dos 
preceitos desta lei ficando sem ne- 
nhum valor os certificados e diplo- 
mas que desde então emitirem. 

Justificação 
Dentro do sistema de ensino im- 

põe-se a providência sugerida na 
emda na parte referente ao reconhe- 
emenda na parte referente ao reconhe- 
tos de grau médio pelo Estado ou Dis- 
trito Federal. 

Um exame prévio das exigêncxas 1e- 
gais para o funcionamento das esco- 
las de ensino médio não pertencentes 
à. União, deve caber a um órgão téc- 
nico, como é o Conselho Federal de 
Educação. 

S. S., em 16 de junho de 1961. —- 
Jarbas Maranhão. 

EMENDA Nº 229 

Ao Capitulo I, do Titulo VI; 
Acrescente-se: 
"Art. As instituições pre-pri— 

:narias têm por fim formar a perso- 
nalidade da criança por meio da eclu— 
cação dos sentidos, das ativmades 
neuro—musculares, do desenvolvmien- 
to da capacidade mental, atraves de 
métodos sensoriais e de atividades ar- 
tísticas e lúdicas adequadas, da aqui- 
s1ção de hábitos e de conhecimentos 
necessários à, primeira infanc1a. 

Justificação 
Numa lei de Diretrizes e Bases é 

de tôda conveniência e mesmo neces- 
sldade. que estabeleçam os fins edu- 
cacionais a que se destina qualquer 
grau de ensino. 

O projeto, .nexplicavelmente, ne— 
nhuma palavra diz a respeito das l:— 
nalidades da educação pre-primaria. 

s. S., em iG—S-Gl. — Jarbas Ma— 
ranháo. 

EMENDA Nº 230 

Ac Capitulo II do Titulo VI 
Aelescente-se onde convier: 
“Art. Nos cursos de alfabetiza- 

ção de adultos serão ministrado-s en— 
smamentos praticos, Visando a pos— 
Simlitar o indivíduo a exercer awn- 
dades correspondentes a êste mva "de 
ensino, de modo a aliar à. melho- 
ria de sua capacmade mental pro— 
gresso soc1al e econômico, bem como 
noções fundamentais de educação. 

Justificação 
O projeto silencia quanto a assunto 

dos mais momentosos, a saber: o da. 
alfabetização de adultos. A emenda 
tem por objetivo sanar esta sensivel 
e inexplicavel omissão. 

S.S., em 16—6-61. —— Jarbas Ma— 
ranháo. ~ 

EMENDA N: 231 

Acrescente-se onde convier ao Ca- 
pitulo II —- Do Ensino Primário, o se- 
auinte artigo: 

Art. Nas duas últimas séries 
dos cursos primários serão ministra— 
das, obrigatoriamente, noções e pra.- 
ticas gerais de artes industriais e agri— 
colas, e estimulado o Cooperativismo, 
desenvolvendo—se a consciência do va- 
lor pessoal e profissional.



31.345" «.= . 

“ Justificação 
A medida sugerida na emenda e 

do mais alto alcance e vem ao encon- 
tro dos reclamos dos modernos edu— 
cadores, atentos à, realidade nacional 
e as finalidades mesmas do ensino 
primario. 

S. s., em 16—6-61. __ Jarbas Malu— 
nháo. ~ 

EMENDA Nº 232 

Ao Título II 
Da Educação de Grau Médio 

CAPÍTULO I 
Acrescente—se onde convier: 
Art . As pessoas naturais ou 

jurídicas de direito privado, que man— 
tenham estabelecimento de ensino de 
grau medio, são consideradas como 
no desempenho de função de caráter 
público, cabendo-lhes no âmbito da 
educação os deveres e responsabilida- 
des inerentes ao serviço público. 

Justificação 
A norma estabelecida na emenda, 

já, contida aliás na Lei Orgânica do 
Ensino Secundaroi, nao podia deixar 
de ser incerida no texto da Lei de 
Diretrizes e Bases, tendo-se em conta. 
o alto alcance que encerra e os be— 
ncíicios que dêle tenha advindo para 
a educação nacional.~ S.S.. em 16—6-61. — Jarbas Mara- 
Ilha-0. 

EMENDA Nº 233 

Inclua-se, onde couber, no Título 
XLII. das Disposições Gerais e 'na..- 
sitorias o seguinte; 

“Art Só se suspenderão as no- 
ras normais de ensino nas periodos 
de férias gerais e nos dias 21 de abril, 
19 de maio, Assunçao do Senhor, Co.- 
pus C'risti, Sete de Setembro e Qiin- 
ze de Novembro. 

Justificação 
O Professor Abgar Renault esclare— 

ce-nos que “além de 165 dias de fé— 
rias, de 84 feriados e dias santos — 
que por si reduzem o ano letivo a 
cêrca de quatro meses e meio .. na 
que alinhar êstes outros fatores. l'a- 
lhas dos alunos; falhas dºs profes- 
sores; “"./as parciais, antecec'idas 
contrariamente ao disposto em rei, 
por período sem aulas, que varia de 
uma a duas semanas”. Não é pos- 
sível continuar êsse descalabro o 
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Projeto que pune o professor fal- 
noso; que impõe sanção ao alu— 
no que e reprovado mais de um 
vez; que apena o pai de familia que“ 

se descuida da educação da sua prole, 
nao pode ficar indiferente a esta va- 
diagem egaiizada, que desorganiza o 
ensino. A sennora Helena Home ecu- 
cadora :rancesa, que nos nsiLou o ano 
passado, contava na ABE que, em ;eu 
pais, os alunos do curso primario e 
secundário permanecem na escola seis 
horas por dia e os dias efetivºs de 
trabalho escolar são duzentos por ano. 
No Brasil 0 dia escolar e muitas ve— 

zes de 150 minutos e o ano .eLlVO e 
de cêrca de 112 dias. Afigura-se—nos 
que a nossa emenda tem um cunho 
saneador e merece a acolhida do Pie— 
ziario. Ela não se choca com 0 ms- 
posto no art. 38, a do Projeto, que 
estabelece uma duração minima de 
me"-dias de trabalho escolar. Podem 
coexistir, amb-as, pois o minimo esta— 
bc—tlecido não exclui — maximo preco- 
nizado para a duração, em geral, do 
trabalho escolar. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1961. — Senador Heribaldo Vieira. 

EMENDA Nº 234 

Acrescente-se onde convier: 
No Titulo XIII — Disposições Ge- 

rais: 
Art. Nos estabelecimentos de 

ensino de grau medio frequentados 
por alunºs de ambos os sexos, & edu- 
cação será. ministrada, sempre que 
possível, em classes separadas ou de 
exclusiva frequência de alunos do 
mesmo sexo.

~ 

Justificação 
A Lei Orgânica do Ensino Secunda— 

rio já. consagra em seu Titulo [E do 
Capítulo VII, as normas que deve re- 
gular a co-educaçâo. 

Será, de tôda conveniência que um 
principio de tanta relevância para os 
destinos da educação, seja, com maio— 
ria de razão previsto na Lei de Dire- 
iiizes e Bases. 

E' um objetivo a atingir pero: po— 

deres públicos. 
S. S.. em 16-6-61. 

raahao. 
— Jarbas M a—~ 

EME'NDA Nº 235 

Acrescente-se, onde convier, ao Ti- 
tulo XIII — Das Disposições Gerais. 

Art Concomitantemente com 
as disciplinas obrigatórias de craat'er
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social, a que se refere o § 19 do art. 35 
desta Lei, serão ministradas nas es— 

colas de ensino médio, noções gerais 
sôbre os principios ideológicos da de- 
mocracia e sôbre os fundamentos do 
sistema constitucional brasileiro. 

Justificação 

Nas escolas dos países totalitarios 
dá.-se a maior importância ao estudo 
do regime em que se fundamenta a 
sua Vida política. Constitui mesmo 
êle matéria indispensável do curriculo 
escolar. 

Eis porque, ao lado das ciências so— 

ciais ministradas nas escolas brasi— 
leiras, será de toda conveniência e 
mesmo necessidade que se procure 
incutir no adoizxacente uma tomada 
de posição consciente, acêrca dos pro- 
blemas relacionados com o sistema 
democrático que preside aos destinos 
ge nossa vida política e admmistra- 
iva. 

Fate embasamento teórico se faz 
tanto mais imperioso quanto se sabe 
que o espírito do adolescente preci- 
la, desde logo, receber, ensinamentos 
que o habilite, em futuro próxnno. 
a participar efetiva e conscientemen- 
te da vida pública nacional, como ci- 
dadão, através do direito ao exerci— 
cro do voto, ao mesmo tempo que o 
precavenha convenientemente contra 
os perigos das ideologias exóticas e 
totalitarias. 

S.S., em 16-6-61. —- Lima Teixeira. 

___-— 

WENDA N 9 236 

Inclua—se na denominação genéri- 
ca de Ensino Normal a denominação 
Ensino Normal Rural: 

I — Instituto de Educação 
II — Ensino Normal 
III — Ensino Normal Rural 
IV — Ensino Normal Regional. 

Justificação 
O Ensino Normal comum forma 

professores para as cidades, com vá,- 
rias entrancias. 

O Ensino Normal Regional forma 
regentes de ensino também com vá- 
ãatªrentrancias, podendo lecionar no 

um nos arredores e arrabaldes 
das cidades. 

O Ensino Normal Rural forma pro— 
fessores com única entrância, somen- 
te podendo lecionar nas regiões agri— 
colas e postos, com conhecimento de 
Agricultura, Zootecnia, Assistência So- 
cial Rural e liderança nos meios ru- 
rais. 

A emenda resolve o provimento das 
escolas primárias do interior, incutin— 
do nos alunos, filhos de agricuituto- 
res, o amor à terra e à formaçao de 
uma mentalidade rural. As Escolas 
Normais Rurais somente serão ire- 
quentadas por elementos provenientes 
do meio rural, recebendo educação 
geral, pedagógica e téncica. 

s.s., em 16-6-61. — Guido Mondim.~ 
EMENDA Nº 237 

Disposições Transitórias 

Acrescente-se onde convier: 

Art. As exigências, proibições 
ou quaisquer outras alterações da le- 
gislação até agora vigente sôbre con- 
cursos, provimento e exercício de sa.— 

tedras do Curso Superior, especiai- 
mente as consignadas no Título IX, 
Capítulo X da presente Lei, não se 
aplicam aso concursos com inscrições 
já encerradas e ao provimento e exer- 
cicio das respectivas cátedras. 

J usti jicaçáo 

0 projeo de lei em discussão con- 
têm várias alterações à, legislação ora 
vigente, especialmente com referên— 
cia aos concursos para o provxmento 
de cátedras do ensino superior e ao 
exercício dos respectivos cargos. 

E' claro que semelhantes alteraçoes, 
das quais muitas importam em res— 

trições ou proibições, não devem apli— 
car-se aos concursos com inscrição já 
encerrada, pois nesses casos os can- 
didatos já, têm o seu direito fundado 
na legislação em vigor, fizeram des- 
pesas e assumiram obrigações, como 
as de impressão de teses e aquisiçao 
de bibliografia especializada, nao po- 
dendo, deste modo, ter o seu direito 
prejudicado pela lei nova. 

Daí a emenda ora sugerida, a qual 
deverá, figurr anas disposições trans— 
sitórias. 

S. S., em 16—6—61. - Jarbas Ma— 
ranhâo.
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Emenda Substitutiva nº 238. ao Projeto de Lei nº 13, de 1960, 

- do Senado, e nº 2.222-C, de 1957, da Câmara dos Deputados 

Dispõe sôbre o Estatuto da Educação Nacional. 

0 Congresso Nacional decreta: 

_ 

Art. 1°. Esta. lei estabelece as 

mspiradas nos princípios de liberdade 

Parágrafo 

I. Favorecer 
de modo que assegure 0 

Dos 

CAPÍTULO I 
Fins da Educação 

diretrizes e bases da educação nacional, 
e nos ideais de. solidariedade humana. 

único. São fins precipuos da educaçao nacional: 

as condições de plena realização da. personalidade humana, 

integral desenvolv1mento do indivíduo e seu ajusta- 

mento seeial, a base do respeito a dignidade pessoal e ampla difusão das 

artes, letras e ciências 

tado. a Familia e aos demais 
Íi. Fortalecer a consciência na e 

çao e o amor a harmonia social e à. paz, 5 

clima cívico e democrático, inclus1ve 
e cabem ao cidadão, ao Es- 

grupos que compõem a comunidade. 
ontinuidade histórica e cultural da na- 

em quaisquer preconceitos de elas— 

se ou discriminações de carater racial, politico, filósofico ou religioso, num 

tratam em 130 igual e 

Art. 2“. A educação é dir 
- e na escola, sob a observãnci 

1 Obrigação, imposta aos p 

, criança.—* e jovens sob sua respnnsa 

livre para todos . 

CAPÍTULO II 
Do Direito à, Educação 

e nº genero ue escolherem. 
(, 0 e manu ençao de escolas 

do poder público, respeitada a 

ua lei 
IIÍ. Gratuidade para 

graus ulteriores para quantos 
IV. Redução progressiva, até final 

das escolas oficiais. 
ª V. Fornecimento gratuito

I 

sas destinado 

todos do ensi 

eito impostergavel de todos e sera dada no lar 

a dos seguintes preceitos e garantias: 
ais ou responsaveis, de porporciona-la às 

bilidade, por todos os meios ou seu alcance 

de todos os graus e tipos, por parte 

liberdade de mieiativa particular, nos termos 

provarem falta ou 
no primario oficial, extensível aos 

insuficiência de recursos. 

extinção, das taxas e emolumentºs 

de material escolar, vestuario, alimentação, 

serviços médicos e dentários aos alunos matricula 

ciso III dêste artigo. 
VI. Obrigação do Poder Público de mant 

a estimular estudos especializa 

segurar a continuação dos estudos de nível médio 

dos nas condições do 1n- 

er um serviço nacional de b61- 

dos de interesse geral ou as— 

ou superior a alunos de 

capacidade comprovada, em instituições públicas ou privadas, . 

VIII. Liberdade de cátedra assegurada a todo o professºr no exercício 

do magistério. 
VIII. Ensin 

horários das escolas oficiais e 

cos dc acôrdo com a confissão religiosa 

fôr capaz, ou por seu representante legal, 

IX. Aplicação obrigatória, pelo menos, 6. 

deral de impostos e duas décimas partes das rendas esta 

de impostos, na manutenção e 

duais de ensino, de 
Federal . 

§ 1' É obrigatória 
em estabelecimentos o 

nef'icio de bôlsas de estudos e _ 

recusada matricula gratuita, nos es 
§ 2°. Será 

ensino médio e sup 
tlfic ado, faltar 
série ou conjunto 

aos exames ou 

o religioso faculta 

a seleção, 
ficiais, de nível 

tivo, mas considerado como disciplina dos 

ministrado, sem ônus para os Poderes Públi- 
do aluno, manifestada por êle, se 

ou responsável.
' 

e uma décima parte da renda fe- 
duais e municipais 

desenvolvimento dos sistemas federal e esta- 

de manutenção. 

acôrdo com os artigos 169, 170 e 171 da Constituição 

mediante concurso., para acesso as vagas 

medio e'superior, bem como ao be- 

tabelecimentos oficiais de 

erior, ao aluno que sem motivo grave, devidamente jus- 

!
$ 

gavião/Ã 
l 

' aº ' 
rªfª/“Í 

fôr reprovado mais de uma vez na mesma 

de disciplinas.
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CAPÍTULO III 
Da Administração do Ensino 

Art. 3°. Ao Ministerio da Educação e Cultura, como responsável pela ad- 
ministraçã/o federal do ensino, incumbe exercer as atribuições da União, 
em matéria de educação, velar pela observância dêste Estatuto e promover 
a consecução de seus objetivos, coadjuvado pelo Conselho Nacional de Edu- 
cação e pelos departamentos e serviços instituídos para, esse fim. 

Art. 4º. O Conselho Nacional de Educação terá. como presidente nato o Ministro de Estado dos Negócios da Educação e Cultura e será. constituído 
por vinte e um membros, nomeados pelo Presidente da República, por seis 
anos, sob aprovação do Senado Federal, dentre pessoas de notável saber e 
experiência, em matéria de educação. 

§ 1°. De dols em dois anos cessara o mandato de um terço dos membros 
do Conselho, permitida a recondução por uma só vez. 

§ 2°. Em caso de vaga, a nomeação do substituto será. para completar o 
prazo do mandato do substituído. 

§ 3°. As funções de conselheiro são consideradas como de relevante in— 
terêsse nacional e o seu exercício tem prioridade sôbre o de quaisquer car- 
gos públicos de que porventura sejam titulares. 

Art. 5°. Compete ao Conselho Nacional de Educação, além de outras 
atribuições prescritas neste Estatuto: 

I. Prestar assistência ao Ministro de Estado dos Negócios da Educação 
e Cultura no estudo dos assuntos relacionados com as leis federais do en- 
sino e, em particular, no que se referir à, instalação e funcionamento dos ins— 
titutos de ensino superior, federais e particulares. 

II. Opinar sôbre as consultas que lhe forem endereçadas por intermédio 
do Ministério da Educação e Cultura. 

III. Estabelecer as disciplinas obrigatórias e sua distribuição pelas se— 
ries dos cursos de nível médio, aprovar normas sôbre currículos e programas 
de ensino. ""º '— 

IV. Sugerir aos Poderes Públicos, por intermédio do Ministerio da Edu- 
cação e Cultura, medidas convenientes a solução dos problemas educacio- 
nais, 1nclu-sive quanto à assistência social escolar e ao «intercâmbio a ser 
mantido entre os sistemas de ensino da União e dos Estados. 

V. Negar ou, a qualquer tempo, cassar, por inobservância dos preceitos 
dêste Estatuto, o registro de reconhecimento concedido pelos Estados ou pelo 
Distrito Federal a escolas de nivel medio, ficando sem valor os certificados 
e diplomas que desde então emitirem. 

VI. Coordenar e supervisionar os trabalhos referentes ao Plano Nacio— 
nal de Educação de que trata o artigo dêste Estatuto, bem como aprovar 
o programa anual de aplicação dos recursos federais destinados ao ensino. 

VIL Conhecer dos recursos interpostos pelos candidams ao magistério 
e decidir sôbre êles. 

VIII. Analisar, anualmente, as estatísticas do ensino e os dados com- 
plementares, dando—lhes, supletivamente, a publicidade necessaria, 

IX. Estudar a composição dos custºs do ensino público e propor medi- 
das adequadas para corrigir os seus defeitos e assegurar maior eficiência ao 
ensino. 

X4 Elaborar o seu regimento interno, bem como a parte que disser res- 
peito à sua competência no regulamento dêste Estatuto, os quais dependerão 
de aprovação, por decreto, do Presidente da República. 

Parágrafo único. O satos ou decisões do Conselho Nacional de Educa- 
ção dependem da homologação do Ministro de_ Estado dos Negocms da Edu- 
cação e Cultura para produzirem feitos legals. 

Art 6". A lei estadual disporásªos órgãos locais de educação a cujo cargo 
deverão ficar as atribuições previstas nestetatuto para execuçao no seu 
território, além de outras que lhes forem fixadas.
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CAPÍTULO IV 
Dos Sistemas de Ensino 

, 
Art. 79. A União, os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus 

Sistemas de ensino com observância dêste Estatuto e atendendo à varie— 
dade dos cursos. a flexibilidade dos currículos e a articulação dos diversos 
graus e ramos. 

. § 19. Caberá ainda a União organizar o ensino público dos Territó— 
nos. 

§ 29. O sistema federal de ensino é de aplicação supletiva às omis- 
sões ou lacunas dos sistemas estaduais. 

§ 39. O Sistemas federal e estaduais poderão abranger todos os graus 
de ensino e os diversºs tipos de instituições educativas, particularmente 
sol: adoção de medidas que assegurem, com preferência, o desenvolvimento 
do ensino público primario. 

Art. 89. E' da,-competência da União reconhecer e inspecionar os es- 
tabelecimcntos particulares de ensino superior. 

Art. 9ª“. Compete aos Estados e ao Distrito Federal reconhecer, ori— 
entar e fiscalizar, em seu território, os estabelecimentos de ensinoprimã- 
rio e médio, exceto os que pertencerem a União. 

§ 1ª». São condições mínimas para, o reconhecimento: 
I. Idoneidade moral e competência profissional do diretor ou dire- 

toria. e do corpo docente. ' 

II. instalações satisfatórias. 
III. Piano de escrituração escolar e de arquivo, que assegure a veri- 

ficação da identidade de cada aluno e regularidade de sua ,vida escolar. 
IV. Estatuto ou regulam-ento escolar com indicação dos cursos e res- 

pectivas disciplinas. 
V. Garantias de remuneração condigna aos professores e de sua es 

tabilidade, enquanto bem servirem. 
V1. Observância dos demais preceitos desta lei 
§ 20. E’ instituído no Ministério da Educação e Cultura o registro 

obrigatorio dos atos de reconhecimento, pelos Estados e o Distrito Federal, 
das escolas de nível médio, para efeito da validade dos certifica-dos e di— 
plomas que expedirem. 

Art. 10. Os sistemas federal e estaduais de ensino, no que se refere 
ao nivel primario e médio, deverão atender aos seguintes preceitos e cri- 
térios: 

I. Variedade de métodos de ensino, em mold-es que facilitem adapta- 
ções ou mudanças aconselhadas pela. própria evolução dos processos de 
aprendizagem. 

II. Formas de atividade colegial que observem as peculiaridades 10- 
cais e dos grupos sociais, inclusive quanto aos períodos de aulas. 

III Flexibilidade dos currículos e articulação da aprendizagem en- 
tre os diversos graus e ramos. . 

IV. Estimulo às experiências pedagógicas com o fim de aperfeiçoar 
os processos educativos.

_ 

V. Instrução moral e cívica obrigatória, ministrada em regime de 
cooperação p01 todos os professores, com utilização constante e adequa- 
da dos elementos e fatos que se contenham nos programas das_dlsc1pn- 
nas, sirvam de motivação cívica e se Vinculem à realidade nacional. 

Art. 11. o ensino, em todos os seus graus, pode ser _ministrado em 
escolas públicas mantidas por fundações, cujas dotaçoes sejam feitas pelo 
Poder Público, ou por êste e particulares. 

§ 19. Estas escolas, quando de ensino médio ou superior, podem co- 
brar anuidades, ficando sempre sujeitas a prestação de contas perante o 
Tribunal de Contas, e à. aplicação em melhoramentos escolares. de qual— 

quer saldo verificado em seu balanço anual. 
_ _ , 

à 29. Em caso de extinção da fundação, o seu patrimônio passara a 
propriedade do Estado, sem indenização a qualquer terceiro doador.
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CAPÍTULO V 
Da Educação de Primeiro Grau 

seção I 
Da educação pré-primaria 

Art. 1%. A _educa.gao pré-primaria destina—se aos menores até sete 
anos,, e sera ministradaAem escolas maternais ou jardins de infancia. 

Art. 13. .As empresas que empreguem em seus serviços mães de, 
pelo menos, Vinte menores de sete anos, deverão manter para êstes escolas 
de educaçao pre-primária. 

Paragrafo único. Os podêres públicos cooperarão na instalação e ma- 
nutençao dessas escolas, prestando-lhes permanente assistência. 

SEÇÃO II 
Do ensino primário 

Art. 14. o ensino primário, obrigatório para todos é gratuito nas es— 

colas oficiais, tem por objetivo o harmonioso desenvolvimento da perso— 

nalidade da criança e sua adaptação ao meio físico e social. 

§ 19. A obrigatoriedade nas áreas urbanas abrangerá as idades de '7 

a 12 anos, podendo estender-se até aos 14 anos nos Estados e ter início aos 

9 anos nas zonas rurais. 
§ 29. Para os maiores de 14 anos. que careçam de ensino primário, 

gaveãla cursos supletivos qa matricula torna obrigatória a frequência 
s a as. 

§ 39. O ensino primário será ministrado na lingua nacional, com- 
preendendo dois ciclos — o elementar, de quatro séries e o cgmplementar, 
de duas séries.

' 

§ 49. O ciclo complementar equivalera as duas séries iniciais dos cur- 
sos de nivel médio, sob rigorosa observância das respectivas disciplinas e 

programas. VV— ‘v 
_ T w 4." 

Art. 15. As autoridades do ensino nos Estados, Distrito Federal e 

gerritórios promoverão, anualmente, o levantamento das crianças em ida- 
e escolar. 

Art. 16. Em cada Município, anualmente, será. feita a chamada da. 

população escolar de sete anos de idade, para a matrícula na escola pri- 
maria. . 

% 19. A chamada será feita no período da matrícula, com o prazo de 

vinte dias de antecedência, em edital publicado na imprensa, afixado à. 

porta dos edifícios públicos e das escolas e emplamente distribuido em 

impressos, do qual deverá constar o local da concentração das crianças e o 

inteiro teor do artigo 17 dêste Estatuto e seu parágrafo único. 
§ 29. Nas capitais dos Estados e nas cidades de maior densidade de- 

mografica, as concentrações serão realizadas nos distritos ou bairros de 

residência das crianças convocadas. _ 

§ 39. A matrícula e feita mediante simples apresentação, pela crian— 

ça, seu pai ou responsável, da respectiva certidão de idade.
_ 

§ 49. Será, considerado feriado federal, em cada Município, o dia da 

chamada da população escolar de sete anos, cabendo às autoridades lo— 

cais, em estreita coopera/çâo, promoverem condigna e festiva solemdade ao 

ato de abertura da matrícula, com adoção de providências de, cunho ei- 

vico e educativo que sirvam de estímulo às crianças e suas famrhas e ,des- 

pertem o ínterêsse público. 
'à 59. Será. lavrada uma ata de todos os atos e solenidades, da qual 

terá direito a uma cópia autenticada, gratuitamente, por qualquer oficial 

do Registro Civil local, cada membro da comissão organizadora que haja, 

de modo efetivo, contribuído para a sua realização, o que devera cons- 

tar de seu teor, inclusive quanto ao total das marticulas. , 

§ 69 Aos membros da comissão organizadora, que o requererem, sera 

anotado em sua fôlha funcional o concurso prestado, na forma DrEVISffl' 

no parágrafo anterior, o qual será, considerado como de nobre cooperaçao 

ao desenvolvimento social da criança e sob essa quahficaçao devendo ser 

1‘0
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computado, nos têr-mos que forem estabelecidos, ao lado de outros títulos, 
para efeito de promoção. 

As 79. Ao Conselho Nacional de Educação será remetida uma cópia 
autentica da ata a que se refere o parágrafo 4° dêste artigo. 

Art. 17. Não poderá. exercer cargo ou função pública ou autárquica 
federal, nem ocupar emprego em sociedade de economia mista ou empré- 
sa concessionária de serviço público, ambas do âmbito da União, o pai 
de família ou responsável por criança em idade escolar, sem fazer prova 
da matrícula desta. em estabelecimento de ensino, ou de que lhe está 
sendo ministrada educação no lar. 

19. Constituem casos de isenção, além de outros previstos em lei: 
I. Estado de pobregª do pai ou responsável, em condições que não 

permitam a frequência a esco a pu 1 . 

II. Insuficiéncia de escolas na região. 
III. Matricula encerrada. 
IV. Não obtenção de bôlsa de estudos ou falta de meios de transpor- 

te para os que não tiverem recursos suficientes.
. 

Y. Doença ou anomalia da criança, que a impeça de frequentar a 
esco a. 

â 29. A ocorrência dos casºs previstos no parágrafo anterior será, 
imediatamente comunicada ao órgão dirigente da educação estadual e ao 
Conselho Nacional de Educação, com indicação nominal das crianças isen- 
tas de matricula. 

Art. 18. As emprêsas industriais. comerciais e agrícolas em que tra- 
balhem mais de cem pessoas, são obrigadas a manter. sob orientação dos 
Poderes Públicos, escolas de ensino primário gratuito para os seus ser- 
vidores e os filhos dêstes. 

§ 19. Quando os operários não residirem na proximidade do local de 
trabalho, esta obrigação poderá ser substituída por contribuição em di— 

nheiro ou instituição de bôlsas, na forma que a lei estadual estabelecer. 
§ 29. Os proprietários rurais que não puderem manter escolas pri- 

márias para as crianças residentes em suas glebas deverão facilitar—lhes a 
frequência às escolas mais próximas. ou propiciar a instalação e funcio- 
namento de escolas públicas em suas propriedades. 

Art. 19. Na organização do ensino primário, serão observadas as se- 
guintes normas e condições: 

1. Idade mínima de sete anos para a matricula, completos ou a se 

completarem até noventa dias após, a data de inicio do ano letivo. 
II, Ausência de doença contagiosa. 
III. Duração mínima do periodo de aulas de duzentos dias letivos no 

ano, efetivamente computados. 
IV. Atividades escolares diárias de quatro horas, no mínimo, excluído 

o tempo destinado a recreio e exames. 
"“;/. Programa minimo, que permita adaptações regionais. 
VI. Classes com quarentq, alunos, no maximo. 

VII. Organizações de instituições auxiliares da escola como "caixas e 

cooperativas escolares, bibliotecas infantis e assaociações de pais e mestres. 

VIII. Diretores e professôres de nacionalidade brasileira e portadores 
dos diplomas ou certificados exigidos por êste Estatuto (arts. 36. §§ 19, 

‘29 e 39. e 38 e 40). 
CAPÍ 0 VI 

na Educação de Grau Médio 

seção 1 

Do ensino medio 

Art. 20. o ensino de nivel médio compreende. os cursos secundários. 
profissional e normal, sendo ministrado em dºis Ciclos de estudos, o g1- 

nasial e o colegial. .. 
§ 19. Em ambºs os ciclos haverá d' i linas obrigatórias optativas, 

além das de caráter pratico e educativofõj 
29. Ao Conselho Nacional de ucação compete indicar. para. todos 

os ramos ole ensino médio, até seis disciplinas obrigatorias, completando



_Sº— 

o seu número com as de carater optativa que podem ser adotadas pelos 
estabelecimentos de ensino. 

§ 39. Cabe ao Conselho definir a amplitude e o desenvolvimento dos 
programas dessas disciplinas em cada ciclo. 

§ 49. A relação das disciplinas obrigatórias e optativas deverá cons- 
tar de regulamento dêste Estatuto. 

§ ãº. Os cursos das quatro séries do ciclo ginasial serão comuns a 
todos os ramos de ensino de nível médio e organizados de modo que ofe- 
reçam oportunidade a igualmente se revelarem e desenvolverem as apti— 
dões para os estudos práticos e os estudos teóricos. 

Art. 21. A matrícula na primeira série do primeiro ciclo dos cursos 
de ensino médio depende do preenchimento das seguintes condições mí- 

as. . I. Idade de 11 anos completos ou a se completarem durante o ano 
letivo. 

II, Certificado de conclusão do ciclo elementar do curso primário ou 
equivalente. 

III. Aprovação em exames de admissão. 
e § 19. Os exames de admissão serão realizados sob fiscalização de au- 

toridade escolar competente, perante banca examinadora de professôres 
do estabelecimento, a um prisma didático-psicológico objetivo que per- 
mita ao aluno revelar. de modo livre. satisfatória instrução primária. 

§ 29. Ao aluno que houver concluído o curso complementar ou 6ª 
série do ensino primário. sera facultada a matrícula na 3ª série do pri- 
meiro ciclo de qualquer ramo de nivel médio. mediante exame de habili— 
tagão das disciplinas obrigatórias das duas primeiras séries do respectivo 
curso. 

§ 39. Para a matrícula na primeira série do ciclo colegial será. exi- 
gido o certificado de conclusão do ciclo ginasial ou equivalente. 

Art. 22. Aos maiores de dezesseis e de dezoito anos, respectivamente, 
será permitida a matrícula em qualquer série do ciclo ginasial ou cole- 

X gíal, mediante prestação de exame de habilitação realizado em estabeleci- 
mento oficial. relativamente às disciplinas obrigatórias das séries anterio- 
res àquela em que pretendem matrícula. 

§ 19. Aos maiores de dezesseis anos será, ainda permitida a obten— 
ção de certificados de conclusão do curso ginasial, mediante a prestação de 
exames de mad-ureza em dois anos. no mínimo. e três anos, no maximo. 
após estudos realizados sem observância do regime escolar. 

§ 2c. Aos maiores de dezoito e de vinte anos. serã' facultado. respec—
. 

tivamente, exame final dos ciclos ginasial e colegial, prestado em esta- 
belecimento oficial. 

Art. 23. Na organização do ensino de nível médio serão observadas, 
além de outras prescrições legais, as seguintes normas: 

I. Duração mínima do período escolar fixada em duzentos dias le- 
tivos por anoi excluído o tempo reservado a provas e exames. . , 

II. Horário semanal de vinte e quatro horas de aulas para o ensino 
de disciplinas e práticas educativas. 

*) III. Cumprimento integral dos rogramas elaborados pelo Conselho 
macional de Educação. ,- 

IV. Classes não excedentes de trinta e cinco alunos. 
V. Frequência obrigatória. só podendo prestar exame final da dis— 

ciplina o aluno que houver comparecido a 75% das aulas respectivas. 
VI. Exigência de aprovação em tôdas as disciplinas para promocão a 

série imediata, permitindo o exame de segunda época até duas d1sc1- 

1*. 

plinas. , . VII. Exames para a conclusao do segundo c1clo._ perante bancas 

7 examinadoras dos próprios estabelecimentos e n 
. 

ritas _para a con- 
clusão do primeiro ciclo, em ambos os casos “sob - 

l 
‘1za,cao da auto- 

, ,. 
. ridade competente do ensino. . 

VIII. Obrigatoriedade de atividades complementares. que Visem ã edu- 
cação moral e cívica, a educação artística e ao desenvolvrmento da per- 
sonalidade. 

IX. Exigência de nacionalidade brasileira para o exercício_ do ‘cargo 
de diretor, além de habilitação legal para o exercício do magia—term see



_51_ 
cundário e formação específica de administrador escolar. de acôrdo com o disposto nos artigos dêste Estatuto, ressalvados os direitos adquiridos. Art. 24. Será. permitida. no início do ano letivo. a transferência de alunos de um ramo de ensino médio para qualquer outro do mesmo nível, mediante exame de adaptação em que demonstrem adiantamento equi- valente ao exigido aos estudantes que seguem a série e o curso para os quais pretendem transferir—se. 

Parágrafo único. A transferência durante o ano letivo só será ad— mitida em caso de mudança de residência ou do domicílio do pai do aluno ou responsável. ' 
Art. 2-5. A apuração do rendimento escolar ficará, a cargo dos es- tabelecimentos de ensino, que expedirão os certificados ou diplomas de conclusão dos cursos ou ciclos. 
§ 19. Caberá ao Conselho Nacional de Educação. fixar as condições 

de avaliação do aproveitamento dos alunos, por meio de provas objetivas 
e planejadas. 

29 Os exames serão prestados perante comissão examinadora de 
professôres do próprio estabelecimento e, se êste fôr particular, sob fis- 
calização da autoridade competente. ' 

Art. 26. Aos cursos que funcionem à noite. a partir das 18 horas. se- 
rão fixadas pelo Conselho Nacional de Educação condições especiais. que 
consultem as peculiaridades de cada um dêles, inclusive quanto ao número 
de horas semanais de trabalho. 

_ _ Art. 27. Na elaboração dos programas e distribulçao das disciplinas 
obrigatórias pelas séries dos dois ciclos (art. 59, III). deverá o Conselho 
Nacional de Educação impor especial relêvo ao ensino do Português. sob 
o ponto de vista linguístico, histórico e literário. bem _como. ao da histó- 
ria e da geografia do Brasil, esta última conaderada, melusrve, sob o as— 
pecto econômico e humano. _ 

SnçAo II 
Do ensino secundário 

Art. 23. p ensino secundário será ministrado em quatro séries anuais no ciclo ginas1al e tres no ciclo colegial. 
§.19.' Entre as disciplinas e práticas educativas de carater optativo no primeiro e segundo ciclos será incluída uma vocacional de acordo com as possrblhdades locais. 
§ _29. A, terceira serie do ciclo colegial sera organizada com currí- culo diversificado, que vise ao preparo dos alunos para os cursos supe- rlores, podendo ser ministrada em colégios universitários. 

SEÇÃO 111 

Do ensino profissional 
Art. 29. o ensino profissional de grau médio abrange os cursos in- dustrial, agrícola. comercial e de enfermagem, todos ministrados em dois 

ciclos., o básico, com a duração de quatro anos e o técnico de três anos. no minimo. 
§ 19. Nas quatro séries do curso básico o número de disciplinas com- 

preenderá, além das obrigatórias comuns ao ciclo (art. 20 § 59). as eS— 
pecíficas do ensino profissional respectivo. só sendo incluídas uma ou mais optativas se houver folga no horario semanal das aulas. 

. 29. 0 segundo ciclo além das disciplinas específicas do ensino 
técnico. incluirá as obrigatórias dovcurso colegial que seiam necessarias. 
a iuízo do Conselho Nacional de Educacão para o preparo dos alunos que 
se destinarem aos cursos superiores previstºs no artigo Bl dêste Estatuto. 

§ 39. A prática de educacão física nesses cursos terá como princi- 
pal objetivo a adaptação do aluno a natureza das atividades curriculares 
especiais e a sau preparação física para o trabalho profissional peculiar ao 
seu futuro ofício. ,. Artigo 30 Os cursos técnicos de nivel médio não especificados neste ES- 
tatuto serão regulamentados nos sistemas de ensino, federal e estaduais. 

Artigo 31. Além das disciplinas comuns aºs ramos do ensino macho e 
das que lhe são específicas os cursºs profissionais especialmente no se- 
gundo çiôlo deverão observar condições que tornem real O preparo dºs alu—
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nos parao ingresso nas escolas superiores de engenharia industrial e agri- 
cola de Ciências econômicas de farmácia, de odontologia, e medicina. 

Artigo 32. E facultado aos estabelecunentos de ensino industrial man- 
ter cursos de aprendizagem basicas ou técnicos bem como os denomina- 
dos “de artesanato" e “de mestria“ cada um destes últimos com a du- 
ração de dois anos. . 

Parágrafo único. Será permitido, em estabelecimentos de ensino iso- 
lado 1". autônomo, o funcionamento dos cursos referidos neste artigo. 

Artigo 33. As empresas industriais e comerciais são obrigadas a 
ministrar, em cooperação, aprendizagem de oficios e técnicas de trabalho 
aos menores seus empregados, dentro das normas estabelecidas pelos dife- 
rentes Sistemas de ensino. 

Parágrafo 1º Os cursos de aprendizagem industrial e comercial terão 
de uma a três séries anuais de estudos. 

Parágrafo 2°. Os portadores de carta de ofício ou certificado de Conclu- 
são de curso de aprendizagem, poderão matricular-se, mediante exame de 
habilitação nos cursos profissionais básicos, em serie adequada ao grau 
de estudos a que hajam atingido. 

Artigo 34. As empresas industriais comerciais e agricolas, bem como 
Os hospitais e casas de saúde, são obrigadas a permitir e a favorecer a 
frequência de menores seus empregados as escolas profissionais, pelo me- 
nos do primeiro ciclo, observadas as condições especiais de trabalho ,que 
para êles “forem estabelecidas por lei. 

seção Iv 
Do ensino normal 

Artigo 35. O ensmo normal tem por fim a formação de professores 
destinadas ao ensino primário, ao desenvolvimento das técnicas relativas 
à educação da infância e a erradicação do analfabetismo, 

Artigo 36. o ensino normal será ministrado em ginásios ou escolas 
normais, com a duração mínima, de quatro serie anuais, sob a mesma dis- 
tribuição de disciplinas do ciclo ginasial acrescida das que se tornarem ne- 
cessárias para a preparação pedagógica, bem como a prática de edu- 
cação física de caráter obrigatória, nas condições estabetecidas pelo Con- 
selho Nacional de Educação. 

Parágrafo lº. A Conclusão do curso normal dará direito ao diploma 
de professor do primário. - 

Parágrafo 2° somente aos professores do ensino primário é permitido 
o ingresso no magistério oficial ou particular dêsse nlvel, ressalvado o que 
a respeito dispuzerem as Constituições e leis de cada Estado e o sistema 
Vigente no Distrito Federal. 

Parágrafo 3º. O ingresso de professor de ensino primário no magis- 
tério oficial será feito por meio de concurso de títulos e provas, na forma 
que fôr estabelecida nos sistemas de ensino, federal e estaduais. 

CAPÍTULO VII 
Da, orientaçã dos professéres e do Pessoal Técnico do Ensino 

ódio e de Primeiro Grau 

Artigo 37. A formação de orientador de educação e de administrador 
para o ensino médio e para 0 de primeiro grau, será feita em cursos 
de especialização, criados nas Faculdades de Filosofia, Ciências'e Letras 
e abertos por êsses estabelecimentos de ensino superior aos licenciados em 
pedagogia, filo-sofia, psicológia e sociologia e aos inspetores federais de en- 
sino, todos com estágio mínimo de três anos no magistério. 

Parágrafo único. Nos Estados em que não houver faculdade de filo- 
sofia, a formação de orientador e administrador para, o primeiro grau po— 

derá ser feita, em cursos especiais nos Institutos de Educação. 
Artigo 38. Os cargos de administrador escolar e de orientador de edu- 

cação sómente serão exercidos por graduados nos cursos a que se refere 
o artigo 37, exigindo-se para o seu preenchimento, nas escolas oficiais, 
aprovação em concurso de títulos e provas,

"
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Artigo 39. A formação de professores para o ensino medio será feita. nas Faculdades de Filosofia, Ciêncras e Letras e a de professores de dis- ciplinas especificas de ensino medio profissional em cursos especiais. Parágrafo único. O registro desses professºres será. feito no Ministério da Educação e Cultura. 
Artigo 40. O provimento efetivo em cargo de professor nos estabele— cimentos oficiais de ensino médio será feito mediante concurso de titulos e provas, só sendo admitidos a inscrição os graduados nos cursos refe- ridºs no artigo 37. 
Artigo 41. Os inspetores de ensino serão nomeados mediante apro- 

vação em concurso de títulos e provas, a que serão adm1tidos apenas os graduados e licenciadas por faculdade de Filosofia, Ciências e Letras que tenham exercido o magistério por tres anos, no minimo. 
Artigo 42. Caberá. aos sistemas federal e estaduais de ensino especi- ficador as atribuições do orientador de educação, do adminstrador escolar 

e do inspetor de ensin. I 

CAPÍTULO vm 
Da Educação de Grau Superior 

seção I 
Do ensino superior 

Artigo 43. O ensino superior tem por objetivo a pesquisa, o desen— volvimento dag ciências, letras e artes, e a formação de profissionais de nivel universitario. 
Artigo 44. O ensino superior será. ministrado em estabelecimentos, agrupados ou não em universidades, com a cooperação de institutos de pesquisa e centros de treinamento profissional. 
Artigo 45. Os diplomas expedidos pelas universidades ou pelos estabe- lecimentos isolados .de ensino superior oficiais ou reconhecidos serão vá.— 1idos em todo o territorio nacional. 
Parãgrafo único. Os diplomas que conferem habilitação para o exer- cíci de profissões liberais ou para a admissão a cargos públicos ficam su- jeitos a registro no Ministério da Educação e Cultura. Artigo 46. Nos estabelecimentos de ensino superior podem ser mi- nistrados os seguintes cursos: I. De graduação abertos a matricula de candidatos que hajam con- cluído o ciclo colegial ou equivalente, e obtito classificação em concurso de habilitação. 
II. De pós-graduação, abertos a matrlcula de candidatos que ha- jam concluido 0 curso de graduação e obtido o respectivo diploma. III. De especialização, aperfeiçoamento e extensão, abertos ao pú— blico ou a candidatos com o preparo que vier a ser exigido. Artigo 47. O currículo mínimo e a duraçãó dos cursos que habilitem 

à. obtenção de diploma para o exercicio de profissão liberal ou admissão 
e. cargos públicos serão fixados pelo Conselho Nacional de Educaçao. Parágrafo único. Qualquer modiifcação do currículo ou na duração dêsses cursos, em um ou mais estabelecimentos, integrantes de uma uni- versidade, depende de aprovação prévia, solicitada ao mesmo Conselho, que 
se orientará de acõrdo com os resultados obtidos. 

Artigo 48. O programa de cada disciplina, sob forma de pleno de en- 
sino, será organizado pelo respectivo professor, e aprovado pela congre- 
gação do estabelecimento. 

Artigo 49. Será observado, em cada estabelecimento de ensino superior, na forma dos estatutos e regulamentos respectivos o calendário escolar, aprovado pela congregação, de modo que o periodo letivo tenha, a duração mínima de cen-to e oitenta (180) dias de trabalho Escolar efetivo, não in- cluindo o tempo reservado a provas e exames 
Artigo 50. Será obrigatório, em cada estabelecimento, a frequência de professores e alunos, bem como a execução dºs programas de ensino. 
Parágrafo 1°. Sera privado do direito de prestar exames o aluno que deixar de comparecer a um mínimo de aulas e exercícios previstos no re- 

gulamento.
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Parágrafo 2°. 0 estabelecimento deverá promover ou qualquer inte- 
ressado, inclusive entidade de classe estudantil reconhecida, poderá re- 
querer o afastamento temporário do professor que deixar de comparecer, 
sem justificação, a vinte e cinco (25) por cento das aulas e exercícios ou 
gap ministrar, pelo menos três quartos do programa da respectiva ca- 
eira. 

Parágrafo 3°. A reincidência, do professor na, falta prevista, na alínea 
anterior importará, para os fins legais, em abandono de cargo. 

Artigo 51. O ensino das disciplinas obrigatórias dos cursos de gra- 
'duação será ministrado por professor catedrático nomeado por concurso 
de títulos e provas, ou transferido de outro estabelecimento onde tenha 
sido nomeado após concurso equivalente. 

Parágrafo lº. Em caso de vaga ou criação de nova cadeira, 3. congre- 
gação abrirá concurso de títulos e provas, ou proverá a cátedra, por prazo 
não superior a três anos, mediante contrato, assegurada a preferência aos 
livres—docentes. 

' 

. . 
Parágrafo 2°. O ensino das disciplinas facultativas e das ministradas 

nos cursos de pós-graduação, especialização, aperfeiçoamento e extensão 
ficará sempre a cargo de professôres contratados por tempo limitado, a 
juízo da congregação, excetuados os cursos do mesmo grau que se rea- 
lizam nos estabelecimentos de ensino superior especial e que expeçam di- 
plomas sujeitos a registro no Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo 3º Nos cursos de graduação das escolas superiores parti- 
culares, o magistério poderá ser constituído de livre-docentes, e, a título 
precário, de profissionais brasileiros ou estrangeiros com titulos equiva- 
lentes mediante normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Educação. 

Parágrafo 4º. Não é permitida, no mesmo estabelecimento, a acumula- 
ção de cátedras, salvo em caso de substituição temporaria, pelo prazo 

' máximo de dois anos. 

Parágrafo 5°. Os estabelecimentos de ensino superior são obrigados 
a abrir, de dois em dois anos pelo menos concursos para a docência livre 
das disciplinas regidas por professôres catedráticos, e assegurar a0 docen- 
te livre o direito de reger curso paralelo, equiparado ao de catedrático, 
subsàituindo-o em caso de impedimento ou de vaga, observado o rodízio 
anu . 

Parágrafo 6°. As universidades e os estabelecimentos isolados regula- 
mentarão as funções dos auxiliares de ensino. 

Parágrafo 7°. Os professores e auxiliares de ensino devem ser postos 
em regime de tempo integral a. medida que o permitam as possibilidades 
do estabelecimento. 

Artigo 52. O concurso de títulºs e provas a que se submeterão Os 

candidatos à, cátedra, nos estabelecimentos de ensino superior, obedecerá 
as seguintes normas: 

I. Idoneidade intelectual comprovada por diploma de curso superior 
onde se ensine a matéria em concurso, ou por publicação ou realização 
de obra com ela, relacionada que demonstre, a juízo da congregação, a 
plena capacidade do candidato. 

II. Idoneidade moral, julgada, pela congregação antes de realizadas 
as provas. 

IH. Julgamento do concurso por comissão constituída, de professôres 
catedráticos do estabelecimento e, em maioria, por especialistas estrangei- 
ao corpo docente eleitos pelo órgão de administração designado no regula- 
mento ou nos estatutos. 

IV. Apreciação pela, comissão julgadora. dos títulos dos candidatos e 

atribuição de notas que exprimam o seu julgamento comparativo. 
V. Prestação de provas públicas, compreendendo defesa de tese ori- 

ginal, da exclusiva, autoria do candidato, e mais duas provas uma didática, 
e a outra escrita ou prática, conforme a natureza da cadeira. 

VI. Apuração do resultado do concurso mediante maioria de indica- 
ções obtidas e aprovação pela congregação dêsse resultado, com recurso 
de nulidade para o Conselho Universitário, ou, em se tratando de estabele- 

cimento isolado, para o Conselho Estadual ou Federal de Educação. 
VII. Limitação de resultado do concurso a seleção do candidato para 

a vaga existente, não se verificando em relação aos demais outºrga, de 

qualquer título. '



Parágrafo 1°. Verificando-se vaga de professor catedrático, ou criação de nova, cadeira, a congregaça-o abrira concurso de títulos e provas ou pro-vera a, cátedra, por prazo não superior a. três anos, mediante contrato, assegurada a preferência aos livres docentes, 
Parágrafo 2º. O concurso será aberto por edital pelo prazo minimo de um ano, podendo, nos primeiros trinta dias, qualquer professor, cate- drático da mesma disciplina em outro estabelecimento, candidatar-se a transferência, mediante Simples concurso de títulos. 
Paragrafo 3°. O concurso de titulos para transferência, de professores será Julgado por comissão constituida na forma ad allnEa, três (III), rea- 

brindo—se o prazo do edital se a comissao opinar contra a transferência, ou se o seu parecer favorável nao fôr aprovado pela congregaç'ao. 
Parágrafo 4°. As congregações que nao disponham de professores ea- tedráticos em número sufiCiente para praticar os atos regimentais rela- tivos aos concursos serao integradas, para êsse fim, por catedráticos de outras escolas eleitos pelo Conselho UniverSitario ou, em se tratando de estabelecimento isolado, pelo Conselho Nacional de Educação. Artigo 53. Nos estabelecimentos oficiais federais de ensino superior, os diretores são nomeados, pr um periodo de três anos, pelo Presidente da Republica, dentre os professores catedráticos em exercício, eleitos em lista tríplice pela Congregação respectiva, em escrutínio secreto, permitirá a 

recondução por uma vez. 
Artigo 54. Nenhuma faculdade de filosofia, ciências e letras funciona- rá inicialmente com menos de quatro de seus cursos bacharelado, que abrangeráo obrigatóriamente as seções de filosofia, ciências e letras. 
Artigo 55. O corpo discente terá representação, com direito a voto, nos Conselhos universitários, nas cao-ngregações, e nos conselhos depar- tamentais das universidades e escolas superiores iSoladas, na forma dos estatutos das referidas entidades 

seção 11 

Das universidades 

Artigo 56. As universidades constituem-se pela, reunião, sob a admi- 
nistração comum, de cinco ou mais estabelecimentos de ensino superior, um dos quais deve ser uma faculdade de momma, clenmas e letras ou 
corpo de institutos centrais de ciências, artes e letras. 

Parágrafo lº. O Conselho Nacional de Educaçao poderá dispensar, a 
seu critério, os requisitos mencionado no artigo acima, na criação de uni- 
versidades rurais e outras de objetivo especializado. 

Parágrafo 2º As disciplinas basicas nos domimos da filosofia, das ciên- 
cias, das letras e da, pedagogia, que integrem os cursos destinados a for- 
mação profissional, serão incorporados, nas universidades, as Faculdades 
de Filosofia, Ciências e Letras. 

Parágrafo 3°. Além dos estabelecimentos de ensino superior, integram- 
se na universidade institutos de pesquisas e centros de aplicação e trei- 
namento profissional. 

Parágrafo 4º. A universidade pode instituir colégios universitários des.. 
tinados a, ministrar o ensino da terceira série do ciclo colegial, bem como 
colégios técnicos univerSItários quando nela, exista curso superior em que sejam desenvolvidos os mesmos estudos. 

Parágrafo 5°. Nºs concursos de habilitação não se fará qualquer djs- 
ting-ão entre candidatºs que tenham cursado êsses colégios e os que pro- 
venham de outros estabelecimentos de ensino medio. 

Parágrafo 6°. o ensino nas universmades e ministrado nos estabeleci— 
mentos 6 nos órgãos complementares, podendo o aluno inscrever—se em 
disciplinas lecionadas em cursos diversºs, se houver compatibilidade de 
horários e nao se verificar inconveniente didático a juizo da, autoridade 
escolar. 

Parágrafo 7°. Ao Conselho Universitário compete estabelecer as con- 
dições de equivalência entre Os estudos feitºs nos diferentes cursºs. -

_ Artigo 57. As universidades gozarao de autonomia didática,. adminis- 
trativa e financeira, que será exercida na forma de seus estatutos.
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Parágrafo lº. Na actonomia didatica inclue-se a competência de: 
I. Criar e organizar cursos, fixando os respectivos curriculos. 
II Estabelecer o regime didatico e escºlher dos diferentes cursos, sem 

outras limitações a não ser as constantes da presente lei. 
Parágrafo 20 Na autonomia administrativa se inclue a competência de: 
I. Elaborar e reformar, com a aprovação do Conselho Nacmnal de 

Educação, Os próprios estatutos e os regimentos dos estabelecimentos de 
ensino. 

II Indicar o Reitor, por um periodo de três anos, mediante lista tri- 
plice, para aprovação ou escolha pelo governo, nas universidades ofic1ais. 

III, Indicar o Reitor, nas universmades particulares, mediante eleição 
singular ou lista tríplice, para aprovação ou escolha pelo órgão a quem os 
estatutos atribuir essa competência, cabendo a nomeação ao Premdente 
da República sempre que a União concorrer com mais de cinquenta por 
cento (50%) do orçamento anual da instituição ou desta fizer parte uma 
faculdade federal. 

IV. Contratar professores e auxiliae de ensino e nomear cat-edraticos, 
ou indicar, nas universidades oficiais, o candidato aprovado em concurso 
para nomeação pelo govêrno. 

V. Admitir e demitir quaisquer empregados dentro de suas dotações 
orçamentárias ou recursos financeiros. 

Parágrafo 3º. Na autonomia financeira se inclue a competência de: 
I. Administrar o patrimônio e dêle_ dispôr, na forma prevista no ato 

de constituição, nos estatutos ou nas leis federais e estaduais aplicáveis. 

II. Aceitar subvenções, doações heranças e legados. 
III. Organizar e executar o orçamento anual de sua receita e despesa, 

devendo os responsáveis pela aplicação de recursos prestar contas anuais. 

Artigo 58. As universidades oficiais serão constituidas sob a forma de 
autarquias ou fundações; as particulares, sob a de fundações ou associações 

Parágrafo único. A inscrição do ato constitutivo no registro civil das 
pessoas jurídicas sera precedido de autorização por decreto do guvêrno 
federal ou estadual. 

Art. 59. Sem prejuízo das situações jurídicas já, constituídas, os recursos 
orçamentários que a União, os. Estados e os municipios, consagrarem a ma- 
nutenção das respectivas universidades terão a forma de dotações globais, 
fazendo—se no orçamento da universidade a devida especificação. 

Art. 60. O Conselho Nacional de Educação, após inquérito administra- 
tivo e por decisão ruma-la pela maioria abs-(«luta de seus memoios poderá 
suspender, por tempo determinado, a autonomia de qualquer. .iniversidade 
ou estabelecimento superior de ensino, isolado. federais. estaduais ou par- 
ticulares, por motivo de graves e reiteradas infrações desta lei ou dos pró- 
prios estatutos ou regimentos. 

§ 19. Nesta hipótese, será nomeado um Reitor ou Diretor, motempore, 
de uma lista tríplice que o Conselho apresentará ao Presviente da Republica. 

§ 29. Enquanto em vigor o regime de intervenção, o Conselhc chamara 
a si as atribuições do Conselho Universitário ou da Congregação do Estabe- 
lecimento Isolado. 

Art. 61. São órgãos da administração universitária, eleitos trienalmente, 
salvo variantes que os estatutos poderão admitir; a cteitoria, o Conselho 
Universitário e a Assembléia Universitaria. 

§ 19. O Conselho Universitário será composto dos diretores das faculda— 
des, de uma representante de cada Congregação, de um representante dos 
livres—docentes, de um representante dos auxiliares de ensmo de um “epre— 

sentante dos alunos, de um representante dos antigos alunos, e dos demais 
que os estatutos por ventura determinarem. 

§ 29. A Assembléia Universitaria será composta dos professores e livres— 
docentes das faculdades, e de representantes das instituições complemen— 
tares, do pessoal administrativo e do corpo discente. 

_§ 39 As deliberações do Conselho Universitário. para que produzam 
efeitos legais, deverão ser homologados pelo Ministro da Educação, depois 
do exame e pronunciamento do Conselho Nacional de Educação.

o
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CAPÍTULO IX 
Do Reconhecimento dos Estabelecimentos de Ensino 

Superior e das Universidades 
Art. 62. Nenhum estabelecimento de ensino superior, isolado ou inte- grado em Universidade, mantida pelos poderes locais ou por instituições particulares, podera funcionar no País sem prévio reconhecimento pelo Governo Federal mediante decreto. 
§ 19. O pedido de reconhecimento, endereçado ao Conselho Nacional de Educação,- sera instruído com os seguintes documentos: I. Prova de legítima organização da pessoa jurídica instituidora ou, no caso de instituto oficial, lei ou decreto de criação. II. Documentação relativa às instalações. III. Comprovantes da constituição de patrimônio ou renda que assegure 

o regular funcionamento da instituição. lv. Quadro do magisterio inicial, ai incluídos os auxiliares de ensino, acompanhado do respectivo currzcutum vitae de cada docente.
. § 29. O requerimento sera apreciado pelo Conselho Nacional de Edu- 

cação, proc'edendo-se diligências que êste recomendar e, por fim, submetido 
ao Ministerio da Educação para ser encaminhado ao Presidente da Republica. 

§ 39. O reconhecimento de Universidade ou de estabelecimento de ensino superior mantido por entidade particular será. precedido de verificação da conveniencia de sua organização e das possibilidades culturais da localidade evitando-se concorrências que pºssam acarretar rebaixamento do nivel do ensino ministrado por estabelecimento que já sirva à. região. Art. 63. As universidades e os estabelecimentos isolados de ensino su— perior enviarão anualmente um relatório uscinto de suas atividades ao Conselho Nacional de Educação que poderá, quando necessário, designar 
comissões para verificação da regularidade de seu funcionamento. Art.. 64. As universidades e os estabelecimentos isolados, de ensino superior reconhecidos, somente perderão essa qualidade, ou dela ficarão transitóriamente privados, por decreto do Presidente da República, me— diante processo perante o Conselho Nacional de Educaçao, assegurada ampla defesa, podendo o Conselho, ou o Ministro, propor ao Presidente da Repú- 
blica, no correr do Processo, como medida preventiva ou assecuratcria. a suspensão de qualquer das garantias referidas no artigo 57 e as medidas necessárias à preservação da vida normal do estabelecimento. 

CAPÍTULO X 
Dos Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior 

Art. 65. Os estabelecimentos isolados oficiais de ensino superior serao constituidos sob a forma de autarquia ou de fundações e os particuiares 
de fundações ou associações. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos isolados, constituídos sob a forma 
de fundações, terão um Conselho de Curadores, com as funções de aprovar o orçamento anual, fiscalizar a sua execução e autorizar os atos de direção que ultrapassem os limites de simples gestao. Art. 66. Os estabelecimentºs isolados oficiais de ensmo sunsrior serao submetidos administrativamente ao Conselho Universitario nas unidades federativas onde houver Universidade em que o respectivo Estado c na! 
com mais de cinquenta por cento (50%) do orçamento anual da lusª.: .il ão 
e o Conselho Nacmnal de Educação, sempre que não se verificar essa 
hipotese. 

§ 19. Os estabelecimentºs isolados particulares de ensino superior ser—ão 
sempre submetidos administrativamente ao Conselho Nacional de Laura ao. 

§ 29. Cabe recurso, em última instância, das decisões dos Conseil-los 
Universitários, nos casos de estabelecimentos de ensino superior “lim—:rantes 
de Universidades, oficiais, particulares ou isolados. 

CAPÍTULO XI 
Da Educação de Excepcionais 

Art. 67. _A educação de excepcionais deve, no que fôr possível, enqua— drar-se no Sistema geral do ensino, sob forma e processos que lacilltem 
integra—lo na comunidade.

~ 
~~~ ~~
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Art. 68. Serão instalados pelos Poderes Públicos, nos centros onde mr 
julgado conveniente, escolas ou classes especiais para atender a avanças- 
portadoras de doenças ou anomalias graves, com a despesa total e estudos 
gratuitos, sempre que o pai ou responsável não dispuser de recursos para 
êsse custeio. 

§ 19. Nas localidades em que não houver escolas ou classes do tipo 
previsto nêste artigo, poderão as crianças receber a instrução no “ar, anual- 
mente comprovada em exames perante a autoridade competente. 

§ 29. Para os casos de maior gravidade ou irrecuperáveis, compete a 
União e aos Estadºs manter uma instituição assistencial ou fundação de 
carater especifico para recolhimento definitivo, com anuência dos pais ou 
responsáveis . 

_ 

Art. '69. Toda iniciativa privada que apresente condições de eficiência 
a educaçao de excepcionais, recebera tratamento prefencial dos Poderes Pú— 

ohcos, atraves de bolsas de estudo, empréstimos e subvenções. 

CAPÍTULO XII 
Da Assistência SociaZ Escolar 

_Art. '70.. Aos sistemas de ensino incumbe prover, orientar, fiscalizar e ' 

estimular, diretamente ou em cooperação com outros órgãos, os serviços. 
relatlvos à ass1stênc1a social dos alunos. 

§ 19 A assistência social prevista neste artigo será rrestada nas escalas. 
sob a orientação dos respectivos diretores, mediante serviços que atendam 
as tratamento dos casos individuais, a aplicação de técnicos de grupo e & 
organização social da comunidade. 

. i 29. A prestação desta assistência abrangerá os serviços médicos odon— 
tologicos e de enfermagem, dever-ido conjugar—se com o ensino da educaçao 
fisica. 

Art. 71. O cargo de médico de Educação Fisica nos estabelecimentos de 
ensino médio, em caso de vaga ou quando criado, será preenchido por meio 
de concurso de títulos e provas em que sómente serão inscritos os diplomados 
nos cursºs de medicina da Educação Física e dos Desportos das Escolas de 
Educação Física, devidamente registrados no órgão competente. 

CAPÍTULO XIII 
Dos Recursos Para o Desenvolvimento do Ensino 

Art. 72. Os recursos destinados a manuterção e desenvolvimento do 
ensino público são os previstos no artigo 169 da Constituição Federal, além 
de outros que a lei estabelecer, 

Art. 73. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios somente poderão 
receber auxilio da União para a manutenção e desenvolvimento do ensino 
se provarem a aplicação da percentagem que lhes é atribuída., para êsse 

fim, pelo artigo 169 da Constituição Federal, ressalvadas as hipóteses de 
fôrça maior ou calamidade pública, a juízo do Conselho Nacional da 
Educação. 

Art. 74. A aplicação dos recursos e do auxílio pecuniário previstos, res- 
pectivamente, nos artigos 169 e 1'71, parágrafo único da Constituição Federal, 
será, regulada em lei especial, cujo projeto o Govêrno Federal deverá, enviar 
ao Congresso Nacional, dentro de noventa dias da entrada em vigor dêste 
Estatuto, com os estudos e a elaboração proposta pelo Conselho Nacional 
de Educação. 

§ 19. Na elaboração da proposta do proieto de lei a que se refºre este 
artigo, o Conselho Nacional de Educação, dentre outras, adota-ra medidas 
que assegurem: 

I. Acesso à. escola do maior número possível de alunos. 
II. Melhoria progressiva do ensino e aperfeiçoamento dos serviços de 

educação. 
'

' 

III. Desenvolvimento do ensino Lêcnic—o-científico, bem como das ciên- 
cias, letras e artes.
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IV. Assistência técnica, visando ao aperfeiçoamento do magistério, à 
pesquisa pedagógica e a reunião periódica de congressºs e conferências no 
âmbito do ensino. 

V. Distribuição de bôlsas de estudos, a base de normas que atendam 
às reais necessidades do aluno e seu efetivo aproveitamento, sob rigortsa 
seleção das condições de mérito, em relação ao nivel primário, médio ou 
superior do candidato. 
‘ VI. Subvenções as escolas missionárias, pioneiras, as de :special rele— 
vância para o desenvolvimento do ensino, as mantidas por entidades sem 
fins lucrativos e outras que façam jús ao auxílio financeiro do Poder Pú- 
blico, mediante o preenchimento de condições e requisitos que justifiquem 
a concessão e assegurem a efetiva aplicação dos auxílios recebidos. 

VII. Financiamento a escolas mantidas pelos lstados, Municípios ou 
particulares, para a compra, construção ou reforma de prédios escolares e 
respectivas instalações e equipamentos. 

VIII. Financiamentos diretos a estudantes que revelem necessidade e 
aptidão para estudos, mediante reembôlso a prazo variavel, nunca superior 
a 5 anos. 

§ 29. Preenchidas as condições bancárias para o financiamento a que 
se refere o inciso VII supra, a União podera prestar fiança a operação, 
desde que o Conselho Nacional de Educação a considera conveniente ao 
desenvolvimento do ensino. 

§ 39. Este financiamento deverá ser feito,_preferentemente, no Banco do 
Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas Federais. 

§ 49. Não se incluirá nas'bôlsas de ensino o auxílio que o Poder Público 
conceder a alunos sob a forma de alimentação, materlal escolar, vestuario, 
transporte, assistência médica ou dentaria, o qual será regulado em normas 
especiais. 

§ 59. Não são consideradas despesas com o ensino as que se realizarem 
para qualquer um dos seguintes fins: ' 

I. _Prestação de assistência social e hospitalar, mesmo quando ligadas 
ao ensmo. 

II. Pagamentos por conta das verbas previstas nos artigos 199, da 
%tituição Federal, e 29, do Ato das Disposições Constitucionais Tran- 
si mas. 

III. Auxílios e subvenções para fins de assistência e cultural reguladas 
pela Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951. 

IV. Dispêndios de qualquer natureza que não se referirem, direta e 
especificamente, à, manutenção e desenvolvimento do ensino. 

ACAPÍTULO XVI 
Do Plano Nacional da Educação .. 

Art. 75. Sera elaborado pela União, com a colaboração dos Poderes 
Públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, um Plano Na- 
cional de Educação, que atenda as deficiências e necessidades de tôdas as 
regiões dos Pais, em matéria de erradicação do analfabetismo e desenvol- 
vunento do ensino, em todos os sens graus, visando a resolver os problemas 
fundamentais da educação brasileira. 

§ 19. Caberá ao Plano estabelecer, sujeito as revisões qiiinqiienais, as 
quotas de recursos federais destinadas aos diferentes graus de ensino e as 
diversas regiões do País, distinguindo as despesas destinadas a construção 
de novas escolas e as de manutenção do sistema de ensino. 

§ 29. Os recursos serão distribuídos pelo Plano na proporção das ne- 
cessidades regionais, de modo que atendam diretamente a população e inver- 
samente a sua renda per capita. 

Art. 76. 0 Plano Nacional de Educação conterá normas que reguiem 
a integração ativa em seu conjunto de todos os estabelecimentos de ensino, 
federais, estaduais e particulares, dos diversos níveis ou graus. 

Parágrafo único. Ao Colégio Pedro II será, atribuída pelo Plano uma 
posição de especial relêvo, que corresponda as suas destacadas tradições de 
estabelecimento padrão do ensino secundário no País.

A 
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CAPÍTULO XV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 77. Será, assegurado aos contribuintes do imposto de renda a de— 
“dução dos auxílios ou dotações comprovadamente feitas às fundações a que 
se refere o artigo 11 dêste Estatuto. 

Art. '78. E’ permitida a organização de cursos ou escolas experimentais 
primárias ou médias com currículos, métodos e períodos escolares próprios. 
dependendo o seu funcionamento, para fins de validade legal, de autorização 
do órgão competente local, do Estado ou do Distrito Federal, quando se 
tratar de ensino primário e médio, ou do Conselho Nacional de Educação, 
quando o estabelecimento, seja qual fôr o grau do ensino, estiver sob a 
jurisdição do govêrno federal. 

Art. 79. Será, permitida a transferência de aluno de escola de país 
estrangeiro, feitas as necessárias adaptações de acôrdo com o que dispu— 
serem, em relação ao ensino médio, os diversos sistemas de ensino, e quanto 
ao ensino superior, os Conselhos Universitários, ou o Conselho Nacional de 
Educação se se tratar de Universidade ou de estabelecimento de grau supe- 
rior, federal ou particular, ou ainda, os Conselhos Universitários, ou o órgão 
estadual da educação, quando se tratar de Universidade ou de escolas 
estaduais. 

Art. 80. 0 Ministério da Educação e Cultura manterá o registro de 
professores habilitados para o exercício de magistério de grau médio. 

Art. 81. O registro dos professores de ensino religioso sera realizado 
perante a autoridade religiosa respectiva. 

Art 82. A formação de classe para o ensino religioso independe de 
número mínimo de alunos. 

Art. 83. Os diplomas de curso superior, para que produzam efeitos 
' legais, serão previamente registrados em órgãos do Ministério da Educação 

e Cultura. 
Art. 84. Os diplomas e certificados estrangeiros dependerão de revali— 

dação, salvo convênios culturais celebrados no âmbito internacional, 
Art. 85. Os poderes públicos instituirão e ampararão serviços e entidades 

que mantenham na zona rural escolas ou centros de educação capazes de 
favorecer adaptação do homem ao meio e o estímulo de vocações e ativi— 
dades profissionais. 

Art. 86, Os cursos dã Égª'no de ªprendizaªm industrial e comercial, 
administrados por 1n s e comercrais nos têrmos da legis— 
lação vigente, serão submetidos aos órgãos estaduais de educação e os dos 
Territóriºs ao Conselho Nacional de Educação. 

Parágrafo único. Anualmente, as entidades responsáveis pelo curso de 
aprendizagem industrial e comercial apresentarão aos órfrãos estarª lais com- 
petentes e ao Conselho Nacional de Educação no caso dos Territórios, o re— 

latório de suas atividades, acompanhado de sua prestação de contas 

Art. 87. O poder público cooperara com as emprêsas e ent1dz '“: pria 
vadas para o desenvolvimento do ensino técnico e científico. 

Art. 88. A transferéncia do instituto de ensino superiºr, de um para 
outro mantenedor, quando o patrimônio houver sido constituído no todo ou 
em parte por auxílios do poder público só se efetivara depois de aprovado 
pelos órgãos competentes do poder público de onde provieram os recursos. 

Art. 89. A escola deve estimular a formação de associações de pais e 
professores. 

Art 90.0 Ministro da Educação e Cultura ouvido o Conselho Federa! 
de Educação decidira das questões suscitadas pela transição entre o regime 
escolar até agora vigente e o instituído por esta lei, baixando, para isto, as 
instruções necessárias. 

Art. 91. Enquanto os Estados e o Distrito Federal não organizarem 
o ensino médio de acordo com esta lei, as respectivas escolas continuarão 
subordinadas à. fiscalização federal. 

Art_ 92. Até três (3) anos após a data da. vigência desta lei, os es- 
tabelecimentos particulares de ensino médio terão direito de opção entre 
o sistema de ensino federal e estadual, para fins de reconhecimento e 

fiscalização.
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Art. 93. As universidades e os estabelecimentos isolados de ensino 
superior deverão adaptar seus estatutos ou regimentos as normas da, pre— 
sente lei, dentro de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação 
desta. . 

Art. 94. Enquanto não houver número suficiente de professôres pri- 
mários formados pelas escolas normais ou pelos institutos de educação 
e sempre que se registre esta falta, a habilitação ao exercício do magis- 
tério será feita por meio de exame de suficiência realizado em escola 
normal ou instituto de educação oficial, para tanto indicado pelo Con- 
semª Eâ'stadªal dg Bªtucaãão. . A . t quan o ão houver numero bastante de professores li- 
cencíados em faculdades de filosofia, e sempre que se registre esta falta. 
a habilitação a exercicio do magistério será feita por meio de exames de 
suficiência, realizado em faculdades de filosofia, oficiais, indicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

Art. 96. Enquanto não houver número suficiente de profissionais 
formados pelos cursos especiais de educação técnica, poderão ser apro- 
veitados, como professôres de disciplinas específicas do ensino médio 
técnico, profissionais liberais de cursos superiores correspondentes ou téc— 
nicos diplomados na especialidade. 

Art. 97. Os titulares de cargos públicos federais que forem extintos, 
por se tornarem desnecessários em face da presente lei, serão aproveita— 
dos em funções análogas ou correlatas. 

Art. 98. Esta lei entrará em vigor no ano seguinte ao de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1961, - Nogueira da Gama. 

Justificação 

1. A emenda substitutiva que tomamos a iniciativa de apresentar ao 
Projeto de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, cujos antecedentes 
históricos e tramitação legislativa já mereceram autorizadas apreciações, 
muitas delas de amplo conhecimento público, não tem a veleidade de ofe- 
recer idéias novas a solução de tão relevante problema. 

Move-nos nessa iniciativa, apenas. o desejo de condensar num só texto 
muitas sugestões dignas de aprêço e que ficaram a margem, devido aos 
vários entrechoques das correntes de idéias, inspirados pela magnitude 
social da matéria em debate. 

Ultrapassada. porém, essa fase de intensa pressão intelectual, gran— 
demente aumentada pelo Projeto da Câmara dos Deputados, não deve o 
Senado perder o ensejo de contribuir para o melhor apuro da obra já. 
realizada, dela expungindo a controvérsia em tôrno da escola pública e 
da escola privada, de modo que ambas recebam o tratamento de amparo 
democrático eficiente que a Constituição Federal lhes deu. livre de sus— 
peições ou privativismos. ' 

O problema não deve e não pode ser obscurecido por discussões técni- 
cas e doutrinárias, porque nêle predominam, eminentemente, princípios 
de Direito Público. 

2. São incontáveis os apêlos recebidos nesse sentido, vindos de todos 
os recantos do País, firmados por elementos das várias classes, nume- 
rosos dêles de pessoas categorizadas nas lides da educação nacional, 

3_. 'Em face das discussões abertas em tôrno do assunto, que permitem 
identificar os pontos de divergência, é interessante procurar fórmulas 
capazes de harmonizar, a base de uma média de orientação, as várias 
correntes ou doutrinas educacionais que se chocam nesses debates. 

, 
4. Ocorreu-nos, de inicio, o problema da denominação da nova lei. 

131 certo que a Constituição Federal (art. 59“. XV, letra d) usa a expres- 
saoA'flqiretrizes e Bases da Educação Nacional" ao atribuir à União com- 
petencia para legislar sôbre essa matéria. Dai, porém. não resulta. ne- 
cessariamente, um nome para o respectivo diploma legal. “Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional" é denominação 
que, exposta aos desgastes de uma longa hibernação legislativa de doze 
anos, com as consequentes distorções da terminologia e - do sentido, al- 

_ _m,, "n, _“ ,__KW_., __)
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gumas de conteúdo ridicularizante, deixa evidente, dentro de tempo que 
felizmente ainda permite a correção, a impropriedade de sua intitulaçào. 

“Diretrizes e Bases" são expressõ -uxa [13.19d ogommsuoo 'e ano se 
pregou para srgnificar linhas e princzpios, ou sejam -— as normas e os pos— 

tulados fundamentais da educação nacional. E’ claro, portanto, que êsse 
conjunto de preceitos deve constituir e formar a substância ou a moti— 
vação da lei, não, obrigatoriamente, o seu título ou nome. A lei de que 
se cogita visa a estabelecer as regras, as normas, os principiºs, de que o 
legislador vai servir-se para regular e dar orientação ao sistema educa- 
cional do Pais. O que se elabora é a lei, o código ou o estatuto da edu- 
cação nacional. ' 

Preferimos esta última denominação, que é mais enfaticamente ex- 
pressiva e está em consonância com outros diplomas legais do País, como 
o Estatuto dos Funcionarios Públicos Civis da União O vocábulo “código" 
não se recomenda por ser mais usado para o corpo de disposições legais 
versante sôbre matéria de Direito. Já temos no Brasil o Estatuto da La.- 
voura Canavieira e já se fala em outros estatutos para regular o exer- 
cício de atividades as mais diversas. A própria reforma agraria está sendo 
anunciada sob a denominação de “Estatuto da Terra", em declarações 
do Sr. Presidente da República. 

5. De um modo geral o substitutivo procurou melhorar a técnica le— 
gislativa, inclusive na forma de_ indicação dos parágrafos e incisos, em 
águªs de nossas leis, lamentavelmente expostos sob forma não recomen- 

v . 

Logo no art, 19 do Projeto da Câmara dos Deputados o substitutivo 
introduz essas alterações, inclusive para excluir entre os fins da educa- 
ção, alguns que só indiretamente podem ser aí admitidos, como 0 da alínea 
c — “fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade intercon- 
tinental". 

É óbvio que se trata de princípio mais da ação política de Partidos 
ou de Governos, do que mesmo de um objetivo integrado no processo de 
ação dinamica da educação. Não há dúvida de que dois nobres ideais se 
Juntam nesse inciso. Mas, antes de serem fins de educação se apresentam 
como resultantes dela, em virtude do clima espiritual e moral que os co. 
nhecimentos propiciam ao indivíduo, nos vários aspectos de sua mani- 
festaçao. ' 

A emenda exclúi êsse item e da mais intensa e concisa redação aos de- 
mais. acrescentando ao texto expressa referência à ampla difusão das a.r- 
tes, letras e ciências, que não podem ser omitidas. Há, ainda, a explicação 
sucinta de idéias que se entrelaçam de modo primordial aos fins da edu— 
cação. 

€. Restabelece o substitutivo a denominação de Conselho Nacional— de 
Educação em vez de “federal", como está no Projeto da Câmara dos 
Deputados, devxando de falar no Conselho Estadual de Educação, por se 
tratar de matéria da competência dos Estados. A êsse respeito prefere 0 subs- 
titutivo aruciir ao “órgão estadual de educação". 

O Conselho Nacional de Educação, pelo Projeto da Câmara dos Depu- 
tados deveria compôr-se de trinta membros, além dºs Reitores das Uni- 
versidades. se aceita a Emenda nº 1, da Comissão de Constituição e Jus— 
taça 

O exame da matéria mostra que êsse número é exagerado e isso sem fa- 
lar na forma de composição do ôrgãc, de vez que, a cada unidade da Fe— 
deração caberia indicar um representante, formando-se um colegiado ex— 

pôsto de modo inevitável, não apenas a má, escolha mas, sobretudo as in- 
junções plíticas que devem ser afastadas da solução dos problemas de or- 
dem técnica, mormente no que se refere à elaboração dos fundamentos es- 
turais da educação nacional. 

O substitutivo simplifica essa composição para vinte e um membros, es— 

colhidos “dentre pessoas de notável saber e experiência em matéria de edu- 
gzlição' sou a aprovação do Senado e nomeação do Pres1dente da Repú— 

mu. 
0 critério de notável saber é adotado pela Constituição Federal para as 

nomeações dos Ministros do upremo Tribunal Federal e do Tribunal Fe- 
deral de Recursos (art. 99).
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Nada há que impeça do pcnto de vista constitucional, de modo expresso 
e taxativo, que o critério da aprovação pelo Senado seja tornado extensivo a 
outras hipóteses de relevância e que possam ser enquadradas, como no caso, 
nas garantias implícitas decorrentes do regime e dos princípios adotadºs pe- 
la constituição (art. 144). ,, 

Procura o substitutivo da. ao Conselho uma competência que pertiíota 
integrar na. sua ação um conjunto de atribuições especificas, diretamente Li- 
gadas às linhas de unidade que () desenvolvnnento do ensmo nacional deve 
conservar, na que se refere ao seu aspecto substancial ou fundamental, Ca- 
bera a lei estadual dispor sôbre os órgãos locais da educaçao, a cujo cargo 
ficarão as atribuições pieVistas para execução no seu território, alem de 
outras que lhe forem fixadas. 

O substitutivo procurou estabelecer um indispensável equilibrio entre a 
flexmuidade dos currículos e a unidade estrutural na distribuição das dis- 
ciplinas pelas séries de nivel médio, a base de programas harmônicos, pré- 
viameote aprovados. Resguardou—se, ao mesmo tempo. o cunho universal 

do ensino das humanidades e das ciênCias, abandonadas, assim, os pa- 
drões uniformes, estiolantes, do ensino atualmente em vigor, sem prejui- 
zo da descentralização "tos Sistemas 

7. O substitutivo dispensou especial apreço ao ensino da instrução mo— 
ral e cívica, objeto de varias emendas apresentadas, e das quais tivemos 
conhecimento tôdas pugnando pela obrigatoriedade dessa disciplina. 

Considerando os diversos aspectos, até mesmo os de ordem psicológica .e 
intelectual que devem cercar a difusão dêsses conhecimentos, de modo a 
torna-los pedagógicamentc interessantes, 0 substitutivo inclui como precei— 
to todos os Sistemas, federal e estadual, de ensino, o seguinte; 

“5°. Instrução Moral e Cívica obrigatória, ministrada em regime de 
cooperação, por todos s professores, com utilização constante e adequada 
dos elementos e fatos que. se contenham nos programas das disciplinas, sir- 
vam de motivaçao eiv1ca .e se Vinculem à, realidade nacional." ' 

O ensino primário no Brasil, segundo calculam Os técnicos, com base 
no recenseamento de 2950. acusam uma escolaridade média que não ultra- 
passa e duração de um ano e quatrc mêses. Este indiCe é dos mais baixos 
do Mundo, o que torna indispensave: providências seguras e urgentes que 
propiciem o aumento progressivo do periodo de permanência das crianças 
na escola primária. 

A alfabetização e, como se sabe, dos problemas mais cruciais dêste País. 
Soluciona-io constitui o maior desafio que a grandeza e o destino desta 
Nação lança aos seus homens públiocs. 

O desenvolwmento portanto, do ensino elementar precisa de figurar na 
lei que se elabora, de maneira a constitutir um dever indeclinavel a tôdas 
as autoridades e pais de família, inclusive e especialmente, no que se refe- 
re à zona rural, abandonada de todas as condições do bem estar e de ªssis- 
tência social 

A necessuiade desa obra é atestada, de modo eloquente, pelas estatís- 
ticas sôbre a escolaridade. Em um dos organogramas que mostram o cará- 
ter seletivo da escola elementar, com base no indlce de mil alunos da pri- 
meira série primaria, oitocentos atingem à. quarta série, nos Estados Uni- 
dos e na França, enquanto“ no Brasil apenas oitenta e sete conseguem com- 
pletar o curso (A Formação de Pessoal de Nível Superior e o Desenvolvi- 
mento Econôinico, de Américo Barbosa de Oliveira e José Zacarias de Sá 
Carvalho, pág 30, 1960) . 

A gratuidade escolar, por outro lado, deve merecer mais amplitude Vi- 
sando incluswe, a diminuir os eleitos negativos que a falta de escolas oca- 
siona as crianças entre 11 e 14 anos. 

O substitutivo mantém a chamada da população escolar de sete anos 
para matrícu.a na escola primária, prevista no Projeto da Câmara dos 
Deputados, dando-lhe uma estrutura de mairo realce, no sentido de des- 
pertar os pais e responsáveis pela educação das crianças, as autoridades e 
os Governos, para a solução do problema da construção de escolas. . 

Esta matéria está contida no art. 16 e seus 7 parágrafos. O Brasn 
precisa ter, com o destaque que merece, o seu “dia de matrícula da popu- 
laçao escolar de 7 anos".
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No ensino de nivel médio, o substitutivo estabelece para todos os ramos, 
até seis disciplinas obrigatórias e comuns. 

Os cursos das quatro séries do curso ginasial serão comuns a todos os 
ramos do nivel médio e organizados de modo que ofereçam oportunidade 
a igualmente se revelarem e desenvolverem as aptidões para os estudos prá- 
ticos e os estudos teóricos. 

A articulação entre o ensino primário e o de nivel médio está, também, 
assegurada, com a faculdade de matriculas na terceira série do primeiro 
ciclo dêste último nivel, de aluno que completar o curso complementar ou 
a sexta serie do curso primário (art. 21, § 29). 

Com o objetivo de afastar a possibilidade de perdurar no novo regime 
o sistema de coerção psicológica e de abusos do “ponto sorteado”, o substi- 
tutivo prescreve para o exame de admissão às escolas de nivel médio, por 
se tratar do primeiro contato sério que vai ter o aluno ao se iniciar nesse 
novo grau, uma fórmula capaz de assegurar, pela banca examinadora, a 
apreensão satisfatória dos conhecimentos do curso primário. 

E’ o que se vê no art. 21, parágrafo 19, assim redigido: 
“Os exames de admissão serão realizados sob fiscalização de auto- 

ridade escolar competente, perante banca examinadora. de professores 
do estabelecimento, a um prisma. didatico-psicológico objetivo, que 
permita ao aluno revelar, de modo livre, satisfatória instrução pri- 
maría”. 

Neste mesmo sentido prescreve o substitutivo o critério para realização 
dos exames de avaliação de aproveitamento do aluno, ouseja, por meio de 
provas objetivas e planejadas (art. 25, § 19) . 

A estrutura preconizada pelo substitutivo para o ensino médio, visa. a 
favorecer o desenvolvimento dos cursos profissionais, o que constitui uma 
das mais relevantes metas do desenvolvimento nacional. 

8. O ensino normal mereceu um cuidado especml, pela importância. 
social, politica e econômica que oferece à. instrução popular, notadamente a 
erradicação do analfabetismo. 

Ao contrario do Projeto da Câmara dos Deputados, o substitutivo pros-— 
creve para o ensino normal um curso, com a duração minima de quatro 
anos, idêntico ao do ciclo ginasial e acrescido das matérias necessarias para a preparação pedagógica, bem como de educação física. 

0 de que se cogitou foi, unicamente, da formação de professores pri- 
mários para suprir uma das maiores lacunas que dificultam a difusão do 
ensino elementar no Pais. A duração minima do curso não impede que os 
sistemas estaduais, a exemplo do que já. existe em alguns Estados, possam admitir um prazo maior. 

9. A mesma atenção foi dispensada ao ensino superior e, particular- 
mente, a estruturação das Universidades, permitindo uma forma optativa 
de sua organização, para inclusão das Faculdades de Filosofia ou de um 
Corpo de Institutos Básicos, esta última forma visando a atender, de modo 
especial, o Projeto em tramitação na Câmara dos Deputados,. de criação da 
Universidade de Brasilia. - 

Por outro lado, procurou o substitutivo criar uma mais adequada estru- tura para o regime universitario, admitindo que as disciplinas basicas nos 
dominios da Filosofia, das Ciências, das Letras e da Pedagogia, presente- 
mente integradas nos cursos de formação profissional, sejam incorporadas 
as Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras. 

10. Um exame refletido e objetivo do problema dos recursos destinados 
ao desenvolvimento do ensino no Pais, levou-nos a considerar esta matéria. êrma do necessario conteúdo substancial para ser compreendida numa lei 
reguladora das diretrizes e bases da educação nacional. E'certo que o substitutivo não se apresenta inteiramente expurgado de 
disposições de carater adjetivo. Mas isso apenas ocorreu relativamente a. 
determina-dos aspectos, tão conexos com a matéria a êles relacionada, que não seria possivel adotar-se um critério de disjunção, o que implicaria em grave lacuna à estrutura da lei em elaboração.
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Cumpre acentuar, ainda, que exatamente nesse ponto se concentra a 
grande divergência das várias correntes que acompanham a marcha do 
projeto no Congresso Nacional. Consignamos êste fato com melancolia, pois 
o futuro dêste País, a integração de sua juventude no meio social, os altos 
desígnios que devem orientar e presidir a ação dos que militam em prol da. 
evolução e da maior eficiência do ensino e da educação, deviam irmanar 
o seu trabalho a base de uma solidariedade capaz de afastar o sectarismo 
que divide e os interesses que desvirtuam e distorce mos nobres impulsos 
e propósitos que esta obra exige de todos. 

Não se pode, serenamente, encontrar legítimos motivos para uma diver- 
gência entre a escola pública e a escola particular em face da, Constituição 
e, sobretudo, das reais necessidades das crianças e da juventude dêste Pais. 

Rigorosamente examinada a matéria, o que se tem a fazer numa lei de 
diretrizes e bases de educação nacional e fixar os pontos em que a legislação 
especial deve estabelece-la, de modo a distribuir os recursos e o auxilio pe- 
cuniario previstos nos arts. 169 e 171, paragrafo único, da Constituição. 

Precisamente êsse é o critério do substitutivo, que deixa para. uma lei 
especial estabelecer a forma, o modo, as condições e os requiSitos a, serem 
observados para aplicação dos aludidos recursos. 

Os arts. 72 a 74 do substitutivo regulam o assunto sob êsse aspecto. 

Ao Poder Executivo é reservada a tarefa da iniciativa de um projeto de 
lei a ser apresentado ao Congresso Nacional e cuja elaboração, a. cargo do 
Conselho Nacional de Educação, devera compreender tôdas as hipóteses e 

especificações que se enquadrem nas linhas estabelcidas, conforme acima 
explicado. ' 

O problema da bôlsa de estudos, das subvenções e do financiamento às 
escolas particulares, é colocado no substitutivo em termos de maior rele- 
vância do que os do Projeto da Câmara dos Deputados. 

Desde que preenchidas as condições a serem fixadas por lei especial, 
nenhuma assistência faltará, nos justos term-os ao desenvolvimento do en- 
sino particular no Pais. Até mesmo a fiança da União e prescrita para os 
financiamentos acima aludidos uma vez que o Conselho Naciona1 de Edu- 
cação os considere convenientes ao desenvolvimento do ensino, devendo 
tais operações se realizar no Banco do Brasil S.A. e nas Caixas Econô- 
micas Federais. 

Essa assistência assim delineada deve amparar, de modo especial, as 
escolas mantidas por entidades sem fins lucrativos, as instituições missio- 
nárias, pioneiras, e as que, de modo particular e relevante, se dedicam 
aos problemas do ensino nacional. 

Adotada essa solução, que se inspira nos mais nobres propósitos de res— 
guardar os indiscutíveis e legítimos interêsses do ensino e da educação 
nacional, num sentido cívico, democrático, aos influxos dos princípios de 
liberdade e de justiça social, o Estatuto da Educação Nacional sera o ins- 
trumento de propulsão do progresso cultural da nacionalidade. 

11. O_substitutívo consagra, nos seus arts. 75 e 76 a instituição do 
Plano Nacronal de Educação, velha aspiração dos educadores brasileirºs e 
que, na verdade, organizado em moldes cientificos, será o grande compên— 
dio norteador da difusão do ensino do Brasil, num sentido de capilaridade 
em condições de atender a toda a sua população. 

12. Foram numerosas as mensagens recebidas pelos Senadores a res- 
peito do Prºjeto de que se trata, o que demonstra o grande interesse com 
que 0 Pais aguarda a votação dessa importante matéria. 

_ 
Examinamos vários trabalhos e análises criticas publicadas ou reme- 

tidas“ ao Senado sôbre o Projeto, muitºs dos quais se limitam a um exame 
anatomico e particularizado de cada art para apontar as falhas, sem entre- 
tanto'indicar 9 meio melhor de regular a matéria respectiva. Outros, ao 
contrario, contem subsídios de irecusável aceitação pela oportunidade e se- 
gurança de seus fundamentos.
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Díspensam-os especial atenção às emendas apresent'das pelos nobres 
Senadores e das quais tomamos conhecimento. 0 substitutivo as considerou 
dewdamente, aproveitando tôdas as que se enquadram no sistema das 
linhas que êle adotou, inclusive as dos eminentes Senadores Mem de Si 
e Daniel Krieger, que tão brilhantemente relataram a matéria nas Co- 
missões de Educação e de Justiça. 

13. Repetimos que nada de novo se encerra. no trabalho que ora apre- 
sentamos e cuja execução, realizada dentro do pouco tempo disponível, 
tem como objetivo precípuo o de cooperar, com espírito construtivo, ao en— 
caminhamento de uma solução capaz de atender aos sagrados interesses 
da infância e da juventude brasileiras. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1961 - Nogueira; da Gama. 
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